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PROVINCIA DO PARÁ 

~ Felippe Alberto Patroni Martins Maciel 
Parente, bacharel. 

PROVINCIA DO MARANHÃO 

· +~Luiz Alves de Lima, depois duque· de -
Caxias. 

PROVINCIA. DO PIAUHY 

PROVINCIA DA PARAHYBA DO NORTE 

João Coelho Bastos. 
Joaquim José de Oliveira, major. 
Manoel Lobo de Miranda Henriques. 
Nicoláo n.odrigues dos Santos França 

Leite, bacharel. 

PROVINCIA DE PERNAMBUCO 

Igjé loaquig? Àe 1 imar: e iilv&, -dep\)is- _.lli~ iEéino Puna 8:e Melle;-ms~ 
· visconde. de Magé. trado. 
Fran~isco de Souza Martins, bacharel . Antonio Peregrino Maciel Monteiro , 

medica, depois barão de Itamaracá. 
PROVINCIA · DO CE:.-\RÁ 

Joaquim Nunes Machado, magistrado. · 
Peixoto de Alencar , Venancio Henriques de Rezende, padre ·. ·Carlos Augusto 

~ padre. 
· Vicente .]2.erreira de Castro e Silva. 
+ Francisco de Salles Torres Homem 

ep01s VIScon e e Iuhomerim. 
João Capistrano Bandeira de Mello, lente 

· de direito. · · 

José Marianno de Albuquerque Caval-
canti. . . 

Joaquim _Jgnacio da Costa Miranda. 
· · Alexandre Maria de ~ariz Sarmento. 

PRÓVINCI.A DO 

+ D. Manoel de . Assis Mascarenhas , 
magistrado. 

Antonio Joaquim de Mello. 
Manoel Mendes da Cunha .Azevedo, lente 

de direito. 
Manoel Ignacio de Carvalho Mendonça , 

militar. 
Felix Peixoto de Brito e Mello, ·magis-. 

trado. 

PROVINCIA DAS ALAGÔAS 

+Manoel Felizardo de Souza e Mello, 
b .<:7 

+ Joa.o Lins Vieira Cansansão de Sininibú ,· 
m~gistrado. · 

os avares . as os, mag~s a o, 
Floriano Vieira da Costa Delgado_ Perdigão· 
Francisco Elias Pereira. 

(*} Dissolvida previamente por Decreto do 1° de Maio de 1842, quand~ ' se achav!io reco-: 
nhec1dos. pela_ camara sómente os deputados de que tra~ esta relJlçà.o. 

(Do CoMPILADOR.) 

TOMO 1 . -2 
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PROVINCIA DE SERGIPE-

. . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . 
· PROVINCIA DA BAHIA 

Thomaz Xavier Garcia de Almeida , 

Francisco Ramiro de Assis Coelho , 
magistrado. 

Joaquim liarcellino de Brito , magis
trado. 

PROVINCIA DO ESPIRITO-S.o\.i."iTO 

Ignacio Rodrigues Bermude, padre. 

PROVINCL\ DO RIO DE J..\NEIRO -.. 

tinho , depois visconde de Sepetiba. 
+ Paulino José Soares i!e Souza, depois u . 

Manoel José de Souza França, advo
+ 'Joaquim José RodriguC's Torres, depois 

visconde _de Itaborahy. 
+ Euzebio de Queiroz Coutinho Mattos 

Camara, magistrado. 
+Visconde de Baependy, depois conde. 
José I acio Vaz - Vieira m 'stra _ 

-+'Joaquim Francis~ -via;na, bach~ 
Luiz Antonio Muniz dos Santos Lobo , 

• 

PROVINCIA DE .MINAS-GERAES 

+Antonio· Paulino Limpo de Abreu, 
depois visconde de Abaeté. 

Antonio da Costa Pinto , magistrado. 
Pedro de Alcantara Cerqueira Leite , 

magistrado, depois bara.o de S. Joao 
N epom uceno. 

+José Pedro Dias de Carvalho. 
Francisco de Paula Cerqueira Leite , 

magistrado. 
~ José . Jo_aquim Fernandes Torres, lente 

Jósé Feliciano Pinto Coelho da Cunha , 
. depois barão de Cocáes. 

Joao Dias de Quadros Aranha, padre. 

+ -Theophilo Benedicto Ottoni. 
José Antonio Marinho, padre. 
Domiciano Leite Ribeiro h 
+ Manoel Gomes da Fonseca, bacharel. 
Bernardino José de Queiroga

9 
bacharel. 

u 10 on e1ro e Mendonça. 
José Jorge da Silva, bacharel. 
Antonio José Ribeiro Bhering, padre. 
Camillo !faria Ferreira Armonde me-

dico, depois conde de Prados.' 
+ Joaquim Antão Fernandes Leão, ba-

charel. -
+ José Cesario de Miranda Ribeiro de-

. iscon e 'e eraba. 

PROVINCIA DE GOYAZ 

D. José de Assis .:Mascarenhas, magis
h·ado.-

PROVINCIA DE 1\IATTO·GROSSO 

José Joaquim de Carvalho, militar. 

PROVINCIA DE S. PAULO 

+ Francisco Antonio de Souza Queiroz , 
coronel. 

Francisco Alvares Machado de V ascon-. 
cellos medico. 

+ Antonio Carlos Ribeiro de Andrada 
Machado e Silva, magistrado. 

Manoel Joaquim do Amaral Gurgel padre 
e lente de direito. ' 

~oaquim Floriano de Toledo, coronel. 
Manoel Dias de Toledo, lente de di

reito. 

+ Joao da Silva Carrao, lente de di
. rdto . 

PROVINCJA DE SANTA CATHARINA 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . 
PROVINCIA DE .S. PEDRO DO RIO GRANDE DO SUL 

A pt·ovincia de S. Pedro do Rio Grande 
do Sul na.o elegeu deputados nesta legis-· 
Jatura. -

Obaervação 

. TodoS os deputados a cujo nome precede o signal + fora.o posteriormente nomeados sena
dora do imperio. 
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184:2 
CAMARA DOS SRS. DEPUTADOS 

Primeira aeiÍaão preparatorla 
eJD 2S de Abril 

Sux:MARIO. - Eleição da mesa. Disr:urso do 
Sr. Patroni.-NomeaçãCJ das com)nissões de 
poderes. 

Pelas dez horas da manhl, reunidos qua
renta Srs .. deputados, o Sr. Dias de Carvalho 
propoe para presidente o Sr. Martim Francisco, 
para 1° secretario o Sr. D. José de Assis 
Mascarenhas, e para ~ o Sr. Marinho. 

a o, 
e os Srs. nomeados tom!l.o assento em seus res-

- -.poetiss'"SiliW's -=-----.._-
_O Sr. Pa.troni :-Ordem, senhores, attenção, 

silencio! Concedei-me por instantes vossa 
indulgencia, para que possa eu dizer duas 
palavras a respeito da acclamaçAo presiden
cial, porque a quero acabada segundo a ordem, 
natural, civil e religiosa. A virtude e a bel
leza da .ordem, se me nao engano, consistirá 
sempre em dizer-st-, logo ao romper da scena, 
aquillo e só aquillo que se deva âizer, diffe
rindo·se ara mais tarde e o ortuna occa-
tilo aquillo que de presente se deva omittir. 

Ordinü 1uu virtUB erit et venUB aut ago fallor. 
Ut jam nunc dicat jam nune debentia dici 
Pleraque differat et presem in tempUB omitta.t. 

nunca real e vero conceito ? Ou é antes a 
mesma philosophia explanada em theoria e 
pratica pelas artes e sciencias todas ? . 

Devei&, portanto, concluir, senhores, que o 

magestoso epiphonema deste heroico momento 
parlamentar é uma exacta paridade da voz de 
Joll.o que clama no deserto, nutrido só a mel, 
a. gafanhotos, e trajando grosseiras pelles de 
ruins ~meios. E Joll.o, sim, Jo!l.o era mais do 
que um propheta. Entre os filhos das mulheres 
n!l.o houve outro maior do que o Baptista, o 
qual já vinha predestinado pela natureza para 
ser o propheta do Altíssimo e preparar os ca
minhos do Senhor. 

Em verdade, que n!l.o vejo cousa que excite 
mais o riso e zombaria dos homens em todos 
os patzes e tempos, do que encarregar-se 
qualquer de um peso que lhe nao quadra 

hódibtes. Gnefte&dv fbueE! em ~Ntw • 
alheia, e pretendendo ser campeAO de uma 
batalha, sem estar senhor. do campo com a 
precisa intelligencia e conhecimento exacto e 
profundo das circumstancias todas que por 
ventura poss!l.o occorrer na duraÇão da em
preza. Prophetes qui futura pron·untiat à se pri.
mum intellecta. Propheta é aquelle que primeiro 
teve e enunciou uma· idéa, antes que algum 
outro o fizesse : assim discorrem os philologos 
e criticas- sobre a et mo lo ia do vocabulo ro· 
pheta, que é grego em sua origem. Eis por· 
tanto a acclamaçllb do presidente da camara 
dos deputados a constituir uma prophecia. E 
é isto uma bagatela para aquelle que se ar· 
roga o caracter justo e legal de propheta, sem 
sentir e conhecer o grande ~abysmo que os 
separa a ambos ! Para um lado o propheta 
verdadeiro e santo, o precursor Baptista e o 
salvador Messias, o Christo e ungido do Senhor, 

a felicidade geral e a perpetua paz, uniAo e 
concordia ! Para outro lado Satan e o pro

beta falso, a charlatanaria e a discordia a 
perpetua desgraça, o inferno, a · morte ! 

NAo é meu proposito agora, senhores, pro~r 
um libello de reivindicaça.o, para haver a mim 
os direitos· ·que alguem presuma dever aUribuir· 
me, por ~r sido eu o primeiro que no Brazil 
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propaguei a magestosa idéa da maioridade if1!.; vincia pela ordem natural ? · Os mappas geo
perlal do Senhor D. Pedro II pelo meu Correw · graphicos o determin~o •. e a. nossa constituiçlo 
do Im.perador, cujo numero primeiro, sahio a política o marca expressamer.te ~no arl 73, 

·lume no dia 15 de Novembro de 1836. Nem conferindo · o rimado ao GrAo·Pará na enu-
propheta, e aposto per aquella escriptura, nem meraçao ordinal das províncias todas do 
doutor e evangelista pela composiçto da Biblia Brazil. ' · . 
do Justo Meio e Algebra, PolitiM., ou Car- Assim, pois é a propria mio do Creador 

mpma ; na s o vere1s nunca m- que, escreven o uma 1n a agua mu1 vt-
culcar-me, para que possa ter lugar o 8ic voB sivel.a dividQ- o Bra;ál.em duas partes iguaes 
taOn vobis do mantuano vale. pelo nome santo do Ser:~fim cicatrizado (Rio 

de S. Francisco) de bom grado collocou a 
Outras silO as fortunas que me agouro: proviocia de Pernambuco no centro e justo 

. Ganhei saudades, adquiri atrectos, meio da terra toda de Santa Cruz. para ser 
'Vou fazer destes bens melhor thesouro Pernambuco um simile perfeito da Ursa menor, 

fixando o seplentria.o na estrella polar, em
~rq; · ~ · minha gloria toda está só no codigo quanto que o cruzeiro, por sua immensa dis-

. C:faB Ttcmn~aB, e ';Dinhas f?rtunas slo honrar tancia nlo de h sicamente ceotralisar a 

aquelle a quem compele exc ustvamente propôr 
o candidato ' presidencia por acclamaçllo ; 

uanto esse de utado ue na scena a -
parecer com o caracter de propheta é obri· 
pdo a dar sempre as mais decisivas e exube· 
ra~.tea provu de consciencia recta dos sublimes 
devera do seu C&l'IO, mostrando sempre a 
tod01 01 habitantes da terra da Santa Cruz . 
como elle entende bem e a fando este pre· 
ceito de Horacio : 

SumiU tnGteriam •n., ~ ~crditü, a~ quam 
Ytribul, et wr~aú diu q'.tid ferre Tecuaent, 
QWl walearat l&umeri. Oi.&i kettlpoúnúr erit rt.t, 
NeeftMJUM.ia. deltTet l&unc M lucidua ordo. 

Ordem, senhores ! fóra de ordem nlo ~ 
poaivel fazer-se cousa alguma bem feita, se:-
pn e perduravel: ~ desordem é sempre 

ou anarchia_ é um estado contra a natureza. 
E tudo quanto é contra a natureza, vós sabeis 
muito bem que nao durcL nem é bom. Ora, 
a ordem natural exige imperiosamente .. que 
se .considere como primeiro deputado aquelle 

. . que mais votado foi na representaçlo da pro· 
viocia qué é a primeira na ordem natural 
entre todas as provincias de um mesmo im

... ·. periQ. Mas qual é no Brazil a primeira pro-
• 

ferim, ·nmil majus aut min.'ts se tola tres per· 
1onre coretema sibi 8'Unt et cnrequales. Eu nao 
disse que os pernambuca_nos sejlo ~ais honestos 
e horirados do que os brazileiros das · outras 
proVincias : eu disse e tornarei a dizer que 
todos os lsrazileiros em geral sao igualmente 
honestos, igualmente honrados por isso mesmo . 
e só p:»r que, segundo a ordem do systema, as 
outras províncias apanhAo de Pernambuco a 
virtude da centralisaçlo da luz da scieocia, da 
moral, do poder, pois essa virtude da cen
tralisaçlo é uma propriedade natural e ex· 
clusiva de Pernambuco, por sua posiçlo topo· 
graphica entre todos os paizes de que é com· 
posto o imperio do Brazil, que se chama terra 

e justo meio da terra toda da Santa Cruz, 
segue-se que por isso mesmo o christianismo 
lhe é proprio e natural, porque ahi se acha a 
força toda da phi}.:~sophia dos Tupinambás, 
cabendo-lhe, portanto, o direito exclusivo de · 
fundar o quinto im perio, que consiste pre
cisamente na sciencia exacta do dever, ou, 
por outra phrase, na ojfieiorid4dt, quinta lei 
do calculo potencial, com duas e.feiçOes reu-
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nidas pôr essencia e natureza, honestidade ou 
amor do trabalho -nas artes, honra ou amor da 
verdade nas sciencias. 

E' este, senhores, o direito da natureza, o 
direito da política, o direito da religião. Julgo, 
portanto, na.o ter ferido o melindre e a sus-
cep 1 1 a e ou amor propr10 e que~ quer 
que seja, pois não trato deste negocio. por 
espírito de partido nem por calculo de· mte-
resse pzivado. A prov 
minha boa fé e sinceridade é esta : eu sou 
filho do Pará, e todavia não é minha terra 

· nataliria que eu e:c-alto, mas Pe_rna!llbuco .. 
Bem longe de mculcar·me prnoetro e umco 

por saber dizer duas palavras e meia mal ali
nhavadas, ao contrario meu estudo e empenho 
é sempre honrar cada um dos outros brazi
leiros, dando a cada um o lugar que lhes 
compete pela naturalidade, ois é a naturali-

a e o esprrr a natureza, e a natureza o 
princ-ipio fixo, eterno, invariavel de todo o 
direito, sciencia, moral, systema e ordem. 

' . , , 
a ord~m exacta, verdadeira e scientificamen~e 
chrisll, para ser perpetua e P':t·~uravel, e servir 

habitantes todos da terra da Santa Cruz ; de 
maneira que nunca mais possa alguem alterar, 
me:z.er e perturbar esta paz, este bem summo, 
peJo qual suspirao todos os. homens, até mesmo 
os mais perversos . e faccmorosos, a não ser 

· algum louco e meJ.ltecapto que julgue bom 
· ao!r;r s'~Widand.o.:~.~jl ~r~ fuoisr. 2-rd~ ,_ ... _____ .. . a or em só nada mius,.a oráerilna ura, poTihca, 

· religiosa : porquanto, a _ord·em ~onsiste preci-

~e oppon~a á acclam~ç:lo 
. . ' 

sou eu o pri.meiro a honrar os Srs. Andradas, 
· e disso tenho dado basttmtes provas, até no 
-mPu Correio do ImperadOT, onde me proclamei 
discipulo da sabedoria do minis~erio Andra~a, 
do Sr. Mal'tim no tempo da mdependencta, 
quando o Sr. José Bonifacio ·mandou a carta __ 

· imperial de dignitario do Cruzeiro a meu pa
tricio paraense o Dr. Jolto Candido em Piauhy, 
sem que este houvesse pedido semelhante 
mercê : facto este que eu considerei attenta: 
mente ·e me servia de base á confeiçao do 
codigo das recompensas. 

Mas eu quero ordem: e a ordem natural, 
política e religiosa exigia que eu acclamasse 

. para presidente -o Sr. Venancio. Henriques de 

ausencia delle nomearia ·eu o Sr. bal'lo da 
Boa-Vista porqlle ta.o nobre titulo. é a sublime 
mebiphora de toda a ordem· bruileira na 
iutdligencia altíssima do palacio imperial que 
serve de res!dencia ordinaria á pessoa· au

usta do nosso inviolavel e sacrr 
o enhor D. Pedro li. Mas o Sr. barao da . 
Boa-Vista creio eu que lambem não está 
aqui. .. 

ALGUNs SENHORES : - N:to estã. 
o· SR. PATRONl:- Pois quem ha de Per· 

nambuco na casa ? 

ALGUNS SENHORES : - O Sr. Nunes Machado 
e o Sr. Maciel Monteiro. · 

O Sa. PATRONI:- O Sr. Nunes Machado 
parece-me que é juiz de direito ; e no poder 
judiciaril) eu não comprehende nem ordem . . . . . 
qualidades pessoaes do Sr. Nunes Ma('hado,. 
como um Pernambuco dos mais illustrados, vir-
tuosos e honr dos v· · • 
presidente, justamente com o Sr. Martirn ou 
Antonio Carlos, para que a camara escol~esse 
qual quizesse, pois em tal caso, fazendo um he· 

ra1smo p 11 osop 1co e ernambuco para as 
outras províncias que lhe ficão ao lado no 
calculo pot~ncial, eu teria muita complacencia 
de pôr em prc~lica uma: regra. de civilidade. que · 
aprendi em pequeno na aula de latim: Offieium 
adolacenlis est majores natu vereri. Eu creio 
que S. Ex. o Sr. Antonio Carlos é o mais 

tWPSscDi ;Qep"t.ades; ~ . ...&Dais galll6l .... 
mesmo que seu nobre irmlo o Sr. Martim 
Francisco eu · • · 
conhecido no mundo. O Sr. Marlim é lambem 
velho e homem eminente em saber. Approvo 
pois a eleição; mas fallei ara ue de uma 
vez se 1casse esta e ecen o que tudo se deve 
fazer em ordem, segundo as successoes do 
systenta no calculo potencial, pela ordem na· 
tural, politica e religiosa, e nao por espírito 
de partido, pois eu de certo sempre honrei 
a todos, e como autor do codigo das recom
pensas, mostro sempre que meu genio é só 
honrar o merecimento alheio. E eu na.o 
queria ser privado da honra de ser eu mesmo 
que acclamasse assim o nosso excelso presi
dente, como os muito benemeritos e illustres 
Srs. secretarias. 

O Sa. PRESIDENTE convida os Srs. deputados 
a apresentarem os seus diplomas. Vêm á mesa 
os diplomas dos seguintes Srs. : 

cEmte de Azevedo, Martim Francisco Ribeiro de 
Andrada, Antonio Carlos Ribeiro de Andrada 
Machado e Silva, Manoel Dias de · Toledo, 
Joaquim Floriano de Toledo, Manoel Joaquim 
do-Amaral Gurgel, Francisco Alvares Machado 
de Vasconcellos, Dr. -carr:lo, Antonio da Costa 
Pinto, José- Antonio Marinho, José Jorp·da . 
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Segunda •e••ão pt-epa.-at.orla 
etn ~8 de A.brll 

Miranda. Ribeiro,. Theopllilo Be11edicto 01U>ni., r~i~en~. • • 
José Mai-ianno de Albuquerque Cavalcanti, Ma- · A's 10 horas e 20 minutos da manhA, o 
noel Felizardo de Souza e Mello, Antonio Sr . . presidente abre a sessa.o, e lida a acta da· 
José Machado, Ignacio Rodrigues Bermude, antecedente, é approvada. 
Francisco Antonio de Souza Queiroz, Antonio o Sa. 1° SECRETARIO D. José de Assis Mas
Pàulino Limpo dq Abreu, José Joaquim de carenhas, dá conta do expediente lendo os 
Lima e Silva, Euzebio de . Queir"z Coutinho, seguintes officios: · 
José lgnacio Vaz Vieira, Joaquim José Ro- Do Sr. ministro do imperio, remettendo os 
drig~es Torres, bara.o de Caxias, Luiz Antonio papeis relativos ás elei es de "uizes de 

s o ao goyerno as a · r-
e arvalho. ciaes dos coHegios eleitoraes da provincia do 
Procede-se á eleiçAo da commisslo de po- Maranhlo, bem como as que -existirem na 

deres para verificar os diplomas dos Srs. · · ~-re--=-----
------d;~~o~,~e~sa~e~m~ee~emt~o~s~pc~r~es~c~ruffit[,tn~t~o~oislr~se~n~t~e~- l~eg~is~la~t~u~ra~.~: 

Srs. : Antonio Carlos, com 36 votos ; Ottoni, « Paço da camara dos deputados, 26 de 
36 ; França Leite, 31 ; AnU~o, 28 ; e Souza Abril de 1842.-J. .Antão » 
França, 24. 

Segue-se a eleiÇI.o da commiss!o para ve- O Sr. Patroni :-Levanto-me para combater 
rificar os diplomas dos membros da commiSSio as exigeneias da· commisslo, pois me parece 
acima nomeada, e sabem eleitos os Srs. : Dias que bem póde a camara prescindir de taes . 
de Canalho, com 32 votos; Perdiga.o, 30; e formalidades, que só consistem nas palavras 
Floriano de Toledo, 28. ~ da lei, e bem longe estio da verdade natural 

Lê·se um officio do Sr. ministro do imperio, das eousas. Ora, é verdade que eu sou um 
acompanhando as actas geraes das eleiçoes novato parlamentar e nao entendo de muitos 
de deputados á presente legislatura.-A' com· estylos; mas quero que se saiba tambem que 
missa.o de poderes. -eu não estou pelos estylos aqui prescriptos 

Faz-se mençao de uma representaçlo de por Satan. Não é preciso dizer que o diabo 
Francisco Elias Pereira, que é remettida .á seja um espectro zumbrido de pés de cabra 
-mesma commisslo. e rabo de macaco ( hila:ridade prolongada), 

. RESIDENTE epu· 
tados a reunirem-se no dia seguinte ; e le
vanta a sessao pelas 11 horas e meia do 
manhl. 

egando dizePI as velhas feiticeiras: mas Sata?' _ 
é uma palavra grega que significa adver8Cino 
ou inimigo. E. cumpre saber que em todas as 
nações ha sempre um homem arrojado pela 
natureza para faíer o papel de Saúln com a . 
sua charlatanaria, e elle é sempre o inimigQ 
natural do Christo, e por isso tambem se 
chama anti-ch:riato, que é o mesmo· que dizer 
contrario a Christo. Ora, o Christo do Brazil 
é só o Sr. D. Pedro . 11, unica pessoa desti· 
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nada por Deus para salvar sua patria, e por l os partidos, porque entre nós tudo é trapaça. 
isso eu tenho feito e farei sempre mil es- As nossas leis sAo tlo mal feitas e inuteis 
forços para ver unidos todos os meus patricios q~~ nllo servem. para cozinha! ~m prato de 

· , ·se pa o r. pre· 
sidente, contintía, dizendo:) 

E nllo é esta c~a em q~e esta~os a ca-
. 

Nós trabalhamos em uma cadêa a fazer leis? 
E que leis podem estas ser, sendo feitas em 

? • 

já houve um deputado, o fallecido Cajueiro, 
que tinha lepra. - -

O Sa. Nuns M.\cHADO:- O peior é a lepra 
moral. 

O Sa. PATRONI :-Sim, lá vou eu já pela 
algebra politica, pois disso mesmo é que me 
eu quero livrar a mim, a V. Ex. e a todos 
os meus patricios em geral, unidos ao redor 
do throno do nosso au usto im er or 

' Europa. Senhores, isto de fallar e escrever 
palavras em diplomas ou leis, ou decretos e 

• .. # • 

a graça de Christo, pois a lei . quem a deu 
foi Moysés. Todos fallM, as mulheres fallllo, 
os meninos falJilo os escravos fali 
pagaios tambem fallllo ( rúadas·), e todavià 
Christo diz que se nllo falle muito, nem pe· 
diodo, nem mandando. Orantes nolite mul
tum loqui... . Sit sermo vester . - Est, est, non, 
non. 

(O .. orador continúa fazendo ainda muitas 
outras consideraçoes sobre a politica em geraJ, 
apresenta factos· nascidos só da inexactidto 
d~ sciencia; mas falla s~mpre com tanta ra· 

- ~t.relle:e...só7--eH& éi lfll8 •ascew pMa...,..-.-guin.__ t+eel!$8.) -
curar de semelhante enfermidade, que é só A politica do christianismo, o Divino Mestre 
propria de Satanaz e dos seus sequazes. E por a formulou em um brevissim · ·-
lSSQ eu an o o acau e a o, que vtm mmto ater noster qui es in creli8, dimitte nobis 
de proposito procurar esta cadeira onde me debita nostra sieut et nos dimittim'U8 debito· 
acho, á esquerda da sala toda, em ultimo lugar, ribus nostris. (Risadas.) Olhai, senhores, que 
porque ahi sempre esteve sentado o meu para este ponto é que eu chamo vossas at
illustre collega academico o Sr. visconde de tençoes. Perdoai-vos uns aos outros vossos 
Abrantes, com o qual me honro de partilhar erros, e nAo -vos accuseis ; mas quando hou-
o genio parlamentar e as inspiraçoes do chris- verdes de lançar um erro em rosto a alguem, .~ 
üanismo, pois é S. Ex. um dos mais i;abios, fazei,.o a mim ; eu quero de bom grado 
respeitaveis e bons braziJeiros, posto que nllo carregar com as iniquidades todas dos filhos 
possà eu chegar-lhe a desatar as corrêas dos ' da terra de Santa Cruz, porque·' meu em· 
sapatos. Mas elle quer a paz e o throno do penho é só que haja uníao no throno e na 
christo brazileiro; tambem eu, e fóra disto voz do nosso augusto imperador o Sr. D. 
nló posso admitlir, nem elle lambem, que o Pedro 11,. pois de facto eu nasci para honrar 
anti-christo pretenda deslocar o imperador com meus patricios todos sem excepçlo de um só, 
suas doutrinas falsas e proprias só daquella e por isso eu nunca fiz guerra a ninguem 
immensa charlatanaria que constitue por na· por causa de empregos, nem r uerer ser 

. , e epu a o, an es n o st o exc 01do sempre 
o Brazil e fazer leis, com a cabeça na Turquia, pelos partidos todos, quer do governo, quer 
Inglaterra, Portugal e França, é uma Joucura da opposiçllo. Mas eu nasci para unir meus 
grande ; é preciso estudar a patria pela patria patricios á roda do throno imparciaJ, pelo 
me5ma. Olhai, se o governo disso I vesse _a justo meio da politica moderada. Assim, pres· · 
assembléa, nesse mesmo instante eu ia fretar cindo inteiramente dessas epicheias politicas 

.. minha passagem para Europa, deixando para e vou á verdade natural das cousas. Desejo 
sempre o Brazil, porque lá da Europa eu prophe- por conseguinte que a camara tome conhe· 
tisaria, e ~nha de mandar dizer o que seria o cimento da el~ição maranhense, visto que Os , 
lu tu~ proximo. As trapaças sP.o .feitas por ambos deputados daquella provincia apresentao seus i·-· 
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diplomas, e eu · nlo posso conceber que um 
brazileiro t4o illustre e honrado como é o Sr. 
~o de Caxias_, filho de um br!-zil~iro ~o 

-
Terceira •e•eão preparatorla 

em ~ de 411~11 

m~~ ~ue 2. ~a!s. é. gasta! tempo .em. e~a- (} .SR ..... 1° ~~c~ARI?P~~jo~é de Assis 
~mar palavras que · c.ada um •póde escrevéf • · ~ 
como quizer. Mascarenhas dá conta do expediente, lendo 

Agora mesmo ha um facto muito legal que um officio do Sr. ministro do imperio em 
vos trago para prova da verdadE" com que que participa que, tendo recebido hontem 
fallo. Vêde que na sessao transcripta no Jor- (26) pelas 6 horas da tarde, a inclusa acta 
nal do Commercio de hoje está o meu nome da. apuraçllo final de votos para d~'putados 
dividido com um ponto final em Patroni, e á assembléa geral pela provincia do Maranha.o, 
depois Martim Maciel_ Parente, a figurar duas na legislatura que vai comeÇar, se apressa 
essoas ra · · transmittil-a a esta camara · cum rindo-

que apparecer um eq~;~ivoco ou erro de typo- e accrescentar que nenhuma mais existe 
graphia. Muito bem ; . pois agora ponde este na secretaria de estado pertencente áquella 
facto no Pará -a verPis alli ente de fiaura e a outra qualquer província do imperio. 
po er a azer todos os es orços para me excluir • . s 0 e poderes. 
da lista dos deputados no acto da apuraçlO Rernette·se á mesma commissa.o o diploma ' 
tomando por pretexto serem os votos dados do Sr. deputado José Feliciano Pinto Coelho . 

• , t a i 1ppe er o 
Patroni, e outra Filippe Alberto Patroni Mar

. tios Maciel Parente. (Risadas.) E tanto isto, 
já se sabe, fallando-se em nome da lei e da 
justiça, e da boa fé, quando eu e muita gente 
boa sabia muito ben'i que tudo aquillo se 
fazia tllo sómente para me excluir a mim da 
representaça.o nacional. Entretanto, bem longe 
de ficar rna] com essa gente, sou ~u o pri-

• .._meise a~al~~~ glitika ~q. 

A's 11 horas da manha. o Sr. presidente 
suspende a sessa.o até que a commissào de 
poderes apresente o parecer. 

A 1 hora da tarde continúa a sesra.o, e 
o Sr. lo secretario lê o seguinte parecer : 

cc A commissao encanegada de examinar os 
diplomas dos Srs. deputa'dos que os apre
sentára.o á casa, vem offerecer a esta camara 

na.o en o mumgos . a guns a solutamente, e seguinte: 
o meu estudo e empenho é só honrar a todos 
os filhos da terra da · Santa Cruz e chamal-os 
á orde , · , • uni o, a 
redor do throno do Sr. D. Pedro II, para 
que todos sejao felizes ; porque, mesmo pelo 
que toca ao 1namaverunt t.otu.m touci1~um (ri· 
~adaa ), . tenho bastante panno para mangas, e 
lá está o meu projecto da divisao do Brazil 
em 52 provincias, e r.ensoratos e dioceses que 
de um ja:cto accommoda e arranja bastante 
gente. 

(Aqui passa. o orador a desenvolv~r a po· 
lilica do Evangelho em referencia aos factos 
da politica do Brazil durante a minoridade, 
e falia na Ode Macarronica; mas sempre com 
velocidade tal, . que ~ absolutamente impos
sivel acompanhai-o.) 
_ D~pois de b:eves re~ex~es dos S~. Souza. 

' querimento, e posto a votos, é approvado. 
Sa.o remettidos á commissa.o de poderes os 

diplomas dos Srs~ Fernandes Torres e Souza 
França. 

Levanta-se a sesslo pela meia hora depois 
do meio dia. 

PROVINCIA. DO GRÃO })ARA' 

« Pela provincia do Pará foi pr9Senfe á 
c_ommissllo o diplo~a do. Sr. deputado Fi· 
hppe Alb_~rto P..tlrom Martms Maciel Parente, 
e pelo exame a que procedeu nas actas 
geral e parciaes, .é de parecer que as eleiçoes 
forao nesta província feitas com todas as 
solemnidad~s pre,;criptas pela lei, e que por· 
tanto se aeha verificado p dito dipJoma e o 
Sr.. deputaria (•om poderes l~ahnente con· 
fertdo~. Nilo póde obstar .a este juizo da 
cotnmlsSilo a falta do collegao de Tessi, onde 
nllo se procedeu á eleiça.o dentro do tempo 
deter';Dinado, e o nno haver a mesa parochial 
da vllla de Luzia q11erido admittir a votar 
os so1dados aHi existentes por conhecer .que 

votar em certas e determinadas pessoas, com 
ameaças de castigos graves ; porquanto, de
vendo a eleiça.o ser feita a um só tempo 
em toda a província, na.o era permittido 
ao · coll~o de Tessi fazel-a posteriormente, 
e nem ISSO me:smo consta que fizesse ; e 
quanto á exclusa.o dos soMados para na.o 

. tomarem parte na votação da Luzia, 'é ma:. 
nifesto que procedeu como lhe cumpria a 
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mesa quando n~ os admittio a votar, á 
vista da coacç!o em que os suppunha. 

PROVINCIA DO MARANHÃO 

· « as e e1 es es provmcia n:to póde a 
commiss:to tomar conhecimento ; porque, n:to 
exisJ.indo della na casa sen:to uma unica 
a , · .os e 
Guimar:Les, n:to-poffi.a a ~orilrnls~o fa-zer· à 
verificaç:to da acta geral e parciaes com o 
diploma apresentado pelo Sr. bar:Lo de Caxias, 
tanto mais quanto do referido diploma consta 
ter sido a eleiçãO feita ·com quatro mil e 
tantos eleitores, e por isso reservou-se a 
commiss:lo para dar o seu parecer quaond 
lhe fôrem presentes as actas geral e par
ciaes desta província. 

PROVINCIA DO CEARA' 

compunha aquelle collegio, tinh:to pelas eleiçôeS 
parochiaes eleito sómente trezentos e cincoenta 
eleitores, n:to podia o collegio compôr-se de 
mil e cem eleitores, como consta da res ectiva 

, · por ISSO 01 ocen os e e1tores a n:to 
serem a obra das eleiçoes parochias, como 
exige a lei, mas a obra da si.mulaç:to e -do 

v 
.merecer a.approvaçlio desta • c;amara.. Demais, . 
comparado mesmo o numero de eleitores 
resultados das eleiçoes parochiaes com o nu
mero de eleitores que estas mesmas fregue
zias dera.o para a eleiç:lo dos deputados á 
legislatura de 1838, vê o exorbitante excesso 
de populaç!o no curto espaço de quatro annos, 
em lugares muito centraes, onde a emigração ou 
é nenhuma, ou imperceptivel para dar u~ cresci· 

a o e cen o por cento ; e por 
isso, tendo aquelle collegio de S. Matheus 
dado em 1836 o numero de sessenta e dõus 

----~«..J.AsM.e~l~e~i ~es~d~es~ta~U:O:'illllClll~~wr~~~~f7i-el1itooe~rel*sr,-, ~coo;mEn?Or-(C:OOiin~sta-da--respectiva acta naquelle 
numero de· deputados; porquanto, tendo havido tempo, n:to é possivel que em 1841 pudessem 
uma apuraça.o geral, n:to incluído o collegio dar trezentos e cincoenta, e muito menos mil 
de S. Matheus ou Saboeiro, forã.o a urados e cem pparecem nesse--i-llegal collegio. 
om ma1ona e vo os 01 o eputados por aquella « Emquanto aos outros collegios da provincia, 

próvincia, representando então ã camara não pareceu á commissão que as irregulari
municipal da capital ao governo dando como dades em algumas mesas parochiaes · com

. ·motivo de na.o ter apurado aquelle collegio mettidas pudessem influir sobre a validade das 
de S. Matheus ou Saboeiro, primeiramente eleições ; porque nenhuma das que apparecem 
as participaçaes que recebeu do juiz de paz são de natureza essencial ás formalidades 
e camara :w.unicipal daquella villa_ .- de não . legaes da mesma eleiç:lo, sendo muitc;;:s desti
ter alli feito a eleiça.o para deputados, apezar tuidas de prova, e fundadas em. mesas represen
de se · ter feito para eleitores, com muitas taçaes de pessoas illudidas em. suas esperanças. 

r llbftâttesnm-m 
a referida acta apparecido em tempo compe~ 

· ~tente, e só· depois de se terem recebido aquellas 
participaçoes, e finalmente or ue a acta 

appateceu não era o collegio de S. 
Matheus, mas da povoaç:lo do Saboeiro, que 
por nenhuma ordem legitima tinha sido desi, 
gnada para reuni:to de collegio eleitoral ; 
accrescendo a isto o grande numero de eleitores 
que apparecem no referid~ collegio, quando 
pelas eleiçoes primarias erão apenas trezentos 
e cincoenta eleitores, segundo o edital dos 
parochos, afixados nas portas das igrejas de S .. 
lfatheus e Telha, e mesmo a eleiçM parochial, 
que se tinha feito foi ao depois obrigada a 
fazer uma nova com uma maioria extraordi· 
naria d~ votos, ·ainda mesmo que nAoJossem 
notados nos outros collegios da província. 

« A commissD.o nlo entra no exame das razões 
e motivos que teve o governo para mandar 

· · n Ias o seu 
delegado, presidente daquella provincia, mas 
-ella nlo póde deixar de propôr á considera~o 
desta camara que aquelle collegio do Sa
bOeiro é de ple"no direito, n:to só nullo · pelas ra
zoes expostas pela camara municipal da capital 
.na sua representaç:lo ao governo datada de 16 
de Abril de 1841, como porque, sendo certo que 

· J& t'rquezias de S. Matheus e Telha, de que se· 
'l'OJIO 1 

. 
seja approvada a primeira apuraça.o feita pela . 
camara municipal da capital respeito aos 
dez · · · 
cia, e tomem assento os Srs. : Carlos Augusto 
Peixoto de Alencar, Vicente Ferreira de Castro 
Silva, Dr. Francisco de Salles Torres-Homem, 
José Marianno de Albuquerque Cávalcan.ti, 
Joaquim lgnacio da Costa Miranda, Alexandre 
Maria de Mariz Sarmento, cujos diplomas a com
missão achou conformes com as actas geral 
e parciaes. 

PROVINCIA DO PIAOHY 

(( Fora.o presentes á commiss:Lo os diplomas 
dos Srs. José Joaquim de Lima e Silva e 
Franciso de Souza Martins : esta.o conformes 
com a acta geral, e esta com as parciaes, ·e 
nenhuma reclamação apparece contra a regu-. . . . .. 

' . 

cuja approvaç:Lo propoe a commissão. 

PROVINCIA DA PARAHYBA 

ct Pela pro'rincia da Parabyba forAo presentes 
os diplomas dos Srs. deputados Joaquim José 
de Oliveira e Dr. Nicoláo Rodri~es dos Santos 
França Leite, e do exame feito na acta ~ral 
e pareiaes, comquanto algumas ~rregulari-

3 
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4iades se notem. em varias assembléas paro
chiaes, oomtudo nao influem na validade da 

· eleiça.o geral da provin~ia, e portanto devem 

a Cajueiro, quando este só havia alÍi obtido 
20, e suht.rabindo-se o accrescimo de 10 votos 
da votação de outro candidato, cuja eleiçao 

· · erado numero 

collegio da Matta·Grande, e julgando-se ine
vitavel ~a repressao, se lançáta m:to de outro 
recurso ue vem a · 

parte contra-protestou. da Atalaia, para o que fôra procurado um 
«<A camara da capital n:to quiz incluir este descontente, que denunciou ao presidente da 

coll io na . a urã 0 ue fez e re resentou : provincia fraudes havidas na uelle coll io 
a commissAo á vista do exposto é de parecer que como va1 a commtsslo m ormar. oaquim 
se annulle 0 referido C91legio, procedendo-se, a José de Lima Rocha denunciou ao presidente 
respeito das freguezias de que elle se com- da provincia, em officio de 12 de Outubro 
pOe~ . o mesmo que se procedeu :1 respeito de 1840, que, .-tendo sido unanimemente no-. 
dos collegios da Campina Grande, Pombal e meado presidente daquelle collegio, e estando 
Piancó, da -provincia da Parabyba do Norte, no exercicio dessas funcç6es, correu o boato 
~m 1838, e que a commissao indica a res· de que as cedulas da vota~ao, tanto geral 
peito do de S. Matheus ou Saboeiro) na pro- como provincial, haviao sido adulteradas na 
Ein~da, de c.eaQ...; e que PDii i$.fW..ÍO~~ noite de 10 para 11, e que, verificando o 
assentó ·os Srs. Joaquim Nun~cru~· ;:__:;w:!d~e~n!1lü~ri~e~m~rt~t~é~§~e~r-~·im~~1rul~q·lit!!~~- q;·l!· êÇl~~
Antonio Peregrino Maciel Monteiro, cujos occular no acto da apuração, recusára assignar 
diplomas acha a com.missa:o conformes com as a acta, e se retirára, sem todavia dar a en· 
actas. tender o motivo, temendo por sna s n 

P:ti.OVINClA DAS ALAGÔAS 

« Confrontou a commissa.o os diplomas apre· 
sentados pelos cidadaos Manoel Felisardo de. 
Souza e MelliJ,"Dr .• Joao Lins Vieira Cansans:to 
do Sinimbú, José Tavares Bastos, Floriano 
Vieira da Costa Delgado Perdig:to e lgnacio 
de Barros Vieira Cajueiro, com a acta geral 
e esta com as parciaes, e achou que os re
sultados numericos combinava:o entre si. Sendo 
í>Qrém presente á commiss:to uma represen· 

. taçào do cidadlo Francisco Elias Pereira, em 

pessoa . ccupar·se. a a commissa:o em dizer 
sua opiniao successivamente sobre as duas 
accusaçOes que acaba de expôr. 

«A falsificaçao denunciada da acta do collegio 
da Matta-Grande adquirio para a commissao o 
caracter de evidencia á simples leitura dos 
do.-:umentos que acompanhao a queixa, dos· 
quaes dá a commissa.o resumido ex.tracto para 
conhecimento da casa e justificaçao de seu 
parecer. ·· 

Documentos 
• V 

que denuncia a esta camara haver sido «c Attestado da camara municipal da Malta
defraudado em. favor de Ignacio de Barros Grande de nao existir no seu archivo a acta 
Vieira Cajueiro do lugar de 5° deputado por original, acompanhado da declaraç:to que faz 
um torpissimo artificio, teve a commisslo de o secretario de haV"er queimado a acta original 

------<ftal~&o-Elde~vHe~raaa"õai:te--desta;-re:~m~n----t-lElep,ois--de havei-a copiado no - livro do registro 
taçao, cujas circumstancias passa a expôr, bem de semelhantes. , 
como o seu parecer. _ :.. « RepresentaçAo da mesma municipalidade, 

• Queixa·se Francisco Elias Pereira de que, denunciando ao governo provincial a falsificaçao 
havendo obtido 331 votos na eleiçao geral, commettida. 
tinha a ser o 5o deputado pela proYincia e (( Attestado dos membros da mesa do col· 
1• aupplente Icnacio de Barros Vieira Cajueiro legio eleitoral, a.ffirmando que Cajueiro só 
com 326 voto.; mas por uma criminosa fal- obtivera 20 e nAo 30 votos naquelle collegio. 
aificaçao adulterou-se a acta do collegi.o da « Justificaçao do ex.pendido, feita perante 
Matta·Grande, dando a acta falsificada 30 votos o juizo municipal com audiencia d~ pro· 
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motor publico, sendo testemunhas os proprios 
eleitores. 

« Certida.o authentica da acta original, onde 
Cajueiro era contemplado com 20 vo~os as
s a por um secre 10 o co egto eleitoral, 
em virtude de despacho da mesa, em acto 
successivo ao da apuraç;lo, e a requerimentq _ 

. . e-. ' . . . . . . . 
monstraçtlo que de taes documentos se deduz, 
nlo hesita . a commissâo em propôr a esta 
camara a correcçao da apurayão, contando-se 
sómente 20, e n:Lo 31 votos, para Cajueiro, 
no collegio da Matta-Grande. 

<< Ta.o faceis na.o fora.o as indagações relativas 
á denuncia do presidente do collegio da Ata
l.aia, mas suppõe a . commissa.o que achou a 
incognita do problema, e passa a fazer o seu 
r a orlO a respet o. aven o toma o em con
sideração sobre este objecto, na.o só os docu
mentos que acompanha.o a queixa de Francisco 

· · , · s pe o 
governo e apresentados á commiss!l.o pelo can
didato que trouxe á ca~ara o diploma de 5o 

póde a commissa.o ajuizar quando deve acre
ditar o denunciante, se quando denunciou ou 
quando jur?u. 

<c Observ · · ao que , tendo 
Francisco Ignacio Corrêa, com outros eleitores 
da Atalaia, assignado, em 25 de Outubro, 
uma representaça.o em ue declara · 

rtos erem . recusa o assignar a acta por 
tereni · cmílíecitnettt<f tl:~S· falsifieaçoes · mencio
nadas na denuncia, a 4 de Novembro se
guinte, esquecido da declaraça.o que assignára, 
ou talvez não tendo conhecimento della, jurou 
como testemunha, na inquiriça.o judicial, que 
na.o havia comparecido no collegio por doente, 
e mandado sua cedula j que nada sabia de 
falsificações senão o que ouvira. ao denunciante. 
Porém tamb m - · sco Ignaci.o 
do seu juramento de 4 de Novembro de 1840, 
e em 24 de Março de 1842 de novo declara 
nlio ter querido assi nar a acta com 
e e1 ores por er con ecimento do que se de
nunciou. 

cc Observou mais a commissAo que Joaquim 
· · · , · a como e e1 or em 

« Observou a commissa.o que, assim como ambas· a.S representações mencionadas, faz uma 
o secretario da camara da villa da Matta- declaraçllo de haver prestado sua assignatura 
Grande na.o tinha mais no archivo a acta · por suggestões de outrem, e que nem é eleitor 
original daquelle collegio (por havei-a quei- da Atalaia, nem se achava no lugar quando 
.::nado) assim tambem o secretario da camara se procedeu á eleição. - . 
da Atalaia na.o achou no archivo o respe- « Examinou tambem a commisslio as cedulas, 
ctivo livro das actas, e na certidào ou attes- que. se dizem. adulteradas, que fora.ó apre
tado em que certifica esta falta tem a sem- sentadas á commissa.o pelo apresentante do 

• .~mtro!fi~~ "<irlflbatP, ~t!l'n~e-~1 i,awme oo .. l~~-'~ 1t 
, 1vro aos apezar e que po 1a e talvez mesmo devesse 

membros da mesa do collegio. Na ausencia recusar·se a esse exame, por terem sido. essas 
do livro do registro, nenhum peso dá a com· cedulas, se sll.o as mesmas de que se fez 
missao á a · , · o annunc1an e por me1os 
ntto haver conferido. a · acta, onde aliás estava clandestinos e distrahidas do destino que 
o seu nome. o legislador lhes deu, ordenando sua queima, 

« Observou a commissão que, sendo os ter- todavia, se a camara o entender conveniente, a 
mos da denuncia os mencionados acima, c commissa.o, na discusstto deste parecer, dirá 

. sendo chamado (aliás contra 'todo o direito) o que entende a respeito. 
o denunciante a juramento, na inquiriça.o ju- « Teve tambem muito peso, na opinião da 
dicial mandada fazer no districto da Capella commisstto, o juizo emittido sobre esta quest.ao 
pelo presidente da pl'Ovincia, diversifica o seu pelo presidente da província, que tem assento 
juramento da denuncia que deu, e mesmo a na casa. Havia o denunciante procurado in
contradiz, porquanto, jura .o denunciante que teressar na denuncia o amor proprio de S. Ex., 
sabia do facto, porque um dos cumplices inculcando que muitos eleitores protestava.o 
lh'o havia communicado, quando na denuncia haver nelle votado, entretanto que o seu nome 
falia em méros boatos. Na denuncia diz que, só apparecia com sete votos. Desprezando a 
verificado o boato, · se retirou silencioso, por lisonja, o presidente informa francamente ao 
estar só e achar que sua vida corria perigo, ministerio que, em sua consciencia, entende 

------~e_n~o~se~u~o~ffi~c~io~d~e~~~~~~~~~~~~~~~~~wa-i~~~nua a m~ da 
anno de 1840, ainda explica mais os motivos Atalaia. 
de seus temores, pintando os accusados de «Em taes circÚmstancias, entendendo a com· 
falsificadores , como homens faccinorosos, es- miss!o nao se dever attender a uma denuncia 
coitados sempre por desertores e assassinos, assim destituída de fundamento, julgou dever-se 
armados de punhaes ; mas no juramento o desprezar a mesma denuncia, e corrigindo, pelas 

·. mesmo denunciante declara que interrogou razOes expostas, a apuraçlo da camara muni· 
esses potentados faccinorosos no mesmo dia da cipal no que toca ao collegio da Malta-Grande, 
apuraça.o sobre o seu crime, assegura que todos é de parecer : 
lh'o conf~ra.o e lhe derao satisfações; mal « 1.0 Que seja.o declarados deputados pela pro-
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província das Alagôas os Srs.: Manoel Felizardo 
de Souza Mello, José Tavares Bastos, João Lim 
Vieira Cansansão do Sinimbú e Floriano Vieira 
Delgado Perdigão. 

" 2.' Que, regeitado o diploma apresentado 
pelo cidadil.o Ignacio de Barros Vieira Ca
jueiro, seja declarado deputado em .5' lugar 
pelas Alagôas, o Sr. Francisco Elias Pereira e 
que seja convidado a tomar assento. 

PROVINCIA DA BAHIA 

• Nesta província as eleições forno feitas com 
regularidade, á excepçll.o do acontecimento que 
teve lugar na villa de lguape, e que deu 
lugar a que o colleg·io da Cachoeira, man· 
dando tomar separadamente os votos dos 
eleitores. daquella freguezia, submetesse a 
questno á decisllO do poder competente, que 
sem duvida, a respeito dos deputados geraes, 
é esta camara ; a commissno passa pois a 
expôr a questa.o e a dar sobre ella o seu 
parecer. 

" No dia aprazado para as eleições desta 
província apresentou-se o juiz de paz de Iguape, 
o coronel Manoel Ignacio de Lima, na matriz, 
para proceder á eleiç1lo; neste tempo appa· 
receu o comn:;andante superior da guarda na
cional daquelle districto,· o brigadeiro Rodrigo 
Antonio Falcão Brandão, com uma força com- 1 

posta de gente armada, tanto da freguezia 
como de fóra; o terror e desconfiança começou 
a apparecer no povo pacifico que tinha con
corrido á eleição, tanto mais quanto aquella 
gente do referido brigadeiro insultava e amea
çava aquelles com os quaes nno sympathisava; 
pelo que o juiz de paz requisitou do mesmo 
brigadeiro o destroçar a sua força e responsa
bilisal-o pela tranquillidade; mas, bem longe 
de ter uma resposta ao seu officio, vi o ser 
insultado o seu inspector de quarteirão. A 
irritação e temor crescêrão, e vendo o juiz 
de paz que lhe nno era possível fazer a eleiçao 
com liberdade, e segurança que era necessaria, 
retirou-se com o povo, e fez, em uma capella 
retirada da matriz, a eleiçao, acompanhado de 
um sacerdote. 

rr O vigario, porém, unido ao mesmo briga
deiro, e com aquella gente que o acompanhou, 
fizerao na matriz outra eleiçno, vindo a sahir 
um dobrado numero de eleições daquella fre
guezia. Estes eleitores assim eleitos se apre· 
sentárao no collegio da Cachoeira para votarem, 
e o collegio resolveu que suas cedulas fossem 
postas em urnas separadas, e distinctamente 
fossem apuradas, para que o poder com
petente decidisse qual dessas eleições era a 
regular. 

'' A commissao, tendo presente, nno só a acta 
do collegio, como lambem alguns documentos, 
entre os quaes uma carta do referido briga
deiro a seu sobrinho, protestando nno per
turbar a ordem, pois tinha nisso concordado com 

os que sympalhisavno com a sua chapa, sem 
todavia disso! ver a força ; outro do vigario da 
freguezia vizinha, declarando que muitos dos 
que acornpanhárM o referido brigadeiro er1io 
da sua freguezia; uma just.ificaçno que prova 
os factos; uma resoluçno da assembléa provin
cial, mandando contar os votos dos eleitores 
daquell a freguezia, eleitos com a presidencia 
do juiz de paz, e considerando que a ninguem 
é licito perturbar a ordem publica, e tirar 
disso um proveito qualquer, e que só aquelles 
que por seu procedimento irregular devem 
ser punidos, é de parecer, 1', que, approvando 
esta camara a eleiçno desta provi11cia, fique 
approvada a eleição da freguezia de Iguape, 
feita com a presidencia do seu juiz de paz, 
feita a apuraçno delles a favor daquelles que 
os obtiverno; 2', que tomem assento· os Srs. 
Thomaz Xavier Garcia de Almeida, Francisco 
Ramiro de Assis Coelho e desembargador 
Joaquim Marcellino de Brito, que vem a ser, 
na ordem da votaçno, incluidos os votos dos 
eleitores de Iguape, o ultimo deputado por esta 
provincia, passando para primeiro supplente o 
Sr. Gonçalves Martins. 

PROV!NCIA DO ESPJRITO SANTO 

" Não apparecem reclamações algumas contra 
a eleiçno desta província : o diploma apre
sentado está conforme com a acta geral e 
esta com as parciaes; é pois o parecer da 
commissno que seja reconhecido deputaào o 
Sr. Ignacio Rodrigues Bermude. 

PROVJNCIA DO RIO DE JANEIRO 

" Em circumstancias identicas acha-se a 
eleiçno desta província, e é o parecer da com
missno que sej!ío reconhecidos deputados os 
Srs. Joaquim Francisco Vianna, Euzebio de 
Queiroz Coutinho Mattoso da Camara, J. Ignacio 
Vaz Vieira, Joaquim José Rodrigues Torres, 
Luiz Antonio Muniz dos Santos Lobo, visconde 
de Baependy e Diocleciano Augusto Cesar do 
Amaral. 

PROVINCIA DE S. PAULO 

cc A commissno examinou os diplomas dos 
Srs. deputados Martim Francisco Ribeiro de 
Andrada, Francisco Alves Machado, Joaquim 
Floriano de Toledo, Manoel Dias de Toledo, 
Manoel Joaquim do Amaral Gurgel, Jo!ío da 
Silva Carrão e Francisco Antonio de Souza 
Queiroz: achou-os conformes a acta geral e 
esta ás particulares dos 27 collegios de que 
consta a província; e vio outrosim terem-se 
nos ditos collegios observado as leis e ins
trucções ; á excepçao sórnente dos collegios 
de Mogy-Mirim, de Ubatuba e da mesma pa
rochial da freguezia do Amparo, onde se 
praticár!ío algumas irregularidades que, n1io 
sendo essenciaes, nno implic!ío nullidade nas 
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ditas eleições ; e ainda quando se annullassem 
as ditas eleições nada influirião na eleição dos 
deputados geraes, por ser o primeiro supplente . . . . 
em cento e noventa e um votos ao menos 
votado o Sr. João da Silra Carrão. E' pois a 
commissão de arecer ue se a rovem as 
ditas eleições e sejllo reconhecidos deputados 
pelas ditas provincias os deputados acima
nomeados. 

PROVINClA DE MINAS GERAES 

cc Examinou a commissâo as actas e mais 
papeis relativos á eleição desta província, e 
observou a maior regularidade e boa ordem 
no processo eleitoral de uma consideravel 
ma1or1a os co eg1os e- reguez1as, porquan o, 
reunindo-se alli para a eleição da presente 
legislatura, em 47 ~ollegios eleito~aes, o nu· 

pendy, S. Caetano, Carmo e Ponte-Nova, vai 
a commissão expôr succintaruente, pondo de 
parte a alluvi:Lo de banalidades de que abup.da?, 

pelos vencidos na liça eleitoral. A queixa re
lativa á freguezia de Santa Rita município 
do Presídio consiste n'um assi · 
indivíduos da freguezia e n'um officio do juiz 
à e paz do districto do Barroso, em que in-

_ vectivão a mesa eleitoral por ter rasgado 
muitas listas~ e nno ter apresentado em re· 
sultado a expressão da verdadeira maioria; 
mas taes asserções, além de vagas, n:l.o sllo 
comprovadas por documento algum, e não 
passão de amargas queixas e desabafos. Ac
cresce lambem a queixa do juiz _de paz do 

perdimento do voto activo, e este facto se 
demonstra com um attestado de um eleitor 

ue vira a acta em ue tal erdiment · 
mencionado ; mas, nno tendo sido presentes 
á commissão os moti~os que teve a mesa 
para tomar aquella providencia, nada tem a 

. d propor a respe1 o. . 
mui limitado o ·numero das freguez1as on e, I( Nas mesmas circumstancias da nllo com-
ou não se realisou a eleiçã-o, ou se denun- provada queixa dos assignado~ da freguezia 
cillo vicias nas que se realisára.o. Passa a de Santa Rita estao duas outras, do Carmo 
coínmissão a dar conta das queixas que lhe e Ponte-Nova. SãO palavrosos protestos de 
forão apresentadas e das observações que fe1: que os queixosos constitui!io maioda, e que 
a respeito, servindo esta exposiçilo de base ás a minoria triumphára por meios menos de
conclusaes que tem de subruetter á conside- corosos, sem comtudo comprovarem suas ar-

--~t.-atw>.A· c:t-d.a ·e&m'Jlil -- ___ .,.....~~ 

'"\"" er-- - ------- -·-(( Não tomár:to parte na eleiça.o as freguezias <c Nas fr uezias do Serro e de Bae endY. 
a 1aman ma, aman u , ampan a, ury- conforme a exposiçãO que dirigirao a esta ca

matahy e Pouso Alto, e sM accusadas de mara os membr'ls da mesa eleitoral que se 
a1gu~s vici~s e irregularidades as eleições retirárão della, a mesa se organisou regular-

, , · men e, !S o , com acqUiescenCla e am os 
· tano, Santa Rita, Carmo, Ponte Nova. Deixa os partidos; mas, progredindo nos seus tra-

.. a commissa.o de entrar na analyse das diffe· balhos, e desagradando a um delles o resul
rentes causas que obstárllo á realisaçllo da tudo que ia apresentando a apuraçllO das listas 
eleiçl.o nas parochias da Diamantina, Tamanduá, recebidas, retirárão·sc da mesa os membros 
Campanha e Pouso Alto, para simplesmente que perlencião a esse lado, e silo estes os 
observar que, ainda no caso de realisarem-se que dirigem á camara protestos conlra as elei
estas eleições, qualquer que fosse o sentido ções respectivas ; nllo se faz cargo a com
em que fossem feitas em nada poderiao ai· missão de expôr á camara muitas accusações 
terar o resultado geral da votaçao; porquanto, e desabafos que avultâo em taes represen
o numero total dos eleitores que as representao tações, por nllo virem acompanhados de 
montJ.o a 60, pouco mais ou menos, e a provas algumas_, e acharem-se nas circum
grande maioria dos deputados eleitos tem de stancias de méras asserções dos queixosos ; 
differença sobre o supplente mais votado de limitar-se-ha a notar que um dos cavallos dê 
281 a 611 votos; os 4 ultimos a differença batalha em que mais se firmão as reclama
de 67 a 254 votos. -- ções, tanto destas como de outras freguezias, 

7 eleitores da freguezia de Curymatahy , 
que, segundo a propria queixa que · fazem, 
nlio forllo admittidos a votos no ..collegio da 
Diamantina , por estar o seu diploma sim
plesmente 'assignado pelo secretario da mesa 
parochial, sem as outras formalidades que 
requer a lei. 

« As irregularidades denunciadas nas eleições 
das freguezias de Santa Rita , Serro , Bae· 

. . . 
sidente quando havia empate nas decisões da 
mesa, voto que aliás se arrogárão em virtude 
do aviso do governo em que assim erllo en
tendidas as instrucções · de 26 de Março de 
1824, e que á commissa.o nllo parecem des
tituidos de fundamentos solidos e juridicos. 
Outro ponto cardial dar representaçOes contra 
estas eleiçoes consiste em se haverem sub
stituído os dous parochos que se ausentárlo 



CÃ\I.rnara dos Deputados- Impresso em 12/01/2015 14 38 - PÃjg ina 7 de 7 

.. . •' ~ . 

22 TERCEIRA SESSÃO PREP ARATORIA EM 27 I) E ABRIL DE 1842 

da mesa, n'uma e n'outra -rreguezia, por outros de uma representaçto da assembléa provincial 
sacérdotes ; mas nota a commiSSAo que os que, depois de eehoar as queixas referidas, 
parochos s6 parecem indispensaveis para for- accreseenta muito bellos princípios sobre a 

_ __ ...zmnaa~t.o__JJaurnes.as_fl[Ue_(~emu~-PJWJllOSl;as..+ll.JJell"U.ade que deve reinar nas eleições, e ac~ 
com accôrdo seu, e havendo ambos os p~- cusa o governo provincial de haver tomado 
chos das referidas freguezias, segundo a sua · parte activa naquella liça inteiramente po-
pto ria conftSsl10, a.ccordado. na forma o das ular : um dos maio es 
mesas, e aven o. coa ~uvado seus trabalhos accusaça.o consiste na demissa.o dada pelo 
por varios dias successivos, acha a commiss:to presidente de entll.o o fallecido marechal Bar~ 
cou§a de pequena importancia a sua retirada, reto, a 40 officiaes da guarda nacional; entre.; 
aliA injustificavel e criminosa. Accresce mais tanto, dos mesmos documentos consta que 
que em uma das freguezias apparece a asser- muitas d<:stas demiss()es nlo forao taes, mas 
çlo de ser o substituto convidado pelo juiz de simplesmente a recusa de. expedir patentes a 
paz um sacerdote autorisado pelo mesmo pa· individuos que havilo sido nomeados nas ves- · 
rocho para funccionar na respectiva matriz em peras das eleições, pelo antecessor do ma.;. 
todos os actos parochiaes : e que, sendo os rechal. 

_ _ _ _Qcgll~· o~s~e~l~itoQ~r~~~~~les___p.ara.._~it· icaçacY--~~,~· fta-pois da insignificancia e futilidade 
dos diplomas · dos eleitores, e suscitando-se das accusaçaes feitas contra a eleiçlo da pr0 .. 

discussão ácerca da validade dos da outra vincia. de Minas, a commissao nlo hesita em 
freguezia, o coll ·o, de is das mais "udi· · 
c1osas o servaçCíes, reso veu approvar aquelles sejlo declarados deputados os seguinte Srs. : 
diplomas , como por direito o devia fazer ; Antonio Paulino Limpo de Abreu, Antonio da 
foi em consequencia de todo o exposto que Costa Pinto Antonio J. Ribeiro · 

· eixas e e· osé de Queiroga, C. Maria Ferreira Armond, 
nuncias sobre as eleições das freguezias de F. de P. Cerqueira Leite, D. Leite Ribeiro, 
Baependy e do Serro. Os precedentes da casa G. -Getulio Monteiro de Mendonça, J. D. 
vao de. accôrdo com esta opini~o da com- Quadros Aranha, José. C. de Miranda Ribeiro, 
missa.o ; pois, além de outros casos, ainda na J. P. Dias de Carvalho, P. de A. Cerqueira 
legislatura preterita, havendo-se retirado da Leite, J. J. Fernandes Torres, J. F. Pinto 
mesa o parocho da freguezia do Traipú, na Coelho da Cunha, J. Jorge da Silva, José 

·~ · -=pt•MTineia j11 :IWI!I@ê&i,.. .antes... de J~'lâQí' a -...A~L~~u.·· o_Marjpho, Manoel Gomes da Fonseca. 
eleiçao, foi esta todavia · approvada, apezar de - - .......... -
que a votação do res tivo cone io alterava PROVINCIA DE Go 

dentes. Aqui tambem recusou 0 parocho tomar Mascarenhas e Joaquim Vicente de Azevedo, 
parte na eleiçao, e officiado pelo juiz de paz que é de parecer que sejao dec1arados depu.: 
para designar quem o substituísse, retorquio tados. 
que dava autorísaça.o a qualquer sacerdote PROVINCIA DE w..no-Gaosso 
que apparecesse, e na.o apparecendo outro, E 'd • · 
chamou o juiz de paz o subdiacono Antonio (( m l enticas circumstanctas está a eleiçlo 
Silverio de Mello, para servir em virtude de Matto-Grosso, e é a commissló de parecer 
daquella autorisaça.o do parocho. Accre5ceu que seja reconhecido deputado o Sr. José 
nes~ parochia outra circumstancia de maior Joaquim de Carvalho. 
momento, e foi qut, })residindo a eleiÇlo um « Paço da catnara dos deputados, 27 de 

· individuo pronunciado, e que, no entender do Abril de 1842. - Andra;<k Ma;eka;do. - J. 
governo e da camara municipal respectiva, .Antão.-Ottoiii.-&ru%<1 França.-Dr. França 

•nlo era o juiz do anno, o presidente da pro· Leite. ,, 
vincia ordenou que o 1egitimo juiz fizesse a O Sa. PRESIDENTE : - Está em discussa.o o 
eleíça.o tres dias depois, para o collegio elei- parecer. 
tor.al decidir ela sua validade, e . foJt.A-....-.l~· .,......+-~ .. 0=--=8-a.----M.uuN,...-- u-o_:_----:;D;;::-;is:-e-u--:-te---se_:__o_n:t_ "ec_ e_r _e_m _ _ _ 
plomas de el~itores feitos nesta. segunda eleiça.o, globo ? r-
os approvados pelo collegio da cidade de Ma-
rianna : a commissa.o, á vista disto, dá o seu O Sa. PRESIDENTE : - A minha obrigaÇlo é 
assenso ao voto do collegio, sobretudo, porque pôr o parecer em discussa.o ; se algum Sr. 
as irregularidades desta eleição na.o podem pre- deputado quizer pedir que se discuta pro
judicar a m>oral da provincia, sendo apenas vinda por provincia, póde propôr, e a camara 
cinco os eicltores da parochía. . decidirá. 

·«Estas accusaçoes já mencionadas s!o re- O Sr. Ottoni:- Vendo que a hora está 
petidas em eloquentes e redondos periodos adiantada, que o parecer é algum tanto longo, 
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e que naturalmente deverá ser impresso no 
jornal da casa amauhll, estõu que deve ser 
adiado para am.anhn. Eu portanto proponho o 
adiamento até amanh:l. 

O Sr. Ka.rhlho (peln. ordem) :-Eu como 
tenho de mandar uma emenda ao parecer, quero, 
antes ·de se discutir o adiamento, apresentai-a, 
porque po er tam em ser 1m pressa no orn. . 
A emenda é a respeito das eleições do Maranhao. 
Parece-me qtle é uma caso sui generis que se 
apresenta, porque apresenta-se um Sr. deputado 
com diploma, nlo existem as actas parciaes 
pelas quaes se deva fazer a respectiva ve
. ~cação : em verdade, geralmente fallando, 
slo indispensaveis essas actas. A commiss:to 
sem duvida . procedeu em regra, mas ha 
uma es cie i e· ramente nova • é es e Sr. 
deputado que apresenta o diploma e que está 
na casa, obteve todos os votos da província ; 
só póde ser excluido em um unico caso, se 

.. se er a n 1 a e e o os os co eg1os a 
província, nullidade de que aliás nllo tem 
sido arguida aquella eleiç:to. .. 
das quaes constava que dous unicos collegios, 
um de um lado e outro de outro, havi:lO 
augmentado muito o numero de eleitores ; 
mas, entretanto, qualquer que seja o resul
tado da apuração, sempre o Sr. deputado 
se apresentou, é deputado. Ora, ficar adiado 

-afé que venha.o as actas parciaes, que talvez 
nto venhto, e que até poderão ter sido 
sdffiíllas, ··"mt: -
1r~1 o o sagra o como o e representar 

o paiz ao Sr. · deputado. (Apoiados:) Como 
a questão é de importancia, mando uma 

, 
sejlo julgados validos os poderes conferidos 
para deputado pela provincia do Maranh!o 
ao Sr. harao de Caxias, ficando adiada a 
questão a respeito dos outros Srs. deputados 
eleitos; _porque a re~peito dos outros podem·se 
dar duvidas, mas a respeito do Sr. bara.o nll.o 
se dá este caso, que é onde fundamento a 

.minha opinilo, que é que o Sr. deputado 
tem unanimidade de votos. -

A emenda do Sr. deputado é a seguinte : 
» Que sejlio julgados validos os poderes 

conferidos para deputado pela provincia do 
Maranhao ao Sr. barlio de Caxias, ficando 
adiada a questa.o a respeito dos outros depu
tados ·eleitos. » 

• . a 
impressa no jornal da casa, mas eu nâo posso 
~ubmettel-a ao apoiamento, porque o parecer 
ainda nl.o está em discusslo. 

O · adiamento proposto pelo Sr. Ottoni é 
approvado .$em debate. 
· O SR. ·lo SECRETARIO lê o parecer da com
missa.o de tres membros sobre os diplomas 
dos cinco membros da primeira commissa.o. 

« ~ commjsslo especial encarregada de 
exammar os diplomas dos Srs. deP.utados 
Antonio Carlos Ribeiro de Andrada Machado, 
pela província. de S. Paulo· 'l'heo bilo Bene-

teto ttom e Joaquim Anta.o ternandes Leão, 
pela de ·Minas Geraes ; Manoel José de Souza 
França, pela do Rio de Janeiro, e Nicolau 

e1 e, pe a a 
Parahyba, achou-os conforme as actas gerães; 
e nlo encontrando duvida alguma quanto á 
validade da sua eleiç:to, é de seu parecer 
que os referidos Srs. deputados estão nas cir _ 
cumstancias_de serem como taes reconhecidos . . 

<< Paço da camara dos deputados, 27 de· 
Abril de 1842. - J. P. Dias de Carvalho. 
- Perdigão. - Floriano de X'oledo. » 

. . . 
dade o adiamento deste parecer. 

O SR. PRESIDENTE :-Sim, o adiamento deste 
1 

do primeiro: portanto) está adiado como primeiro. 

O Sr. · Peixoto de Alencar (pela ordem) : 
o p ec r o n me o e-

xandre Maria de Mariz Sarmento .... 
O SR. 0TToNi: -Foi por engano, eu na 

meza rectifiquei esse engano ao Sr. 1 o secretario. 
O SR. 1 o SECRETARIO lê um officio do secre· 

ario do senado, participando achar-se. reu
nido -numero sufliciente de senhOl'es senadores 
para formar casa. -

· a camara Ínteirada. Igual participaç:to 

ás 2 horas da tarde. 

Qua~ta set~aão preparatorla 
em ~8 de Abril 

PRESIDENClA DO SR. MARTIM FRANCISCO 

SuMHARio.-Diseuasão do parecf!l' da com.mi88ão 
de poderes.-Requerimento de ordem.-Adia
mento. Oradores : os Srs. Getulio, Ca1'
sansão, Andrada Machado, Souza MartiWJ, 

· Marinho, Patroni, Lobo, Rodrigues Torres, 
Souza .França, Oamillo, Rezende, D; Manoel, 
Ottoni eMaeiel Monteiro.-Rejeiçã,Q'do adia
mento.-.Discussão do pareeer.-Oradores: os 
Srs. Oliveira e Re~ende. · 

A's 10 horas e 20 minutos dà manha 
a re· s s , 
approvada. 

O Sa. 1° S-.:cRETARIO declara que n:lo ha 
expediente. 

Entra em discussa.o o parecer da com
miss:to de poderes sobre as . eleições das 
ditrerentes provincias apresentado na sessa.o 
aterior. 

E' apoiada a emenda do Sr. Marinho para · 
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que se julguem validos os poderes conferidos ao 
Sr. deputado pela provincia do Maranha.o o barAo 

qualquer Sr. deputado os documentos que 
quizer ver. 

Lê-se o seguinte requerimento : deCaxias. .. 
Entra igualmente em discussno o seguint 

parecer: 

PROVINCIA DO RlO Gl\ANDE DO NORTE 

« A commiss!lo a que foi presente o diploma 
do Sr. deputado por esta provincia D. Manoel 
de Assis Mascarenhas, é de parecer que o 
mesmo Sr. deputa'd() tQme assento, -visto ter 
achado esse diploma conforme com a acta 
geral, e esta com as parciaes da provincia. 
-Andrada Machado. -Souza França.- Dr. 
França Leite.-Ottoni. -J. Antão. " 

O Sr. Souza. Martins ela or ' 
pres1 en e, eseJava que V. Ex. me informasse 
se o parecer entra em discussno em todas as 
suas partes conjunctamente ou se a discussllo é 

--- -npor:pr . . 

O SR. PRESIDENTE :-Segundo o estylo, deve 
o parecer entrar em discussão en lobadamente 
e a vot or pares; mas, se o Sr. deputado 
quer mandar algum requerimento á mesa, póde 
fazêl·o. 

-·-0 Sa. SouzA MARTINS :-Eu desejava mandar· 
utn requerimertlo para que se ~~scutisse sepa· 
radamente cada uma das partes que elle 
conprehende, relativos ás diversas provincias, 

... -..otlOE que ha a]gnm~.-~Ü.c4Cllo _ _.m,analysar 
etn !1~ só discurso as êlelÇOes~Te -a~zoito 

Desejava tambem, Sr. presidente, 
facultassem as actas das eleiç(les 
senhores que quizessem estud 
teria. Eu, qu:mdo se levantou a scssfto de 
hontem, pedi ao Sr. 1, secretario que me 
confiasse as actas de algumas provincias, mas 
elle respondeu-me que essas actas nfto tinhn.o 

· sido entregues na mesa1 e que por isso n!lo 
m'as podia entregar. 

O Sa. PaESIDtNTE :-Se o nobre deputado 
quer ver algumas actas, eu as mando vir. 

O Sr. Ottoni (pela (Jt*Mm) :-Sr. presidente, 
pedi a palavra para dar uma informaçlo ao 
nobre deputado que disse que nno tinha podido 
ver - as actas. Se o nobre deputado houvesse 
procurado qualquer dos membros da commissão, 
ter-lhe-iD.o sido confiadas as actas que desejava 
ver. 

' Requeiro que entre em discussaoo por 
partes · o parecer da commissão, discutindo-se 
a eleiÇão dos deputados de cada provincia 
de er · go sobre essa 
eleiça.o. - Souza· Martins.» 

O Sr. Getulio : - Sr. presidente, pedi a pa· 
lavra para me oppôr ao requerimento em dis· 
cussa.o~ Se fôrmos a discutir provincia por pro
vinda, nem nestes quinze dias acabaremos. Hoje 
é o dia 28 do mez, a assembléa tem de abrir-se 
no dia 3 de Maio ; <:o mo é que isso se ha 
de conseguir se prolongarmos tanto a discussa.o ? 
O costume seguido nos annos anteriores tem 
· i c 1r-se o parecer em g obo, e depois 

votar-se separadamente a respeito de cad uma 
pro~incia. Voto portanto contra o requerimento 

O Sr. Oansa.nsão : -Sr. presideJtte, eu creio 
que nM bavel"á. mais economia d~ tempo em 

· · g o o, como quer o 
illustre deputado que precedeu. Quaesquer 
que sej:to as reflexões que se tenh:to 
de fazer á cerca deste parecer, ou elle seja dis
cutido por provincias ou seja discutido em 
globo, essas reflexões hão de fazer-se, e por 
conseguinte ha de se consumir tempo. Entre
tanto, parece-me que haverá mais ordem, e 

ue a discussão será melhor regulada, se uma 
ez que- nã'ftã-:::e"7' •a'!l'h1rem set fcit&-am- 1.., 

se 1zer por provmc1as. Approvo, portanto, o 
requerimento do nobre deputado. 

O Sr. Andra.cla. a. : -o 
a. o novo, n:lo está bem certo nos estyios 

da casa; a economia de tempo é grande 
discutindo o parecer em globo, e no caso 
contrario .póde ser eternamente protelada a 
discuss:l.o, pois que podem-se proferir tantas 
vezes seis discursos quantas s:lo as provincias 
de que faz mençno o parecer. Ora, eu nllo 
creio que haja precislo de gastar muito tempo ; 
o que cada um tem de dizer, é dizêl-o, tanto 
mais que n!lo são muitas as províncias onde ha 
que contestar as eleições ; na maior parte 
dellas estão clarissimas. Ha apenas tres ou 
quatro onde apparecem algumas duvidas, e 
uma dellas é a . província do nobre deputado 
que acabou de fallar. 

Quanto ao nobre deputado autor do re ue· 

. • oUZA RTINS : - Eu pedi·as ao 
Sr. 1° secretario. 

· nto, cum re-me 1zer- e que admira 
que tanto cuidado tiv~se agoraf que nno 
queira sobre este objecto uma discussão em 
globo, quando no passado em questões mais 
vitaes discutimos englobadamente 127 artigos ! 
Admira que o nobre deputado queira esta· 
belecer um precedente novo, querendo que 
este parecer se discuta por partes contra todos 
os usos ! Eu ntto digo que o nobre deputado 
nJ.o fiz~e a sua proposta na melhor boa fé ; 

O Sa. Onom : - As actas estAo na pasta 
da commiss!lo : se o nobre deputado se tivesse 
dirigido a qualquer _ de seus membros, ter· 
lbe-iao sido confiadas, como o forão a outro 
nobre deputado que quiz ver a. acta. das 
eleiçO~ nas Alagôas ; nem isto é favor que 
a eommi.sslo faz ; é dever seu facultar a 
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mas note-se que os procedentes .Slo contrarias Dísse um nobre deputado que, approvando
a ella, porque nunca foi costume discutirem-se se o meu requerimento, seria o meio de 
estes pareceres senAo englobadamente ; além de eternisar a discussAo ! .... Sr. presidente, eu 
de que o tempo exige que avancemos; é dou a minha pal~vra de honra ao n~br~ depu-
preciso que nos constituamlOS. . .-------------!--ta.OO---(lrue-a-res:peitto-----dzmureRas----prmrinict.l~emr---

0 Sr. Souza Marlms:- Sr. presidente, ~u 
nAo posso achar sutlicientes as razoes pro· 

_ _ _____..,.d.uuz-idas pelo nab 
sentar-se para que o requerimento nll.o deva 
passar. O nobre óeputado fez a este respeito 
um argumento ad hominem, que só milita 
para mim, e nlo para os meus nobres col
legas que pela primeira vez se apresentao nesta 
casa. 

Diz o . nobre deputado que o anno passado 
se discutirll.o em globo leis muito importantes, 
sem que eu tivesse manifestado escrupulo 

, a r 
deputado que essas leis tinhAo sido dis
cutidas longamente, e por partes, na outra 

O SR. OTTom E OUTROs SRS. DEPUTADOS :
Oh 1 Oh! 

• UZA ARTINS : - .... O OS OS rs. 
deputados estavAo scientes dessas leis, tinhAo· 
n'as visto publicadas nos jornaes, po4ill.o votar 
nellas com conhecimento de causa. · 

O SR. OnoNI :- Mas tambem tinhamos o 
direito de discutir, e esse direito foi-nos rou
bado. (Apoiados.) 

' nll.o direi uma palavra. Mas naquellas em que 
me parecer que ficou de lado a liberdade que 
a constituiçAo garante ao cidadAo na eleiçllo 
dos representantes do povo, nessas julgo do 
meu dever, como deputado, exigir que se torne 
clara a legalidade ou illegalidade das eleiçoes. 

O parecer principia pelas eleições da pro
víncia do Pará; declaro ao nobre deputado 
que a respeito desta província nll.o direi uma só 

O SR. P~TRONI:- Obrigado. (H'daridade.) 
O SR. SouzA MARTINS : - Mas elo ue 

respe1 a s provmc1as o a.ran Ao e do Ceará, 
hei de me occupar de suas eleiçoes. E como 
hei de fa~lar com conhecimento de causa, se 

ar . 
Se a commissao · teve por tres dias estas 
actas em seu poder para as examinar, na.o me 
ha de conceder nem 24 horas para o mesmo 
fim? Salta aos olhos que ~sto é uma injustiça 
clamorosa! Parece pois qu~ a justiça do meu 
requerimento é ta.o clara e manifesta que a 
nll.o querer·se calcar a razao, elle nAo póde 

----..,.._~~~E ie sle.t, ~~d~ ~- ...._ • --.... ~ .. 

as n&o vi .... 
O SR. OnoNt : - E' porque nlo quiz. 
O SR. SoUZA MARTINs : - .... disto dou por 

testemunha o Sr. 1° secretario, a quem hontem 
as pedi. 

O SR. Ono.NI : - Pedisse·as á commissao 
O Sa. SouZA MARTINs : - Eu nao tenho 

relações com a commissAo, dirigi·me á mesa 
(apoia.dol) ; pedi-as ao Sr. 1° secretario, e 
~lle respondeu-me que esses papeis se· achavlo 
na commissao, que nAo 'tinhAo sido resti· 
tuidos á mesa, e nesse caso era indispensavel 
que eu os requeresse, como' fiz, para os exa
minar. Como se póde exigir que eu dê o 
mea vote sabre uma mate · · 
examinei ? E é quando se está no principio 
de uma sessAo, quando a nobre maioria deve 
estabelecer os precedentes que devem regular 
e servir de norma para o· futuro, é no principio 
dessa sesslo que se querem até negar os 
meios de esclarecimento áquelles deputados 
que os querem obter ? Parece· me co usa es-
tranha. -

TOXO I 

·-
peito muito as intenções do nobre deputado 
autor do f(>querimento que se discute; tem 
elle talvez reflexoes muito onderosas a a re-
sen r a respe1to as e eiçoes de uma ou 
outra província. Creio tambem que o outro 
nobre deputado que sustentou o requerimento 
tem P.ara isso uma raza.o especial, porque a 
respe1to das eleiçoes Ja sua provincia uma 
duvida se apresenta, e duvida gravíssima. En· 
tretanto, eu creio que é ~reciso subordinar
se· este desejo, aliás legttimo , dos nobres 
deputados á necessidade que a camara tem 
de constituir-se. Hoje é o dia 28 de Abril, no 
dia 30 deve-se remetter ao imperador, por 
intermedio do ministro do imperio, a ·lista 
dos deputados, cujos poderes forAo verificados, 
afim de que elle marque o dia e hora em 
que deve abrir·se a sess:lo. Ora, será pos
sível que, discutindo-se o parecer, provinda 

· · , · j is o 
decidido, e que a camara se possa constituir? 
NAo é possível. 

O . nobre deputado tem mais experiencia 
da casa do que eu, sabe que muitas vezes nós 
nlo pretendemos fallar, mas uma palavra 
desafia outra, uma proposiçAo desafia uma res
posta, e quando nós mal nos precatarmos, 
temos entr.1do em um vasto campo de batalha, 

4 
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e, entretanto, é um gravíssimo mal que a 
camara n:lo se constitua. 

O Sa. SoUZA MARTINS dá um '"aparte que . . 
1 

O Sa. MARINHo :-Nao é de suppôr, mas 
nao poderia havef" uma fracça.o que interesse 
em que e a se n o cons ua . as va que 
houvesse oito deputados nesta camara, mesmo . 
com' o regimento chamado da rolha, para, 
se o quizessem, protelarem a discussão, de 
fórma que a abertura n:lo pudesse ter lugar 
no dia competente. E n:lo é isto um grave 
inconveniente? O nobre deputado appella para 
os precedentes.... Senhores, assim appellava 
eu o anno passado (apoiados) ; assim dizia 
eu, senhores, e a ·usti a a razno é os 
prece entes da casa é que constitui:lo a sua 
jurisprudencia; mas os nobres deputados res
P?t?-diAo·me sentando-se e levantando-se I Eu 

. , reg1men o eVI en e-. 
mente violado, dizia-o e provava-o i mas os 
nobres deputados levantavã?·se e sentav~o-se, 

I ' 
tretanto, tenho este anno os mesmos prin· 
cipios que tinha o anno passado ; desejo 
todo o espaço para a meditaçllo e para a dis
cussAo. 

O SR. Souu MART~s :-E nUlo deve votnr 
pelo requerimento. 

O SR. MARINHo :-Perdôe·me o nobre de· 
putado, neste caso podia combinar os seus 
desejos com a necessidade urgente que ha de 
constituir-se a camara. Se o nobre deputado 
tem de fazer reflexoes a respeito das eleições 
de uma ou outra provincia, peça que o pa
recer a respeito dessas eleições fique ~sepa
rado para ser discutido depois de constituída 
a camara. 

R. ouu ARTms :- se o meu reque
mento não fôr approvado? 

O SR. MARINHO:~ Se elle fôr fundado em 
justiça, é natural que o seja. 

S,r. presidente, eu tive o cuidado de ir 
examinar em todas as legislaturas ; o parecer 
da commissao de poderes tem sido discutido 
englobadamente; entretanto, é agora que o 
nobre deputado quer que se discuta província 

por província ! E o nobre deputado mostra· 
se até tão susceptível, tão escandalisado ! .... 
P~receu até querer inculpar a nc;>bre com-

poder ! Isto que devia ser o motivo de elogio 
como que é para o nobre . deputado o motivo 
de censura! 

O SR. SouzA MARTINs·:- Nao: eu n:lo cen
surei. 

O Sa. MARINHO :-A nobre commissa.o tinha 
de examinar estas actas, e todos nós somos 
ignaes em direitos; se' o nobre deputado 
tem direito · de examinar as actas, todos nós 
o temôs igualmente, já estamos aqui 70 e 
tantos deputados, vejamos quanto tempo ha 

ara este exame. Senhores o homem deve 
em tudo proceder de fórma que a razllo se 
combine com a justiça, o direito com o dever, 
etc. i neste caso, julgo ser muito util este 

, j posstve , porque a 
camara deve constituir-se i e entno como o 
nobr~ deputado. diz que nada !erá a dizer a 

' se discuta.o separadamente as eleiçoes de tal 
e tal província. Isto é o que me parece justo 
e coherente, estes são os solidos e os verda
deiros princípios, mas que n:lo forAo os se
guidos no anno passado ! · 

Senhores, eu dou graças á Providencia 
porque creio que vamos em um continuo 
roires.;?~::· Comotodos Y'fàch..$gmdQ..á...~~- .. 

o -mesmo" nohré(ie u do o~P1auh 
quem já entepde que a discusslo é indispen· 
savel ! -Isto é um progresso espantoso, porque 
o nobre deputado o anno passado nAo queria. 

is pow. os, 'rl8a • u sempre 
a quiz, porque o governo representativo é o 
governo da diacussllo e da publicidade : nunca 
pude convir, nem jámais convirei com os 
principias do nobre deputado ; porque uma 
lei é discutida no senado, nllo precisa ser 
discutida na :camara dos deputados 1 EnUlo, 
senhores, a adopta•··se este principio, nllo 
temos nada que fazer aqui, vamo-nos embora, 
poupemos esses contos de réis á naçllo ! Se 
nós nllo servimos nem para accusar os _mi
l1istros, nem ao menos para os censurar, 
nem para discutir leis, vamo-nos embora. 
Senhores, ás vezes até temos dado aqui cousas 
aos ministros que elles dizem que aceitão. para 
nos fazer favor. (Ri.~admJ.) O anno passado 

. · , para aceitar a 
autorisaçao para einittir notas, quasi brigou 
com o nosso collega o Sr. Honorio. Se nós, 
pois, ficamos inhibidos de discutir uma lei· só 
pelo facto de haver passado no senado, vamos 
para nossas easas, deixemos ao senado a tarefa 
de fazer as leis. 

Eu peço portanto ao meu nobre collega que 
se compenetre da necessidade que ba de 
aproYeitarmos o tempo, que refotme o seu re· 
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querimento no sentido que eu lembrei, peça 
que a discussão a respeito de uma ou outra 
província seja separada, e vamos votar sobre 
aquellas a respeito das quaes não possa haver 
duvida. Este tem sido constantemente o pre
cedente da casa, é o que sempre se tem feito, 
e o que eu julgo que se deve fazer. Se formos 
a discutir separadamente o parecer sobre as 
eleições de cada uma das 18 províncias, e 
podendo-se admittir seis discursos a respeito 
de cada uma dellas, teremos 76 discursos ! 
Ora, se compararmos este numero de discursos 
com o numero de dias que temos de sessão 
até o dia ern que deve abrir-se a assembléa, 
n!\o se verá logo que não é possível que ella 
se installe nesse- dia ? 

O SR. RoDRIGUES ToaRES :-Mas não haver 
discussllo é contra os seus principi.os. 

O SR. MARINHO:-Na da disto é contra os 
rneus princípios ; eu quero a discussão, quero 
a publicidade, observado o regimento da casa, 
e mais que tudo a constituição do estado. 
N!lo me pretendo afastar desta linha ... se eu 
tenho convicção plena que o que tem perdido 
o Brazil até hoje é a doutrina das circum· 
stancias (apoiados), é a bula das conveniencias, 
e é a falta dos princípios ... 

O SR. SouzA MARTINS :-Apoiadissimo. 

O SR. MARINHO :-Apoiadissimo, sim, muito 
apaiado ; de todo o meu coração eu creio que 
é a falta dos princípios ... 

O SR. PATRONI :-Exactos. 

O SR. MARINHO : - ... que tem perdido o 
Brazil, e se nlto, veja-se como o nobre de
putado se esçandalisou hoje porque appareceu 
uma opposiçllo ao requerimento em que clle 
pede urna discussão muito larga ! Ajuíze o 
nobre deputado o que nós soffrernos o anno 
passado! Dias havia até em que eu não sa
bia como se n!\o morria apoplectico. (Risadas.) 

Senhores, eu voto contra o requerimento 
do nobre deputado, porque acredito que elle, 
contra as suas nobres e Jeaes intenções, trará 
um resultado que será muito pernicioso para 
a camara dos deputados ; tal é chegar o dia 
em que se deve remetter ao imperador a lista 
dos deputados, e na.o estarem verificados os 
poderes. Isto é um facto de pessimas conse
quencias, facto que nunca existio, e não seja 
em 1842 que elle exista? 

E demais, senhores, eu já tenho feito o meu 
juizo a respeito das 'eleições, e creio que o 
mesmo succede aos nobres deputados : a 
questão eleitoral tem sido ventilada pela im
prensa, e <:~gora appello para os princípios do 
nobre deputado. Tem-se fallado pela imprensa 
a respeito das eleições de todas as províncias; 
o anuo passado quasi que não fizemos outra 
cousa senão fallar de eleições ; o mesmo nobre 
deputado discorreu sobre as eleições do Ceará 

com uma tal lucidez e correnteza que eu es
tava persuadido de que elle não precisava nem 
ao menos examinar a acta do Saboeiro, vi-o 
apresentar todos os documentos a respeito 
desta eleiç!lo ; a imprensa e a tribuna já dis
cutirlto pois as eleições ; não digo que isto seja 
motivo para que as não discutamos agora, não ; 
a occasrão é propria, mas discutamos de fórma 
que não nos traga embaraÇos. E' por is~o que 
voto contra o requerimento. 

O Sr. l'atroni : - Senhores, se eu fallar 
muito, fação o favor de me dizer que me 
ponha no justo meio ; e se eu fallar pouco, 
aquelles senhores que quizerem que falle mais, 
digão-o. (Risadas.) O que eu quero mostrar é 
que o que diz o Sr. Marinho não é exacto, quando 
aflirma que nos faltão princípios. Princípios 
ha, senhores, e muito exactos, e vem a ser 
que o Sr ..... corno é o seu nome ? ... E' o Sr. 
deputado (apontando pam Sr. Souza Martins) .... 
O Sr. deputado não está na philosophia do 
christianismo I Mas o Sr. Marinho disse que 
nlto havia princípios, e eu daqui respondi:
Exactos .... 

O SR. MARINHO: -Eu n1l.o disse que os n!\o 
havia. 

O SR. PATRONI : -Eu quero confirmar a 
idéa de V. Ex. ; os princípios s!\o aqui mui
tíssimos ; agora a differença, é que muitos n!\o 
são exactos, não concordão os pés com a ca
beça, estamos sempre no direito monstro par
lamentar, cuJus, vclut wgri sornnia, vanw fin· 
gentur species, ut nec pes nec caput uni red
datur fvrmce. E' o que tem o poder judiciario, 
quando se trata de constituir um principio, 
urna idéa fixa, porque o Sr. deputado disse 
que não podia julgar sem ver, que só assim 
é que podia fazer justiça ! Oh! senhores, isto 
é contra o principio do Evangelho, porque 
Jesus Christo disse :-Nolite judica1·e, tli non 
judicernini. Nil.o queirais julgar, para não seres 
julgados. 

Por consequencia, um juiz do direito é sempre 
anti-chrisUl.o (hilaridade geral e prolongada) ; 
por isso disse eu que o Sr. Nunes Machado 
nlto podia ser presidente. Da nossa mesma 
legislação e direito positivo eu tiro um ex em pio 
para mostrar que estamos muito fóra da sciencia 
do Evangelho : no nosso codigo criminal diz-se 
que furto é tirar a co usa alheia contra von · 
tade de seu dono ; não é assim que diz o 
codigo? E, pergunto eu, quem paga tributos 
dá o dinheiro por sua vontade ? Dava-o por 
ventura se não fosse o medo da durindana 
de D .. Quixote ? E' a força da espada, se
nhores, e ella que diz-venha para aqui um 
conto de réis ;-sem essa força ninguem o dá, 
porque tem-se medo á espada, a qual é todavia 
principio de direito e base da lei, segundo 
a expressão do apostolo : Tirnete principern, 
non enirn sine causa gladium portat. 
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De maneira que uma durindana que o prin· 
eipe traz ao lado é que constitue o seu poder 
- pague o tributo, s.e na.o vai .a espada! 

vontade de seu dono, e se ninguem paga os 
tributos sena.o com medo da espada, segue-s~ 
que o m istrado furta. Na.o furta ara si, 
s;ne 11'10, mas urta para os outros, que 
ainda é peior. (Rüada.s.) Está-se ·pois vendo 
que o poder judiciario entre nós está fóra 
do Evangelho : por isso, respeitando as qua
lidades pessoaes do illustre deputado, a quem 
venero e a quem estou muito obrigado, porque 
disse que não queria questionar sobre as elei
çGes da minha provincia, dando assim prova 
da generosidade com que . trata os seus col-
1 a n o osso toda via deix de i e r 
elle na.o está na philosophia do Evangelho. 
E mesmo ·nessa proposiçA.o do nobre depu
tado eu vejo a contradicçao em ue cabe 
sem sen r, e no mesmo momen o em que 
me quer fazer muita honra ; porque parte de 
~m.a base .fals~, e por i~so ~igo que os P.rin· 

. ' 
por exemplo, um homem muito de bem, muito 
honrado, sabia e vir~uoso, mas vem outro 
com as palavras das escolas que constituem 
a eharlatanaria de Satanaz, e diz :-Vós nao 
podeis entrar aqui ; - faz como os Apostolos 
quando já estava.o contaminados com a charla-

Eu quero reunir os homens quando se trata 
da politica, isto é, reunir o interesse privado e o 
~ublico •. Isto é justa~~nte o que se chama poli-

deiro; é justamente a riqueza, slo os bens do 
mundo ; mas quero reunil·a com os bens celes
tiaes, ue vêm a ser a moral e a erfeita 'ustiça, 
1sto segun o os prmc•ptos o treito natural 
e a maxima do Evangelho :-Quod tibi non 
-vis alteri ne .feeería ;- a qual foi pelos dou
tores copiada. desta outra das Sagradas Letras : 
- Omnia. qureeumgue vuUi8 -ut faeia:nt vobia 
hcrmi'MS et voa Jacite iUis : ~c eBt enim lex 
et prop~. 

Em consequencia, digo eu, se fosse possivel 
estabelecer-se o precedente do Sr. deputado, 

li ar· av 
recer da commissa.o sem ver as actas, aonde 
iria isto parar? Nlo pense o Sr. deputado 

ue eu me refira á falta de tempo ; na.o, se-
n ores, vamos ao trelto na ura , a JUstiça 
natural, aos princípios exactos da sciencia ; 
aonde iria isto parar? Eu entrava aqui, e 

•• Jaxzpri§. q~.~ ~~ quando um ~enino queria 
cliegar a jesus :~lo~-mift'!fl~ ~1!-~ • .....,._.~!!e 
-Mas, 1' lhe .diz Jesus:- Vós sois charlatA.es 
n o en es a v1r u e e a 1nnocenc1a o me· 
nino ; se nllo fizerdes como aquelle in· 
nocente, nlo hav~is de entrar no reino do céo. 

' riqueza, o fim da religilo é a outra vida, é 
a eterna felicidade, porque lá diz Jesus Christo: 
- Regn.um meum non. e8t ® hoc mundo -, 
porque o reinado delle nlo é deste mundo, 
é do outro. Mas, quando se trata da poli
tica que reune a religilo com o interesse, ap· 
parece o caso que se chama civilidade, po· 
lidez e civiJisaç&o, e fóra de christianismo nlo 
ha civilisaçao : assim é que S. Joa.o Baptista, 
trajando pelles grosseiras e comendo só ga· 
fanhotos, n.a.o podia fazer milagres, nem os 
fez. Ao contrario, como Platão, que trajava 
ricamente, Jesus Christo lidava com todos os 
homens de todas as classes, e com a maio_r 
polidez do mundo, po~que a sabedo.ri!l. ema-

levada ao maior apuro ; por consequencia, de
vemos-considerar os homens taes quaes slo, 
a carne é fragil e o espirito forte e eterno. 
A civilisaça.o propria da politica deste mundo 
6 a riqueza temporal na industria das artes 
e sciencias ; quem tem corpo, come e bebe, 
dorme e exercita todas as mais funeçoes ; e 
para esse es.erciclo é que é necessario ~o 
com que se comprao os melGes. (Búa.àol.) 

. , 
ouvido é soprado pela palavra de Cbrislo, e 
quem é Cbristo? E' um monareha ; e quem 
é o Christo do Brazil? E' o Sr. D. Pedro ll, 
a quem devemos respeitar, honrar e venerar. 
E haverá quem se atreva a negar o direito 
que eu tenho de dizer que o Sr. D. Pedro n 
é Deus? Pois eu digo mais, vou dizer que 
todos sois deuses, porque assim o diz o pro
pheta psalmista, qué era rei, poeta, paria· 
mentar, jurisconsulto e sabio verdadeiro em 
uma palavra :- Quia ego di:ri, dii eatia 1.108 

ezeel8i omne3.- o~ pharisêos e escribas im· 
pugna v~ a divindade de Jesus Chris~o; mas 
elle os fez calar com este argumento ad }w. 
mimem. E mais dizia Da"'rid :- De:us deorttm . . 
é com effeitos Deus dos deuses e senhor dos 
senhores. Ha pois deuses subalternos ao 
Summo Arehitecto dos Orbes. Logo, se qualquer 
pessoa elevada, se qualquer deputado é um semi· 
deus, como nlo ha de ser um semi·deus o Sr. D. 
Pedro 11, que é singular? Delle para baixo todos 
somos ~aes, só elle é que é singular ; por con • 
sequeneia, é preciso respeitar o poder do Sr. D. 
_PeCiro D, firmal·o e eternisal-o, de maneira 
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fé. nllo ha palavra, nem honra, nem verdade, 
nem politica, nem religi~o. 

E' por isto que nós acreditamos eminente
mente na díplomacià; uando um homem 

que todos os brazileiros se reuna.o em senti· 
mentos, porque Christo é que nos apresenta 
em unidade nestas palavras do ·grande apostolo 
de !arso :- Unus dominm, una fides, . unum 

. es · acre lta o, recebido em virtude da fé 
Meus senhores, é preciso que nós nos res- que se lhe presta; por ventura vai todo o mundo 

peitemos uns aos outros, de tal maneira que, examinar o seu diploma de embaixador, ou 
_ _ _,se os Srs. à · · . o, sen ores, 

em mim, eu tambem tenho o direito de n:!.o preciso a fé. E' verdade que S. Thomé disse 
acreditat· nelles; mas, se na.o acreditarmos que ua.o .acreditava na resurre\çao sem vêr e 
uns nos outros, tudo estará transtornado, entll.o tocar as ma.os e pés do Senhor. E eatlo 
eu sou o primeiro a dizer:- Meus senhores, Christo lhe respondeu : pois bem, mette a 
eu na.o acredito em ninguem, quero ver todos mão aqui nestas chagas : Noli me inm·edulua, 
os diplomas dos Srs. deputados. Mas, se- sed fidelia. O que foi uma severa e fatal re~ 
nhores, é preciso nM estabelecer taes prin- primenda. E o quer dizer isto? Ha nestas pa~ 
cipios, é preciso pensar que todo o poder vem lavras um principio tamanho de honra que 
de Deus , é á ligação successiva de factos enche as medidas de um hiloso ho or ue 

q eu evo o a e 1 a ~ o prmc1p10 de toda a virtude. 
ser deputado !... Pois nlo sabem que os ho· Qual é a razão po1· que o adulterio é o crime 
mens me quizerâo deitar fóra da representaçlo mais h?rroroso ? Porque é o inverso de toda 
nacional? Eu sou o primeiro de . ue a-
Brazil; fui dos primeiros contemplados para a tanaz é inimigo de Christo ? E' porque Christo 
representaçlio do systema libet·al no congresso é a verdade por essencia. E como é que elle 
de P rtu al 82 s homens ? E' mesmo com---a-f-é@t:,- --
do Pará; e por que nn.o fui eu agora expel· fóra della na.o ha principio. Esta verdade está 
lido? Porque Deus na.o quiz, porque elle quiz em todos os systernas. Ha um homem que 
que eu fosse agora deputado. O Sr. Marinho nasceu para ser sapateiro, mas na.o teve os 
disse bem; como é que agora em l 842 ha- elementos necessarios para chegar ao maior 
vemos praticar deste e daquelle modo? Eis gráo deste otlicio, e fica em uma cousa que 
por que eu digo que o governo nlo dissolve se chama albardeiro! Ha dous homens que 
a · assemblêa (madag), porque ficava eu um nascem para alfaiates, mas podem ter dous 
deputado dissolvido! (.Risaéla8 gerau.) Isto é talentos diversos no mesmo gráo ; um sabe 
~ é.....E?N?@Idb~ ~~postg!jçg :QUP..esg az r ~a~,_ .• o _outro só faz bem calças e 

---8XexJpi)J:l!'eie5S!iStQO~Dilia~s;eenntEte~0011---iG&----aE.asl. WkHI6--d11. ~· o-1f----Vleste~t-cf"ijiftf '!itf clrtttlrc~;._,, 
das gentes. ( Continúa a 1Lilaridade, reina uutito charlatanaria, eis o que constitue o charla-
8Wurro na casa.) nismo, que nas sociedades bern organisadas 

cu quero mostrar em que consiste ser um 
deputado dissolvido; é a expressao do aposto lo 
- Oupio diuolvi et use eum ()kriato. - Eu 
desejo ser dissolvido e estar com Chrislo. 

EntJlo, senhores, nlo tenho razlo para dizer 
ue fóra destes princípios ninguem está com 

qhristo? Fóra delles, fiquem certos, meus se
nhores, que nao ha exactida.o, porque entre 
mim e Sat.anaz não ha justo meio, porque eu 
é que sou o autor da biblia do justo meio ; 
por consequencia, Satana.z está inteiramente 
retirado da. biblia, todo o fundamento de Sa
tanaz é inverter : o diabo é o pai-da mentira, 
n:i.o ba cousa nenhuma que elle na.o invente 
para malquistar os fieis subditos de Chrísto, 

"aquelles que seguem as pisadas do Salvador 
que são os sus en acu os a paz ce este e 
eterna, isto é, os filhos da terra da Santa 
Cruz. Estes principias, e só elles, é que eu 
estabeleço, sa.o elles os que podem reunir os 
brazileiros: e se o ministerio os tivesse esta
belecido inteiramente, tudo estava concluido, 
tudo estava na verdade natural. Filhos da terra 
de Santa Cruz, é a cruz a bandeira que de· 
vemos seguir, e é preciso a fé, porque sem 

' desordens, porque emfim o charlatanismo é 
esse anjo máo, Salanaz, demonio, liiabo, que 
tudo inverte, atropella, anarchisa c perverte 
com seus erros. Por consequencia, já ·se vê 
como o diabo atropella sempre a verdade na
tural : elle está sempre no estado da mentira, 
tudo aquillo que diz é para o mal, o bem 
está só com Christo. 

E o que quer dizer diabo ? Diabo é uma 
Ealavra portugueza, tirada da palavra latina 
âiaholus, que é deduzida da pabvra grega 
diaholos, cuja palavra grega vem do verbo 
grego dia.balein, que quer dizer.... Eu tenho 
1.11edo de dar a significaçlo, mas se ~ camara 
consente .... 

IZer. 
O Sa. PATRONI:- E' o poder judiciario. 

( Risad«s gera& e protongaàas.) E' ser pro· 
motor publico, é criminar, é accusar. Meus 
senhores, peço-lhes que na.o tomem á má 
parte 01inhas expressões. Eu nlo fallo em 
classes nem em pessoas, estou fallando na 
natureza da instituição. Apresenta-se um juiz 
e ás vezes é um Araujo Pitada (riead<u) q•te 
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se apresentou para julgar-me, um taberneira, 
ignorantissimo e pauperrimo, porque estava 
v~vendo das esmolas de uma irmandade, e 

ta~o pelo ~i3:uhy, peço permiss:to para emittir a 
mmha opm1:1.0, talvez um pouco modificativa 
dos seus princípios. Antes porém de entrar 

. · , · · mquan o respeito 
mu1to os precedentes, sómente julgo exequiveis 
~qu~lles que se fundarem nos principi~s da 

rador é um pobre homem lá do Pará, um 
tal Felippe Alberto Patroni, que n:to presta 
para nada ; eu Pitada é ue sou r e ' 

· esta ! ? E venhlo-me lá dizer Duas sA.o as questões que se apresenta.o na 
que o poder judiciario e para a 'paz e para casa : a illustre commiss:to quer que o parecer 
a ordem ! NA.o é tal ; é para a desordem ! se discuta em globo, e o nobre autor do re-
(Risadaa.) E é preciso saber que ninguem · 'd' · 
ama mais a classe J'udiciaria do que os meus quenmento quer que a Iscuss:to seja por partes. 

Parece-me que ambos querem o mesm fim a di-
patricios. Eu quizera que, em lugar de uma vergenci~ está nos m~ios ; e quem sabe' qual 
relaç:to, com 10 desembargadores, houvesse a dos cammhos será mais moroso, se a discussão 
càda canto um desembargador, mas quero por partes, se a discussão englobada. Nao é 
.iuizes do direito e não do fm'to. (Risadas.) possível que a discusslo en lobada 

O SR. PRESIDENTE:-- Eu r os mesmos mconvenientes que temos visto 
putado que se cinja ao requerimento. estes discursos que nos podem tomar uma grand; 

O Sn. PATRONI :-Perdôe-me V. Ex. Eu estou P!lrte do tempo? Talvez que a discussa.o par-
. az 0 orra que o parecer passe mrus protn-

em querer ver as actas, que está baseado ptamente. Mas, como nlo é possivel deter
na sua exigencia em princípios falsos; por n:;inar o t_ermo de qualquer ~as ·duas espe
consegninte, estou corrente na doutrina. Es 1es da d1scuss:to, eu lembrarei nw terceiro 
mostrando que aquelles principias em que elle meio ; não me atrevo a mandar emenda 
encara a ordem slo a causa de toda a desordem, porq~e seria demasiada presumpçao, mas peç~ 
entretanto que nós todos devemos querer a aos lllustres deputados que se conformem 
ordem. com a minha idéa, que a mandem. Poder-

Eu tenhp de fazer uma confissA.o, mas é se-ilo separar a:; eleições destas provincias 
para bene:" cio de meus patrícios; eu pedi a em que a com~1ssao de poderes achou grandes 
demiss:to aa cadeira da magistratura, porque embaraços ; podaa.o-se separar para depois pas
me convenci que não podia ser justo com sarmos ou englobada ou parcialmente á dis· 
• 11~'-=le\3-!-Po:Z ,~tela-~ irMRe.., ..;&!\jSauo .,Pi~J'illff .reJatjag is • .ll'IK&:-.~oviQ.a -- -. 
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O Sr. ~es 'l'orres :-Alg~ns Srs. d~
putados têm-se opposto ao requerzmento, di
zendo que cumpre constituirmo-nos quanto 
antes e ue sendo a discussao desen lobada 
nao poderemos fazel·a a tempo para que a 
assembléa se abra no dia 3 de Maio. Eu 
observo ao illustre deputado o Sr. 2o secre-
ar10 .que concor O com e e emquan O en
tende que nos devemos constituir quanto ant~; 
mas tambem julgo que nos devemos consti
tuir legalmente ( apoiacWs ), e para nos poder . 
constituir legalmente, cumpre que cada um 
de nós tenha consciencia de todos os docu
mentos, de todas as reclamações que possao 
ter havido, afim de podermos votar com co
nhecimento de causa, e podermos julgar que 
as elei oes de tal ou tal rovincia devem 
ser admittidas , conforme propõe a illustre 
commiss:J.o, ou se o nllo devem ser. O con
trario disto, querer que nos constituamos sem 
a enç o a regu an a e, parece-me cousa Im· 
propria. Nao convém de maneira algu~a 
que demos um pretexto, para 9ue se d1ga 

eleito, que tal ou tal membro nllO repre
senta a provincia por onde se apresenta 
eleito. 

Disse, e é verdade, o nobre deputado, o 
Sr. 2" se~retario, que esta materia de el.eições 
tem sido já muito debatida, quer na tr1buna, 
quer pela imprensa. E' ve~dade, que na se~são 
do anno passado eu ouv1 tratar-se de ele1çBo 

- héSdf" frilftnft', iliãS 1!fdo • qUe--~ 
o i i e es, pa avras vagas e ques es 

que nll.o tinhll.o por fundamento documento 
algum. A imprensa mesmo alguma co usa tem 
dito a respeiw de eleiç6 , 
tiverllo a tribuna e a imprensa os documentos 
necessarios para firmarem a sua opinião sobre 
a eleição de tal e tal proY.incia ? Creio que 
nllo. Recordo-me mesmo que, quando nesta 
casa se queria fallar sobre a maneira por 
que se havia.o feito as eleições, os illustres 
deputados da opposiçll.o, e parece-me que até 
o nobre deputado o Sr. 2° secretario, recla
mavão contra essa discuss:J.o, dizendo que a 
camara ent:J.o não era o juiz competente, que 
deixassemos a discussAo para este anno? En
tretanto, quando este anno um Sr. deputado 
quer examinar os documentos, as reclamações 
que ha para julgar com consciencia. sobre a 
validade das eleições, h a vemos recusar-lhe 

m , ? 

O Sa. MARINHO :- Ninguem as recusa. 
O Sa. OnoNI :- Estão na mesa. 
O SR. RoDRIGUES ToRRES : -Bem; mas o 

' nobre deputado, autor do requerimento, de
clarou que na.o pôde examinar as actas e os 
documentos que procurou sobre a mesa por 
que os nBo achou, e que mesmo quando 
os achasse, talvez nll.o tives~e tempo suffi-

ciente para entrar no exame de tao numerosos 
documentos. Negar pois ao nobre deputado os 
meios de se illustrar, de examinar a fundo 

injustiça. 
O Sa. SouZA MARTINS :-E' tyrannia. 

. o 1re1 n o, 
mas é uma imputação que nao convém de 
maneira alguma á dignidade da camara dos 
deputados. 

O SR. MARINHO :-Assim dizia eu o anno 
passado. (Risadas.) 

O SR. RoDRIGUES ToRRES :- Se o nobre de· 
putado dizia isso no anno passado, e se quer 
campar de muito constante em todos os seus 

· · · , iar as minhas palavras, 
e na.o declarar-se adversario da opinia.o que 
emitto neste momento. 

illustre deputado é o mais proprio para obter 
os resultados que elle teve em v1sta ; por

ue, dizendo o illustre de utado ue sobre a 
ma10r parte das províncias não se apresentao 
objecções algumas, póde acontecer que hoje 
mesmo, ainda quando se decida que a discussão 
seja por partes, se vote sobre o parecer 
da illustre commissa.o, e neste caso falta ao 
illustre deputado, e a outros que queir~o 
examinar os documentos, o espaço necessarJO 

Eu entendia que o meio 
ara se obter o fim ue teve 

~~~ - ... - - ·.,. ....... ..----
Piauhy, era pedir antes-um adiamento · desta 
materia ; creio que com isto nós na.o faziamos 
mal algum. Nem eu ve·o ue andes inconve-
mentes resu tassem de que a sessno, em 
lugar de se abrir em 3 de Maio, se abrisse em 
4 ou 5. A constituiça.o determina, é verdade, 
que ·as sessões se abrno em 3 de Maio, mas 
a constituiça.o n:J.o podia querer impossiveis. 
Supponhamos que se apresentava.o na camara 
questões de tanta magnitude que nll.o pudessem 
ser decididas antes do dia 3, por ventura 
seria a intençao dos legisladores que ftzerao a 
constituiça.o que a camara se organisasse, que 
se constituísse ainda mesmo · . ue houvessem 
qnestões que puzessem a l~lidade del~a ? E' 
isto possivel, senhores ? Pod1a a constitUição 
ter em vista que. a camara se constituísse 
sem que se tivesse verificado se os membros 
que a ~mpunh:to era.o legitimos representantes 

O Sa MARINHO: -E quem é que quer isso? 
O SR. RoDRIGUES ToRRES : - Mas esta é 

á conclusa.o que podia tirar·se da opinia.o de 
alguns illustres deputados. Nós devemo-nos 
constituir necessariamente até o dia 3 de Maio; 
mas circumstancias podem apparecer em virtude 
das quaes na.o possamos examinar devida
mente algumas das eleiÇ(ies até esse dia : e 
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~r isso, como eu entendo qne a questão é immediatamente? Creio que sim, a dissoluçllo 
grave, como nella se envolve o decoro e a digni- seria ímmediata. 
dade da camara dos deputados, sou de opinião Por consequencia, concluo que se o nobre 
que se dê ao-Sr. Souza Martins tod{)-()--e~. ;:::_t_~.;;.~;=.;r~q~u~r.;:,lm~en~o~~em;i---;1"3.7A~~o;=-=:;e;;;m~q;;;u;;an~t~o---
que se entender necessario para ~lle examinar quer examinar os documentos que a commis~ 
os documentos que se achão sobre a mesa, sa.o examinou ; tem demais direito de exigir 
e dar o seu voto com · · lo todas as illustraçoes que desejar, 

sim como o Sr. Souza Martins tem duvidas mas nunca póde pretender que se faça uma 
sobre algumas das eleiçaes, podem outros se- discussno por secça.o, por província, sem at· 
nhores terem tambem; e nAo dando a c!amara tender aos inconvenientes que resultlo disto 
o espaço necessario para procedermos a esse dexnostrado. 
exame, vai tomar uma medida que nos obriga 0 Sr. SO'a.!a. Martins: _ Sr. presidente , 
a votar iem consciencia sobre materia tao grave. tenho ouvido> combater o requerimento com 

Se, portanto, o Sr. _deputado o Sr. Souza uma a1luvião de argumentos, os quaes não sa
Martins quizer substituir o seu requerimento tisfazem a minha pretenção ) preten~o que 
por outro que desempenhe melhor as suas aliás as essoas ue · 
vistas, votarei por e ; as, no caso que o no- é justa. 
bre deputado o nlio julgue conveniente, votarei O objecto que tive em vista quando propuz 
pelo que se acha em discussM, visto que o o meu requerimento era demorar a discusslio 
seu fim principal é obter se temp · eu er empo e exammar as actas das 
nar as actas e mais documentos relativos a elei~es de algumas provincias para ver se 
estas eleições. essas eleições tinhlio sido feitas na conformi- · 

O e.. fila~ s · is. Os uobres deputados que me li•· tiJwliWIIa .., ~~._a: ---r. P , d 
quer o illustre autor do requerimento que a com~atem izem :-E' muito justa a preten· 
discusslio do parecer $eja feita por partes, isto çDo, o nobre deputado tem direito de fazer 
é, separadamente, sobre as eleições de cada este exame, mas nós votamos contra o seu 
provincia; mas o illustre deputado, tomando requerimento.- E' uma contradicça.o dos seus _ 
a palavra para sustentar 0 mesmo requeri· factos com as suas intenções. 
mento, fallou no sentido do adiamento; parece O nobre 2° secretario, ·o Sr. Marinho, disse 
que elle mesmo nll.o sustentou 0 seu requeri· que eu tinha todo o direito de fazer este 

- 5 ffil!fiftJ. "!e fJ debtC:"ftej:J'!!tiMb -f!ftl&se•pe,...M -~ti-'lJll:..je-~ ~.t,i!9.,..C-º!!!_lU,UllJQ!r as
menta, plausíveis seriM as suas razOes ; di 0 actas, mas que o meu re uer1m1íito nlo c!e'Viti -

~ ' ~~e~ 
usosparlamentares, e á mesa os devia requerer fazer o exame das actas sem demorar a dis· 
o nobre deputado para se esclarecer sobre as cussllo, eu lançaria mno desse. expediente. Digo· 
duvidas que tivesse. lhe com toda a sinceridade que usei de todos 

os recursos que estavao no meu poder para 
Por consequencia, entendo que o Sr. depu· economisar tempo, porqu~ llontem, ao levantar 

tado, emquanto quer examinar os documentos da sessllo, dirigi-nle á mesa pal'a ver 39 actas;· 
que a commiss&o examinou, está no seu direito, mas alli nlo estavlo, nllo me foi poasivel 
tem razao; mas nlo a tem em concluir que }eval·as para casa para fazer este exame : hoje 
por isso deve a camat'a votar pelo seu requeri· quer-se que se discuta já a materia; como 
mento. O requerimento é inadmissível, e eu se poderá fazer eate exame ? 
dou a razAo. O Sr. deputado quer que o parecer Mas um Sr. deputado pelo Rio de Janeiro, 
da commil&lo se discuta tratando-se -em sepa· que fallou antes de mim, declarou que elle 
rado das eleiçoes de cada u~a das províncias : tambem votava pelo mesmo expediente, ou 
ora, por uma addiç.Ao que ba ao regimento por qualquer expediente que tendesse a adiar o 
da casa, da qual tenho uma noticia vaga, negocio, paz·a que houvesse espaço sufficiente, 
po~em-se pronunciar seis discursos sobre as te exame. Esta foi na reali· 

i ias; s 0 dade a · minha inten.çllo. 
dezeseis as províncias de que já temos as 
actas ; por conseguinte, devemos multiplicar O SR. 0't'TONI :-Apoiado. 
6 por 16, o que dá 96 discursos ! E O SR. SoUZA MARTINS :-O nobre deputado 
pergunto · eu, quantos dias uteis ha em 4 que me apoia tem razAo para isso, porque a 
mezes de sess:lo ? Nós levariamos talvez minha. intençllo unica é dar espaço suftlciente 
os 4 me2eS destinados para a sess:t-o com a para se fazer o exame das actas. Tive receio 
discussao da verificação dos poderes ! 1!: ha- de propôr logo o adiamento para que se nao 
veria um 10vemo tlo frouxo que consentisse dissesse que eu queria demorar a materia; 
uma camara neste estado? Nao a dissolveria assim, dividindo-a por partes, preencho o meu 
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negar o seu voto a requerimento tão razoavel. rança que me resta ; mas o nobre deputado 
Poderá ser intença.o da nobre maioria da ca- vê que ·é meio dia ; temos ainda duas horas 
mara que eu ou qualquer outro Sr. deputado de discuss~o, e nestas duas horas póde·se votar 
que queira examinar as actas de um co11egio sobre a materia. 
n~o o possa fazer? Será intenç~o da maioria Um Sr. deputado pelo Pará, em um dis
privar-nos desse direito natural de exaruinar curso muito luminoso, cheios de altos principias 
os documentos para podermos votar sobre enunciados com grande facundia, fundando-se 
elles? Na.o creio que tal pretença.o possa caber no texto da Escriptura, combateu o requeri· 
na intençao de nenhum dos Srs. deputados menta. Acho que em grande numero de casos 
que se acha.o pres ; doutrina do Sr. deputado ê apphcavel prin· 
tão contraria á justiça que repugna ao bom cipalmente pelo que respeita ás verdades theo· 
senso natural. logicas, mas quando tratamos de certezas 

Entre al mn s · . e 
contra o meu requerimento, disse o Sr. 2 .. se- deputado está cert.o que nos documentos slo 
cretario que, se aca.~o o requerimento tivesse · firmadas todas · as sentenças dos tribunaes. 
por fim adiar as actas pertencentes aos col- A' vist · 
eg10s as provmc1as, cuJas e e1ções era.o con- solvido a mandar um requerimento substitu· 

testadas, elle votaria por esse requerimento. tivo ao primeiro, e peço ao nobre secretario 
Gostei muito de ouvir esta declaraçM do nobre que dê o seu voto a esse requerimento, porque 
secretario, aceito a sua promessa.... de alguma sorte é autor da idéa. 

O SR. MARINHO:- Perdôe-me. Eu disse que O nobre deputado retira o seu requerimento 
me parecia isto mais razoavel. com consentimento da camara, e otl'erece o 

seguinte, que é apoiado : 
. O SR. SouzA MARTINS : __:_Sinto muito que 
.~ ~~~ •Y*-~.pa~ia-'er~.._..-<c R~~g~-~u s 'tut:vo.-1\e~ . ..!l~t-

pothecado, porque entendi que o nobre de- a a:séussllorelatlva s e e1çúes da provmcta 

. -
O SR. MARINHO : - Disse que achava isso 

mais razoavel. 
O SR. SouzA MARTINS :-Então o nobre se

cretario nlo vota por aquillo que ncha mais 
razoavel ? ... 

Ora, Sr. presidente, eu achava que a nobre 
maioria devia conceder um requerimento neste 
sentido. Se acaso o requerimento na.o preenche 
o seu fim, estou disposto a offerecer outro, 
no sentido que me foi insinuado pelo nobre 
secretario, cujas idéas em muitas occash~es 
a.dopto, porque as reputo luminosas. Estou 
disposto a mandar outro requerimento substi· 
tutivo, porque, Sr. presidente, eu tenho ne· 
ces "dade e ne si · 
o exame das actas das eleições do Ceará e 
Maranha.o. Tatnbem quereria fazer um exame 
das eleições da Bahia, na parte relativa ao 
collegio de lguape. Outros Srs. deputados esta.o 
desejosos de fazer o exame das actas das 
outras provincia.s ... 

O SR. ANDRADA MACHADO :-E porque na.o 
fazem? 

TOMO 

O Sr. Camillo :-Eu antes votaria pelo pri· 
meiro requerimento do illustre deputado do 
que por este. Parece·me que os inconvenientes 
augmentao-se; porquanto, demos a hypothese 
que se admitta o requerimento do illustre 
deputado, nós devemos ser justos, o mesmo 
direito que tem o illustre deputado têm todos 
os deputados do seu lado, do meu ; por con· 
sequencia, se acaso nó& admtttimos o prece· 
dente de votar pelo requerimento do illustre 
deputado, o que vamos fazer ?-Vamos·admittir 
um precedente que depois nos ha de emba
raçar para o futuro. Supponhamos que o illustre 
deputado pede o adiamento unicamente para 
as eleiçoes do Ceará e Maranhão, entrando 

· nte as outras eleições : 
muito bem, nós primeiramente perdemos tempo 
em discutir este requerimento, depois vence-se 
a materia pró ou contra ; mas outro Sr. de
putado, em vez de requerer a discussa.o a r~
peito do Ceará ou Maranhão, requer a r«:S· 
peito das e1eiç(les de Minas, porque ha mUI~a 
gente qne cuida que as eleições de Minas 
fora.o feitas com muita irregularidade ; o que · 

5 
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devemos fazer ? Para sermos justos devemos 
· conceder o mesmo a outro Sr. deputado ; por 

consequencia, temos de discutir novo reque
rimento! e havemos de gastar tempo nessa 

s requer1men os appare
ceráO, e assim a discuss:to será muito mais · 
protelada do -que seria com o primeiro re-
querimen~ · . 

Demais, senhores, na.o vejo absolutamente, 
os inconvenientes que o illustre deputado pelo 
Piauhy enxergou. Admittida a discussão em 
~lobo, parece-me que muito dos Srs. deputados 
os que ha.o de tomar parte na discussM, gas
tarãO com os seus discursos mais de duas 
horas . .•• 

O Sa. SouZA MARTINS : - Vota-se de car· 
' reira. 

O Sa. CüiiLLO :-Na.o me persuado disto. 
Qual é o fim · do illustre deputado com o seu . 
r uerimento ? Se o e · 
seu fim é estudar a materia, ter mais esc!a
recimentos, procurar documentar-se suffi
cientemente. Ora, admittindo-se a discussão 
em g o o, n o se p e consegu1r este m? Nao 
póde o illustre deputado examinar os docu
mentos ? Na.o tem elle de hoje até amanha. 
tempo sufticiente para isto? Portanto, nllo vejo 
motivo para que a discussa.o seja por secçoes, 
julgo que a discussa.o progredirá melhor tra
tando-se da materia em globo. 

. O Sr: Henriq\\e& de Bezende :-0 nobre de
,._ putado ~la... u~.:wovan!!~~ .. r~ ·ro.e~. 

é, elle existe desde que ha assembléa, é pre
cedente de todas as legislaturas sempre que ha 
um collegio contestado ; para ter lugar a · 
tallaça.o da assembléa no dia 3 de Maio, sempre 
a camara deixou a decisa.o do parecer na parte 
relativa ás eleiçoes contestadas para depois de 
verificado o numero para a installaça.o. Nem 
poderá deixar de ser assim, porque os abusos 
naa eleiçOes têm ido . de uma maneira tao es
pantosa, que a necessidade desta medida se 
torna duplicadamente maior ~ eleiç.Oes têm ha
vido no Brazil que têm reclamado por causa 
de · um só collegio discussao de longos 
dias. 

Ora, · sempre que o deputado entender que 
isto é assim, propGe o adiamento sobre a 
dis<:u~o de taes . collegi~s, para depois de 
dee1d1rem-se os mais colleg1os. Se porém da dis
cussao dos collegios duvidosos resultar ue 

possa a nr a assem éa no dia 3 
de Maio,_ nao se abra embora, porque por 
esta breVIdade na.o devemos passar a esponja, 
lançar indulgencia plenaria sobre quantos abusos 
poss:to apparecer, correndo o risco de installar·se 
~ camara com uma maioria nulla. Eu, portanto, 

. Julgo que a camara deve votar pelo requerimento 
do nobre deputado. 

Sr. presidente, en cheguei agora, e n:to tive · 

tempo de examinar o parecer da commissao; 
mas parece-me que a. commissM deu muito á 
brevidade. Eu desejára saber se n:to ha · re
clama Oes na commissa.o are eito 
co eg1os, por exemplo, a ~espeito do de Goyanna, · 
em Pernambuco, do do Rio Formoso, se emfim 
a camara deve approvar urn collegio cu·a 

· · a a por um omem anc1lo, 
chamado parocho que largou a mesa ao juiz 
de paz por na.o querer vêl·a tomada de 
assalto •..• 

O SR. ÜAMILLO : - O Sr. deputado está 
discutindo o parecer que ainda nlo está em 
discussa.o. 

O SR. HENRIQUES DE REZENDE :-E' pergunta 
que faço á n~b!~ commiss:to, tenho direito de 

u vo o ; mas em m 
guardar-me-hei para entao ; no emtanto, voto 
pelo requerimento do nobre deputado. Nem 

· 1 dar tanto á brevidade qtte-assnin:n-,- -
passe a esponja ·sobre revoltantes abusos que 
possao existir em alguns collegios.: .. 

O SR. HENRIQUEs DE-REZENDE :-Aqui na.o ha 
insinuaça.o alguma. Eu na.o sou tlio austero que 
il:to sane nullidades sanaveis, porém áquellas 
que sa.o insanaveis nao hei de dar-o meu "Voto. 
Eu creio pois, que a maioria da camara em 
sua sabedoria por i:nteresse publico, por 1.êlo 
de sua representaça.o, pelos precedentes cons· 
tantes nQo póde rejeitar um requerimento aue 
~ i-~·~ ...... ~.c: 
tanto por este requerimento. 

O Sr. D. 'Manoel :-Sr. presidente, parecerá 
tal vez temeridade d · · 
debil voz neste augusto recinto, . onde hoje 
mesmo tive a honra de sentar-me pela vez 
primeira; mas tendo ao principio feito tençlo 
de votar symbolicamente, depois por conside· 
raçoes que me occorrêrao, entendi que devia 
dar as razOes em que me fundava para sus· · 
tentar o requerimento substitutivo do nobre 
deputado pelo Piauhy. 

Sr. presidente, eu desejo, e desejo ardente· 
mente, que a camara se constitua no dia 
marcado pela consiituiçao, mas tambem de· 
sejo que se nao pretirao certas formalidades 
que reputa.o essencia.es, sem as quaes, talvez, 
nós nao possamos desempenhar os preceitos 
da constituiç:to quando nos ordena que nos 
constituamos no dia 3 de Maio. Para conciliar 
as 1 eren es opm10es que se têm apresenta o 
na casa a respeito da materia em discusslo, 
é que o Sr. deputado pelo Piauhy otl'ereceu o 
seu requerimento substitutivo. 

De facto, Sr. presidente, ha ·eleiçOes sobre 
as quaes nem a tribuna, nem a imprensa 
der:to uma palavra.- Parece que estas eleiçoes 
têm a presumpçao a seu favor, de que for:to 
feitas com as formalidades essenciaes, embora. 
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em uma ou outra, ou em todas mesmo occor
-ressem essas faltas de formalidade que nós 
em geral observa~os, .mas que de o~dinario 

. 
ellas para a validade do acto. A illustre com
missão tanto reconheceu isto que sobre ai

umas rovincias não notou um só defeito 
na eleiça.o de seus deputados: e não é isto um 
argumento de bastante peso em favor dessas 
eleições? Sem duvida ; para mim, se não é 
uma prova evidente, é uma presumpca.o vehe
mentissima de que . essas eleiçoes forão feitas 
com toda a regularidade. Sobre outras, porém, 
é inteiramente differente ; porquanto a illustre 
commissão ponderou irregularidades que no 
meu modo de pensar são insanaveis. (.Apoia-

Piauhy ? Querendo que nos constituamos no 
dia 8 de Maio, e que ao mesmo tempo nrto 
tenhamos uma discussão reei itada ácerca 
dessas eleiçoes, pede no seu requerimento que as 
eleiçCíes das províncias sobre as quaes a illustre 
commissão na.o apresentou reflexa.o alguma 
seJ o 1scu 1 as em g o o, e . quem a 1a as as 
eleiÇ(Ses das mais províncias para serem tra
tadas com todo o cuidado, afim de que nós 
possamos chegar. á verdade, isto é, possamos 
saber até · que ponto a camara ha de usar 
do direito de grande jury, sanando nullidades, 
e ao mesmo tempo na.o reconhecer eleições, nas 
quaes eXistem, como creio, nullidades insa-

-111!~--•• ..... ~ _, ___ ....... - .......... 
--pe nto eu:-.l.'ião reenche ore uerimento 
o fim que se tem em vista ? Na.o se preenche 
mesmo o fim que teve em vista o nobre segundo 
secretario ? Sem duvida ; porque dá-se maior 
e as Cl a e 1scuss o, . en ra-se na ana yse, 
e na analyse muito circumstanciada de tudo 
quanto occorreu nas eleiçoes. e ao mesmo 
tempo faz-se com que no dia 3 de Maio a 
camara se constitua. Estas razões, portanto, 
parecendo-me assaz momentosas, obrigão-me a 
votar pelo requerimento. . · ' 

Mas, disse um deputado por Minas, o mesmo 
direito que tem o nobre deputado por Piauhy 
para fazer este requerimento a respeito das 
eleiçoes do Ceará, Bahia Alagôas e Maranha.o, 
têm os outros deputados a respeito das mais 
provincias. E quem o contesta ? Mas ha 
uma raza.o que já indiquei c vem a ser que 
os deputados por outras províncias na.o acbárao 
nos seus diplomas opposiçao da parte da 
no re comm1ss o e po eres .... 

O Sn. C.uriLLO :- Mas podem achar. 
O SR. D. MANoEL : - Não ha duvida ; mas 

• têm a seu favor a presumpç:to de que elles 
fora.o eleitos com todas as formalidades es
senciaes ; na.o di!ltO que haja uma prova evi
dente ;mas têm presumpça.o, e presumpçllo, no 
meu pensar, vehemente. Declaro que estou 
inclinado a votar por essas eleições pelo res-

peito que consagro aos membros da nobre 
commissão de poderes, e creio que nesta parte 
me acompanhará o nobre deputado a quem 

duvida; mas como essas provincias fizerão as 
suas eleições com muito maior regularidade, 
nlio é necessario a respeito dellas que haja 
a mesnia discussão que_ deve haver a respeito 
daquellas que fizerao as suas eleiçl'Jes com 
muitas irregularidades, ~om muitos defeitos. 

Voto pelo requerimento. 
. O Sr. ·Ma. rinho : - Eu julgo que o reque-

muito menos sobre verificaçao de poderes, 
que, pelo mesmo regimento da casa, é sempre 
urgente. 

O Sn. SouzA MARTINS :- Não é indefinido; 
no requerimento está definido o adiamento. 

O Sn. MARINHO :-(L~ o reqtterimento) : 
- Bem ; ent11o não tenho raza.o nesta parte, 
mas creio que o requerimento do nobre depu· 
tado contém uma flagrante injustiça ; é quando 
pede que fiquem adiadas na sua totalidade 
as elt>~Oes .. das Alagóas e da Bahia. ~ 
a ·-ret~a-o-ar·e1e1Çdes·'âãs-ÃTã~àS-a- u- --
v1 a versa o s men e a respe1 o . e um 
unico senhor, discute-se se é clle óu outro 
o quinto dcput!l;do _; como pois excluiremos 

' têm recorrido comnosco aos trabalhos? ... , 
O SR. SouzA MARTINS:- O nobre depu

tado pó de mandar uma emenda .... 
O Sa. MARINHO : - Na.o me compete ; estou 

mostrando a injustiça do. requerimento, O 
nobre deputado pede o adiamento das eleic;oes 
da Bahia, a respeito de cujos poderes nllo 
vejo nenhum vislumbr-e de duvida .... 

O SR. SouzA MARTINS : - Póde mandar 
emenda. 

O Sa. MARINHO:- Ao menos creio que o 
nobre deputado deve modificar o seu requeri· 
mento neste sentido. 

O Sr. Souza. Martins:- Pelo que acabei 
e ouv1r ao no re epu a o secre r1o, Ja 

perdi a esperança de vêl-o dar-me o seu 
voto que me tinha tlio generosamente offere
cido .... 

O SR. MARI!I"'BO :-Na.o lh'o tinha offerecido. 
Quod volu:m:us jacile credimos. 

O SR. SoUZA MARTINs : - Enta.o o compre
bendi mal ; será defeito da minha intelli
gencia ; estava persuadido que o nobre de-
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putádo me tinha promettido o seu voto se 
eu fizesse o requerimento neste sentido, e por 
isso o modifiquei; senão, talvez tivesse dei-

. · n i~me 

para produzir novas razoes, a ver se me é 
possivel levar a convicção ao espirito do nobre 
dé utado e de outros ue pensão da mesma 
maneira. 

As razOes que o nobre deputada e outros 
senhores produzirão contra o requerimento 
sAo : - E' preciso constituir-se a camara, é 
preciso precipitar-se a verificaç:to de poderes, 
para que no dia 8 de Maio esteja a camara 
constituída. Eu propuz um arbítrio que satisfaz 
esta exigencia ; é o arbítrio que o nobre de
putado me insinuou. 

r nd o r d utado nno es-
tamos ainda satisfeitos ; este arbitrio não nos 
convém._.;.. E que razões alleg!o os nobres 

utados para isto? Dizem que o requeri· 
mcnto ma-rca utn a tamen o m e m o. os re1 
ao nobre deputado que o 3;diamento ntl.o é 
indefinido, mas o nobr~ deputado respondeu 

sentido analogo ? Eu, por exemplo. no reque· 
rimento que apresentei, peço espaço para 
examinar as actas de . quatro pro'Vincias : 

onha-se ue o meu re uerimento de i 
de discutido, é rejeitado ; na.o fica livre a 
outro qualquer senhor fazer um requerimento 
pedindo as actas de outras províncias? ... 

O SR. CA~ULLO :-Ha o precedente de ter 
sido rejeitado . 

O Stt.. SouzA MARTINS :-Mas na.o é 'motivo 
para que se nll.o discuta ; ha de soffrer todos 
os tramites da. discussão. Ainda digo mais ao 
nobre deputado, que mesmo a materia rejeiw 
tada póde ser reproduzida, como muitas vezes 
acontece, por outros meios. Supponha-se que 
o meu requ~rimento é rejeitado_; posso fazer 

rimento, podia evitar que se ·fizesse outro 
no mesmo sentido, a chicana ficava cortada 
sem reei itar-se o ne ocio da verifica ~to dos 

b "',. f: 11 t · 1 d poderes ... om ; se nlo 1ostes tu que a as e ma e 
mim, foi teu pai; e foi comendo 0 cor- Uu Sa. DtrUTADO :-Entã.o o nobt·e deputado 
deiro. o que quer é chicanar! 

Nlo ha razllo alguma que possa servir ao O SR. SouzA MARTINS :-Fico muito agrade-
nobre deputado, uma vez que a. sua idéa cido ao nobre deputado pela intenção que me 
fixa é · rejeitar o meu . requerimento, é na.o attribue ; mas, parece-me que a câmara deve 
'deixa-r espaço algum para que se possa fazer fazer de mim outro juizo. O que peço é tempo 
o exame necessario das" actas. para examinar as actas, e creio ~J.mÇf... .... 

'e: :l-rtr'ãit• -.ilt!W!rá- ~l"tl'd@!ro "ffiãis l@lfãí neste mun-do. 

O Sa. MAlUNBO : - Modifique o requeri- Tenho ~bscrvado que nas legislaturas passad~ 
mento. por falta deste exame tiverao assento nesta 

O SR. Souz-A MARTINS :- Já disse ao nobre casa deputados que nunca se reputarlo no 
deputado . que póde offerecer emendas nesse juizo de pessoas conscienciosas legalmente 
sentido ; mas note que o d_ireito dos depu- eleitos: houve em uma das legislaturas pas
tados a quem o nobre secretario se refere é sadas um deputado que era denominado pelos 
tao inquestionavel, que a cansciencia desses outros, nAo rept"esentante da província das 
deputados nlo teme que possao suas a.s- Alag6as, mas da Atalaia ; n:to representante 
serçoes ser reputadas nullas. Demais, a falta de uma provincia, mas de um municipio; 
de veríficaç!o dos poderes desses senhores, porque esse município tinha augmentado de 
nto embaraça que a camara- se constitua modo tal o numero de eleitores, que esses elei; 
no dia 3 de Maio, que parece ser o objecto tores excediAo aos de toda a provincia. 
principal por que os nobres deputados querem • Ora, um represintante do paiz que vem 
fazer opposiçlo ao meu requerimento. sentar-se aqui sem ser legalmentt: eleito, figura 
Ou~ Sr. deputa~o por Mi~as, que fez o mesm~ 9ue um procurador que se apre-

que me parecem sobremaneira improcedentes. 
O nobre deputado disse :-Se admittimos esse 
requerimento, se-remos obrigados a admittir 
requerimentos de outros deputados. Oh ! se 
nl.o àdmittirmos esse requerimento, ficaremos 
inhibidos de admittir requerimentos que outros 

· Srs. · deputados fizerem ? Acaso se este r~ue· 
· rimento tôr rejeitado, cada um dos Srs. de· 
l\Ut.ados nt.o póde fazer requerimentos em 

·se reputa que tudo quanto obra o falso pro· 
curador é illegal, é nullo, porque raz:to não 
devemos nós suppôr que o mesmo deve acon
tecer a respeito dos actos na representaçao · 
nacional daquelles que se assentlo aqui com 
falsa procuraçao ? 

Sr. presidente, a liberdade, a espontanei· 
dade dos representantes do paiz, é o prin
cipio fundamental do governo representativo, 
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é a garantia das nossas instituições livres. 
Se acaso na representação nacional não se 
sentarem aquelles. que forem os eleitos livres 

' fôrcm eleitos pela fraude, pela violencia, pelo 
terror, por todos os meios de que o poder póde 
lan ar mlio ara conse uir os seus fins arece-
me q4e podemos dizer que o systema repre
sentativo nM existe entre nós. (Apoiado.~. ) 
Ora, se a espontaneidade, se a liberdade elas 
eleiçoes dos representantes, é o principio fun
damental do nosso governo, por que razão 
se nos ha de negar o direito qe examinar 
as actas para ver se esses representantes sao 
legalmente eleitos? Na.o sei, senhores, como 
possa haver razão plausível para se negar . ' . 
queremos que se sentem na representação 
nacional os legítimos representantes do povo, 

ue se exclurl.o os falsos rocuradores do ovo 
mas nllo vos havemos dar espaço sufficiente 
para fazer o exame necessario ?-E' a con
tradicçno a mais saliente das palavras com os 
ac os 

Aquelles mesmos senhores que se mostrão 
tJ.o zelosos dos direitos do povo, ta.o amigos 

-da liberdade, ta.o sustentadores das garantia 
da liberdade, silo os mesmos que agora negllo 
o requerimento o mais justo ; um requerimento 
que só pede 24 horas para se examinar as 
actas de eleiçoes ! Sao os mesmos defensores 
do direito do Teov2;. sustentadores da liberdade 

- ü~trcã • ã1ie1 es ue<felenaem-~rrihüDà 
as garantias essenciaes do governo represen
tativo, aquelles que crimina.o o governo de 
oppressor, de violador dessas garantias, são os · 
mesmos que neg o, que us o e um po er, 
em cujo gozo se achao para esmagar a minoria 
da casa, para negar-lhe o que é de direito e 
de justiça ... 

O SR. MARINHO :-E' intoleravel que o nobre 
deputado diga isto ! 

O SR. ÜTTONl :-Um membro da maioria do 
anno passado ! 

O SR. ANDRADA MAcHADo :-:-Nada de incre
paçoes. 

O SR. SouZA MARTINS:- Sr. · presidente, os 
nobres deputados escandalisD.o-se, mas escan· 
dalisa.o-se de muito pouco ... 

O SR. P. DE ALENCAR :-Quem se' escandalisa 
é o nobre de utado ue está tao enfurecido 
e com uma raiva ta.o grande. (Risadaa.) 
· O SR. SouzA MARTINS : - Perdôe-me, na.o 

estou enfurecido, estou sentido da injustiça 
que se quer praticar, desta contradicçllo de 
proceder. · 

Eu nAo posso deixar de voltar á mesma 
idéa, porque ella é ta.o frisante; deve fazer uma 
sen5açto ta.o profunda no espirito daquelles 
sénhores que se acha.o presentes, que na.o 

. 
posso deixar de fazer este reparo ácerca do 
modo de proceder desses senhores que se 
oppoem ao requerimento. Pois se elles se têm 

• J 

amigos d~ direito do povo, amigos das garantias 
do governo representativo, por que razão nllo 

u rerão u · • • 
timidade dos títulos dos procuradores dÓ povo ? 
Pois vós sois amigos do povo, amigos dos 
seus direitos, e não quereis que se examinem 
os titulas dos seus procuradores? ... 

O SR. MARINHO:-Quem não quer? 
O SR. SouZA MARTINS :-Eu digo que nllo 

querem aquelles que na.o concedem espaço 
sufficiente para examinar a legalidade ou ille
galidade das eleições, que na.o uerem ue 
se examme quaes são os legthmos procuradores 
do povo... , . 

O Sn. MARINHO :-E os que n:io uerem ue 
a camara se cons 1 ua. 

O SR. SouzA MARTINS: - Na.o vejo os que 
não querem que a camara se constitua ; e 
an o que, en o e1 o o requer1men o , e o 

nobre deputado, fazendo uma reflexllo, pela 
qual dava a entender que o meu fim era 
procrastinar a verifieaçao dos poderes aos 
membros da camara, eu immediatamente re
tirei o meu requerimento, de alguma maneira 
conformei-me com a insinuação do nobre de
putado para fazer o requerimento em outro 
sentido, ~ra ~~ a camara se nu desse constituir 
iiodiã aete'rimttãdõ= ... ~õ sr"êutrve e";tê 
procedimento, entendo que o nobre deputado 
e toda a camara devem estar convencidos da 
minha. boa fé; que o meu desejo é que sómente 
se pre ua a ver1 caç o os po eres os epu
tados cujas eleições sa.o contestadas. A' vista 
disto, poder-se-me-ha attribuir a iatençao de 
que na.o quero que a camara se constitua no 
dia que a constituição determina ? Semelhante 
imputaÇD.o seria de todas a mais injusta, porque é 
desmentida pelo meu proprio procedimento. 

Mas entendo que na.o deverá ser assim o 
raciocínio que se fizer ácerca daquelles senhores 
que querem negar tempo sufficiente para se 
examinar a legalidade dos titulos daquelles .que 
aqui se vem sentar. Ora, en na.o duvido da 
boa fé dos senhores, mas supponho que estão 
em um erro consideravel; entendo que esta 
precipitação obterá o seu fim ; que a camara se 
constituirá com maior numero de membros do 

' ' deputados, ás vezes o espírito de facçllo ou de 
partido raciocina muito falsamente ; é preciso 
mais ponderação, mais reflexão ; é .preciso que 
não nos deixemos levar pelos nossos amigos, 
pela affeiçllo das pessoas que nos rodeia.o, afim 
de que possamos julgar com independenciasuffi
ciente no lugar a que somos elevados pelo povo. 
A influencia da amizade, a influencia das 
pessoas que · nos rodeia.o, muitas vezes faz 



38 QUARTA SESSÃO PREPARATORIA EM 28 DE ABRIL DE 1842 

dobrar a firmeza, a rigidez de nossos prin
cípios políticos, rigidez e firmeza que devem 
ser sustentadas nesta tribuna se queremos ter 
governo representativo, se queremos ter prin
cípios solidos, pelos quaes tenhamos sempre 
de nos reger. Os excessos, as violencias, as 
fraudes, que sil.o observadas no partido op
posto, enchem-nos de indignaçil.o, de horror, 
fazem-nos clamar contra os abusos, contra 
os despotismos e arbitrariedades ; aquellas 
fraudes, porém, aquellas violencias e abusos 
que sil.o feitos pelos pessoas do nosso lado, 
isto sil.o subtilezas, sil.o gentilezas .... 

O SR. PEIXOTO DE ALENCAR : - Assim pensa 
o nobre deputado. 

O SR. SouzA MARTINS : - .... sil.o coragem 
cívica de um cidadão· forte que sabe sustentar o 
seu lugar .... 

O SR. PEIXOTO DE ALENCAR : - E a eleiçll.o 
do senador pelo Ceará ? 

O SR. SouzA MARTINS:- Como essa eleição 
não está em discuss!lo, o nobre deputado ha 
de permittir que n!lo trate della. 

Mas supponha-se que os nobres deputados 
da maioria conseguem o seu fim, que fazem 
approvar as eleições ás carreiras, votando sem 
discussão, sem exame sufficiente: que a ca
mara se constitue com os falsos procuradores 
do paiz .... 

O SR. PEIXOTO DE ALENCAR: - Já sabe que 
são falsos·? 

O SR. SouzA MARTINS : -Tenho convicçllo 
disto, por isso peço o exame das .actas .... 

O SR. PEIXOTO DE ALENCAR:- Se a con
vicção está formada, para que esta dis
cussllo? 

O SR. SouzA MARTINS :- Para convencer ao 
nobre deputado e a outros .... 

O SR. 0TTONI : - Logo, o nobre deputado 
tem convicç!lo antes de examinar as actas. 

O SR. SouzA MARTINS : - Peço ao nobre 
deputado que me deixe continuar ; como pedio 
a palavra, terá occasillo de rebater tudo quanto 
tenho dito. 

Mas digo eu - se a camara se constitue 
tal qual deseja a nobre maioria, o que n!lo 
se dirá ? De certo a maioria da camara usou 
de arbitrariedade, usou de despotismo, não 
quiz que a minoria fosse examinar os docu
mentos das actas, usou da supremacia ·do 
poder, suffocou a sua voz, nllo quiz que esses 
documentos apparecessem em publico ; por 
isso nem ao menos concedeu o espaço de 24 
horas para o exame das actas. Ora, este ra
ciocínio, que é obvio, e que devem fazer todos 
aquelles que nllo estiverem prevenidos, nllo 
poderá offender o credito da illustre maioria ? 
A materia é do interesse da maioria e da 
minoria, porque é do interesse dos minis-

teriaes e dos opposicionistas que as leis sejll.o 
observadas, que os princípios sejllo sustentados, 
que as garantias do governo representativo 
sejão respeitadas : é isto do interesse de todos 
os partidos, porque nestas bases é que está 
collocada a ordem social. Se acaso estas bases 
se alluem, entllo todo o edifício se desmorona, 
ficaremos sepultados debaixo de suas ruínas ; 
por consequencia nl10 pense a illustre maioria 
que suffoca a voz da minoria por meio 
de actos do poder, por meio de actos de ar· 
bitrariedades, de despotismo taes como o de 
negar o espaço de 24 horas para se exa
minar os documentos das actas, afim de se 
verificar quaes silo os verdadeiros represen
tantes do povo, e quaes os seus falsos pro
curadores .... 

O SR. P. DE ALENCAR: -Por exemplo, os 
do Saboeiro . 

O SR. SouzA MARTINS:- Se acasg a il
lustre maioria procede desta maneira, obra 
contra os seus proprios interesses, faz um sui
cídio político do seu credo. A pretençllo da 
maioria deve ser conquistar a opinillo publica, 
fazer com que a maioria da opiniao nacional 
esteja de seu lado, seguir os princípios de 
justiça, censurar os desvios do poder, os abusos, 
,etc. Mas prevalecer-se desse poder para pra
ticar os mesmos abusos, para praticar violencias, 
para suffocar a voz daquelles que estilo em 
minoria, oh 1 esse modo de proceder nllo é 
coherente com os seus proprios interesses, esse 
modo de proceder reverte em seu descredito, 
faz o seu suicídio politico. 

Eu nil.o vi outras razOes pelas quaes o 
meu requerimento deva ser rejeitado. Um Sr. 
deputado por Minas que contra elle fallou 
produzio razoes tllo improcedentes (nllo me 
atrevo a dizer til.o futeis porque respeito muito 
ao nobre deputado), que me admira como o 
nobre deputado se lembrou de produzir taes 
razoes; parece-me que ellas devillo servir pa!'a. 
se approvar logo o meu requerimento, afim de 
que votassemos por aquellas províncias cujas 
eleiçt'les nllo sllo contestadas. 

A' vista de tudo quanto acabo de dizer, 
voto pelo requerimento, e peço á illustre 
maioria que me conceda a graça de votar 
por este meu primeiro requerimento. Se en
tender que eu me desvio das regras do re
gimento da casa, vote contra mim, mas 
peço-lhe o obsequio de votar a favor deste 
primeiro requerimento t!lo simples, t!lo ra
zoavel. 

O Sr. Ottoni :-'Sr. presidente, eu tencio· 
nava votar symbólicamente na pre~ente questll(), 
mas algumas proposições do nobre deputado 
que me obrigarllo a mudar de parecer, e a 
occupar a attenção da camara por alguns 
muito poucos momentos. 

Sr. presidente, é um rif!lo mui comesinho, 
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mui trivial, mas mui verdadeiro« Quem me primeiro.- Logo, por ser o primeiro, ainda 
avisa amigo é. » Eu tomei a palavra especial- · que seja contra o r~imento , deve ser ap· 
mente para rogar á maioria ou ao meu lado provado. 
(que nao sei se é maioria ou minoria, apezãr · Sr. présidente, eu passarei or alto as con· 

fallo espec1almente de um. rança, esteJa agora fazendo a satyra do com-
O nobre deputado já nos avisou que, se portamento .da maioria transacta, que esma

acasó este requerimento na.o passar, virá um gou-me e aos o';ltr?s deputados da ~aioria, . 
outro para uma outra combinação de província; contra todo o . d1_re1to, contra o reg1mento, 
que, se este terceiro requerimento na.o passar, contra a constitmça.o. Mas o nobre deputado 
virá um quarto com uma outra combinaÇão fez outra accu~aça.o contra o. meu lado que 
de províncias. Assim, veja a camara do que na.o posso deJxar de repelbr com toda a 
estamos ameaçados, isto é : discutiremos toda força de que sou capaz. . O nobre dep~tado 
esta sessao, e ainda nos será reciso uma teve a bondade de nos. d1zer que quer1amos 
prorogaçao para 1scubrmos os requer1mentos approva o ~s . •P omas , em
de adiamento com que nos ameaça o nobre qu!Ànlo e~tavamos co~ ma1ona na casa ; que 
deputado. e~a por 1sso que se Impugnava o seu reque-

, 1 

ainda maior força quando eu o combino com 
as su~ express(íes no segundo diScu~ q.u_e 

dade ou a franqueza de nos confessar que o 
seu fim é adiar, e como se consegue com 
esta segunda idé~ o seu fim, por isso a apre
senta, sem se lembrar que o meu nobre 
amigo, deputado por Minas, nll.o apresentava 
esta idéa como sua, mas tinha dito simples
mente que era ma!s ra~oave1 que o nobre 
deputado a apresentasse. O nobre deputado 

.,.·tele 11"--f~eza..Qe.Q~r...á. ~.Q.UU 
------<itfld~éa---preenchia o seu fim, que era adia . , 

o fim .do nobre deputado é adiar. Na.o sei se 
é orga.o do seu lado nes~ manifestaçao ; mas 

Ora, eu podia retorquir ao nobre deputado 
dizendo que o nobre deputado quando. nos 
anDUI\C. • • • . 

quer que se faça uma discussa.o em detalhe 
de varias províncias, o que quer é, segundo 
a sua declaração, adiar, ou quando na.o (o 
que é ainda peior), deixar já ·consignados pre
textos para depois constituir essa accusaça.o 
que elle já começou a fazer-nos, de falsos pro:
curadores, de deputados que nao representAo 
o paiz, e assim justificado ficará qualquer acto 
que por ventura nos ~ntros ministeriaes se 

aviso que devemos tomar na mais seria con
sideraçao, pàr isso que parte de tão distincto 
campea.o do lado, na.o sei se ministerial, por 
isso que por agora não ha lados , tambem 
farei alguns reparos sobre outros topicos do 
seu discurso ; primeiramente pedirei á camara 
que pondere a incoherencia ou inconveniencia 
das hypotheses que figurou o nobre deputado 
a respeito aa supposta maioria que elle con
siderou já organisada na casa. O nobre de· 
putado, hoje fallando hypotheticamente, cobrio 
de baldoes essa maioria, accusou-a de violenta, 
de arbitraria, se rejeitar o seu requerimento ; 
disse que, se nao se approvar o requerimento, Sr. presidente, limitando-me mais especial· 
cuja · approvaçAo o mesmo nobre deputado, mente ao fim para que me levantei, de novo 

_ __ _____::n~a~co::.:n~c==-li=us~ã~o:_____:d::;o~se~u~d~i~sc~u~rs~o~d:...e~cl""a~ro~u":------'S--'u~e'--t-----F(l~--a-----i·i*H!flat'a--EfUe haja de tomar em con· 
era um favor, favor que podia ser contrario sideraçAo os avisos que o nobre deputado teve 
ao regimento.... ~ bondade de fazer. 

O SR. SoUZA MARTINs:-·Isto nao. 0 Sr. Andrada Machado:- Levanto-me 

-

O SR. Onom :- .... o nobre deputado ex- para oppôr-me ao requerimento em discussa.o. 
- primio-se desta maneira: - Peço á nobre Eu tinha ·resolvido votar contra o primeiro 
mai~ria que, se acaso para o futuro entender requerimento do nobre deputado, porque en
que algum requerimento meu é contra o tendi que era nocivo. Hontem deu esta ca
repmento, vote contra elle, mas este é o mara um exemplo_ novo, foi a mesma com-

-A ' 
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miss:lo, que requereu adiamento contra o me n:to convencer da necessidade de um adia
regimento, foi, a meu vêr, generosa de mais ; mento, de uma violaçao da regra geral estabe
ainda assim, porém, · n:to contentou. Teve o lecida no regimento. 

_ _ _ _jn~o~b~r~e~d~e~u~ta~d~o\L_u!,WJ~·ll&_F..a,_XJ~.~~· -~~0----I.U~t-::___,A-gofa---farei unicamente um reparo: o nobre 
que n:lo vio, na.o examinou ; e de quem deputado teve a bondade de fazer prelecçCies 
a culpa ? . sobre o systema constitucional representativo ; 

O Sn. SoouMARTI~:-N~~~~~e~u~d~~~e~~~~~a~u~e~~~~~~~~~~~~o~s~-~ 
á mesa. do seu lado, porque uma grande parte delles nA.o 

conhecem estes principios, ao menos se de-
O SR. ANDRADA MAcHADo:- O que fez? vemos julgar por seus actos, porque é por 

Cumpre que esteja.o vigilantes ; se nâO vio, onde eu julgo tudo. Do meu lado, Sr. pre
tenha paciencia ; muita gente vota só por au- sidente, na.o espero que o nobre deputado nem 
toridade das commissaes ; e demais, n!!.o é bom ninguem dos seus aponte, ao menos uma 
dormir, porque vigílantíbus et non dormientibus gentileza, um desvio da verdade e da justiça; 
8UCcurrit jus. porque declaro aos meus collegas que se eu 

O SR. SouZA MARTINS:- A culpa é dos visse que o laào a que pertence obrava uma 
_ _ _ __JJn~o}lbr~e~s~mg<eeJm~bl'!r ~SUJla_.OOIIli!ru·I.SSlao,.-qJU-e--lU~~'---t-l·~· st.iça, eu nao seria mais seu eompa-

blicára.o os documentos. nheiro de política ; até agora na.o tenho visto 
o SR. ANDRADA MACHADO:_ Na.o sena.o que o lado a que eu pertenço tem sido 

cam ea.o verda · · · 
tenhao· votado fundados na só autoridade. teira e que tem defendido a ordem, mas a ordem 
O adiamento, para depois da installaça.o, sobre subordinada á liberdade, que quer a monarchia 
o exame dos oderes dos de utados de taes e h a de querer sem re .. · 
e es provmcias, é prematuro, é contra o O SR. PATRONI :-Bravo ! 
regimento. O regimento manda que os poderes 0 SR. ANDRADA MACHADO :-... porque o mo-
sejll.o verificados na sessa.o preparatoria, e só narcha é Christo, a fonte da salvaç~o do 
quando apparecem taes difficuldades que con- Brazil 1 
vençll.o aos deputados de que nllo podem pro-
ceder com· justiça actualmente, é que se deixa O SR. PATRONI :-Bravo! 
para depois, mas antes disso, só porque o 
nobre deputado diz que existem eleições que 

_:._j •• di!2utaveis antes de a casa se convencer ae ue nrõ..... - ...... :-.... ~......... •. -: 
cidir com justiça, na.o tem lugar adiar o que 
a lei manda fazer incontinente. Isto se fez em 
1838. Tratou-se do arecer em lobo · a -
parec rll.o 1 1cu a es, e ficár!lo para se votar 
depois Ser6Jipe e Parahyba, creio eu, mais 
tratou-se no proprio tempo, como éra de obri
iaÇlo e do regimento, 

Como pois iremos assim de repente invocar? 
Eu faço justiça a todos os nobres deputados: 
nllo quero dizer que haja.o nisto outros fins. 
Talvez alguem quereria que se esperasse formar 
uma maioria mais decidida a seu favor ; 
lambem póde ser ; é permittido em politica. 
Um partido que está convencido da justiça 
da sua causa, guiando-se nella tambem por 
motivos de conveniencia, obra bem ; mas per
mittirá tambem que os outros obrem em con · 
trario, e que reuna.o os motivos de conve· 
niencia e de 'usti uando os m · 
convemenc1a nll.o se oppoem á justiça. 

Ora, mostrarei que nll.o se oppoem. Real
mente o nobre deputado teve tempo hoje de 
ver e ainda terá para amanha, porque é im
possível que se vote hoje ; assim consegue o 
seu fim. Para que deixar para depois de es· 
tarmos constituídos as questões sobre as eleições 
das outras pro'rincias ? Opponho-me a isto em 
mude do resimento, emquanto pela discusslo 

, aze -as. o 
estamos em maioria, como parece ao nobre 
deputado : lembre-se o nobre deputado de que 
ainda no anno passado éu disse que inepto 
é o governo que na.o tem maioria nas camaras : 
ha de tel-a, fique tranquillo, ha de gozar 
desse _privilegio, salvo se teimar nas suas 
arbitrariedades, violencias e atrocidades. O nobre 
deputado mesmo não tem que temer, não 
occupa um posto de risco, antes está em um 
mar de rosas ; aqui é a grelha onde se ass!lO 
os Guatimozins ; ahi é onde os chefes hes· 
panhóes mandav:Io assar: os indios. Feliz o 
nobre deputado que é ministerial ! para elle 
n:to ha grelhas. Voto pois contra o requeri· 
mento do nobre deputado ; quero que se 

· lobo o pareeer da eommisst.o, e 
no caso de apparecer na discusstlo razllo 
valiosa pela qual me convença de que se faz 
necessario o adiamento, n!o negarei meu 
voto. 

O Sr. 'l'orres :-Eu nlo pedi a palavra para 
fallar sobre o requerimento ; ·já disse o que 
me cumpria dizer sobre elle ; pedi a palavra 
se?_ para repellir algumas expressões do nobre 
deputado que acaba de orar. Elle assevera 
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que a oppÔsiç:to está sobre ·as grelhas de 
Guatimozim e que os do nQsso lado es~o no 
lugar dos chefes hespanhóes. Ora, eu creio 
qu~ muitos nobres deputados que se sent:to 

de minha familia (apoiados), nllo ha um só 
facto que o prove, nem ha de haver. Haverá, 
talvez, defeitos, ha, sem duvida, muitos ua 
minl1a vida poli~ica, mas este não ha de haver. 

t~ncer já se acl1árão tambem sobre as grelh.as tado. 
de Guatimozim, e que, quando o illustre depu- Continuou o uobre deputado attribuindo-mc 

---~t~ad~o~~e~st~e'.!v~e-2'n~o~n~l~in~i~st~e~rMiOLQCO!llm~~~_!2!.lll~i:it--j--U-~Je--e~.JI--Jl.w.~J-W· sse, nem podia dizer,--j)·AOf"'(]'"U.J.~e:o---=-
nós tambem lhe fizemos opposiçl10, porque sou bastantemente urbano. Eu apontei defeitos, 
entendíamos que os princípios que elles pro- mas não fiz app1icação. Tornou ainda a cn
fessavM erD.Q contrarias intei1·amenle á liber· ganar-se o nobre deputado, quando Cllidou 
dade e á ordem. Na.o foi portanto por inte- que eu dissera que todos os governantes sã.o 
resses mesquinhos e inàividuaes que profes· chefes hespanhóes. Na.o, Sr. rleputado, quando 
sámos entao, e professámos hoje tal ou tal no governo entrão homens como eu, nada 
opinia.o. E' pt·eciso ser mais justo para com têm que vêr os chefes hespanhóes, nem delles 
seus adversa1·ios; se quer justiça para si.... nada têm que temer os Guatimozins; não ha 

O SR. .ANDRADA MACHADO : - Adruitto. pois grande. coragem ~a p~rte dos que 1.hes 

R. ORRES : - • admitta tambem que, 
.se o illustre deputado pela província do Piauhy 
Se tivesse achado nesta casa · em 1840, elle. 
ter ia militado debaixo de nossas an e1ras, 
teria combatido as proposições do nobre de· 
pulado e a de seus illustre3 collegas. 

isto. 

O SR. TuR.REs: - Quaes sllo os que enrí
quecêra.o? 

O SR. 0TTO!'ii:- Na.o sei. 

O SR. ToRRES :- Insinuações tao pedidas 

n!lo fallei em interesses sordidos e mesquinhos ; 
eu . disse só mente que. o posto da opposição 
era osto de eri o n · · 
senão as grelhas de Guatimozim, e que o 
posto ministerial é o posto dos chefes hes
panhóes. Ora, agora direi tambem : na.o se 
gabe tanto o nobre deputado : elle nenhuma 
opposiçllo fez ao governo de que. fiz parte ; 
nada absolutamente, nem houve tempo, se
nhores. 

O SR. SorzA MARTINs: -Nem nas eleiçacs !' 

O SR. ANDRADA MAcHADO :-0 governo nllo 
entra em eleições, e certo eu nunca entrei 
nellas, Sr. deputado ; se o diz, falta á verdade, 
sinto dizer-lh'o ; n=to ha uma só prova de que 
o ex-ministro do imperio entrassem em eleições, 
aliás aqui estou á vista. . do mundo inteiro ; 
yenb!lo as provas, n!l.o- h~ ~e bave~ sen~o 

• I 

fallando a differentes pessoas, disse com fran
queza : - O governo desejára ter candidatos 
seus-. nllo ordenou, nem por si, nem por 
seus delegados, que se defraudassem ou fot·· 
çasser,n as eleições., nem era possivel que eu 
o fizesse : eu sou muito conhecido no Brazil : 
póde·se esperar de mim, talvez, fortaleza de 
m~, mas fraqu~~' baixeza) nunca se espere 

TOIIIO I 

cumentos e mais occurrencias havidas nas 
eleiçoes provinciaes : elle fallou unicamente 
de si, ex ôz unir..amente os motivos de sua 
mc~M; mas, se fôra permittido a cada um 
de nós explicar-se, talvez que muitos de nós 
estabelecessemos os mesmos fundamentos para 
querer uma discusst\o mais pausada. Tambem 
nllo estou muito informado do que se tem 
passado a respeito de eleições. No a.nno pas· 
sado eu declarei que me reservava para 
tomar em tempo opportuno aquclla parte qu<; 
pudesse nesta questão ; eu devia pois nesta di11· 
cussao tratar de informar-me o mais que 
me fosse possivel a respeito de tudo qu~<nto 
se verificou nesse grande acto eleitoral: en
tretanto, vejo que alguns nobres d~vutarh: 
oppoem-se a admitlir o adiamento, c de\·o 
confessar que nào deixo de lhes achar algnu1a 
razao. Principiarei por reconhecer os defeitos 

· u • a e ece um praz 
tAo curto. para a discuss!l.o de materia tão im
portante e vital ; de certo, eu dest>jára qüe 
o regimento permittisse que os depotado.,; se 
reunissem no mez de M<!rço. Entào teriamos 
tempo sufficiente para examinar essa q uestM 
em que se trata de dar ao paiz os seus 
.representantes. Assim como a camara dos 
deputados n:to. póde roubar o direito a quem 

6 
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o tem de representar o paiz, assim tambem 
nlo póde conferir os direitos de deputado a 
quem os na.o tem ; por isso esta q uestAo é 
muito importante,- e qualquer desejo da parte 

e um e n s e 1ns Uli' um exame severo, 
de proceder com todo o rigor da analyse 
em semelhante ques!Ao, é um desejo legitimo, _ p . . . 
até certo ponto com o argumento, e que ás 
regras da. conveniencia até se opponha, mas 
nlo é menos verdade que é legitimo: 

Eu declaro que nllo me acho habilitado 
para emittir uma opinilo conscienciosa a res· 
peito de certos pontos do parecer da nobre 
commiss:to · que parece nao ter em verdade 
empregado toda a diligencia; que a espe
riencia de seus membros ern · semelhantes 
negoctos ava ugar a esperar. u vejo a gun-; 
tpontos em que a commissllo é muito perem
ptoria ; !ejo, por exemplo, que ella diz que ha 

' que não podem influir na '~alidade ; entretanto, 
que conhecimento tenho de alguns collegios, 

dinarias; a larefa da illustre con~missao é 
ardua, complicada e laboriosa, porque emfim 
parece que, segundo o regimento, tinha de 
interpôr o seu parecer em um espaço de tempo 
muito curto a respeito das eleiçoes ; portanto, 
ao mesmo tempo que dirijo á commissà.o 
este reparo, eu a desculpo por ter apresen-

- --ti~JlJA..Pi.t~~et ~~em • ~iP!~;> ,2~nto!: _me_ 
p3:rece esc:uro, mas põdê _ser que~ .colrl- · 

aquellas informaçlles que fôrern solicitadas. 
Eu, pel.a minha parte, ?escjava pedir a~guns 

maçoes na.o sejAo muito completas, porque, 
já digo, a commiss:to teve uma tarefa summa-

. mente onerosa e ardua, e nao poderiâ talvez 
fazer o . exame que era necessario, mas em fim 
ella ministrará as informaçoes que fôrem 
convenientes, e se nll.o satisfizerem eu terei 
entAo o recurso de abster-me de vota!'. 

Sr. presidente, já se vê que apoio o 
requerimento do Sr. Souza Martins ; mas, 
depois de ter dado as razoes por que o apoio, 
que é a iitlorancia em que me acho para 
poder votar com o necessario conhecimento 
de causa, devo tambem pedir licença para 
fazer algumas observaçoes ácerca de algumas 
proposiçOes emittidas na casa. Parece que os 

ue tiverão em vista im u na o · 
mento do meu nobre amigo entendêrão que 
havia da sua parte .alguma falta de since
ridade ; e na sua irritaçao chegárllo mesmo, 
com falta das regras parlament:\res, a querer 
descobrir nas palavras do nobre autor do 
requerimento o aviso de que uma multidao 
de requerimentos consecutivos serillo apre· 
sentados. (Depoia de a.lgu.m<U palawa.s que 
não ou-vimo~, contin(ta o O'l'adur.) 

Na.o queremos que esta questão seja pro
telada, uao temos-interesse em que a camara 
se nilo constitua, pois nós mesmos que con· ·· 
siderarnos o ca o de de utado um dos de 
ma10r 1onra baviamos de querer pôr em 
duvida o titulo de representante do p<!iz? Creio 
que ~ nobre deputado, pensando melhor na 

que e en eu aspa avras o no re 
deputado do Piauhy, lhe fa1·á mais justiça, e 
tambem áquelles de seus amigos que podem 
votar a favor do requerimento. Em todo o 
caso, a marcha dos nossos trabalhos conven· 
cerá ao nobre - deputado que na.o houve 
sinistras intenções. Algumas palavras irritantes 
forão proferidas; pareceu-me ouvir expressc1es 
que tendem a ferit• o caracter pessoal daquelles 
a quem se diricrira.o. Eu dese·á.ra Sr. residente 
que x., todas as vezes que apparecessem 
na casa expressoes de semelhante natureza, 
h<:>uvesse de impôr o ·siiencio. Eu quererei 

· sso e a es a maior serem a e 
e urbanidade, e que nelles se guardem as 
regras presctiptas pela decencia. 

r. a.nsansa.o :- r. pres1 ente! ão 
~em grande acanhamento que tomo. a palavra 
para fallar sobre o objecto que se acha em 
discussão ; e meu acanhamento é tanto maior 
quanto vejo qne uma idéa enunciada por tal 
fárma, e de tal sorte fundada no sentido da 
mais perfeita imparcialidade, tem sido inter
pretada de uma maneira ta.o odiosa, tem tAo 
J!Ul~Ule.EJ~ ~~~to ~~a~~os .ee dous lados 
desta casa ue eu reconne o ver<n:aê--

-quanto é pt:nosa a situação de. um deputado 
novo, que, sendo obrigado pelo · encargo do 
lugar que occupa· a emittir suas opinioes, tem 

e enr, em e o en er ma1s ou menos as 
susceptibilidades desses partidos, aos quaes elle 
é inteiramente esti·anho . 

Repito, senhores, que é com grande aca
nhamento que tenho de fallar, que tenho
de pre3tar o meu apoio á idéa do meu nobre 
amigo e deputado pela provincia do Piauhy, 
o Sr. Sollza Martins , quando considero a 
marcha que tem tomado esta discussAo, as 
rccriminaçoes reciprocas a que ella tem dado 
lugar, porque já me parece que as minhas 
palavras, que as minhas opinioes vlo ser des
figuradas, vãO ser interpretadas pelo malicioso 
e sempre inju:sto espirito de partido, de uma 
m:meira inteiramente contraria ás minhas in· 
tençoes ; mas, em abono da verdade eu devo 

1zer o que smto. 
Sr. presidente, a primeira idéa que me des

pertou o requerimento que primeiramente di
rigio á mesa o meu illustre collega o . nobre 
deputado pelo .Piauhy, foi que seu desejo, que 
o fim principal !fo seu requerimento, tinha· 
sómente por base o desejo de que. o acto da 
verifi.caçao dos poderes dos membros desta 
casa fosse feito com aquelle justo e maduro 
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exame correspondente á importancia e natu
reza do seu objecto. Ora, casando-se com esta 
a minha opini:to ; reconhecendo eu com o 
nobre deputado a difficuldade que esse exame, 
essa verifieaçao e · is uss o 
englobada, onde, discutindo-se em commum 
a validade, 6u invalidade de muitos collegios 
eleitoraes, será d' · · · 
deputado reter ou conservar os argumentos 
ou razoes- peculiares a cada um desses col
legios, circumstaucia muito essencial para 
uma vota~o concisa ; . reconhecendo , . digo , 
a força das ponderações com que o nobre 
autor do requerimento moth·ou á sua lem· 
brança, nào duvjdei prestar-lhe meu assenti· 
menta quando, primeiramente, a combateu 
u'? meu ill~stre collega pela provincia de 

. 
Mas quando vi r. maneira por que uma 

idéa que eu julgára ~ ào boa, que eu cria haver 
sido enunciada com 0.4 maior sinceridade, tinh 

gravidade, não sei quaes serião as que levariao 
a concha á terra. 

O acto da verificaçào dos diplomas dos 
membros de um corpo social, senhores é 
emquan o a m1m , um ve1· a e1ro baptismo 
politico; sua escolha ou sua eleiç~o, que é o 
seu nascir_nento, na.? é por mim considerado 

, ma 
circumstancia feliz, uma pura casualidade , 
uma falsa gloria, póde attrahir as atl'eiçOes 
populares; mas a sentença proferida por uma 
parte que se considera ser a mais illuslrada 
da naça.o, pelo grande sacerdocio politico por 
este ramo do podet· legislativo, que nós aqui 
representamos , deve ser acompanhado de 
todas as formalidades, deve ser s~uida de 
todas as circumstancias que lhe dêm o cunho 

· s · ça, Ja que não p e ser . o a m a -
libilidade. 

Mas com se podet:á obter sem~lhante resul· 

. sindo interpretada; quando vi que nella se 
enxergára.o ·pensamentos occultos, pensamentos 
malignos, estimei, applaudi a resoluça. 

' tomou seu nobre autor de a recolher. O fun- Será com uma discussao englobada que po· 
damento com que se rejeitou, ou, para dizer . deremos alcançar aquillo que aliás todos pa· 
melhor, por que encontrou opposição em recemos desejar ? Parece-me que nao ; e por 
muitos membros desta casa o requerimento esta vez na.o posso dispensar-me de dizer que 
de meu illustre amigo foi, sem duvida, por- fiquei sorprendido quando ouvi a um nobre 
que assim se prolongaria de tal sorte a dis- deputado, creio que pela província de Minas 
cussto, que talvez os poucos dias que aind~ Gemes, sustental' que a discuss:to englobada 
restão de sess9.o preparatotia n~o· seria.o suf- lhe parecia até ser mais propria para escla· 

--~-~ .• wt,iro.\1,;,.~- P nr esta fórma recer a materia; ora, s~nhores, parece-me ser 
h h.• ~ •. ~·- ....... · - • ... ... ~ 

---~aruc:f_J.aatrr-~s:ee~--tu_a-a.--Célmaréll,-lll0----4lta-W~lfk:l------i~8~e=· =t}l'!flfliMFF~mtmr,;M;F-'ti:lt'ee~n:re ~ "td'l'lf"".ftetoo .. 
constituição, · fóra do estado de se constituir; toda a duvida, que tendo nó;;; de votarmos, · 
mas este inconveniente, este receio, deve des- e parcialmente sobre object~s, se b~m que da 
a arecer em rande arte á vista do n 
requerimento que se acha sobre a mesa, o cias, de hypotheses diversas, parece-me, digo, 
qual, permtttindo a discuss:1o englobada ácerca que será mais facil ao espirito discutir cada 
daqnellas eleiçOes que, no entender e juizo da um desses objectos,_ e votal-o immediatamente 
commissAo de poderes, não otferecem duvida, depois da discussao quando ainda conserva em 
reserva para uma discussào parcial as eleiçoes toda a frescura, e no isolamento, por assim 
das quatro provincias, Maranh:to, Ceará, Ala· me exprimir, os argumentos ou razoes pecu· 
gôas e Bahia. Julgando eu pois que esta nova liares a cada um d_esses objectos, do que votal-os 
id~a vem à ser o meio termo entre as opi- depois de uma di~cusslo commum i Esse pro
nioes diversas que ella póde conciliar perfei- cesso é mais simples, é mais conforme á natu· 
tamente as apprehensões de um lado da camara reza do espírito humano. 
com os desejos de muitos deputados a quem Agora responderei a urna reflexão que fez o meu 
esta discussao interessa, nlo recuso novamente nobre collega o Sr. 2o secretario, a quem, em pri- ._ 
decidir-me por ella. meirolugar,cumpre-me agradecer a justiça que 

Senhores, eu tenho ouvido fallar muito me fez de attribuir meu assentimento ao requeri· 
contra os graves inconvenientes do prolonga· menta em ques~o, sómente ao sincero desejo de 
menta de nossas sessOes preparatorias ; esses que se proceda nesta materia com toda a 
mconvemen es s o cer amen e graves, eu o graVI a e. 1sse e e que o obJecto do reque
confesso; mas eu desejo tambem que se n~o rimento podia bem escusar-se; porque, se por 
desprezem os inconvenientes que podem re- elle tem-se em vistas esclarecer e ventilar a 
sultar da precipitação ou ligeireza com que quest~o das eleiç~es, que estas já o têm sido 

_se tem de proceder em um acto de tamanha demasiado, tanto pela imprensa, como pela 
importancia e magnitude, qual é o da ve· tribuna, especialmente na sessa.o do anno 
rificaçao dos poderes dos membros desta casa; passado. Devo ponderar ao illustre deputado 

_e digo·vôs, sem reserva, que, se acaso qui- a quem me refiro que,- se essa razlo póde 
, zessem pesar uns e outros na balança .da ser dada ácerca das eleiçoes das outras pro· 
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vincias, de maneira alguma póde prevalecer os documentos q~e lhe . for-~o presenteS ; e 
quanto ás das Alagôas. porquanto contra essas talvez que fosse rsso devzdo ao pouco tempo 
nunca se fallou, nem pela imprensa, nem que teve. 
pela tribuna, e que !:!Órnente por ino'tae:n«~-!--ft-----iii:....---f'r........-w.---.-=,---l-r;-*"--x-~~==----=--=p=-=a:--·~-
de leve fora.o aqui tratadas, uma. vez na 
sess!o d~ anno passado, e isso mesmo sobre 

convicçao fmldada em provas e documentos 
differentes daquelles que se achno Jigados ao 

roccsso: as provas extrajudiciaes podem con-

recer. 
O SR. CANSANSÃO : - Na.o, dis-

u ir , i ve s para lZer que 
se a commissão em dous dias na.o teve o 
tempo necessario para examinar esses docu
~entos, como é que nós outros deputados, 
mteressados nesta questão poderemos fazêl-o 
no curso de uma discussão? Voto pelo adia
mento proposto, se adiamento se póde chamar · 
o requeri~ento do nobre deputado o Sr. 
Souza Martms, afim de que nesta grave quest:;.o 
possamos votar com a uella convic ao ue a 
1mportan~1a o o ~ecto, que o · nosso proprio 
dever ex1ge. 

Julgada a materia discutida, é o requerimento 

ellas se fizerao,. porque me achava, por assim á nobre commissa.o uma explicaÇão sobre a 
me exprimir, no theatro dos acontecimentos: eleiça.o do collegio do Bonito, na provincia de 
mas a arecem ho'e nesta ·casa documentos Pernambuco. 
contra essas ele1ç0es e que eu na.o tm a 1sse a n re commtss o que se ev1a 
noticia: ora como poderei eu fazer, a des- annullar a eleiç:to do coUegio do Bonito, e 
peito desses documentos, penetrar-vos de minha mandar-se proceder ·nas frege~ias de que elle 
convicçAo, sento examinan.do-os maduramente, se compele a. novas eleições primarias, como 
para saber que gráo de confiança elles devem se fez em 1838 a respeito dos collegios de 
merecer? Campina Grande, Pombal, Piancó, na pro-

Eu tenho queixas amargas que dirigir aos vincia da Parahyba. 1\-las o motivo com que 
illustres membros da commissll.o de poderes, a nobre commissAo justifica o seu parecer 
se bem que nao posso deixâr de confessar o .icerca de aanu11ar-se, nllo só a eleiçto seCUil· 
profundo respeito que lhes consagro. daria do collegio do Bonito, tnas t:unb~m as 

Dir-lhes-hei que na.o. obrára.o com toda a ~leiço~s primarias das suas freguezias, é uma 
lealdade ácerca do exame que fizer:to nas 11leg-ahdade que se observa na elciçao secun-

• eleiçOes das AlagOas; dir-lhes-hei que ... Se daria do mesmo collegio. Ora, eu entendo 
algum dos honrados membros da commisslo que a nobre commissa.o teve um equivoco, 
se julga offendido com a expressao que em- porque. nllo é admi~sivel que a il1egalidade 
-preguei, eu a retiro; na.o tendo a menor da ele1çao secundaria do collegio de que se 

----mrmrP1ln--rlt>---nfmrn-AJ-:-n;..-,-----......rn-orr-ft1<>'H'Y'rnt.-.....-7~...-..-;:-+-t~':I--BAR~ra-afTeetar as eleiçoes primarias das 
esta satisfaça.o. Eu direi pois de suas freguezias. 

outra fórma; a illustre commisslo na.o só pro- Desejo, pois, onvir a nobre commissa.o;· e 
eedeu com tnenos imparcialidade, ouvindo e se ella me na.o satisfizer, terei de votar contra 
tomando informaçOes ácerca das eleiçoes das o seu parecer · na parte a que me refiro. 
Alagôas sómente das pessoas que naquella O Sr. Bezencle: -Sr. presidente, por occa
provincia. constituem ou ·representao um par- si.to de se discutir o requerimento do nobre 
tido differente, como que pareceu dar o seu deputado pelo Piauhy, eu perguntarei se Jilo 
parecer -com alguma precipitaçao, porque nlo· havia representaçlo, ou que quer que fosse, 
~xaminou, como provarei na discussa.o, todos sobre alllJns collegios, na.o só parciaes, mas 
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a eleição. 
Apresentou-se na Goyanna a guarda nacio

nal para votar em ordem de marcha ; a 
mesa se oppôz a admittir taes votos emittidos 
para uma semelhante maneira, porque na.o 1>9dia 
verificar livremente as quaiidades de eleitor 
de um batalhAO inteiro: rejeitou pois admittir 

.~f~. JCJW\. \lll!l!~~; ~ .~!,Xa__E~r~ .~e 
1ustsbo em que dev1a v~r, e o paroc~o re'ürou-
se. ppareceu en o uma opmtào e que 
qualquer anciao, na falta do parocho, podia 
occupar o seu lugar, e assim insta11ou-se nova 

. ' ~ 

missllo, na.o sei; mas é o conhecimento que 
tenho. Que o parocho e membros da mesa 
representara.o, é cxactissimo; e se esta represen
taçAo na.o está na commissa.o, é porque houve 
intere~e em arredar da commissa.o doeu· 
mentos taes. Eu declaro que, se tal acon_teceu 
hei de votar contra o collegio da Goyanna, 
qualquer que seja a influencia que possa 
ter na eleição. 

,Quanto ao collegio do Rio Formoso, pergunto 
á commissAo se na.o cahira.o em sua pasta 
alguns documentos a respeito, porque na 
assembléa provincial de Pernambuco appare
cêra.o documentos que, a, meu modo de ver, 
annulla.o a validade desse collegio. 

-----A~c .... o~mwmi4-Hi')iss:l · ' 
conhecimento das eleiçoes do Maranha.o porque 
nllo existe na commissa.o senao uma unica 
acta parciaL Estou de accordo com a com
missa.o e só impugnarei uma emenda do Sr. 2• 
secretario, que quer que se ~.dmitta um dos 

/ candidatos o Sr. bara.o de Caxias. Senhores, 
a unanimidade em um collegio nullo não 
prova sen:to contra. Seria extraordinario que 
se fizesse seJecçAo . de um candidato, dei-

xando-~e os outros. Cumpria~que o nobre depu
tado mostrasse que a illegalidade nessas eleiçoes 
só nasceu de_ tae~ e taes coll~ios, e que cortados 

de Caxias, e só podem influir nos · outros. 
Emquaoto n:to mostrar isto, não póde pa5sar 
tal emenda. 

Chegado hontem, eu na.o posso entrar 
nesta analyse como convinha ; mas como vi 
silencio na camara, assentei dever fallar na 
materia, receiando que se votasse hoje, sal
tando como gato pot· brasa (perdôe-se-me a 
expressa.o) em materia ta.o grave, principal
mente sobre collegios grandemente contestados : 
parece-me que a camara deve entrar. neste 
exame co~ toda a miudeza, embora a abertura 

A respeito das eleições da Parahyba, a 
commissão diz que. cornquanto algumas irre

ularidades se notem em varias assem 
parochiaes, comtudo na.o influem na validade 
da . eleição . geral da provincia. 

Creio que a commissa.o se reservou para 
iscuss o e uct ar em es a ma er1a, 

porque as eleiçOes da Parahyba, sobre as quaes 
na.o emittirem o meu juizo, têm uma con
vicça.o contra si muito forte. Todos sabem as 
reclamações muito energicas que sobre estas 
~leições se fizel'a.o, e as razões em que se 
fundára.o, que só podem ser bem avaliadas 
e julgadas por uma discussão pausada e amiu-

-dada. Por is::o queria que a commissa.o, quando 
ãii ···üe'"a, 'um .. ~ h'Müra,.nfà'aa ·-n.~~o-:me~· ·· 
n110 m uem na validade, explicasse bem quaes 
erão, e ~m qne se fundou para dizer que na.o 
influem na validade. 

a az m a a gumas re ex es so re 
as eleições das Alagôas, e·conclue mostrando 
a necessidade de se convencer o paiz de que 
a camara está verdadeiramente instruída, e 
que dá um voto com todo conhecimento de 
causa sobre ma teria de tanta importancia: e 
o perigo de ir de salto sobre todas as vio· 
laçoes, de que resultará levar-se o systema 
constitucional a um ponto que, nAo só venha a 
ser inulil, mas prejudicial ao paiz. 

Levanta-se a sessão ás 2 1/2 horas da tarde. 

·-· 
Qulota eeeaão preparatorla em 

~de A.brll 

Smllluruo.-Discussão do parecer da commisaão 
de poderes. Oradorea os Srs. Souza Martim, 
F'I'Gn.ça Leite, Peixoto de Brito e Camamão. 

A's 10 horas e vinte minutos da manha. 
abre·se a sessa.o, e lida a acta da antecedente, 
é approvada. 

Na.o ha expediente. 
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« A commissa.o de poderes, tendo examinado 
os diplomas dos Srs. deputados pela provín
cia de Pernambuco. Manoel Mendes da Cunha ,. . . 

' e da provincia do Ceará do Sr. Gustavo 
Adolpho de Aguilar Pantoja, como supplente do 
Sr. José Fetl'eira Lima Sucu ira e do Sr. · 
os ereira da Graça, é de parecer que tomem 

assento como deputados daquella província de 
Pernambuco, e o terceiro tome assento como· 
supplente daquelle Sr. deputado Sucupira pela 
provincia do Ceará; e que emquanto ao 4° se 
reserve para depois que fôr decidido o parecer 
da commis~o sobre o collegiQ de S. Matheus, 
ou SabDeiro da referida província do Ceará. 
-Dr . .Prança Leite.-.Andrada Machado.-

~ . 
Continua a discussllo do parecer da com

misslo de poderes adiado na sessa.o anterior. 

« Proponho que se supprima a parte do 
parecer da ~mmiss.ão que manda pr<?ceder 

collegio do Bonito, província de Pernambuco. 
-Joaquim Jo8é de Olive'f:ra,. » 

O Sa. PRESIDENTE:- Na.o havendo quem 
peça, a palavra, vou pôr o parecer á votaça.o ... 

o_ Sa. SouZA MARTINS :-Peço a palavra. 
O SR. PRESIDENTE :-Tem a palavra. 

· ·- •··l"' .. r-.'ISS·ltfszthss·.-~.~den~ 
es erava que a1 m Sr. de utado edisse a 
pa avra para eu fallar dep~is ; porquanto 

,_ . queria ter ainda mais tempo para examinar 
as actas das eleiçOes das ditl'erentes províncias, 

• a que tv para o azer s 
pude ver a da província do Ceará, que eu 
tinha muito interesse em examinar; e esse 
mesmo tempo nlo foi sufficiente para eu fazer em 
todas as partes dessas actas o exame aturado 
que era preciso para ter um conhecimento 
mais completo da materia. Entretanto, posso 
assesurar á camara que nesse pouco que exa· 
minei, nos dados que pude colher, tenho fun
damento sufficiente para confirmar a opiniao 
em que me achava, de que as eleiçoes do 
Ceará nlo estio em conf9,rmidade da lei, e que 
por coosequencia os iodividuos indicados como 
eleitos daquella pro"incia olo silo legítimos 
representantes do paiz. 

Eu quizera tambem ter t~mpo de examinar 
as actas das eleições das outras pr · · , 
especialmente as da Bahia, para poder discutir 
com conhecimento de causa a qucstllo relativa 
á eleição que se fez na freguezia de Iguape ; mas 
devo confessar á camara que as actas das elei· 
çoes da Bahia, sa.o tlo volumosas que me nlo 
animei a entrar nesse exame , nem me era 
possível em tio curto espaço de tempo ven·· 
tilar a fundo essa quest.lo. 

Pelo que respeita mesmo ás eleiÇA'}es pri· 

marias da freguezia de lguape, existe um pro
.cesso com depoimento de testemunhas e im
mensi~ade de docu~entos, pro~so. que veio 

, . 
pacbos, sentenças, etc. ; só o exame desse pro
cesso levaria demasiado tempo. Era-me por-
tanto· · 
minar esta questllo e fazer um exame mais 
aturado, mais reflectido sobre todos os actos do 
Ceará. 

Por esta occasia.o, Sr. presidente, seja.-me 
permittido fazer meus queixumes contra aquelles 
senhores que hontem votára.o contra o meu 
req~erimento. Eu respeito mQito a deci.sA.o 
da camara, mas fico na convicça.o que foi 
uma injustiça praticada contra um humilde 

· ó pedia algum espa~o 
de tempo .... 

O Sa. Al>"DRADA MACHADO : - Sr. 

mento tratar de injusta a decisll.o da ca
mara. 

. . 
nobre deputado enuncie esta opinião .. : . O nobre 
deputado sabe que a nossa consciencia é livre, 
a- ·lei póde mandar, o governo póde mandar, 
mas eu posso pensar que suas disposiçOes, 
suas ordens s:to injustas ; a minl1a consciencia, a 
minha opinião é livre .... 

O SR. ANDRADA MAcHA:Ôo: -Ninguem con-
mu·i!SO:-·- ..... -· .......... .,. ........... .. .. ·4-a··· •. ~ .. "! 

. ouz \ MAR'l.'lNS : - Ett· obedeço á de· 
cisll.o da camara ; justa ou injusta, é a lei 
do paiz ; mas eu tenho a convicção, e , posso 

• • · a..;;i--li~ss~OJ-----
nao me póde negar o nobre deputado. 

O Sa. ANDRADA MACHADo : - Na.o é isso o 
que eu nego ; o que n~o posso adtnittir é 
que se venha dizer nas barbas da casa que 
uma decisao sua é injusta ; póde-se dizer que 
parece .... 

O SR. SouzA MARTINS : -E' isso o.que acabo 
de dizer, parece-me que essa decisa.o na.o foi justa; 
a camara devia ter;contemplação com um de seus 
membros que pede mais espaço para examinar 
documentos que de muita necessidade devem 
ser bem analysados. . 

Sr. presidente, vou por consequencia entrar 
no exame das eleições do Ceará, e entro nelle, 
senhores, penetrado na consciencia do meu 

er, quP. me impoe a qualidade de re-
presentante da naÇlo brazileira. Eu reco· 
nheço que este dever é bastante penivel 
para mi01 na posição em que me acho, porque 
sei que tenho de desgostar nes't.a discussa.o 
muitos individuos que sa.o interessados nestas 
eleiÇ6es. Desejava que nenhum dos membros 
da casa se oft'endesse, e desde já protesto 
nunca fazer a menor allusllo a individuas ; em 
toda a discusslo tratarei da questlo de 
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prin~ipios, tratarei _ sómente de investigar ·a 
legahdade ou na.o legalidade das eleições. 
Desejaria, Sr. pr~idente, que minha opinillo · 
fosse em conformidade com os interesses 

esejaria isso ; mas , se 
estou persuadido do contrario, o meu dever 
Jl!e obriga a expôr francamente essa opinilo, 

Ora, tratando-se de examinar se as elei
ções fora.o ou na.o legaes, devemos· primeira~ 
mente examinar a lei que deve regular estas 
eleições. O parecer da commissão de poderes 
relativo ao Ceará diz que se deve consi
derar nulla a eleiça.o do collegio do Sa
boeiro ; eu não contesto isso, supponho que seria 
mesmo um . desproposito pensar alguem que 
se pudesse confirmar a elei o de um colle io 
e1ta sem as formalidades legaes ; a respeito 

desta parte não póde haver contestaça.o alguma ; 
mas ~iz_ o parecer:- Emquanto aos outros 

provmc1a, n o pareceu commtss o 
. que as irregularidades em algumas mesas 
parochiaes commettidas pudessem influir sobre 
a validade das eleições , 
que apparecem são de natureza essencial ás 
formalidades legaes da mesma eleiçao, sendo 
muitas destituídas de prova e fundadas em 
meras representações de pessoas illudidas em 
suas esperanças. 

O~a, a minha opinia.o é diametralmente 
opposta á que a ·cómmissa.o· expriree neste 

- .. p~r.tpho; - :Jr.. -eem ... ~o-~ .. air..qQe•a..i.Jor.e-.. 
ularidades commettidas em ai umas mesas 

parochiaes na.o s:lo taes qne pudessem influir 
sobre a validade das eleiçoes, porque nenhumas 
slo de natureza essencial ás formalidades 

e as, e c. 
Desejára que a commiss:lo me dissesse quaes 

sa.o as formalidades que ella reputa essenciaes 
para que as eleições sejao validas ; porque, 
segundo o conhecimento que tenho da lei, e 
pelos precedentes que têm tido lugar nesta 
casa, as formalidades que· se deixárllo de 
observar na maioria dos collegios do Ceará 
sao de natureza tal que devemos invalidar 
as suas eleições. Primeiramente irei examinar 
as instrucÇ(Ies de 26 de Março de 1824. 
que slo as . que regulao as eleiçoes : estas 
instrucçOes dizem, no § 4:0 , cap. 1°, que toda 
a parochia dará -tantos eleitores quantas vezes 
contiver o numero de 100 fogo~ na sua popula-
çlo, etc. Ora, eu entendo que está disposiya.o 
. as tns ucções uma tsposJçlo essenc1a 
para que as eleições sejão validas. Se uma 
parochia de qualquer província, em lugar de 
designar um eleitor por cada .100 fogos, desi
gnar um por cada 20, 30 ou 40, está manifesto 
que transgredia esta disposiçAo das instrucções 
de 25 de Março, está manifesto que as 
eleiçoes parochiaes desta freguezia são diame
tralmente oppostas a um artigo essencial da 

lei, e esta violaç:to deve produzir a nullidade 
dessa eleiçao. 
- O SR. PEIXoTo DE ALENCAR : - E o collegio 
do Saboeiro? 

O SR. SouzA MARTINs: -E o nobre_depu
tado na.o me ouvio desde ? pri~cipio dizer 

' póde ler. Além desta, muitas outras decisões 
da camara têm havido pelas quaes se proTa 

ue lo o ue ma arochia. dá er 
de eleitores ~aior do que aquelle . que deve 
dar, a eleiça.o deve ser nulla, como de facto 
tem sido. Pe~o agora a _ attença.o da camara 
para o que occorreu na província do Ceará. 
E~ta província, segundo consta do mappa da 
populaçâo organisado em 1839 e do qual 
tenho aqui uma copia authentica, rubricada 
pelo secretario do governo do Ceará, e por 
consequencia revestida de todas as solemni
dades necessarias . para merecer fé, mappa que 
é ·reconhecido como o mais approximado á· 
exactidAo entre todos os que existem das outras 
províncias do imperio. . .. 

Uu SR. DEPUTADO : - E o da Parahyba ? 

O SR. SoUZA MA~TINS : . - NIO digo que 
, 

conhecimento que tenho deste, posso asseverar 
ao nobre deputado que é dos mais exactos de 
que tenho conhecimento. 

Por este mappa, dizia eu, se conheceque 
a província do Ceará contém 208 mil habi~ 
tantes : entretanto, a acta da apuração dos 
deputados actuaes , que foi approvada pela 
illustre commissa.o de poderes, apresenta mil 
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e duzentos e tantos votos, n:to comprehendendo 
nelles os do collegio do Saboeiro, que for~o 
exclusos desta apuração! Ora, eu pergunto 
á casa se é possível que uma provincia que 

· · , -se a a er 
ainda destes os habitantes de S. Matheus, que 
formAo o collegio Saboeiro, póde dar mil e 

e1eitores está em proporção com o numero 
dos habitantes da província ; dado que a pro·· 
vincia tenha 210 mil habitantes, o numero dos 
eleitm·es deve r ular de 800 a 400 

O SR.. PEIXOTO DE ALENCAR :-E na 4• legis
latura? 

. ~ . . 
blicistas que se têm · dado ao trabalho de isso, deu 738 eleitores. 
c.alcular as populações pelo numero de fogos O SR. OTToNx:- Ent:to já nlio era.o esses 
de cada uma . das freguezias estabelecem que nobres deputados legitimas representantes da 
em muitos paizes póde-se calcular se~ habi- naça.o! 
tantes por cada fogo, em outros seis e meio, O SR. SouzA MARTINS :-Oh!... Eu acho que 
em outros seis, em alguns cinco e meio ; e já para esta 4• legislatura houve excesso, e 
o termo mínimo, segundo a opinião destes dir-ei mais ao nobre deputado que fez essa 
publicistas, é de cinco i tomemos portanto, reflex=to que todo o excesso proveio do collegio 
este termo mínimo; mas eu devo fazer notar do Crato . · · · · 
á eamara que e · a ura, extraordinatiamente o numero dos eleitores. 
esse termo nlo dev~ regular ; muitas das 
familias têm no seu seio escravos com filhos, O SR. O-r:oNI :-Então o nobre deputado do 
e esta qualidade de habitan-ltes-4ere--.~ffllieffiEH---t-J..&l3~~-lej;isJ.atl,JU..-palssaàa--llA&-f'eplreSienta-r.ra---
o numero dos indivíduos de cada 
sorte que entre nós este calculo 
etfectivo. Mas se·a embora. C 
aos nossos adversarios. 

os .. dous se. 

Ora,· calculando a 5 habitantes por cada 
fogo, mil e duzentos eleitores, na razão de 

J um eleitor ·por cada 100 fogos, dá 120 mil 
fogos, que, multiplicados por 5, numero de 
habitantes em cada fogo, da.o 600 mil habi-

O SR. SouzA MARTINS :-Nós n:to tratamos 
porém agora de verificar essa eleição ; se acaso 
ti v esse mos de tratar della, emittiria a minha 
opinill.o sobre a materia. 

Note a camara, portanto, se uma pro
víncia que deve dar 360, ou quando muito 

-.4~.cl8t~,,."Péie •• Qi8Rtar • .al6~ fait.u .... ~ . 
. por 1,200 e tan~os ~l~itores, se estas eleições 

- ... .11Ult~ãr~. i~~v.i.t!<i!i\ .. d2 ... G.~~r;.~.L ~~a. ~~~a~ 
se é poss1vel que uma provmCia que lem 
~08 mil habitantes possa_ dar um n~m~ro de 

-

tem 600 mil habitantes. Este resultado é tao 
claro e visível que mostra o vicio fundamental 
da elei o na rovincia do Cear 

Para nós conhecermos quanto ha de vicioso 
nesta extraordinaria multiplicaÇão de eleitores 
da província, basta que nos lembremos que 
nas eleiçOes que se fizera.o no Ceará dos depu· 
tados para a primeira legislatura, houve pouco 
mais de 200 eleitores ; as actas dessa eleiç:to 
aqui se ach!Lo, os Srs. deputados que as qui
zerem verificar aqui as têm presentes para 
examinal-ns. 

O Sa. PEIXoTo DE ALENCAR :-Faça. tambem 
a .comparaçAo a respeito do Piauhy. 

O SR. SouzA MARTINS :-Nas eleições para 
a 1• legislatura deu o Ceará pouco mais de 
200 eleitores; o deputado mais votado foi o 
Sr. M. do N. Castro e Silva, que obteve 138 

• egiS a ura, CUJa acta aqm tenho 
lambem á mão, o numero de eleitores foi àe 
236 para toda a província ; nlio faltou collegio 
nenhum, erAo 8 por todos. A acta para a 
sa legislatura deu 362 eleitores, e tambem 
nAo faltou collegio a1gum; todas estas actas 
podem ser verificadas pelos nobres deputados 
que as quizerem examinar. Note portanto a 
. çamara que nestas tres legislaturas o numero dos 

tura fundamentalmente violadas as instrucçocs 
que regulAo as eleições? E aquelles que forltO 
eleitos or esta maneira 
manlfesta da lei, podem-se reputar legitimos 
representantes do povo ? Creio que na.o, nn.o é 
possivel. 

Poder-me-ia.o porém dizer :-Se acaso taes 
e taes collegios augmentára.o o numero de 
seus eleitores, esse augmento fez-se igualmente 
em todos os collegios, ha uma compensaçâo, 
porque todos augmentára.o proporcionalmente, 
e neste caso póde·se dizer que este vicio 
fica de alguma maneira sanado. - Mas esta 
razão ntlo milita para o Ceará ; eu tive o . 
trabalho de examinar as actas parciaes de 
cada um dos collegios; por ellas se conhece 
que a differença do augmento entre uns e 
outros é extraordinaria ; collegios houve que 
dera.o o num r · 
que derãO menos do que devião, e outros que 
excedêrtlo, oito, no\'e e dez vezes ao numero 
que lhe cumpria dar. Este calculo acha-se 
feito pela tabella que terei a honra de lêr á 
camara. 

O nobre orador passa a lêr a seguinte 
tabella, na qual se achO-o mencionados a po• 
pulaça.o de cada uma freguezia e o numero 
de eleitores que votárão nas presentes eleiçOes, 
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mostrando depois da · respectiva comparaça.o 
que em umas esse numero é o regular, que 
em outras foi diminuto, e que na maior parte 
foi excessivo, acontecendo até que algumas 

erão um numero e e e1tores que correspon 1a 
a um numero de fogos maior que o proprio nu· 
mero dos habitantes : 

Tabella. da população do Ceará, e dos eleitorea 
que derão os diversos 

municipios na presente legislat'ura 

quasi sempre outro mal, de um abysmo cabe-se 
em Jr\UÍtos abysmos. 

~u entendo, portanto. que , se a camara 
. r com a madureza e com o 

tm? que deve dirigir todos os corpos delibe
rativos de uma alta categoria como é a ca
mara dos de utados está 1 • r 

População._ Eleitores. 

de annullar as eleições do Ceará. Se as na.o 
annullar, a sua decisa.o será obedecida porque 
é uma decisa.o do poder que tem d direito 
de resolver como entender sobre esta materia • 

Fogos sup- mas _ess~ decisa.o será. reputada injusta n~ 
postos. consc1enc1a das pe:'soas tmparciaes e isso na.o 

Cidade. . . . 7.000 póde deixar ?e offender o credit~ da repre-
Baturité. . 6,100 sentaça.o naciOnal de que me glorio fazer 
Aquiraz . . 3.400 parte, e cuj~ honra de_v? zelar nesta casa, como 

----~I~P~n·r-----~~~~--~~~~~~~wm~mw~-m~~~.~ Í~~e. . • 9:307 78 del!a. To~os nós temos deveres, . ~enhores
9

~---
Lavras. • 7,725 31 m:us o maior de ~odos clles é zelar, procurar 

de todas as maneiras manter intac 1 
a.s eleiçoes deste desta casa, e isto se conseguirá fazendo nós 

collegio. com. q~e suas ~ecisões sejao sempre baseadas 

Tendo assim mostrado, continua o orador, 
que na maior parte dos collegios eleitoraes 
da província do Ceará se infriugio manifesta· 
mente o que determinão as instrucçoes de 24 
de Março, responderei ao apürte que me deu 
o !lobre deputado pelo Ceará, a respeito das 
eleições do Piauhy. A província do Piauhy 
contém doze municípios, incluindo o da capital, 
e os ele~.tores de toda a provincia subir:1o a 
160 pouco mais ou menos. Vejamos agora o 
que succedeu no Ceará ; só o collegio do Crato 
deu 300 e tantos eleitores, isto é mais do 
dobro do que deu toda a provincia do Piauhy. 
De~te ·exame, senhores. podemos portanto 
concluir que a maioria dos collegios do Cearâ 
v~o ou un amenta. m7nte a e1 as e eiçOes, 
VIolou a base essencial dessa lei, e, por con
sequencia. estas eleições devem fica.r nullas. 
Se assim não succeder, se consentirmos que 
prevaleçto abusos ta.o manifestos, é natural 
que estes exemplos se repilào todas as vezes 
que se fizerem novas eleições. Será um máo 
precedente, precedente terrível, que nos collocará 
em graves embaraços ! A um mal s~e-se 

1'0110 I 

na JUstiça, e d1ctadas pela ptudencia ; é isto 

Estou tambem persuadido, Sr. presidente, 
que as eleições do Ceará na.o for:to feilas com. 
aquella liberdade e espontaneidade que deve 
competir aos cidad~os quando se trata de 
eleger os rept·esentantes do povo. Todo o mundo 
sabe que, quando se maudou ordt>m para se 
fazerem as elei\~oes da provincia do Ceará, no· 
mcou·sí! um novo presidente para executar 
esta ordem. Este presidente, quando che"ou 
á provincia, já achou marcado o dia 20 "de 
Dezembro de 1840 para nelle se fazerem as 
eleiçoe~. O novo presidente e o vice-presidente 
que se achava na provinda, demittirão, no 
espaço de 4 os 5 mezes que preced~?rii.O a 
estas eleições, duzentos e tantos empre"'ados 
publicas, isto é, officiaes da "'"Uarda nacional . ~ ' 

r , e lprega os a t->SOU-

raria, juizes de paz, emfim todos os empre
gados publicas que devião ter algnma influcnda 
sobre os cidadãos votantes. Ainda possuo um 
documento official da secretaria do governo 
do Ceará, que posso apresentar em prova do 
que avanço. 

O SR. PExxoro DE ALENCAR:- Até o nobre 
deputado foi demittido, que desgraça ! 

7 
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O SR. SoUZA MARTINS :-Todos o fora.o; afim cellaria, passárM a sêl-o na secretaria do 
de serem os lugares dados a indivíduos em imperio; mas o termo para obrigar está na 
que o _governo pudesse confiar para dirigirem ordenação do reino," ella é que vigora, .todas 

Estando marcado, como disse, o dia 20 de a respeito de effeito legal desta lei de sus-
- Dezembro para as eleições, o presidente tratou pensão de garantias havião ser decididas na 

de as es a ar marcando ara ellas um outro rela 1 · · · • • 
dia, que foi a 10 de Janeiro; mas esta or· da legislação em vigor. Depois n:to temos le
dem : ainda foi revogada, e pela terceira vez gislaçao alguma senao o decreto do 1° de Janeiro 
se marcou novo dia para as eleiçoes, fixando- de 183S, que manda as leis seja.o remettidas 
se o dia 7 de Fevereiro ! Veja a camara como aos presidentes · das províncias, e por estes 
é que se -procedia em um negocio ta.o _sério aos juizes e camaras de todos os municípios; 
como é o das eleiçaes ! Quando todos os ci· determinando que os juizes, logo que re
dad:tos votantes principiav:l.o a concorrer para ceberem estas leis, nrlo só mandem lavrar 
as freguezias, apparecia uma nova ordem re· uma acta desse recebimt!nto, como publicai-a 
vogando a primeira, isto como que para fatigar por editaes nos lugares •mais publicas, do que 

-----'l;e;-..\c;4ansar os cidada.os, para faze · · :al----

nl.o concorressem sen:lo aquelles que a au- provincia. Portanto, uma lei principia a ter 
toridade quizesse, a autoridade que dominava vigor desde o· momento em que é publicada 
então na rovincia. Afinal senhores fizera.o- elos i · 
se as eleiçoes em 7 de Fevereiro ; mas como vê que seria um absurdo reputar obrigatoria 

'forM ellas feitas? Primeiramente sob a in- uma lei que se nâo conhece e que ainda 
fluencia de uma lei de süspensllo de garan- · uão foi publicada. · 
1as. .• .. e1 a suspensllo e garantias 01 pu li cada 

0 SR. PEIXOTó DE ALENCAR:- Eu pensei que no Ceará em 31 de Dezembro : o Ceará tem 
0 nobre deputado na.o affirmasse mais essa municípios que distão da capital mais de 
falsidade. 100 leguas ; e quanto tempo seria preciso 

para que esta · lei chegasse da capital aos 
O SR. SouZA MARTINS : -Eu lhe provarei m unicipios mais remotos, indo mesmo por 

.-.iito.;.a~-~.int~r.cil\AA. ~-W!~r'-,q~_p~~~ •. .urn..cm:raio.e~eiiQ.l.Er.ao.p;et;iws peW.~eQ~ .... 
deixe-me fallar , e depois dará as suas ra- 10 dias. Mas nllo consta que se expedisse no 
zoes. MarchárãO tropas para todos os collegios Ceará esse correio expresso, e é sabido que 
da província; de uns municipios marchárao a sahida dos corr io · r· 

ouv em que · 15 dias; o nobre ~putado está. muito mais 
fugira.o as pessoas principaes, e em que os presente do que eu no dia da partida dos 
juizes de paz, os juizes de direito e todas as corceios, que é no dia 6 de cada mez ara 
autoridades fu~o pe-rseguidos e pres ' os mumc1p10s o norte, e no ia 10 para 
poder-se-ha.o reputar legaes eleições feitas por os do centro. Ora, para esperar-se 0 tempo 
esta maneira? O nobre deputado pelo Ceará da partida do correio ordinario, para se env:iar 
continúa a · affirmar que as eleiçoes nAo forno a lei, chegar a •:sse município e publicar-se, 
feitas sob a influencia da suspensa.o 8tl garantias, erao preciso bastantes dias, pelo menos 1õ dias ; 
mas eu lhe vou provar o contrario. (Lê a lei só depois delles é que se podia saber que 
provincial do Ceará que suspendeu tU garantias a lei de suspensao de garantias se achava 
e~n31 deDezembro de 1840por 30 dias C()ntados publil!ada na provincia. Isto prova exuberante-
da sua puhli.ca.çãh.) ment~ · que quando se fizera.o as eleições de 

Esta lei foi publicada em 31 de Dezembro, 7 de Fevereiro, essa lei ainda vigorava, ao 
e as eleições haviao de se fazer em 7 de menos na maior parte dos municípios, ainda 
Fevereiro : o nobre deputado· e os seus amigos mesmo quando os effeitos della já tivessem 
argument:lo, dizendo que a lei devia terminar terminado na capital. Se houver ainda du
no ultimo de Janeiro, e que por consequencia, vida a este respeito, eu posso tornar a pro· 
quando se fizessem as eleições, ella nao estava duzir os documentos officiaes que já em outra 
em vigor. Esta é a sua argumentação ; mas occasia.o apresent~i na casa : col!l elles ·posso 
eu peço a atten~~e~e'!t'Oiflnrhh.,.e~-Mrn1'1mru-----ntJ~nfP-i-~;tmrn--mrr-----"rilí'~,---,n:urPno~--

o fraco de tal raciocinio. O que regula a pu- cornmandantes militares prendiao os empre· 
hlicaçao de nossas leis é o art. 10 do tit. 2'> gauos publicos e as principaes autoridades dos 
da ordt:auça.o do reino ; ahi se diz que as lugares, quando estas nlo se evadiAo para 
leis publicadas na chaucellaria-mór do imperio livrarem-se de taes arbitrariedades. 
obrigàO oito dias depois da public<~Çào na capita!, Peço á camSlra que me preste alguma at
e nas comarcas dous mezes depois. A ehan- tença.o ; eu tornarei a ler alguns destes do· 
cellaria mór do imperio foi abolida pela lei cumenlos para que os Srs. deputados-que se 
de 4 de Dezembro de 1830, e então, em na.o achava.o aqui oanno pas~ado tenhJ.o delles 
lugar de ierem as leis publicadas nessa chan- conhecimento. -
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.O primeiro é um officio do commandante Monteiro , e outros principaes chefes desse 
_em chefe da expedição _eleitoral do Icó. (Lê partido. 
o oj}Wio.) · cc Mandei prender á ordem de V. Ex. os 

« lllm. e Exm. Sr.-De ois de nove dias insult · 
e penosa v1agem, cheguei com as forças do teiro, José Rodrigues Pinto, Manoel bordador 

meu commando a destacar nesta villa em 4 Manoel Felippe, JoM Antonio de Carvalho~ 
do corrente.... >> · Francisco Linhares, sectarios da. uell 

s ele1çOes erao no dia 7. anarc tcos. ste ultimo Linhares deu até 
<c E achando-me no exercito de commandante motivo a um agitamento na camara do Crato, 

por haver escripto para alli com o coronel 
geral da comarca, como por V. Ex. me Agostinho, dando parabens e· pedindo alviçaras 
foi encarregado, ~ devendo levar ao CO· por haver sido V. Ex. demittido da província, 
nhecimento de V. Ex. tudo quanto tem oc- vindo substituir o Dr. Nunes Machado, que 
corrido em minha marcha e tenho obrado por n!lo ser, segundo sua expressao, do lado 
até o presente depois do meu ultimo officio da- do imperador. 
tado do Crato em 21 de Janeiro, que dirigi a « Tambem se acha preso á ordem · de 
V. Ex., eu o fa.ço, satisfazendo assim o dever v E · · d · · . • X. O UlZ e a 

ma1s 30 praças destacadas em Missão Velha, gencias a respeito, porque apprehenderM-se 
esse contingente me foi por ultimo negado. apenas 30 granadeiras em muito máo estado, 

« Do Riacho dos Porcos mandei avançar e algumas lanternetas da peça que achei 
100 praças do 1 o batalhão ás ordens do meu desconcertada, e ·nenhuma polvora e muniçOes 
activo aj.udante Antonio Candido de Souza, pude descobrir. Dividi a força em destaca· 
pãra occupar quanto antes a villa das Lavras, menlos nesta villa; Serra do Pereira, S. 

•••otid.é··~~a~lràUd""Os-~~!mJ-~~lltl.-. Ma~~..la-.~!i.~ • .a~QS.fil~as.~a.s~~-Q.Q-... 
de S. M: I. e C. em grande receio, como Camará. >> 

me communicou o tenente-coronel Brazil, em Sa.o todas freguezias dos arredores ; e em 
- ----'t'Nazl:'l:l · as da uma dellas um destacamento ! 

do Riacho do Machado naqueHe municipio. Aqui est.i agora a resposta do Sr. presidente 
Um delles, o ex-capit:to Thomaz Duarte Luna, Alencar (Zé) : 

___ JJtee:lvlEe~autéé---Jo()_arur~r~OJ;).(·owdl€e~vtiiÍr4PI@@SSís~o.aaJ..ilmt=~Welln«te~aa· --\Yqjill+lll-lt----{fc --'Ti'eetnttll~lortp;ttr~esentes os seos officios, e antes 
como o fim, segundo se manifestou, de seduzir de responder ao que nelles exige a respeito, 
a tropa que alli se achava; em conseqnencia cumpre-me desde já louval·o pelo acerto, 
disto, foi immediatamente preso, e igualmente moderaç:to e pericia militar com qtle se tem 
o juiz municipal Joa.o Carlos Augusto. portado, desempenhando fielmente as vistas 

« A prisao destes dous homens perigosos do governo do nosso adorado imperador, e 
á causa da legalidade foi bastante para acalmar do seu delegado nesta provincia, etc. » 
naquelle município os espíritos vertiginosos Donde se vê, Sr. presidente, que todas estas 
dos seus sectarios. Com a minha chegada arbitrariedades e1·:to ordenadas pelo presidente, 
nas Lavras, tendo sido informado de que o pois que elle as approva, e até elogia o seu 
padre Sobreiro, professor publico de grammatica delegado. 
e refinado anarchista, Wencesláo Cabral e Eis outro documento do juiz de paz da 
outros do Riacho do Machado, s~ achavAo villa do lcó, depois de · feitas as eleiçOés. 
na Vacca·Brava, onde sediciosamenteespalhavAO Convido aos nobres deputados para que dêm 
doutrinas contra o governo, os mandei prender attenção a este otlicio (Zé): 
por uma patrulha, commandada pelo tenente rr Illm. e Exm. Sr._:_ Tendo sido preso á 
Antonio Ferreira Queixaba · e dese'ando re· ordem de V E. · · · 
ven1r qua quer triste acontecimento que por Francisco José da Costa, pelo coronel Manoel 
minha demora pudesse apparecer, mandei de Barros Cavalcante, e estando dous juizes 
avançar, pelas 8 horas do dia seguinte, o ausentes e o ultimo doente, fui juramentado 
1 o batalhao e contingente de artilharia, com· pela camara, e empossado da vara. de jui-z de 
mandados pelo major Antonio Candido Bri- paz, e como tal presidi as eleiçOes parochiaes 
gido dos Santos, a quem ordenei, logo que no dia 7 do corrente, e apuTadas 759 listas, 
occupasse esta villa, fizesse prender á ordem um só voto nAo obti~er~o os partidistas contra o 
de V. Ex. o Dr. Graça, juiz de direito, ~overno de S. M. o Senhor D. Pedro li. 
Ant.Gilio da ·Graça, o celebre anarchista « Convém muito que V. Ex. mande quanto 
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antes proceder ás eleiçoes da camara e de 
juizes de paz, durante a estada das forças sob 
o commando do coronel Barros estacionadas 
nesta villa, porque do contrario teremos de 
.ts perder, .pois os inimigos do governo estão 
dispostos, com armas na mã.o, vencerem as 
e e1 es ; e se n o o zer o nes as u unas, 01 
com o receio de ser a força do governo su-. 
perior á delles, e entno será triste o estado 
dos amigos . do governo desta villa, que 
certamente serlo todos procurados e per
seguidos, se por ventura tiverem de perder 
as eleições de juizes de p~z. Antes da che
gada d~s forças do Cariri, o Dr. juiz de di
reito d<::;ta coma.rca desapp:lreceu precipitada
u1ente sem officiar a autoridade ai uma e 
se na.o sabe onde elle esteja. 

« Eu faltaria. a meu dever se deixasse de 
communicar a V. Ex. que as forças estacio· 
nadas nesta villa sob o com mando do coronel 
Barros se têm portado com tanta ordem e 
socego, que têm servido de admiração mesmo 
aos inimigos do governo : louvores sejAo dados 
aos Srs. coronel Manoel de Barros Cavalcanti 
c a seus dignos officiaes, pela manutenção de 
tão boa disciplina, com a qual se tem des
mentido a estes devoristas, quando dizião que 

...... "a~· ~~§-'"do ~e~M&••V>iiilltll9-·~a. Q k~.-. 
barem e assassinarem. 

« prove1to a occasião para testemun 1ar 
a V. Ex. a alta consideraç:\o e respeito que 
tributo á pessoa de V. Ex. Deos guarde a 
V. Ex. felizmente. Icó, 11 de Fevereiro de 
1842.-lllm. e E:x.m. Sr. José Martiniano de 
Alencar, senador e presidente desta província. 
- F1·anci8co Zabulon, de .Almeida Pires, juiz 
de paz.,, 

Este é um outro episodio da grande cam
panha eleitoral ! O que se praticou no Icó 
praticou~e em quasi todos os municípios, e 
eu vou lêr á camara uma grande parte do 
que se passou no municipio de Queixeramobim, 
on e nen um movimento, nen uma som ra 
houve de perturbaçao. E' o officio do juiz de paz 
da villa (U): · 

a Illm. e Exm. Sr.-E' com profunda magua 
que vou narrar a V. Ex. os extraordinarios 
acontecimentos que acab!lo de ter lugar nesta 
villa de Queixeramobim, pois por sua gra
vidade na.o podem deixar de sensibilisar o 
coraça.o de todo cidadD.o verdadeiro amigo da 
constitui o e liberdade · · 
do que occorreu até o dia 27 de Janeiro 
proximo passado, de que V. Ex. estará bem 
ao facto gelo meu officio dessa mesma data, 
acon eceu que o comman an e a orça que 
V. Ex. f~z expedir para esta villa, requisitando 
mais tropa da villa de Baturit.é, em numero 
(como se diz) de trezentos e tantos homens, 
proseguio para esta vill~, onde entrou na manha 
do dia 4 do corrente · sem a menor resis
tencia ou opposiçlo ; e porque por todos os 

lugares por onde passava vinha commettendo 
todo o genero de vi<lleneias e attentados, pren
dendo á cidadãos acificos e roubando-se·ihes 
suas casas, tornou-se a vina deserta e qu asi 
erma, fugindo todos os cidadD.os para evi
tarem iguaes soffr:imentos pelo unico crime de 
n o par 1 arem as opmtOes po 1 cas que um 
partido, que se constituindo com direito, tem · 
obrigado por meio da força publica a serem 
os homens ou seus humildes sectarios, ou a 
soffrerem os rigores das mais escandalosas e 
inauditas arbítra:ríedades .... 

cc Em verdade, ~m. Sr., outro nào fôra o 
destino ou fim dessa grande força de mais de 
trezentas bayonelas que se introduzirllo na villa 
de Queixeramobim até então tão soe ada e 
traoquilla, que causava emulaça.o e inveja a 
outras muitas da provinda, senllo o grande ne
gocio das eleiçoes que V. Ex. pretendeu vencer, 
com postergação das leis e. escarneo da razllo 
publica, pelo que se tem visto praticar nesta, 
e em todas as mais freguezias da província. 
Não obstante a celebre declaraça.o do com· 
mandante da força,· de que o povo tinha 
perdido o direito de Yotar, e que nenhum 
procedimento se teri ... mais sem ordem ou 
deliberação ulterior de V. Ex., a quem tudo 

• le .. , <l~N.ml~z.!~~i~ J • logo depois o mesmo · 
cornmanifante de àCC'8rdb .. tbl'h ... t1t•rmMibte!o'.,· 
de uma camara nulla, que no dia 6 de 
Janeiro proximo passado havia preenchido o 
seu quatriennio, e V. Ex., nlo obstante, man
dára entrar em exercício, resolverão ··fazer 
sempre a eleiça.o no dia 16 do corrente, 
arrogando a si uma attribuiçAo que lhes 
não compete, sendo essa eleiçao feita como 
vai ser, sem assistencía das autoridades 
legislativas e competentes de quasi todos O$ 

çidadaos da freguezia, e sómente pela força 
armada e pelo voto de pouquíssimos cidad=tos 
extorquidos pelo terror das vio1encias, ameaças 
de recrutamento, risoes des oticas avultadas 
muitas, e tudo o mais que póde incutir medo 
e coacçao em um povo simples nllo costumado 
a ver e soffrer taes desatinos. Cumpre-me, 
aproveitando esta occasi:to, fazer ver a V. Ex. 
alguns factos, ou antes alguns attentados 
praticados por essa força mandada a pretexto 
de pacificar e manter a ordem nesta vil1a, 
afim de que nllo pareça infundada e mesmo 
calu"!niosa . alguma de . min~as proposi~es. 

foi corrida sem formalidade a]guma de direitQ, 
e saqueada de tudo quanto puderlo con-· 
duzir, a titulo de o irem render sem crime 
e nem ar em e autonda e cnmmal com
petente : a casa do proprietario Joaquim Bar· 
llosa Cordeiro foi lambem atacada pela tropa, 
preso ~-ae cidadt.o pacifico á ordem de V. 
Ex. , depois de soffrer dous tiros, de que 
felizmente escapou ; e logo depois solto, medi .. 
ante o auxilio · de duzentos mil réis que lhe 
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íora.o exigidos, e a condiÇão de votar na chapa 
do governo, ou na.o comparecer no dia das 
eleições : a casa do tenente-coronel Antonio 

· ·da Cost · · · · · · · 
barbaramente assolada, suas portas escaladas 
a machado, e invadida pelos soldados; tudo 
que nella encontrára.o foi sa ueado, sem ue 
se respettasse cousa a guma, por mais abjecta 
ou importante que fosse, salvando-se apenas 
o mesmo cidada.o e seus filhos com a roupa 
que tinhão no corpo na occasia.o. em que pre· 
cipítadamente se evadirao para, salvar as vidas, 
ou pelo menos evitar o massacre que lhes estava 
preparado ; emfim, Exm. Sr. , as mesmas 
imagens do oratorio na.o fora.o respeitadas 
do sacrílego furor da soldadesca que as deixou 
em mi alhas!! Ora. r 
ainda se tornou mais aggravante por ser contra 
um cidadão que exerce a primeira autoridade 
criminal do lugar, e que desde muitos annoS: 
serve os prtm~tros cargos a go\'ernança com 
grande zelo e sacrificio de sua pessoa e bens, 
e que por suas optimas qualidades goza da 
estima e respe· · . · 
a paz e a ordem que essa tropa mandada 
por V. Ex. veio a manter, accrescendo que 
desde que ella chegou nesta freguezia na.o tem 
o direito de propriedade: pois que ,para man-

. _,..,\et~~~J~';l pegado · gados alheios, sem ordem 
de seus aoii'b~~~~trr t!t ' •ftlell'"-\·· JeqyiàçaQ 
ou formalidade que lhes assegure do seu 
justo valor pelos cofres da fazenda publica, 
ou de quem os de\'a haver por direito. Esta 

a s or1a e o que se ~m passa o neste 
districto de Queixeramobim, posto que narrada 
em estylo humilde, e com aquella franqueza 

. . ' .. 
que se deve faUar áquelles a quem a lei 
incumbe velar no bem e tranqnillidade publica. 

" Deus guarde a V. Ex. Queixeramobim, 
12 de FeYereiro de 1841. ~llm. Ex.m. Sr. 4 

Jos~ Martiniano de Alencar, ~enador do imperio 
e presidente da provincia. - Miguel Alves de 

. Mello Oa.martt, juiz de paz da-villa de Quei
xeramobim. » 

« Illm. e Exm. Sr. -Tendo de assistir ás 
eleições de hoje na qualidade de parocho, 
na.o sómente pela simulada cesdo do vigario; 
como pela nomeaçao do vigario de Baturite, 
por lhe constar achar-se esta freguezia aban~ 
donada do seu pastor, em consequencia, apre· 
sentando-me na matriz, requisitei ao _juiz de 

nome do governo fla provincia, para que, 
despindo-se do injusto resentimento de ser 
preso seu mano José Barbosa Cordeiro, juiz 
de paz do presente anno, poT apre8entar-8e 
eom grande.! grupos de homens para obstaT 
as eieü;õea na f6rma oorwencionada) afim de 
se dar o devido andamento ás mesmas ; o 
qual respondeu-me que, •isto seu tnano 
já. estar preso,. tambem queria sêl·o ; do 

mesmo theor me respondeu o juiz José Joa
quim da Rocha, e como nil<> houve quem 
as quizesse presidir, fiz ver ao povo, que 

x. infa1livel· 
mente mandaria procedêl-as e que por isso 
archivassem suas cedulas, como de facto assim 
se · fez Releva dizer a V. Ex. ue or re i 
esta obstinação foi que fiz a convenção que 
n~o ignorará ; porém infrudiferos forlo os 
meus desvelos, porque um allucio11ado do José 
Barbosa, outr'ora alferes, apresentando-se ainda 
com os trages proprios do posto de que fôra 
demitido, não quiz ceder á raza.o, e menos á 
lei, negando-se inteiramente de me admittir 
por parocbo, e sim a seu sobrinho, padre 
Joaquim, para que <> vigario atraiç,oadamente 

• · in""'do~d.ll:e._ __ 
ponto sua aleivosia, por já· ter nesse sentido 
communicado a V. Ex. E' de notar que o 
juiz de az Joa uim Ribeiro da Costa membro 

aquele partido opposto, promette, indepen· 
dente disto, fazer cumprir as ordens do governo, 
~o:ém talvez ta~bem illu~o~ío. Se me fosse 

e 1 o JUIZ c paz ransae o, 
o muito distincto Joaquim Marques Vianna, po
deria tambem afiançar a V. Ex. mais esses trinta 
e seis baluartes de liberdade. Em quanto, porém, 
V. Ex. se resolve a mandar-me o que julgar 
conveniente a respeito, eu vou para Baturité, 

•.• e ... d.e.J!<?i~ de tres di:~.s, aqui me acharei â espera 
das sabu1~·tftrt~rt11~~~Eli•&e.. ~ •• ~~<mvt~"--· 
finalmente, communicar a V. Ex. que o vigario, · 
ao ler a res osta do seu officio, immediamente 

an onou a reguez1a, em cuja busca ficava 
o tenente Joaquim Manoel com todo o 
cuidado ; por isso n:to devo estar fóra da 

ia por mais tempo, apezar da faminta 
estaça.o e abrasadora secca que nos ameaça, 
já tendo esta fregnezia perdido mais da metade 
de suas creaçOes. Deus gunrde a V. Ex. muitos 
annos. Freguezia de Caninrlé, em 7 de Feve· 
reiro de 1841. -lllm. e Exm. Sr. José Mar· 
tinianno de Alencar, senador do imperio, e 
presidente da província. -. Alexandre FTan· 
cisco Zabulon V erdeixa. ,, 

(O orador lê outros documentos maios que 
aqui nlo transcrevêm os, por se acharem já 
impressos no Jornal do CommeTcio de 23 e 
24 de Maio de 1841.) . 

Sr. presidente (continúa o OTa.dor), tudo 
quanto tenho dito a respeito das violencias 
p~aticadas ~o Cea~ a respeito das eleiçoes 

de garantias, e na presença de tropa armada 
que commcttia roubos, violencias, assassinatos 
e horrores, parece-me que prova exuberan· 
temente que essas eleições na.o forao feitas 
com a liberdade e espontaneidade que convént 
pat'a que se reputem legaes. Parece-me ter 
demonstrado claramente â camara que a maio· 
ria . dos collegios da província multiplicou 
extraordinariamente o numero de seus ~lei· 
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tor~, numero que n:lo está em proporç:lo com 
o de seus fogos. Ora, eleições feitas por seme
lhante maneira poderão ser por ventura appro
vadas la camara dos Srs. de ? r-
se-hllo reputar validas? Portanto, senhores, eu 
creio que, por credito nosso, por credito da ca
mara, devemos annullar estas eleiçoes, e · todas 

O Sa. SoUZA MARTINs:-Sim, quando se ·me 
lanç:lo injurias tao atruzes como as que contra 
o regimento da casa se me lançára.o hontem, 

izer que essas insinu~6es 

aqut.> as que es tverem em 1guaes cucumstanctas. violencia .... 
- E' pelo 7;elo~!pelo credito, honra e desta camara 

que eu me mostro empenhado em que a sua O Sa. Soou MARTINs :- Sim ; mas nunca 
decis:lo seja neste sentido. Mas se a camara, costumo deslustrar o caracter pessoal do in
apezar das razões que tenho exposto, entender dividuo, cujas opiniões tenho de CQmbater, e 
o contrario, eu serei obediente á sua bom seria que os nobres deputados praticas
decis!lo, mas posso assegurar-lhe que em minha sem commigo da mesma maneira. 
consciencia julgo que essa decísllo nao é justa., Mas dizia eu, Sr. presidente! que s.e a ca-
que é contra a lei, que é um preceden't'! abusivo, ma~a annullar as eleil(ões d.o Ceará, e se 
e de natureza tal ue ód dar lu r a 
outros muitos 'á.busos cujo resultado final será recerá essa multidllo · de irregularidades que 
o tracstorno, a subversao das nossas institui- apparec.eu agora; a camara dará mais um 
ções. Out.ras eleições têm de ser feitas no exemplo de severidade conveniente e neces· 
imperio para o futuro, e essas eleiçoes hllo sario, para evitar para o futuro a repetiça.o 
de ser ainda mais defeituosas do que aquel- de semelhantes abusos. Mas se acaso a ca
las que for:lo feitas ha pouco, se acaso os mara approvar estas eleições, depois de se ter 
collegios das províncias, e :-tquellas pessoas claramente mostrado, pelos documentos que _ 
que as fizerão, tiverem certeza de que a ca· apresentei, que ellas contém vicias radicaes, 

. mara approva tudo. Pelo contrario, senhores, que juizo se poderá fazer dessa decisao da 
.. • -~ ã"-Ciml~ ~'fM)S{M.,...ii..vera,. ~e...a.-CiW4tr~, ... ~~a;a do~ ':leputados? O juizo que se p~erá 

quando um collegio de uma província ou todos fãzer 'é 'qúe ... "t:tcfehl-ti.\flet ...,a~ '"ParHdat1i-. ._.. 
os collegios apresentarem excessos e abusos aqui póde contar com a approvaça.o de sua 
desta ·ordem annullar as elei ões v -s • · _ · · , 
que todos os intéressados h:to de ser mais e entlo se apresentaráo no seio da represen
comedidos, na.o hllo de querer perder o seu taçao nacional individuas que serlo falsos pro
trabalho, na.o hllo de querer ver as eleições curadores do povo, individuas que na.o terAo os 
annulladas pela camara, e as farao .com. mais titlllos indis-pen~:aveis para representarem suas 
regt~laridade. - provincias, como entendo que stlo os actuaes 

Foi isto, senhores, o que aconteceu em deputados pelo Ceará. 
Sergipe ; nessa província tinha-se feito uma Ora, este juizo que se póde fazer da ca
eleiçto em que havia uma multidllo de irreg~- mara póde reverter em damno _ da mesma 
Jaridades, e na qual ~e augmentou o numero· camara ; é por isso que eu me empenharei 
dos eleitores de uma maneira espantosa. A· sempre com todas as minhas forças para que 
cam,ua dos deputados enta.o annullou as elei· se h:lja de evitar a pratica de semelhantes 

-.ções de Sergipe, e dous annos esteve esta abLlsos. 
rovincia sem re rescntantes 

podia ter sido só um an.no, mas isto mesmo nas minhas reflexões; entretive· me sómen.te 
servia como de castigo e de escarmento com a província do Ceará, porque é a unica, 
áquelles que violarão a lei. Se as eleições cujas actas pude exami11ar: tinha desejos de 
do Ceará fôrem tambem annulladas estou con· ex:aminar as actas de outras provincias nas 
vencido que, quando · se mandar proceder a quaes se diz que houve muitas irregulari
novas eleíçOes. . . . dades e abusos, como a das AlagOas: tenho 

UH SR. DEPtTl'ADO :-Será no tempo do actual ouvido fallar de algumas irregularidades em 
presidente? . Minas, no Maranha.o, etc., mas o tempo nlo 

O Sa. SoUZA MMtTINS :-Não sei; se~ no me chegou para isto. Como a casa nlo me . 
tempo em que a cama.ra-~1)-Q~trn:G--GUJI-Zell'-!--1----{1-GH. H~eeaer---mais--espao para poder exa
se o governo nft.o quizer que_ seja no tempo minat- outras actas, só pude fallar das eleiçoes 
do actual presidente, mandará substituil·o do Ceará. · 

or uern lhe arecer: nllo me occu ~ 
disto\ e cahe ta~ bem dizer agora que eu duas palavras a respeito da eleiçAo da freguezia 
nlo tenho aqui comm1ss:lo do governo, ~mo de lguape na Bahia. 
hontem perfidamente se insinuou nesta casa.... Segundo documentos que teve presentes, no 

O Sa. PEIXor~ ot>E ALENCAR : - Isto é que dia da reunião da assembléa parocbial o pa· 
está muito na ordem ; dizer que foi perfi da- rocho e o juiz de paz- concorreria á igreja; 
mente !... mas aconteceu que o paroclio tinha um partido 
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e o juiz de paz outro; n~o se pudera.o com~ 
binar. O juiz de paz disse que era intimidado 
pelos cidadaos do partido contrar\o ; abandonou 
a igreja e foi para uma capella que se achava 
em a u d's i · 
só, chamo11 um juiz de paz supplente ; e 
emquanto assim procedia, o juiz de paz, que 
se achava sem parocho, chamou urn adre 
q\la quer para o aJU ar, nllo ten o esse padre 
missa.o ou licença. do parocho, nem por con· 
sequencia o caracter de vigario da fteguezia. 
Ora, eis-aqui exposto o facto das eleiÇôes de 
· lguape : o juiz de paz por uma parte com um 
individuo que nii.O era o parocho, o parocho 
por outro lado com um individuo que se 

,. nlo deve reputar juiz de paz ; fazem -se por 
consequencia duas listas de eleitores, e estas 
listas sao a rtsentadas no eoU i c · 
recusou estes votos ; sujeitou a decisa.o do 
negocio ao poder legislativo ; a caroara mu
nicipal com razao tambem rejeitou essa eleiç:to r 
e eu crelo que e a. c ata, ev1 entemente 
nulla. As instrucÇões de 25 de Março deter
min:lo bem expl·essam~n~e que o mesa será . , 
pois, e juiz de paz sAo duas entidades essen
ciaes para a formação da mesa, e faltando 
uma dellas, deve-se entender que a eleiçlo 

---~ fltlll'lt.- ~~iftt. fet• }!)~ .• dioidià~ .Q ~~ 
pelo collegio da Cachoeira, que não quiz re
teber ésses votos ; foi bem decidido pela ca
mara municipal da Bahia, que tambem os 
excluio. 

Ora, á vista disto, admira como a illustre 
comm o e po eres en en eu que os votos 
da freguezia de Iguape devi~o tambem ser con
tados . depois de uma infracçno mo flagrante 

O Sa. BERNARDES dá um aparte que nto 
ouvimos. 

O SR. SoUZA. MARTINs:- Estou convencido 
que nA.o é á camara municipal que com
·pete a decislo do negocio, mas ao corpo le
gislativo. 

O Sa. ANDRADA MAcRA.oo : - A camara 
obrou muito bem. 

O Sa. SouzA MARTINS : - Mas a camara 
achou-se na collisllo de nlo saber o que devia 
obrar. sem saber qual das duas listas devia 
apurar. Quando disse que o collegi.o tinha en • 
tendido que a eleição era nulla, que a ca-
lll!-ra tam~em assi~ .o entendeu, nao foi porq~e 

a decisao ; mas digo que é um precedente o 
ha-f.erem duas corporações entendido no seu 
bom senso que taes eleições estavAo nullas; 
pois que ellas tambem tinhao o direito de com
binar a lei com o facto : agora nós que vamos 
exercer este mesmo direito podemos tambem 
servir-nos de um precedente fundado na lei 
e na justiça, segundo o entender de duas' au-

toridades .; nlo digo que isto nos obrigue ; 
mas apontei o facto para mostrar · essa· decisAo ; 
era um precedente que confirma a minha 
opinillo. 

geral. Por consequencia, votarei tambem nesta 
parte contra o parecer da commissã.o. 

Terminarei, Sr. presidente, aqui as minhas 
obsel'V'açoes. 

O Sr. França. Leite :-Eu devo uma sa· 
tisfação á camara, assim como ao illustre 
deputado que acaba de impugnar o parecer da 
commissào ; mas eu devo principiar a sustentar 
o ce · · 
contra el!e apresentou o. illustre deputado por 
Pernambuco o Sr. Rezende. 

Este senhor fallou em ral sobre as elei-
ções o a.ran ~o ; 1sse que estaria pelo 
parecer da commiss:to se por ventura não ap
parecesse a emen~a do iUustre 2o secreta~io ; 

a uco. 1sse 
que nao podia deixar de pedir á commissão 
esclarecimento· sobre .os fundamentos elll que 
baseou a sua opinião ácerca de alguns colle
gios j citou o de Goyanna e do Rio-Formoso. 
Eü ._prõmêtti,'"é'IM'o:-"~o 1Hustre-•odey.nt~do.~ •• 
daria as explicações mais satisfactorias. Estou 
convencido que toda a camara reconhecerá a boa 
fé com que a commissa.o se portou no exame 
desta eleiçto. Fallarei por ultimo sobre as 
e e1ç0es o eara que orã.o 1mpugnadas pe o 
meu iHustre ami~ o Sr. Souza Martins, assim 
como sobr~ o collegio de lguape. 

. ' ' 
porei os fact()s taes quaes forAo presentes á 
commissâo. Tendo-se reunido o juiz de paz 
com o vigario e mais pessoas para procede· 
rem á eleíç~o da mesa parochial na villa de 
Goyanna, apparecerâo doui batalhões em fórma 
para virem votar, como se exprimem os mi· 
litarest · em pelotoes, porém desarmados. O 
juiz de paz, desconfiando um pouco desta 
votaça.o, exigia que elles sahissem, mas, di
zendo o commandante que elles se achavào 
desarmados, que nllo querião coagir pessoa 
alguma e só dar as suas cedulas, segundo a 
fórma que tinh:to tomado, o juiz de paz re
quisitou do prefeito da comarca força. O pre~ 
feito deu uma força arm~da e municiada para 

exigencia. Vendo o juiz de paz que apezar 
de tudo isto, nada poderia fazer para tríu:n • 
phar a sua -opinia.o, abandonou a mesa acom
panhando-o o \?igario. O que- se devia fazer 
neste caso? A lei manda proceder ás eleiçoes, 
impoe ao juiz de paz a obtigaçlo de pre. 
sidir ás mesas ; mas elle . se retira, e eu 
julgo que, conforme os princípios de direito, 
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esse homem se deu por suspeito naquellas 
funcções. 

Quem se deveria chamar senlio a quem 
indi ita a m · · 
quando o proprietario está impossibilitado, ou 
se reputa suspeito? Isto foi o que se fez P.m 
Goyanna. Chamou-se ois o su lente chamou
se um pa re, que nlio sei se é pro-parocho ; 
mas tambem o iUustre deputado sabe que é 
principio de direito canonico que, loge que 
na freguezia falta o cura; nos actos mesmo 
religiosos, o padre que ahi reside faz as func-

. çoes de cura sem nomeaça.o nenhuma: e se 
nas funcções religiosas isto é admittido, nas 
funcções civis na.o poderáõ negar a paridade. 
Por consequencia, tendo-se o parocho retirado, 

- ficou -a fr uezia aban · · · 
continuar , e nao podia continuar sen:lo por 
aque1le que devia fazer as vezes do parocho 
em outras occasioes mais melindrosas. O a-
roc o e o JUIZ e paz representára.o ao pre
sidente. Senhores, é necessario que faça aqui 
uma declaraç:to, tanto mais por que o pre-
· · · a ,na casa. 

Lisongeára.o-me muito todas ás providencias que 
elle deu naquellas circumstancias em toda a 

de paz. O presidente da camara n:lo ~uer ; 
o povo irrita-se, fazem uma mesa lá a sua 
vontade, nome:lo um homem_p_ara presidi_r á 

' ao presidente da provincia. No dia seguinte 
esta mesma mesa fórma uma outM ·· acta, e 
did e um o tro · idente dizendo 
que, tendo recebido no dia antecedente as 
cedulas da votaç:Io, deixando a urna fechada 
para no outro dia fa.zer a apuraçao, esta urna 
tinha sido roubada com todas as cedulas, e 
que por consequencia naquella freguezia n:lo 
podia haver eleiça.o. O officio do presidente 
da província dizia que elle passava imme
diatamedte a fazer responsabilisar as autori
dades, .e emqu!lnto .ao mais, que se queix~-

' . 
tomar conta disso. Parár:lO as cousas neste 
estado ; vamos agora ao collegio eleitoral. Ap· 

arece elle com os · 
nenhuma palavra se diz sobre os eleitores da
quella freguezia; nada diz que alli houvesse 
eleição. 

en o p01s a commtss!o por esses docu
mentos as provas de que alli não tinha havido 
eleição; n:lo faltando nella a acta do collegio 

•·• • '1>JIOifineia,....;.)(a~.~na~ alli. ... a.tCQat~dtt.nte. 
superior da guarda nacional ; e é necessario 
que a camara attenda que esse commandante 
nAo era da freguezia, era de outra. Elle par
ticipa que, não estando naquella occasia.o na
quella freguezia, mas na sua, dirigio-se depois 
a ella, e achou que a conducta do vi ario 

.~J~!lJ,~~rnq :.IN.~ti!.ll:lltai...!lullo.~ ~ ~~o~~: •... , 
dimento daquelle colfegio? Pãrece-me que o 

e o JUtz e paz era cnmmosa; que tudo 
quanto elles tinhllo exposto sobre coacça.o na.o 
existia, era uma verdadeira ficç::to, e ficção 

· , reetoa 
comarca tinha posto á sua disposiçlo a força 
arruada. Neste estado de cousas, como poderia 
a commiss:lo eliminar o collegio ? E' neces- · 
sario que s~ attenda que, sendo o direito de 
votar o primeiro direito do cidad::to, para se 
lhe privar desse direito é necessario que as 
provas sejllo as mais ·evidentes, as mais con
cludentes ; e isto é o que se na.o apresenta 
contra a votaçao deste collegio. . 

Sr. presidente, passarei agora ao collegio 
do Rio-Formoso. Primeiramente apparece um 
officio de juiz de paz ao presidente- da ca· 
mara, dizendo que elle se achava na igreja 
para presidir á eleiçao da mesa parochial', 
porém que o vigario na.o apparecia; que já 

---~era-t . . 
Segue-se logo ·um officio do vigario, decla
rando que se achava na igreja, mas que o 
juiz na.o apparecia, que n:lo sabia como pro
seguir nos seus trabalhos. Aqui temos uma 
contradieç:lo, nl.o sabemos a qual dos dous 
devemos dar credito. Depois apparece um officio 
do vigario e outras pessoas dizendo que, como 
o juiz de paz nlo queria ·comparecer, a ca
mara houvesse de juramentar um outro juiz 

principio de nullidade que poderia influir no 
collegi9 eleitoral seria a nullidade da eleiça.o 
parochial daquella freguezia ; mas se nllo 
apparecem eleitores da mesma freguezia, como 
a commissão ha de n · 
eUes alli esta vãO? Sr. presidente, as provas 
em jurisprudencia sa.o directas ou indirectas, 
directas aquellas que sabem necessariamente 

e ocumen os mcontestavers que têm fé pu-
blica, da confiss:lo ou depoimento de teste
munhas que jur:to com todas as circumstancias 
do facto ; indirectas aquellas que nascem ae 
factos conhecidos por cuja relaçD.o vamos nós 
descobrir uma verdade occulta. Ora , ~ual é 
aqui o facto conhecido para delle poder de
duzir essas relações que v:lO descobrir a ver
dade que se procura? Temos sómente <rUe 
n:lo houve eleição, este é o facto conhecido; 
e se nlio houve eleiç:lo, que verdade se pro· 
cura mais? Devia-se annullar um collegio por 
que uma freguezia' não cumpJ;i.o a lei, n:lo 
fez eleiç:lo? Quando sé trata de julgar, juris
consulto, homem do fôro, eu sou muito exacto, 
exijo que todas as regras, que todas as con· 

. . ' r 
se imponha uma pena por méras presumpções, 
por méros boatos. Eis 'por que, Sr. presi
dente, a commiss:lo de poderes-n:lo annullou 
o collegio do Rio-Formoso. Póde ser que neste 
collegio houvessem illegalidades que o annul· 
lassem, mas taes iUegalidades n:lo me for:lo 
presentes. _ · 

O nobre deputado fallou tambem sobre a . 
provincia das Al316as,- mas eu reservo-me para 
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quando tratar de responder 10 meu illuslre 
amigo o Sr. Souza Martins; por :){;Ora voa 
responder a outro Lopico do seu discurso a 
respeito âa Parahyba do Norte. Eu soll de

A ::wreditar o:; perioaicos, as ullirnas eleiçCieiô 
nos Estado:--Unid0q devião ser lodas nulias ; 
cnas nem a camara d0s rr:!prc:;cntantes nem 
o senado as Ulllluli:il-ão. Na lndaterra ~1ào é . , .. '-" . 

utac.:> or esta rovincia · os 'l ' o •\ ..,!Ç()CS 
ros da commissào .ú<>us collcga.s eslã.o pre

sentes i eu d~i-me 1n t~?;r:unente dG suspeite 
nos negocias da mir.l~ •l pt·~ viucia, foi outro 

sã0 ser.1pre ba.rullmdas ; leinbrão-se meus il
, 1u.st.res collt:gas do que rlil>,:;~· C()•.!u que o 

eslranm:!iro · '· -
· mem ,ro, qut: ne 1a P.ão tem relaçM 
algum~, o en::;arregado de _ fazer o seu rela
torio e dál-o i commissão; mas elle teve a 
bondade de nos expôr o que tinha havido nesta 
província , e que documentos appareciao. O 
resultado de toda a prova era alg~ns abaixo
assignados, alguma justificação perante o juiz 
de paz. 

Eu disse ú eamara que coma. jurisconsulto 
avalio a prova conforme a lei. Um abaixo 
asstgna o, senhores, nào constitue prova em 
tempo algum ; n!lO é de hoje é dos romanos, 

. desde a idade a mais remota se conheceu que 
· ra a lUmam a e que quatro 

homens, ou dez ou vinte, com um abaixo
assign~do pudesse.m condemnar. Por canse· 

, 
abaixo-assignados, essas rept·esentaçóes, que 
considerarei como méras queixas, mas desti· 

•••• WlWWi ... iu,te~v.~~~r.. -~~.,~- J::o~e •. ~~
mesmo uma viuva para justificar que é viuva 
de utn militar e receber o seu meio soldo é 
necessario exhibir Clocumentos para que a sua 
justificaçao possa ter algum credito perÓj.ntc 
a repartiç-ão competente. E se isto é assim1 

como admitjremos uma juslificaçno dada 
L u ornem que se con· · 

::.tilue inimigo de outro, c com testemunhas 
inimigas? Uma justificaç:to sem citação ~la· 

representações honver:to, c nem estranhe o 
nobre deputado os clarno"cs de que tambcm 
fallou. 

Disse o nobre deputado que nenhuma elei
ção tem sido mais discutida pela imprcnsn 
e por touos os meios pelos quaes o homea: 
póde expri~ir o pensam~n~o ,do que esta . Mas, 
senhores, 1sto, longe c. .:: : !~i _md:r ~:Gt~ ··.:. :s
ceio, pelo contrario infm1c~e-me cor~1josa espe
rança; porque estou conven0ido de que é 
uma prova de que o systema constitucional e~.!i 
radicado no coraÇão dos brazileiros ( apoir; · 
dos), que é impossível hoje retrogradar. (.Apoia
dos.) Este interesse que elles toma.o pelo 

' excrcicio do seu primeiro direito, do direito 
do homem livre é rov 
sera.o eternas as instituições livres entre nós. 
(Apoiados.) 

Agora, permitta-me o nobre deputado que 
lhe pergunte - em que parte do mundo, onde 
existe uma fórma de governo como o nosso, 
vio eleiçoes sem este barulho, sem esta gri
taria, sem esta confusM ? Na Inglaterra e nos 
Estados-Unidos vemos nós o que acont~e. 

tOlllO l 

meíra vc;, na occasião das ele!çücs parece ver 
c r,aiz desmOlonar-se desde os fundamentos. 
Pois se isto é essencial em todas as occasiões 
em que ha rennioe~, em que as opinioes se 
combatem, como queremos nós que as. éleiçucs 
sejào feitas como er:to feitas em 182(), que 
ninguem queria votar, que o legislador conheceu 
que para arrancar um voto era ncecssario uma 
pena ? Esses 1t•mpos já pnss~írao ; hoje h a· 

eguir com esta fórrnt. de governo 
con1 todas as suas condil;ües. 

Sr. presidente; agora vou entrar em uma 
osa pa1a lllim ; tenho de 

combater a opinião de um amigo de longos 
annos, de um amigo da juventude! Nós nunca 
tinham ~ · · 
quenas cousas ; elle, m ais versado na tribuna 
parlamentar do que eu , applicou todos os seus 
esforços pr, ra que a - camam sustcntnssc uma 
~,ntl;!o~ '7ft~~· ill+l'!.•cla .. ~rtricf;~'~s· ~-.. -
meu amigo ha de permitlir-mc que eu com-
bata um pouco essa opinÜhl. 

O SH. SouzA MARTINs : - Tem toda a li· 
herdade. 

a contestaçllO dol meu amigo principiou em 
que a provincia do Ceará dava 1,200 eleitores. 
Na. o sei se o c;t}culo é exacto ... 

O Sn. SouzA MAr..TrNs : - Pódc verifica1·, 
aqui estão as actas. 

O Sn. FRANÇA LEITE : -Declaro ao meu 
nobre collega que n:lo achei uma d:\s n.cbs que 
ellc ach-111, nfto me foi possível.... 

O ~ ..... ~ot:·' :' 
ad1 Pi. 

O SR. FnAN~:A Lt:!TE : - ·· .-\ :1 : .... 

n:-to 

O Sn. SouzA MARTINS : - Mas tenho os 
diplom::-.s, sommei os votos dos díp!om:.ls. 

O Sn. FRANÇA LE~TE : - Mas os diplomas 
podem vit· alterad(1S ; é por isso qne a com· 
missão salvou um ou outro erro ÕP. voto, s!lo 
pequenas irregularidades. 

Mas, disse elle -que a província do Ceará. 
dá 1,200 eleitores ; apresenta-nos calculos para 
mostrar que a província tem 120,000 fogos. 
Sr. presidente, a argumentação seria muito 
exacta se os seus fundamentos fossem exactos ; 
mas se o nobre deputado eonhece- que o 
seu mappa ha de admittir a1leraç.M , como é 
que quer calcnlar !';OhrP. nm::t ha~e inex~cta .... 



CÃ~mara dos Deputados -Impresso em 12/01/201 5 14:39 - PÃjgina 14 de 24 

58 QUINTA SESSÃO PREPARATORIA EM 29 DE ABRIL DE 1842 
-

O SR. SoUZA MARTINS : - A inexactidao é 
cousa muito insignificante. 

O SR. FUNÇA LEITE : - Logo, não tem 
exactidAo · se o · 
inexacto o documento, não · póde servir de 
prova. Depois, Sr. presidente, o documento 
não é authentico, não se mostra ue fosse 
e1 o por pessoa a 1 1ta a para o fazer .... . 

O SR. SouZA MARTINS : - E' do secretario 
do governo. 

O SR. FtuNÇA. · LF''rE : - Pois a,... secretaria 
do _governo não terá muitos documentos falsos, 
inexactos ? Sendo, portanto, o fundamento da 
argumentação, como dizia, inexacto, de neces· 

· sidade cahe por terra o seu raciocínio. 
Depois passou o meu nobre a.niigo a ana-

sar ca a um os co eg1os e e1 oraes, cami
nhando sempre da base falsa que tinha es
tabélecido. Disse, por exemplo, que o collegio 
tal . . . -
laçao do districto desse collegio era de tanto ; 
logo, n:1.o os podi~ ~ar. Mas se a base é 

Passou o meu nobre amigo depois a outro 
argumento, dizendo que a primeira qualidade 

••• àa ~leiqA.&·••ra-. -eao. ,. •l\Jre • ConooP9o -'Jili • •o. 
Ceará na.o houve liberdade de eleiça.o, por 
isso que se tinha derramado tropa por toda 
a superficie da provincia ; e a um aparte, res
pondeu que esses destacamentos nM tinhllo 
autoridade para prender ninguem. E' neces
sario que a camara note esta circumstancia, 

· · . empo 
houve na provincia do Ceara quatro pontos 
onde era necessario ter tropa de linha. 

, ro camara que con eço 
muito á província do Ceará ; meu pai foi 
proprietario alli, contractador de dízimos com 
a fazenda publica. Em todo o tempo hou
verAo destacamentos de tropa de linha naquelles 
pontos da provincia onde a populaçao era 
maior. Porém, disse o meu nobre amigo, 
elles nlo tinhAo ordem para proceder da ma
neira por que procedillo. Mas as circumstancias 
nao erlo as mesmas ; um argumento de pa
ridade logo que r~lha nas circumstancias cabe 
por terra. A província do Ceará tinha pas
sado ha pouco por uma commoçAo, era ne
cessario supplantar o -espírito vertiginoso ; o 
govc~o tinha pois collocado nos diversos pontos 
essa tropa ; e nlo tendo acabado esse espírito 
ve~no, · ·~ · • 
voluçlo continuar? .... 

O Sa. Souu MARTINs:- Mandava os desta
~mentos nas vesperas da eleiçAo, depois re
tirava-os .... _ 

bulo pÕr differentes pontos ; .e se isto é ne
cessario em tempo de paz, em.tempo de inteira 
tranquillidade, será crime nos tempos de revo
lu o ? Nin uem o dirá. 

Disse-se que no Ceará havia o partido do 
governo, que era apoiado pelas' forças ; que 
as eleiçoes n:i.o se fize~o .com liberdade. Mas, 

mo con es r ocumen os au enticos, como 
são as actas onde os da opposição s:to vo
tados? Havemos de destruir esta prova de 
um documento que a lei reputou legitimo para 
admittir uma ficçAo ? 

O meu amigo apresentou á camara alguns 
documentos que elle disse já ter em outra 

.. occasiAo trazido á presença da camara : entre . 
esses documentos. leu um longo officio do juiz 
de az de ueixeramobim. Todo t · 

r. pre:"idente, não serve senAo para com
provar o parecer da commissllo ; é um homem 
que traz uma enfiada de accusaçoes contra o 
comman an e a orça que a 1 es va ; por m, 
porque elle o diz devemos acreditar ? Diz o 
meu amigo·:- E' official. Mas a autoridade . . . 
dade de comprovai-o? Nós nAo podemos julgar 
este otlicio verdadeiro sem condemnar esse 
comm«rn8&Me·; .. ems,- -eom•• bomeDi-~liS!.rade~-.. -·• 
e jurisconsultos, irM condemnar um homem 
porque o juiz de paz de tal parte diz que 
esse homem é criminoso ? 

Agora digo como esse officio comprova o 
parecer da commissão. · Se havia coacça.o, o 
juiz n:1.o podia escrever aquelle officio .... 

O SR. SoUZA MARTINS : - Depois de feita · a 
ele içao podia-o fazer. 

O SR. FRAN LEITE-: - O meu ami 
trouxe um outro documento que é uma carta ; 
mas elle sabe muito bem que cartas parti
culares nl.o provão senao contra quem as es
creve, e para produzir esta prova é necessario 
que a carta esteja legalisada, isto é, que o 
autor reconheça que a. carta é sua, ou que 
a autoridade publica, por exames, tenha de
cidido que a carta é delle. Se pois a cat:ta 
não é reconhecida, nem confessada pelo proprio 
autor, como havemos de acreditar nella? 

Sr. presidente, se semelhantes precedentes 
se admittissem, entllo é que eu diria que tudo . 
estava perdido no Brazil, n:1.o havia mais se· 
gurança nem liberdade, porque nada mais facil 
do que um homem qualquer . fingir uma carta 
minha, assim como _ muitos exemplos têm ha·-
VI o e se ng~r e 

O Sn. SouzA MARTINS : - Espero mostrar o 
original dentro de breve tempo. 

O Sa. FRANÇA LEITE : - Sr. presidente, o 
meu nobre amigo conhece que a provincia 
do Ceará em todo o tempo teve desses des
tacamentos _ que é neceSsario que se distri-

O Sa. FRANÇA LEITE: - Fallando o meu 
nobre amigo sobre a illegalidade da eleiÇlo 
do Ceará, trouxe por exemplo um officio do 
padre Verdeixa. Eu conheço esse padre, é 
necessario que diga que elle é desses homens 
que se chamao um pouco extravagantes. O 
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meu amigo notou que esse padre fez pro
ceder ás eleiçoes em uma freguezia, n~o por 
mandado do vigario, mas por mandado do pa
rocho mais vizinho. Aqui existem Srs. sacer
d . 00~ 

Na.o sei se estou enganado; mas parece-me 
que é principio ?e direito canonico que logo 

' vendo padre na mesma freguezia, - o vigario 
vizinho póde nomear um padre para ir curar 
as almas dessa freguezia .... 

O Sa. S. MARTJNS :-Mas ella tinha vigario. 
O Sa. FRANÇA. LEITE :-Estava escondido com 

medo; na.o estava na freguezia. A nomeação re
cahio no padre Verdeixa, podia t·ecahir 
em outro qualquer· ·' padre; era legal a no-
meaçAo. Mas Sr. residente 
o meu amigo foi informado com inexactidão. 
O vigario não estava fugido por causa 
da suspens:lo -· de garantias ; não odia ir ara 

r uezta, e nomeou e e mesmo o padre 
Verdeixa ; mas depois ,que Verdeixa veio, 
~lle se arrepe~de, ~ nomêa outr? ; é por 

.- o-
meaça.o simulada. - O outro é' que presidio 
as eleições; não foi Verdeixa ... 

· ·-""t> 'S'a:" "Soü.zÃ.·mliii~s~· ~~ra··de· ttm'p'b·." • 
O Sa. FRANÇA LEITE: - Conhece o meu 

amigo que nàQ foi o padre Verdeixa que 
coadjuvou as elei~es, mas que foi outro 
padre nomeado pelo vigario fóra de tempo. 
Era necessario que nós p~dessemo~ marcar 

' que temos um precedente na camara, e os 
nobres deputados que se sentál'lo nesta casa. 
nos annos assados forlo os u 
provarAo. arece-me que na província do 
Sr. D. José, ou na do Matto·Grosso, houve 
um collegio que votou trcs ou quatro dias 
depois do dia marcado para a eleiçAo, e 
os votos deste collegio forllo apurados aqui. 
Outro collegio da Bahia fez o mesmo, e a 
eleiçAo nlo se julgou nulla. 

Sr. presidente, falta-me um unico ponto de 
contesta.çlo. Fallou·se sobre a freguezia de 
lguape, disse-se que nessa freguezia, tendo-se 
reunido o vigario e o juiz de paz, este se 
retirára para uma capella e ahi fizera a 
eleiç!o; que o vigario fizera outra eleiçno, 
chamando um supplente á matriz ; que 
o collegio e a camara municipal na.o 
quizera.o apurar esses votos. A cousa se passou 

· . uni o o povo na re-
guezia de Iguape para fazer a eleiçllo, abi 
appareceu com gente armada, tanto dessa 
freguezia, conio de outra, o commandante 
superior da guarda nacional, o brigadeiro 
Falcl.o BrandAo; o· terror apoderou-se do 
povo, porque essa gente principiou a insul
_ta.r e atacar aquelles que nlo erlo de sua 
opinilo. O juiz de paz officiou ao brigadeiro 

para destroçar a sua gente, até protes
tando · pela tranquillidade publica ; veio um 
official de quarteir~o levar este officio, que 
é entregue, mas ·o otlicial de uarteir o 
msu o, rasgado, lançado por terra; o bri
gadeiro escreve, nllo ao juiz de paz, mas 
a ul!l sobrinho, que. suppOe nllo ap-

n o, IZen o que 
a sua gente na.o era para offender ; que 
elle tinha combinado com ella tudo. 

Ora, aqui temos este escripto em que elle 
nllo nega o facto de estar armado, nem de 
ser a sua gente de fóra da freguezia. Na.o des
troça a mesma gente, conserva-a na mesma 
altitude ; aqui, pois, havia real coacçao. O 
juiz de paz n:to podia resistir, o que devia 
fazer? Cumprir a lei ; e n:lo odendo cum-
p 1 -a na ma rtz, cumprio-a em uma capella 
filial á matriz. Mas a commíss:lo n~o se re
solveu a dar o parecer sómente por isto. O 

· · ·a · gou, 
talvez para n:lo offender consideraçoes alheias, 
dever mandar pôx: as cedulas em urnas sepa· 

aradamente, e 
submetteu o negocio ao poder competente : 
e qual foi o procedimento da assembléa. 

. pm_vj~çi~U .. p.e~2~ . ., d,~ ... e~t!1~ ... 'Q~ ... _c~a~e .... ~ 
deste negOCIO, aeClOIO que devm pre· 
valecer a eleição feita pelo juiz de paz. A 
commissllo attendeu ao voto da assembléa 
provincial por muitos motivos que parecem 
dever calar no espírito, na consciencia dos 
S~s. deputados. A assembléa provincial é reu-

coacça.o em que estava o juiz de paz para 
n:lo proceder á eleiça.o na matriz, reconhe
ceu legitima a eleiç:lo feita na. capella filial. 
E' necessario que diga ao nobre deputado 
que, se esta fosse a unica nulhdade do col
legio do Saboeiro, eu teria dado o meu 
voto para que elle fosse approvado. Quero 
que as eleições se fação e se façAo nos lu
gares onde as leis designa.o ; mas, quando 
ha casos de impossibilidade que nllo se 
póde vencer, entao fação-se em outros lu
gares. 

Forllo estes, Sr. presidente, os motivos 
que obrigárao a · commiss:lo a dar o pa
recer que se discute. Mas eu vou fallar ainda 
sobre uma parte do arecer da commiss:lo 
so re a provmcla do illustre deputado o 
Sr. Rezende, e de que me esqueceu tratar 
no principio do meu discurso, é sobre o 
Bonito. 

Sr. presidente, nlo tiro votoS'& ninguem 
senll.o quando estou convencido pelas provas 
que se me apresentao que taes votos nAo 
lhe pertencem. Ora, isto é qu~ acontece no 
Bonito. Consta da acta do collesio que erlo 
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110 os eleitores; entretanto apparecem na som ma . 
dos votos 208 votos de mais : qual seria o 
expediente da commissào ? Diminuir votos ? 
Não o podia fazer. Se entre nós a. votação 
fosse feita como na Inglaterra, seria isto facil ; 
mas como assim não acontece, é impossível 
que se possa diminuir votos. Neste estado , 
nll.o querendo a commissll.O que passasse um 
J§recedente tão illegal como apresentava o col
legio do Bonito, julgou que devia annullar esta 
votação. · 

Sr. presidente, como estou de pé e a ca
mara me tem ouvido, peço-lhe que me ouça 
mais algumas palavras sobre as eleições do 
MaranhM. Nenhum dos Srs. deputados con
testou o parecer da commissão, mas um delles, 
o Sr. Rezende, contestou a emenda; eu apro
veito a occasião para dizer o que penso a 
respeito da emenda. A commissll.o teve presentes 
duas unicas actas, a acta geral e a do collegio 
dE: Guimarães. Este collegio é composto de 
varias freguezias e com um numero de 400 e 
tantos eleitores ; neste collegio só o Sr. barão 
de Caxias tem 373 ou 37 4 votos; a acta geral 
é um documento que não me parece bem 
redigido, porque ella não diz o numero de 
collegio~ que existem na província, nem expõe 
aquellas eleições que não se devem contar por 
serem falsificadas. Mas na acta geral são arguidas 
como falsificadas duas actas. Deverião declarar-se 
estas aclas com todas as circumstaneias, e eu 
então seria de voto que se annullassem esses 
collegios, e teria tratado de fazer a apuraç!lo 
pela acta geral; mas ella_ confunde tudo, dá 
a S. Ex. 4,800 e tantos votos : como podia pois 
a commissão extremar os votos dos collegios 
falsificados dos dos collegios não falsificados? A 
commissll.o pois tomou o expediente de guardar 
esta quest1lo para quando documentos legítimos 
lhe fossem apresentados, e ella poder dar o 
seu parecer com inteira convicção.- Porém uma 
emenda diz que S. Ex. seja deputado desta 
casa, visto que teve a quasi unanimidade da 
votaçM. Isto é um facto, Sr. presidente ; em 
todos os collegios, mesmo os que falsificár1lo 
teve o Sr. bar!l.O de Caxias a unanimida!le de 
votos. Se pois são dous collegios os nullos, resta 
que os da maioria da província todos der1lo a 
unanimidade ao Sr. barão. Invocarei ainda uma 
consideraç1lo, que é muito geral, e foi pro
duzida aqui nesta casa por um nobre ex-ministro 
de estado membro da commiss!lO:-Nos go
vernos representativos , quem governa é a 
maioria ; se em governos como o nosso é a 
m~ioria quem governa , e se a maioria dos 
collegios do Maranh1lo votou no Sr. bar1lo de 
Caxias, a sua eleiç!l.o é legitima. Por· conse
quencia, acho a emenda muito justa, e muito 
conforme com todas as condições do direito 
representativo. 

O SR. PRESIDEN'PE :-0 Sr. Peixoto de Alencar 
tem a palavra. 

O SR. PEIXOTO DE ALENCAR :-Se a camara 
quizer votar, eu cedo. 

O SR. ANDRADA MAcHADO :-Eu nll.o cedo. 

O SR. ALENCAR :-Eu tinha de fazer algumas 
reflexões sobre as eleições da minha província; 

. mas, tendo ouvido destrui'r completamente os 
factos produzidos pelo Sr. Souza Martins, o que 
mais posso eu dizer ? Estou satisfeito com 
a defesa do nobre deputado que acaba de 
sentar-se. 

O $r. Peixoto de Brito (depois de algumWJ 
palavrWJ .que não ouvimos) :-NM me demorarei 
lambem na demonstraç1lo da importaneia do 
objecto, porque estou persuadido de que é esta 
a firme convicção de cada um de nós. Entrarei, 
portanto, Sr. presidente, na materia. Seja-me 
permittido estabelecer certos princípios a res· 
peito das eleições do Brazil. 

E' preciso, Sr. presidente, avançar uma 
proposiçll.o, e é que collegio eleitoral perfei · 
lamente legal nll.o ha no Brazil, principalmente 
se nos convencermos de que não houverão 
só illegalidades naquelles collegios que s1lo acom
panhados de uma denuncia official. 

Poderemos comparar os collegios eleitoraes 
com um homem acompanhado de boa ou má 
sorte; os collegios eleitoraes estão na mesma 
ordem. Collêgios ha onde se praticão todas as 
illegalidades, onde de um lado acoacção, de outro 
lado a perturbação dos partidos ; alli a influencia 
do governo , acolá a preienção dos candi
datos, põe tudo em luta, tudo barulhll.o, tudo 
transtornão; saHão por cima das formulas que 
as leis reguladoras do objecto têm estabelecido, 
e, todavia, não apparece uma denuncia desses 
factos , nll.O vem uma denuncia ao poder 
competente para conhecer delles. Sujeitando
nos ao rigor . com que procedeu a com
miss1l0 de poderes a respeito das eleições das 
differentes províncias , ser-me-ia permittido 
concluir que á proporç1lo que se fossem de
nunciando illegalidade de cada um dos col
legios, a commiss1lo se iria pronunciando con
forme se pronunciou a respeito daquelles que 
forll.O acompanhados de denuncias officiaes: 
por exemplo, se se dissesse á illustre com
miss1lo de. poderes que em tal collegio elei · 
tora! n1lo appareceu um juiz de paz, e que 
foi outro cidad1l0 acclamado em seu lugar ; 
e que, n1lo apparecendo o parocho, se nomeou 
um sacerdote em seu lugar, sem ter os po
deres transmittidos por aquelle qHe legalmente 
os podia transmittir : e que esse sacerdote 
se esquivou das funcções que lhe el'llo in
cumbidas, e ultimamente que se chamou um 
velho pai de familia para exer.cer essas funcções ; 
se chegassem esses factos ao conhecimento 
da commiss1lo, estou que a sua deliberaçll.o 
seria de accôrdo com as que apresenta a 
respeito de collegios de que existem denuncias 
de .semelhante natureza. Se se dissesse mesmo 
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á commissa.o de poderes que os eleitores de 
um collegio antes das eleições se reunirão 
e determinárão que os votos recahissem pri
vativamente sobre taes e taes cidadãos, com 
o interesse de obterem pela infiuencia desses 
cidadãos a remoção ou demissl!.o de um em
pregado, estou persuadido de que a commissão 
de· poderes resolveria que isto era um per
feito conluio, e que, segundo a lei das eleições, 
nl!.O podia rroceder S('>melhante COI!egio. 

Mas, senhores, ainda confirmo o principio 
que primeiramente estabeleci a respeito da 
boa ou má fortuna. Collegios eleitoraes ha, 
onde se pratica toda a qualidade de illegali
dades, e na.o se sabe ; e outros ha onde oc
corre uma pequena circumstancia que não se 
póde julgar insanavel, e é quanto basta para 
vir uma denuncia ao poder competente. 

Ainda tenho de tirar outra conclusl!.o do 
principio que estabeleci, que em rigor não se 
póde dizer que haja uma eleição perfeita
mente legal ; mas não me sujeitarei á con
clusão que vou tirar. Se não ha eleição per
feitamente legal, segue-se que nós devemos 
ser dissolvidos .. ,. dissolvidos? Não.... Estou 
aturdido ainda com a palavra dissolução .... 
Segue-se que todas as eleições devem ser 
nullificadas. Mas n:i.O vou para ahi, porque 
em ma teria de eleições devem os . cidada.os 
brazileiros separar-se um pouco das rigorosas 
regras da justiça: é necessario pois obe
decer ás conveniencias publicas : e como se 
faz isto ? Não sujeitando o paiz a continuadas 
eleições. 

As eleições no Brazil, senhores, são sempre 
uma crise, e uma crise calamitosa. Não pre
cisa que recorramos á historia de eleições 
passadas ha muito tempo ; bastará para ga
rantir a verdade desta asserça.o, que pro cu
remos exemplos e factos nas ultimas eleições 
a que se procedeu. Pernambuco, por exemplo, 
é uma província á qual nl!.O se póde negar 
muita pacificação, muita paz, espírito de ordem, 
etc. Sabe-se mesmo que existem alli extremes 
dous partidos politicos, mas que se respeitão 
e se to lerão .... 

O SR. NuNES MACHADO:- Apoiado. 

O SR. PEIXOTO DE BRITO : - Que se res
peitão e se tolerão, mas, apezar disso, apezar 
mesmo (é preciso fazer justiça) de não ap
parecer da parte da administração de Per
nambuco um influencia ostentosa, póde-se dizer 
que o barão da Boa-Vista influi o nas eleições 
como qualquer particular .... 

O SR. D. MANOEL : - Apoiado ; como par
ticular unicamente. 

O SR. PEIXOTO DE BRITO : - .... por via 
das suas cartas ; é bem visto que uma carta 
do presidente tem mais valor que a de um 
particular ; mas não foi influencia apparatosa. 

Entretanto, a província de P.ernambuco, extreme 
das desavenças, Pernambuco, ond" se nãO vê 
esta influencia ostentosa da autor idade, apre
senta todavia factos que são mais qu" sufficientes 
para recuarmos á vista de uma n JVa eleição. 
Houve collegios alguns dos quaes ~· presentárão 
espectaculos bem tristes ; juizes de direito 
ameaçando com cadeiras a juizes de direito; juizes 
de paz brigando com juizes de paz e com pa
rochos ; e ultimamente, senhores, as eleições da 
freguezia de Santo Antão farão ,msanguen
tadas. Ora, se em uma provinci t onde se 
pó de dizer que as eleições se fi1 erão mais 
pàçificamente, do que em algun •as outras 
( ellas não farão immaculadas, r: tas farão 
feitas mais pacificamente do que er 1 algumas 
ontras) tivemos espectaculo tão do 'o rosa, o 
que devemos esperar a respeito de outras 
províncias onde o espírito de par tido não 
poupa um só meio ao seu alcar ce para 
perseguir, debellar e commetter toda a 
qualidade de violencias que se lhe possão 
suggerir? 

A' vista desta consideração, eu •'ntendo 
que se procede muito em ordem, procede
se muito legalmente, preferindo en re as 
eleições aquellas que fôrem mais dec- rosas, 
aquellas que não apresentarem essas iliegali
dades, que no entender de alguns e no 
meu entender s!l.o insana"Qeis. 

Senhores, permitta-se-me uma peqJena 
digressão ; a presente legislatura, se lhe de
rem tempo, tem de prestar importa •lles 
serviços ao paiz, e entre elles tem um •gar 
muito distincto um lei de eleições. Se ão 
puder ser elaborada esta lei, eu quizera ao 
menos que reformassemos as instrucções de 
26 de Março, e os decretos e resoluçõe.s a 
tal respeito. Admira mesmo, senhores, qt.e 
as instrucções de 26 de Março de 1824 te· 
nhão podido regular as eleições de cinco 
legislaturas ; admira mesmo que instrucções 
feitas para um momento, e feitas, como se 
sabe, nl!.o pelo poder legislativo, n!l.o elabo
radas como as nossas leis, que tendo hoje 
opinião fundada, encontrão amanhã difficul
dades immensas na execuçã"O ; admira, digo, 
que instrucÇões assim feitas regulassem as 
eleições de cinco legislaturas ! Mas de que 
maneira têm regulado ? Da maneira que 
temos visto. 

Entendo, pois, que reformas tendentes a 
respeito do numero de eleitores que devem 
dar as freguezias, determinando-se o tempo 
dentro do qual se não possa augmentar esse 
numero, é medida absoluta indispensavel; 
assim como definir bem o direito de .ele
gibilidade, e quem tem o direito de ele
ger, para não vermos repetidos os factos de 
se aceitarem em uma freguezia os votos de 
soldados, considerando-os com direito de ele
ger, emquanto são repudiados em outra fre-
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guezia vizinha. Outro objecto muito capital 
de reforma é sem duvida estabelecer uma 
linha divisaria entre as formulas que devem 
annullar, ou pela falta das quaes devem 
ser nullas as eleições, e aquellas que se 
puderllo dispensar desta ou daquel!a maneira. 
Existe a respeito das formulas verdadeira
mente um arbítrio que nM quero que exista, 
nem mesmo no poder legislativo, porque nllo 
quero arbítrio em poder nenhum. 

Permitta a commissM que eu faça algumas 
observações a. respeito do seu parecer. Do 
mesmo parecer se vê que em uns lugares a 
commissllo julga como circumstancia essencial 
aquillo que em outros lugares julgacircumstancia 
accidental. (Apoiados.) Entre ellas eu sempre me 
persuadi que a circumstancia da assistencia do 
parocho á mesa paPochial até o ultimatum 
da eleiçllo, se tornava indispensavel para a 
legitimidade do acto ; porque eu entendo que 
parocho na.o vai, como disse a illustre com
miss1l.o, assistir só á organisaçao da mesa ; 
o parocho está alli como de espreita para 
informar á mesa quaes os cidad1l.os que 
estM ou nM nas circumstancias de votar. 
Ora, este conhecimento n1l.o tem seu termp 
sen1l.o quando se finda a eleição ; mas vejp 
que a illustre commiss1l.o no seu parecer 
considera a circumstancia da ausenciá do 
parocho como circumstancia dispensavel, e 
approva eleições nas quaes apparecem accu
sações dessa falta. 

Tambem mereceu o meu reparo um;J. 
conc!us!lo da commiss!lü, quando, conside
rando como nullas as eleições de uma fre
guezia, conclue dizendo : - Todavia a com
missão é de parecer que se approve, visto 
que o numero de votos n!io vai influir na 
eleiçM.-Perdôe-me a illustre commiss1l.o, eu 
não me conformo com este modo de con
cluir, por que se a causa é nulla, não deve 
produzir effeito nenhum. 

Como é que a commiss!io reconhece a 
nullidade de uma eleiç!io, mas conclue di
zendo:- Comtudo, como não influe o nu
mero de votos na eleição, fique approvada ? 
Pouco me importa com o numero, o que se 
quer saber é se a eleiç!lo foi feita conforme a lei, 
e se n1l.o foi feita conforme a lei, nil.o deve 
produzir effeito. Pois se a commiss!iO confessa 
que não foi legal, como lhe dá um effeito 
legal? Ent!io eu espero que a commissão per
mitta que eu pergunte por que o collegio do 
Bonito n!lo mereceu este favor? Sabe-se que 
esta eliminação nllo influe na eleiçil.o dos de
putados de Pernamfmco. 

Ora, se ha um argumento a favor de um 
collegio onde se commettem illegalidades, este 
argumento em igualdade de raz!io deve pro
ceder a respeito de outro collegio, cuja vo
taç1l.o tambem n!io influe sobre a eleiç!io geral 
da província. 

Mas, senhores, eu me levantei principal
mente para tratar dos collegios da província 
a que pertenço. Será preciso que desista de 
algumas particularidades. NM entro em um 
exame muito escrupuloso sobre a maneira por 
que se procedeu alli ás eleições , por que 
outros nobres collegas ter!iO de entrar nesta 
materia com mais escrupulo. Todavia, eu tenho 
de responder ao meu illustre collegio, o Sr. 
deputado por Pernambuco, quando tratou do 
collegio do Rio Formoso. Responderei com os 
documentos que existem na casa. 

Primeiramente, tenho de fazer uma ohser
vaç!io á commissllo, e é que me parece que 
ella considerou pouco as eleições de Pernam
buco, porque diz que houver!io algumas irre
gularidades, mas que as eleições devi!io ser 
approvadas, com excepç!io de um collegio, que 
julga illegal, e indicou o collegio do Bonito. 
Parece-me que a província devia merecer da 
illustre commissão mais consideração e que 
tinha mesmo um direito igual ao que teve a 
província de Minas, para que a illustre com· 
missão indicasse cada uma das irregularidades, 
e se fosse pronunciando á proporção da in
dicação que fosse fazendo a respeito de cada 
uma dellas. Mas n!io fez assim, e disse só
mente que houverão irregularidades. No Rio 
Formoso reune-se o collegio parochial; o juiz 
de paz se nega a essa reurii!io a pretexto de 
não se terem feito listas , cumprindo certas 
formalidades. Os cidadãos J.'eunidos acclamllo 
um cidadão como juiz de paz, cham!lo um 
sacerdote, e procedem á eleição, levando de 
vencida o partido contrario, a que presidia o 
juiz de paz. O outro partido, n!io tendo outro 
recurso, lança mM das urnas antes de ulti
mada a eleiç!io. Isto consta por officio. Em 
17 de Dezembro de 1840 foi communicado 
ao presidente que o collegio parochial n!io 
tinha podido extrahir os diplomas dos eleitores 
dt:J. parochia, e o presidente respondeu que 
ficava inteirado que ao collegio eleitoral com
petia tomar conhecimento deste facto. Esta 
participação foi feita no dia 17, e no dia 13, 
anterior ao 17, outra participaç!io se apre
senta com uma acta dos eleitores da freguezia 
do Rio-Formoso. Para se conhecer a falsidade 
desta acta basta comparar as datas, porque 
n!io era possível que no dia 13 se pudesse 
organisar uma acta, quando no dia 17 se par
ticipava a impossibilidade de extrahir os di
plomas dos eleitores. Se a data da participação 
dos eleitores fosse posterior, ainda se poderia 
dizer que depois do roubo as listas se tinh!lo 
achado em casa de fulano, mas sendo ante
rior, é visivelmente falsa. Isto foi muito mal 
arranjado. 

Ainda farei uma pequena observaç!lo a res
peito do collegio de Goyanna. Eu quererei 
pensar relativamente ao collegio de Goyanna 
como pensou a i!lustre commiss!io relativa-
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mente ao collegio de lguape na Bahia; Pa
rece que devia considerar a eleiÇ!o de ~yanna 
nulla, porque a respeito de lguape a Illustre . . . 
por retirados, pretextando-se coacl(ão, do que 
pela eleiçao feita com coacçao. Ora, em Goyanna 
na.o houve retirada de coactos ara outro lu ar 
na.o se proce eu . á eleição em outro lu~r ; 
mas, por uma conclusão rigorosa dos . prm
cipios da illustre commissao, o collegto de 
Goyanna está nullo, porque se prova que houve 
toda a coacça.o. Alli a força armada, a guarda 
nacional tomava as entradas da cidade de 
Goyanna; o juiz de paz e o vigario, pretex
tando estarem coactos, retira.o-se: tudo isto 
consta das actas ; eu não vou procurar provas 
d f, ra vo · · 
eleição a que se procedeu no collegio de lguape 
na.o valeu pela coacção, . o de Goyanna n!o 
vale tambem pela coac o. 

as, sen ores, em respeito ao principio que 
primeiramente estabeleci, eutendo que o col
legio do Bonito mesmo póde passar; talvez 

· · · . . · i rovar 
.... ~.~ .~WçoaAç .. go~ã> ç .• ~!l.i9.~o~~o.sq. 

forão feitas com má fé do que provar que o 
augmento de votos do collegio do Bonito foi 
feito com má fé. Sabe-se muito bem que as 
formulas pelo nosso centro cansa.o-nos n1uito; 
e aproveito a occasiao para dizer que se~ia 
muito conveniente que as formulas a respe!to 
de eleições se diminuissem ; porque sâ9 mutto 
boas emquanto sllo g8rantidoras do direito, mas 
quan o es e ecem 1 1cu ades e exercer o 
direito, muitas vezes se desprezao. Nas mattas 
nunca se cumprem, porque o que se quer é . . . -
tancia de ·50 leguaes, outro teJ;O fazenda de 
gado, outro tem estabelecimento rural, e por 
isso querem abreviar. 

Mas, como ia dizendo, é mais facil prov:lr 
que o augmento de votos apparecido no col
legio do Bonito proviria de engano da mesa. 
Sabe~se que em uma operaÇão de cifras um 
engano é muito facil : nem · foi outra cousa, 
foi erro de cifra que houve. 

Por consequencia, entendo que, a respeito 
das eleiçoes de Pernambuco, melhor será que 
não esmerilhemos muito) porque, se vir na 
necessidade de votar contra o collegio do 
Bonito esta.o em obediencia á minha conscien
cia v~u votar contra o collegio de Goyanna e . , . . . . . . 
causa a respeito do collegiô ·do Bo_nito, mas .cir
cumstancias existem que sâo ma1~ conhe~1das 
na minha província do que aqUI mesmo na 
cõrte, pelas quaes tenh~ de recusar um pouco 
a 1-espeito deste collegto. . 

Em conclusa.o do que tenho d1to, voto a 
favor do collegio do Bonito, de todos os de 
Pernambuco ; mas, a nllo passar o collegio do 
Bonito, entlo devo observar á camara que a 

emenda do Sr. deputado Oliveira é muito con
forme, porque a conclusa.o da commissa.o nao 
póde ser ~pplic~vel ao collegio. do Bonito, 

O Sa FI\ANÇA LEITE:- A paridade, segundo 
o nobre deputado se explica, é a coacça.o ; 

nobre deputado para f3:zer o seu. argumento, 
dizendo que, sendo as ctrcumsta~clas . as !lle~
mas a commissa.o devia tomar 1denbca deh
bera~o. Ha uma perfeita disparidade d_e cir
cumstancias, e quando as ctrcumstanCias de 
um caso são disparatadas com outro, o argu
mento n!o póde ser sena.o disparates. 

Sr. presidente, em Iguape hou:ve uma co
acça.o provada, em Goyanna tal coacçllo nllo 
ha. (Apoiados.) Ahi esta.o os documentos. O 
nobre deputado que diga se devo ac:reditar em 
documentos authenticos. O primeiro docu
mento é a acta ; o segundo documento é um 
officio do commandante superior, · pessoa es
tranha- á freguezia, que disse que tal força 
armada nãO houve. O terceiro documento é do 
pre e1to, que 1z que a ~r~ arma. a. que ouve . 
foi a que deu-se á reqmstçAo do JUt~ de paz. 
Ora, Sr. presidente, se o juiz de paz tmha força, 
como se podia reputar coacto ? 

O Sa PerxoTo DE BruTo : - Qual é o juiz 
· de paz? O que sahio ? 

O Sa. FRANÇA LiiTE : -Eu . nlo sei julgar 
de actos publicas senllo com provas , porque 
~u nlo sou daquelles que expoem a sua con-
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sciencia a todo o caso. Hei de errar, mas com 
inteira ::onvicça.o, quando estiver persuadido 
de que obro bem. Pode:::-ei obrar com injus
ti a mas contra a minha VO'l • • 

pelas proYas apresentadas. Por consequt>nci:t, 
nao ba paridade. · 

Segunda paridade: o jt.iz de paz de Goyanr.~. 
a an onou o poso, re 1rou-se, em1ttío por 
assim dizer a sua autoridade ; e de Iguape nao 
a pôde exercer aqui, mas exercitou-a alli !lO 

mesmo districto. O de Goyanna, por ter aba;,. 
donado o posto, deu l:.~gar a que o supplente 
tomasse conta da autoridade quem competia) 
e o de lguape não abandonou o posto. 

O Sa. PEIXOTo DE""BRITO :-0 que prova que 
ainda o de Goyanna foi mais coacto. · 

Sr. presidente, no meu primeirc discurso 
ialtQu tocar em um ponto em que. se fallou 
hontem. is~o é, sobre a província das Alagôas. 

a. cgmmissao foi bem tiesenvolvido 
a respt;ito da questão que existe entre os 
Srs. Francisco Eli~ Pereira e Igr.a.cio de Barros 
Viei~·a Ca'u<!iro: a e" - . 
gado. Porém hontem se disse que a commissllo 
nao iinha examinado bem estes documentos. 
Sr. presidente, a. acta original da eleiç:to do 
collegio da Malta-Grande queimou-se, e como 
havemos de acreditar em uma copia apresentada 
por quem diz que a acha original, que é accu
sada de falsificação, se queimou? 

O Sa. CANsANSÃO :-Seria mais concludente 
annullar o collegio. 

R. RANÇA LEITE:- Como p:)is podia a 
commissa.o dar credito a esta acta, se é accu
sada de falsificaçllo, e a copia se refere i acta 

i · pt'tnClpio e trel o que os doeu-
mentos que se referem a outros documentos 
nao fazem prova, se o or~ginal nll.o produz prova. 

o , , . or 
clJmfdel'Mrom~Jron:ad8tr-.~tã-o-~hQ•~~ •. . .c~q~o~~ii. ... q., ~~r.fla.~~iii~S .. ~~~ a ... 
de o conhecer, e por 1sso mesmo que o nllo conformtdade com a JUstiça. 
conheço, tem direito á minha consideraçllo, Toquei nisto de passagem. 
Mas julgar-se-ia otl'endido em sua sensi~ilidade, _ 0 Sr. Ca.nsmsio :-Sr. presidente, dobrado 
. e abandonou o posto ; e _entlo a eleição . ~a motivo tenho para tomar parte nesta discussào. 
de depet?-der de um. capncho, por9ue ~ JUIZ De um lado o dever do cargo que exerço, 
de paz JUlgou~se fer1do no seu mehndre . pois que, como deputado, como represen· 

O SR. PEIXOTO DE Bruto:- Como o prova? tante da provincia das Alagóas, tenho obri· 
O SR. FRAN EI & lio de e~ enhar to · 

arma a o1 pos a sua 1sposiçJlo ; é 0 que vmc1a, 1n • e ornar aqul assent?, cons1ga 
diz 0 prefeito, é uma . verdade que eu deva que n~o seJ.a adulterada a verdadeira escolha 
acreditar, porque Deos nos livre que vamos do_ voto ~ler~oral das Alagôas: de ?utro Jado a 
pôr em duvida documentos autheuticos das m1.nha ULgmdade pess?al, a mmha l1~nra 
autoridades. · exige que de~façu. um'l ~mputaçn.o cah1.mmosa 

_ . · que sobre m1m, ou soure pessoas que me 
(Baum. aparte que n.o.c· oummoa.) sllo conjunctas pelos mais estreitos i~ços de 
O Sa. FRANÇA LEITE:-NlO app~recem taes parentesco, Ul.o ignominiosamente recabc, Sim, 

documentos: o que consta é que o juiz de senhores, nesta questn.o de qu~ vou ~;·;;. :c:;.c- nao 
paz pedio força, nao ao commandante superior, está sómente empenlJJ.dt> o meu dever publico, 
que n!lo estava no districto, mas ao comman- porém sim, e talvez ainda mais espec:al· 
dante do corpo. Ha, além disto, outro doeu- mente, a minl\a hon,ra e o meu melir.dre, por 
mento em que o commandante superior diz que de nada menos somos accu;:>ados do que 
que nao estava na freguezia, porque, sendo de ter concorrido para adulteraça.o de uma acta 
dia de cleiçoes, tinha de se achar na sua fre- eleitoral, na qual, subtrahindo-se votos a um 
guezia, e por isso nlio sabia o que se tinha candidato, augmentárão-se a outro com pre· 
passado alli; mas que procurando sab , juizo de terceiro. Antes, porém, de entrar na 
tivera em resultado que fôra chocado o melindre materia, devo fazer uma declaração sincera, 
do juiz de paz e do vigario. Por consequencía devo dizer aos nobres membros da commissa.o 
nlo ha tambem paridade. de poderes, cujo parecer tenho de combater, 

O nobre deputado disse que no collegio do que, se no calor dos meus· argumentos, puder 
Bonito nlo houve má fé, mas erro de votos; escapar-me alguma expressa.o que elles julguem 
mas, se estes votos esUlo nos diversos individuas offensiva ou contrariá. ao seu melindre e deli· 
aos quaes forlo dados, como os ha de separar cadeza., não a tomem como de proposito para 
a commisslo, e dizer:- Estes sao nullos e aggraval-os; te&bo alto respeito l-ara com cada 
aquelles nllo? um delles, e sobretudo muita veneraçao por 
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suas opinióes ; farei o maior esforço possivel tinha da fraude comroettida na acta da 
para na.o entrar no exame da consciencia ou Matta-Grande: porque, senhores, sao cousas 
intençoes em que elles examinárM esse ne- essas que se podem deduzi!." da confrontaçao 
gocio, embora me sinta aggravado com a de- das datas desses mesmos documentos.· V amos 
cisto ue d · . · , · e1 es a 

Começarei por lêr o parecer da illustre com- . província das Alagôas em todos os seus col
rnissa.o, porque tenho de analysar cada legios eleitoraes no dia 11 de Outubro de 1840: 
um dos seus princi aes to icos se arada- no · thenticas do eollegio da 
men e. Matta-Grande remettidas pela camara municipal, 

(O errado,· lê a primeira parte do parecer da escriptas pelo respectivo secretario, reconhecidas 
comtni8aão, relativamente á8 eleições das Ala- por tabellia.o publico, selladas e lançadas na 
góas e diz): A commissa.o, comparando as mala publica do correio que daquella villa partio 
actas parciaes de todos os collegios eleitoraes para a capital da província no dia 18, onde 
da provincia que represento com os diplomas chegou dentro do ·prazo ordinario . ~otai ; 
apresentados, achou que o resultado numerico senhores, que a villa da Matta-Grande dista da. 
desses collegios era exacto; mas accrescenta cidade de Maceió mais de 80 leguas; collocai 
que, tendo sido presente uma representação agora essa adulteraçlio da acta, ou em um, ou 
do cidada.o Francisco Eli P · , 
se queixa de que a acta da Matta-Grande metter esse crime ter certeza do resultado geral 
fôradefraudada, porquanto, tendo sido conferido da eleição para saber que essa subtracç!io não 
pela verdadeira eleição daquelle colle io o nu- me oderia · · · 

ro e vo os a meu umlio o eputado a- considerado numero de votos nos mais collegios 
jueiro, e a mim 26, da acta que apparece consta da província! Para que o autor dessa .supposta 
que meu referido irm:to se acha com 30 e. eu defraudaçãO manobrasse esse artificio estando 
eom 16: frattde-esta que, confer' em ace1 , 1go-vos que, ainda no dia 18, 

•.... -.acc..BiCi_~ ~)(J .• v~ • .lhAon.94Y~ .@1.. tes~;. . .• d$~eplJJtl9. ~.:Wip..&~ .IJ:)oa~~P ~or~Pwt
tado geral 336 votos em toda eleiç:to, isto é, da Matta-Grande, ainda nesse dia nâo só se igno-
5 votos mais do que aquelles que tivera o rava o resultado da eleição daquelle collegio, 
queixoso em todos os collegios da província, como de outros muitos dos mais remotos da 
resultando dahi ficar e]Je no lugar de pri- capital ; mas, quando acontecesse, quero já 

. meiro supplente, em vez de quinto deputado. conceder, que nesse dia, ou mesmo antes se 
Diz mais a commissa.o- que o mesmo repre- pudesse ter tido esse conhecimento, dizei-me: 
sentante se queixa de que, havendo-se divul- é crivei que dentro de 7 dias se pudesse na.o 
gado na província a fraude da actada Matta- só fazer a dobrada distanc'a · 

, JU gan O·se mevt ve sua repressa.o; eguas, roas ter ainda o tempo necessario para 
se lançára mllo de outro recurso, que vem a arranjar esse ne@locio, no qual figurao tantos 
ser a annullaçlo do collegio da villa da empregados publicas, como secretario da camara, 

· , or e ngen e o correto, e c. 
contente que denunciou ao presidente da pro- Isto nAo póde acreditar quem attendcr com 
vincia que fraudes houverao naquelle colle- imparcialidade á força deste argumento. Pas
gio, etc. SenhoreCJ, eu disse na sess:Lo de semos á segunda l1ypothese, e figuremos que 
hontem que tinha amargas queixas que dirigir o abuso partio de individuo que se acbava 
á COlllmissllo; agora vou provar-lhes a razao na villa da Matta-Grandc. Ora, devo crer que 
que me assiste para lhe dirigir estas queixas ; essa pessoa, que tanto se interessa pela eleiçAo 
e devo começar por dizer que ellas principal· de meu irma.o, nao tivesse por mim menos 
mente se fundAo em na.o ter a illustre com- interesse, porque devo confessar á camara 
missao examinado com aquclla madureza que que, já pelo parentesco, já pela amizade e já 
a gravidade da materia exige todos esses pela harmonia de nossas idéas, constituímos 
documentos, todas essas peças que lhe forao uma só pessoa em dous individuos : digo pois 
presentes. que devo crer que esse officioso amigo se 

E, ::-om effeito, senhores, se esse exame interessasse tanto por um, como por outro de 
tivesse tido lugar, a commissao nao teria dado nós. Se na.o eGI. facil áquelle que se achava na 
como provadas· as duas asserçõ~ seguin.tes: capital da província poder sab~r no dia 18 o 
1• ue : , 
eleiçao em favor da de meu irmllo fundava-se é sempre o centro das noticias, nlio era facil 
em que minha-eleiçao estava por tal fórma conhecer-se esse resultado, na villa da Matta
fóra de toda a duvida pelo considerado nu- Grande, no ponto mais central e remoto da 
mero de votos que eu havia obtido em outros província, era absolutamente impossível ter-se 
collegios, que essa subtracçao me na.o po- esse conhecimento 1 Ora, é crivel que esse 
deria ser prejudicial ; 2a, que a annullaçao amigo imprudente e temerario quizesse arriscar 
do colle@io da Atalaia foi inventada como DJ.o só uma, como outra eleiçao, tirando-me 
meio de prevenir o conhecimento que já se votos, sem que tivesse a certeza de que elles 
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pudessem aproveitar a meu irmão? Não, a sup
posiç.ão desta natureza não se presta o bom senso. 
Mas replicar-me-hão: a vossa candidatura era 
tão fortemente apoiada, vós tinheis tal gráo de 
probabilidade para sahirdes eleito, que podia-se 
sem perigo fazer-vos essa subtracção ! Engano 
manifesto ; eu ahi vou tocar. Senhores, conf(;sso· 
vos ingenuamente, a minha eleiçilo foi arriscada; 
os meus adversarios politicos (porque em fim 
qualquer hoje os tem por insignificante que 
seja a sua classe de jerarchia politica em que 
se acha) os meus ad versarias politicos fazião 
sobre ella apostas ainda nas vesperas de se ella 
decidir; e porque, senhores? Porque eu me 
achei em uma circumstancia critica na época em 
que tivertto lugar essas eleições, como vou dizer
vos. Tendo-se desenvolvi do uma sedição na 
cidade das Alagôas em dias do mez de Outubro 
de 1835, e sedição, á testa da qual figurava urna 
pessoa que não está distante daqui, e que talvez 
mesmo se ache nesta casa, eu fui o primeiro 
que, como vice-presidente, me pnz á frente elos 
amantes da lei c dei ordem para suffocal-a, con
seguindo installar no governo o presidente da 
provincia, que os sediciosos havião conseguido 
embarcar para deportai-o. 

O SR. RAMIRO :-Apoiado. 

O Sn. CANSANSÃo :-Este comportamento me 
valeu talvez a confiança do governo imperial. 

O SR. R~Mrno :-Apoiado. 

O SR. CANSANSÃo (olhando pam o lado em 
que se acha o 81·. Ramú·o) :-0 nohre deputado 
fazia então parte desse gabinete. Este comporta
mento, digo, valeu-me talvez a confiança elo go
verno imperial, que houve por bem nomear-me 
para presidente das Alagêías: vê ele bem, debaixo de 
que máos auspicios entrei no governo. O espirito 
sedicioso, que se havia manifestado, se bem que 
desarmado, teve ainda de prolongar-se, apo
derando-se de grande parte dos membros da 
assembléa provincial, o que deu causa a esta 
ntto se installar na sua época marcada, e 
deixar ele trabalhar por todo o tempo ele sua dura
ção. Por outro lado, a deputação geral daquella 
provincia, receianclo de que eu lhe recusasse 
a influencia directa da minha administração 
para apoiar ou proteger a sua reeleição, o 
que se não conformava com os principias que 
professo, pedirão, digo mais, exigirão elo go
ve:no imperial a minha demissão ; pedido ou 
ex1geneia esta que foi satisfeita .... 

O Sn. RoDRIGUES ToRRES : - Peço a pa
lavra. 

O SR. CANSANSÃO : - .... e o governo demit
tio-me. 

O Sn. OrroNr : - Quem fazia então parte do 
governo? 

O SR. CANSANSÃo :-Como não costumo cen
surar a autoridade quando executa actos para os 

quaes as leis o autoristto, pouco me importa 
saber quem ertto as pessoas das quaés nessa 
época se compunha o governo. 

Demittido, tendo de lutar de um lado contra 
aquelles que tinhão feito ou tomado parte na 
sedição ; de outro contra os deputados nll.o 
reeleitos, que ertto e são ainda juizes ele direito, 
aeastellaclos em suas respectivas comarcas ; 
eis-aqui, senhores, a critica posição em que 
me achei nas eleições de 1840 ; como era 
pois que no meio dessa luta, em que o maior 
.triumpho de meus adversarios consistia na 
minha exclustto, poderia um amigo, uma 
pessoa por mim interessada subtrahir-me 
votos, arriscar e comprometter a minha 
eleição ! 

Vari10s agora á segunda asserçtto da com
misstto, quando diz que a annullaçtto do col
legio da Atalaia foi expediente inventado para 
dEstruir os efTeitos do vicio ou aclulteraçll.o da 
acta da Matta-Grande. Ora, Sr.presidente, bastava 
que a nobre commissno lançasse os olhos pelas 
datas desses documentos para se convencer 
do contrario. A denuncia que deu o presi
dente da mesa eleitoral da Atalaia, de que 
a urna fôra roubada, é de data ele 12 de 
Outubro, isto é, um dia posterior á eleiç!io; o 
reconhecimento elas ceclulas falsas é elo dia 15: 
o processo mandado organisar, em virtude desse 
acontecimento, é do dia 20 ; finalmente, o 
documento mais moderno, ou mais remoto 
ao acto da eleição é o protesto dirigido pela 
metade do collegio eleitoral, que não quiz 
assignar a acta; esse mesmo é elo dia 25 do 
mesmo mez de OutL1bro. O officio ela camara 
municipal da Malta-Grande, e todos os mais 
documentos apresentados pela parte queixosa, 
s!io de 16 de Novembro :foi de então só'llt:nle, 
e depois que de lá voltou essa parte com seus 
documentos, que se fallou na adulteração ela 
acta claquelle collegio ; como é pois que a 
nobre commissão diz que a annullaçno ela 
Atalaia, isto é, que factos praticados no mez 
ele Outubro tinhtto por fim acautelar aquelles 
que h avião de succeder no mez de Novembro?! 
Eis-aqui está porque cu disse que tinhll.o razll.o 
para dirigir algumas queixas á commissão. 
Senhores, não fomos nós que quizemos pre
valecer-nos na annullação do collegio ela Atalaia 
para emendar o vicio da acta ela Malta-Grande, 
porque a casa acaba de ouvir, pela confron
tação elas actas, que um facto foi anterior a 
outro : foi a parte queixostt que se quiz pre
valecer desta imaginada adulteração, para 
transtornar o resultado ela eleiçãO geral, porque 
o Sr. Elias Pereira, depois de feita a apuraçll.o 
final, andou percorrendo ou visitando alguns 
collegios; foi ter á Malta-Grande, e lá, com 
sua presença, aproveitando-se da ignorancia do 
secretario da camara de uma villa onde, pela 
primeira vez, reunio-se o collegio eleitoral, o 
qual, nada conscio de seus deveres, julgou 
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talvez ocioso conservar um borr1l.o, que assim 
se póde chamar uma acta feita por p'essoas 
pouco habilitadas para redigirem semelhantes 
peças, como sM de ordinario as de um col
legio central, julgou provavelmente indifferente 
queimar aquelle original, uma vez que o tinha 
registrado em seu archivo;_ aproveitando-se, digo, 
dessa circumstancia, procurou-se transtornar a 
eleiçll.o de um cleputado, afim de que elle, 
como immediato, o supprisse; arranjou e trouxe 
e~ses documentos, que a nobre commissll.o achou 
serem de tanto peso. Ao ouvir enunciar a 
serie desses documentos, oh l Que parecessem 
elles um batalhAo de provas: attestado da 
camara de nM existir no archivo a acta ori
ginal, representações de municipalidades (}f)nun
ciando ao governo a falsificação commettida ; 
attestados dos membros da mesa eleitoral ; 
justificaç1l.o dada perante o juiz municipal, cer
tidll.o authentica da acta original. Saiba pois a 
camara que, em todos esses documentos, nll.o 
figurM mais de 8 a 9 individuas, trocados e 
convertidos, uma vez em camara denunciante, 
outra em testemunhas, outra em attestadores, 
etc. o documento porém que pareceu ter mais 
força a respeito dos membros da commissll.o, 
foi a certidll.o authentica da acta original. 
Ora, senhores, eu n1l.o sei como se possa 
chamar authentica uma certid1l.o passada 
sómente pelo presidente e secretario de um 
collegio eleitoral. Primeiramente nll.o me parece 
justo que se chame mesa sómente a esse~ 
dous funccionarios; em segundo lugar, quando 
esses dous indivíduos por si sós constituíssem 
a mesa, eu desejava que a nobre commissll.o 
me respondesse em que parte das instruc
ções, em que artigo da lei, se concede á 
mesa eleitoral a faculdade de passar essas 
certidões. Será razoavel, será em fórma com 
princípios de direito constitucional, que um 
acto que só póde ser valioso pelo concurso de 
tantas pessoas, possa ser substituído pelo tes
temunho de algum l Note bem a commissll.o 
que esse principio passa; feliz do partido que, 
nas lutas eleitoraes, obtém o triumpho da 
mesa, a eleiçll.o será sua; porque a mesa 
poderá consumir a acta original, e aprll
sentar em seu lugar uma certidll.o por ella 
fabricada. 

Para que essa parte pudesse aqui se apresentar 
com essa allegaç1l.o deveria vir munida de uma 
sentença do poder judiciario, em virtude da qual 
se achasse provado o crime desse secretario da 
camara. 

O SR. MANOEL FELIZARDO : - E o governo 
provincial mandou-o responsabilisar, mandou 
fazer-lhe processo ? 

O SR. TAVARES BAsTos:- Mas a camara o 
suspendeu! 

O SR. CANSANSÃO :-Sim, suspendeu ; mas a 
suspensll.o nll.o prova o delicto; o' nobre depu-

tado que me deu o aparte deve saber que, 
logo que a camara concebeu essas suspeitas, 
estava na rigorosa obrigaçll.o de suspender aquelle 
empregado; mas dahi nll.o se segue que se 
achasse provado o seu delicto ; emquanto o 
poder judiciario se. nll.o pronunciasse nesse ne
gocio, a imputaç1l.o feita ao secretario da camara 
nll.o passava de meia suspeita ; entretanto, o 
nobre deputado acaba de ser informado que 
esse processo foi mandado fazer pelo governo 
provincial. 

Senhores, eu tenho amargas queixas que 
dirigir contra a commissllo, e essas queixas 
fundão-se em que a illustre commissll.o nll.O 
examinou attentamente as peças documentaes 
que lhe forll.o submettidas ! 

Diz o parecer que o denunciante do roubo da 
urna da Atalaia fôra impropriamente chamado 
para depôr no processo que se organisou na 
povoação da Cape lia, mas nll.o -attendeu a 
commissão que, na justificaçll.o apresentada pelo 
Sr. Elia5 Pereira, os membros da camara mu
nicipal lambem depuzerão ; e então ? NM es
tavão no mesmo caso ? 

O SR. 0TTONI:- Não sabia que erll.o essas 
mesmas pessoas. 

O SR. CANSANSÃO : -Mas podia sabêl-o se 
confrontasse o nome dos denunciantes e 
deponentes ; e para isso tinha os dados neces
'sarios. 

Notou a commiss1l.o que havia contradicçãO 
no depoimento do cidadão Joaquim José de 
Araujo Lima e Rocha, quando disse que sabia 
do roubo da urna por boatos, e diz em outra 
parte que sabia desse acontecimento porque 
um dos c.pmplices lh'o havia communicado : 
não sei, senhores, onde possa aqui encontrar-se 
a contradicçll.o. No officio ao presidente, disse 
que sabia por boatos ; mas, quando foi esse 
cidadll.o chamado a juizo para dizer tudo quanto 
sabia sobre esse facto, declarou a verdadeira 
origem donde pudera haver obtido esse co
nhecimento. Achou a nobre commissll.o outra 
contradicção no depoimento desse cidadll.o, 
por dizer em uma parte que elle se havia 
retirado silencioso do collegio logo que se 
verificou o roubo da urna, com receio de 
ser ultrajado ; e em outro lugar affirma que 
no proprio dia da apuração ainda inter
rogou os criminosos sobre o acontecimento. 
Só grande espírito de prevenção poderá en
contrar contradicção neste ponto, o cidadM 
Rocha soube nas vesperas da eleição que a 
urna seria roubada ; no dia seguinte, antes 
do acto da apuração, interrogou aos suspeitos 
autores desse delicto; mas logo que pelo acto 
da apuração se verificou a suspeita, aquelle ci · 
dadll.o, nll.O compartilhando a responsabilidadi 
de tão ominoso abuso, rompeu com seus autores, 
separou-se da mesa, e pelo receio de ser ultra· 
jado (e tinha razll.O para receial-o), retirou-se 
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para sua casa e deu parte ao governo, podendo 
nessa occasiM subtrahir .... 

O SR. 0TTONI :-Então subtrahio? 
O SR. CANSANS.\o :-Disse mal, senhores, po

dendo levar comsigo algumas das cedulas falsas 
que já havião sido apuradas, guardou-as em sua 
casa, e remetteu-as ao governo. Onde existe 
contra dicção? Duvidou a illustre com missão do 
testemunho do cidadão Francisco Ignacio Cor
rêa, que tendo assignado duas representações, 
uma dirigida á camara municipal de Maceió, e 
outra a esta respeitavel camara, protestando con
tra o roubo da urna da villa da Atalaia, cuja 
acta elles não assignárão, em um processo tirado 
sobre esse acontecimento pelo juiz de paz da
quella me~ma viila, jurou que não tinha assis
tido ao acto eleitoral; mas que peso póde a illustre 
commissão dar a esse processo, do qual foi 
escrivão um dos cumplices do roubo da urna, e 
contra o qual mandou proceder o governo pro
vincial? 

O SR. 0TTONI:-Mas eu não sabia que era esse 
mPsmo homem. 

O SR. CANSANSÃo:-Devia sabel-o; se mais im- , 
parcialidade tivesse guiado o espírito rla com
miss1l.o, ter-se-ia visto que esse Felix Procopio 
do Rego que escreveu esse processo, fazia parte 
da mesa eleitoral, denunciado de ter roubado a 
urna. 

Disse mais a commissão que observando ter 
Joaquim Vieira de Araujo assignado como eleitor 
em ambas as representações mencionadas, fez 
uma declaração de haver prestado sua assigna
tura por suggest1\o de outrem, e que nem é 
eleitor da Atalaia, nem se acha v a no lugar quando 
se procedeu á eleiç1l.o; n1l.o pó de dar como 
valioso seu testemunho, mas donde consta essa 
dcclaraç1\o de uma carta particular. Agora me 
servirei dos luminosos princípios do meu nobre 
collega e amigo o Sr. França Leite, digno mem
bro da commissil.o, para perguntar como é que 
elle, que não acredita nas justificações, nem 
attestados, nem abaixo-assignados e nas cartas 
particulares, como é que elle consentio que, por 
urna carta particular, se inutilisasse o testemunho 
cuja assignatura consta de tres documentos, 
sendo um delles um processo criminal, ao 
qual o meu nobre amigo não poderá recusar seu 
assentimento ? Senhores, eu convencerei a ca
mara de que esse documento é falso; esse ci
dadão nll.o podia fazer essa declaraçil.o, por que 
eu tenho um documento pelo qual se prova ser 
elle eleitor da Atalaia; é a acta da eleição pri
maria daquelle collegio. 

O SR. 0TTONI: - Nil.o existe esse doeu: 
rnento. 

O SR. CANSANSÃO :-Existe, sim, senhor, eil-o 
aqui, reunido á representaçll.o dirigida á ca
mara de Maceió. Diz mais a commissllo que, 
examinando as cedulas, que se dizem adultera-

das, que for!to apresentadas pelo representante 
do diploma do 5o deputado das Alagôas, e apesar 
de que podia, <;! talvez mesmo devesse recusar ao 
exame dellas, se são as mesmas de que se fez a 
operação, havidas pelo denunciante por meios 
clandestinos, e distrahidas do destino que o 
legislador lhes deu, ordenando sua queima, etc. 
Senhores, que importa para o presente caso que 
essas cedulas fossem distrahidas pelo presidente 
da mesa eleitoral do seu legitimo destino, para 
que nil.o seja devidamente apreciadas, para que 
nesta questão não sirvão de convincentes provas 1 
A conclusil.o que se poderá tirar desse desca
minho era que aquelle que a tinha guardado me· 
recia talvez ser por isso responsabilisado, mas 
depois dellas aqui chegadas, querer a com missão 
julgar mesmo que era do seu dever negar
se ao exame dellas, oh! isso não parece de 
grande justiça! A commissil.o diz que essas ce
dulas são falsas. 

O SR. 0TTONI :-Nil.o disse isto. 

O SR. CANSANsÃo :- Mas deixa suppôr que 
possil.o ser; quero provar que isso é crivei. Essas 
cedulas, senhores, estil.o reconhecidas por tabel
lião publico. 

O SR. 0TTONI :-Isso não prova muito. 
O SR. CANSANSÃO :-Attenda-me: a letra é das 

pessoas que se achavil.o na mesa, e que adulte
rar!lo a urna eleitoral: é possível, senhores, que 
essas pessoas,as quaes havi!lo denunciado o pre
sidente da mesa, quizessem depois desse rompi
mento prestar sua letra e sua asssignatura em 
documentos que provassem o seu crime? Ora, 
Sr. presidente, isso não entra na cabeça de pes
soa alguma que esteja despida de prevenções, 
que esteja acima de enganosas insinuações. Fi
nalmente, diz a commissãO que, dando peso ao 
juizo emittido pelo presidente da província 
ácerca do roubo. da urna da Atalaia, que, rela
tando ao governo imperial o acontecimento das 
eleições daquella província, diz que até aquelle 
dia não lhe parecia que não houves5e prova 
bastante para invalidar o collegio da Atalaia, era 
de parecer que sua eleiçil.o não fosse eliminada. 

Como é, Sr. presidente, que a illustre com
missão para esse caso deu tanto peso ao juizo do 
mui digno presidente das Alagôas, o meu nobre 
collega e amigo, -que comnosco aqui se assenta, 
e de8prezou seu juizo para o caso da Malta
Grande, existindo entre esses documentos offi
cio do referido presidente, em q•1e, diz ... eu leio 
esse documento. 

Depois de ler um officio do presidente das 
Alagôas, em que referindo o negocio da Malta
Grande, diz que as provas produzidas não podem 
de fórma alguma tornar duvidosa a acta, 
ou authentica daquelle col!egio, apurada pela 
camara de Maceió, accrescenta: 

Em um caso tem grande peso a a~toridade 
do presidente, a informaçil.o por elle dada, em 
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outro, nem ao menos se falla! Ora, senhores, 
eis-aqui está porque eu digo que lenho 
amarg~ ~ queixas que allegar contra a nobre 

. 
tegoricamente os documentos apresentados 
contra o roubo da ur':la da Atalaia, em alguns 

' digna de tocar. 
O Sa. 0TTON1 :-Quaes sA.o essas? . . 
O Sa. CANsANsÃo: - · As representaçoes diri

gidas pela metade dos eleitores de Atalaia, uma á 
camara de Maceió, outra á dos Srs. deputados, 
pedindo para que se n!o apure a eleiçllo da
quelle collegio ! 

O Sr. ÜTTONI :-Sâo mencionadas . 

. 
· tambem foi corrompido! Só nllo houve cori'UpQ!O 

na acquisição do documento da parte con· 
traria. 

Senhores, tenho fallado, tenho dito quanto 
me cumpre; vou finalisar: tenho ouvido dizer, 
tenho já mesmo visto esrripto, que desse nego· 
cio se quer fazer um negocio de partido ; que 
para se alcançar um bom resultado votos têm 
s!do hypothecados (grande sml;tr1·o, vozes) ! 

' cados. 
ALGUNs SRS. DEPU'l'ADos :-De que lado ? 

O Sa. CANSANs!o :-Na.o desejo saber. Digo
vos. e digo-vos com orgulho, que, se para lermos 
umadecis!o favoravel da camara necessario fosse 
empenhar nossos votos a qualquer que fosse o 
lado desta casa, affirmo-vos que antes dese· 
jariamos perdêl·a ! porque vale antes perder 
com orgulho do que vencer com baixeza 
(algum rumores) ; rogo á camara, rogo a todos 
os senhores desta casa, que se nllo escandalisem: 
eu n~o creio ~inda nesses boatos de hypotheca; 
só faço referir o que ouço: e tanto maior razllo 
tenho ainda para duvidar desses bOatos, quanta 
é a persuasllo que tenho de que esta casa estará 
certa de que nestes ultimos annos desgraçada· 
mente os processos de estellionatos se têm tor
nado muito vulgares e frequentes (risadas); o 
negoCio es su me 1 o a camara, a 
decidir como bem julgar. 

Levanta-se a sess!o ás 3 horas da tarde. 

Sexta sessão preparatorla 
em. 30 de A.brll 

Senhores, estas circumstancias bast:to pt.: l' si 
para explicar a penosa situaça.o em que me 
acho neste mom n 
meu acanhamento agora : mas, tendo o nobre 
deputado pela minha provincia (o Sr. Can· 
sansllo) combatido, com falsos fundamentos, 
e talvez alguns odiosos, o parecer da nobre 
commiss:to, na parte que excluio seu irmao, 
força é que eu diga alguma causa, e dê a 
respeito as precisas .illustraçaes. Mas, senhores, 
esta necessidade de fallar e dizer a verdade 
sobre semelhante quésta.o, não é para mim 
umã nova difficuldade? Sim, mas conto com 
a bondade, a indulgencia da illustre camara 
que attenderá á verdade que sahir de· minhas 
palavras, e nllO ao desconcerto dellas. 

Sr. presidente, o meu illustre collega, de
putado pelas Alagôas, combatendo o parecer 
da commissllo relativo ás eleições daquella 
provmcxa, começou por er que se JU gava 
constituído na necessidade de discutir o di
ploma apresentado por seu irma.o, por isso 
que julgava que devia sustentar os seus di
reitos, que nesta questlio se achava igualmente 
compromettida sua honra e probidade, visto 
que se por ventura seu nobre irmão nlio 
pudesse triumphar nesta questA.o, e sustentar 
o diploma com que se sentou entre nós, po· 
deria entender-se que elle, e mesmo o nobre 
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deputado, c6ncorrê~o 'párà' as -fálsificaçôes que 
se dizem tel" havido. Eis o preambu1o do 
discurso do nobre deputado a quem me refiro. 
Senhores, eu na.o vejo neste pre · 
do que talvez um desejo de prevenir os 
animos dos nobres deputados, de predispôr 
e alliciar em v 
attenções dos seus dignos collegas. E até 
mesmo, senhotes, o nobre deputado tambem 
com essa circumstancia me alliciou, me moveu: 
é neste sentido honesto que tomo a palavra 
- alliciamento - que expressei : nllo é meu 
intento offendêl-o. Direi pois que, á vista dessa 
consideraça.o que nos apresentou, de se achar 
compromettida a sua honra e a do seu H
lustre irmão, me acanhei ; e já. nAD faJJarei 

Grande : mas, notai; senhores, porque só houve 
esse intervallo, segue-se qae na:o se dá a pos
sibilidade ~e q.ue as authenticas fossem alte-

O Sa. CANSA.NsÃo :-0 administrador do cor-

·ca · e que seja o primeiro a lembrar-me e forti-
0 SR. CANSANSÃO:- Agradeço: póde fallar. ficar os meus argumentos, porque vou provar, 

'' , •. (). ·~~· .. 'F.-.~RF.S:- ,}3~-r.ps.~:;;;..~~-tf2, .l?~.d_e. e com documentos ministrados por esse mesmo 
tr a · •'1ulil a "" & • ~ ~ \1, to.r.P.~~~ ,Jl.U~ ~ ... 

meneia que exi~e a gravidade do negocio? se fez, contmuando as m1nhas observaçoes e 
o SR. CA.NSANs!o :-Sim, senhor. analyse a respeito da inculcada impossibilidade 

da falsificaca.o. 
O Sa. TAVARES BAsTos :-Pois bem-, mas eu Sr. presidente, ha um argumento capital 

nD.o me apro-veitarei dessa franca faculdade, que nos convence dessa falsificação, e que 
ou desse pedido do nobre deputado : regularei nos mostra 0 modo por qu~ ella foi feita . 

. o meu discurso peJa dignidade de minha Disse-se :-Dentro de sete dias as authenticas 
pcsição ; nao transcenderei os limites que o meu fora.o entregues na mala do correio da Matta-
dever me traça. Grande e ch ára.o á c::. ital - · . ' 

prime1ro argumen o, sen ores, em que se certida.o dos livros competentes daquella agencia, 
fundou o illustre deputado para combater os e desta certid:to consta que no dia 18 de 
fundamentos da nobre commissa.o que julgou Outubro estás authenticas entrárao na encia 
que n!o de~~~rnm~~rr~~·~rnm~nn~~i-na~Maatta.a-~ra~naee:;4e~p1Ee~Iol--~see.nou~t~r~arc~er~ti~dfta.~o~a~---
tadD pelo irma.o do nobre deputado, foi que administra~o geral do correio da capital, afim 
era impossivel que, em sete dias que mediàrb.o de ver se ellas tinh:to ahi ~hegado : a pri-
entre o dia da eleição, 11 d.e Outubro, e o meira. certidb.o diz com effeito que no dia 
dia 18 em que as authenticas entrára.o na 18 estas authenticas entrára.o no correio- da 
mala do correio, pudesse saber-se em Maceió, Malta-Grande, e a segunda que ellas na.o tiverlo 
capital da ptovincia, á àistancia de 80 leguas, sahida na administração ger-al do correio da 
a necessidad~ de se subtrahir, delle deputado, capital. Eu leio ~ duas certidOes. (Lê.) 
1Q votos para accrescentar á votaçl.o de seu Eis·aqui, até o dia 7 de Novembro, já depois 
irmlo naquelle collegio, e se esta troca fraternal da apuração a guia unica que existia na admi
podia ou nao offender ao nobre deputado, nistraça.o do correio de Maceió, vinda da Matta
para ser de facto desempenhada a falsificaÇão Grande é a que li. 
daquellas authenticas. Mas este argumento O SR. CANSANSÃO :-Era pteciso provar que 
que á primeira vista parece seduzir, na.o as auti1enticas vêm sempre acompanhadas de 
passa de um. a'I'IJ'umento muito fraco ; por · 

d 
-~ gu1as. 

isso, quan o o nobre deputado a produzio, eu, 
usando do direito que me OOBlpete, diss se 
que protestava resolver esse problema. Senhores, mostra é que neste caso ellas vierD.o acampa
que impossibilidade se dá neste caso? Na.o nhadas das competentes guias. 
é .ficcionaria essa impossibilidade de que na O SR. CANsAlliSÃO :-Na.o o prova. 
eapital se pudesse saber o resultado da votaçlo o SR. TAVARES BASTOS :-o illustre deputado 
dos diversos collegios, e as circumstancias das que me interrompe parece que ignora a marcha 
eleiçaes? da escr.-iptaraç4o dos nossos COI"reios, ou finge 

Houve, com effeito, esse intervallo de sete que nlo entende a força do meu azgumento. 
dias entre o da eleiçlo. e o dia da entrada das Qual é a marcha da escripturaça.o da admi· 
authenticas na agencia do correio· de Matta- nistraça.o dos nossos correios ? 
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Os livros vêm remettidos das a~encias parti~ 
culares para a administra~o geral da capital 
a certas épocas ; portanto, é muito competente 
essa administração para dar qualquer certid:lo 
re a 1va escr1p uraç o aque as agencias 
parciaes. E se por ventura , senhores , na.o 
existisse este livro, o administrador geral que . . . 

talvez este argumento seja 
n d a 

contra . a .... ·a \i~ ib1tfSht t-q:tre- defe»de·h ·Tal.~7..· 
a circumstancia sobre que elle chamou a 
attença.o da casa, de virem as authenticas 
selladas no mesmo dia ; talvez, digo, esse ar
gumento seja um dos que mais abala.o a sua 
causa. (Apoiado8.) Srs. deputados, dizei-me: 
qual é a authentica entre nós que vem sel
lada? (.d.poiados.) Qual é a que exige esta 
circumstancia? (Apoiados.) Nâo se manifesta . . . 
preparar uma defez.a .... ? 

Eu nrio deixei, Sr. presidente, quando 
r · d-- 1 s a reciar e e d cumento 

não deixei , digo , de attender a essa cir
cunistancia, e talvez nl1o fallasse sobre ella 
por delicadeza, se o nobre deputado na.o me 
obrigasse a trazel-a para abalar mais a sua 
causa. 

Disse tambem o nobre deputado:- Notai, 
senhores, que a authentica vem tambem con
certada pelo tabellião publico ; seria tambem 
o tabellia.o publico connivente nessa alteraç!lo? 
Senhores, essa authentica n:lo vem concertada 
pelo tabelliâo, os documentos aqui estão, 
podem-se examinar; o tabellião o que fez? 
Não conferi o, não concertou com a acta ori · 
ginal, limitou-se, provavelmente por descortinar 
o dolo, e arredar a sua responsabilidade, a 
d. c ma do ecretario. 
(Apoiados.) 

O SR. CANSANSÃO :-Foi ignorancia, nenhuma 
civilisa~o ha naquella villa. 

O SR. TAVARES BASTOS :-E' injuria que faz 
o nobre deputado aos habitantes da viUa da. 
Matta-Grande ; na.o ha essa ignorancia. Com 
effeito, senhores, muita innocencia ha naquelle 
lupr f Um secretario da camara municipal 

persuadir-se que, deJ10is de copiar a acta ori· 
ginal do collegio por sua propria letra em um 
livro de registro, podia queimai-a ! Eis o que 
succedeu ; e eu devo lastimar essa falta de 
ctvi 1saç o, essa masta a tnnoceneuz que 
ainda ha l Mas, notai, senhores, este secretario 
conhec~u a _importancia, a necessidad~, a grande 

letra, e não conheceu ·a necessidade, a impor
tancía, a grande conveniencia de conservar 
a acta original ! ! E como se responde a isto ? 
Só com o silencio da confusão. 

Disse o illustre deputado que era preciso 
igualmente, para que fosse feita essa falsi
ficação, que na Matta-Grande se conhecesse 
que os dez votos subtrahidos delle em favor 
de seu irmão nllo o re"udicavão · e enta.o ac-
crescentou :-Mas a:minha posição como can
didato era critica ; a minha eleição, disse o 
nobre deputado, era duvidosa, era contestada 

o s os envo v1 os nu se lÇ o as 
Alagôas, por todos os juizes de direito acas· 
tellados, por toda a representação nacional 

· a por aquella pro·.;ineia. Sr. presidente, 
··ne~oo·.ergl.W)entQ •. .pJ~ ~e.s~!>l~- . ~u.tra ~ous~ •• 
ma1s do que uma h1storza muzfo · 1i,ferada· · · 
da eleiça.o do nobre deputado, ou o engran· 
decimento por elle feito desse triumpho que 
ganhou ! O nobre deputado quiz dizer-nos 
que, n11o obstante todas estas contradicçôes 
que se lhe apresentárão, elle venceu, elle 
triumphou, porque estava muito bem firmada 
na opinião publica da sua província ! 
- O SR. CANSANSÃO :-Nn.o foi isso .... 

O Sn. TAvARES BAsTos: - Na.o se aftlija o 
nobre de utado: creio ue nenhuma o r 
consequencia logica se póde deduzir daqui ! 
Essa materia, Sr. deputado, devia ser discutida, 
mas nãO agora ; eu entendo que por ora não 
temos partidos, nn.o sou adversario aqui do 
nobre deputado emquanto tratarmos de nos 
constituir ; e supponho que o nobre deputado 
pensará do mesmo modo ; julgo que todos 
conhecem a necessidade de por ora não ap
parecérem nas nossas discussões, cõres de 
partido algum. Emquanto ·os eleitos do povo 
tratao de se constituir, toda a paixao politica 
deve cessar, todo o espirito de partido deve 
amortecer ; uma só paixão, paixão grande, 
nobre, magestosa, deve reinar,;deve manifestar
se do interior dos nossÇ>s corações, é a paixâo 
da dignidade da nação e dos membros da 
casa. p · s. or n o, eu e1x.o e res-: 
ponder a essa parte acrimoniosa do discurso 
do nobre deputado, e limitar-me-hei a dizer 
que nllo dê a si a gloria de ter subjugado 
a sediça.o das Alagôas ; esta gloria compete 
a outro, pertence ao ex-presidente Agostinho 
da Silva Neves ; para que roubar-lh'a ? O 
nobre deputado tomou a vice·presidencia por 
alguns dias, o presidente da provincia apre-
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sentou-se em Maceió, reunio força e foi assim 
que venceu a sediçll.o. 

O nobre deputado nll.o devia chamar-me 
a essa discussll.o ; talvez que della o nobre 
deputado nll.o saia muito bem ; se outra vez o 
nobre deputado a suscitar, poderei mostrar-lhe 
o que lhe não ha de interessar. ... Mas a sua 
eleiçll.o, de que faz um argumento para a 
causa que defende ? Ella nll.o é tll.o gloriosa 
como inculca o nobre deputado ; e elle é quem 
por mim fallará aqui. Se lutou com tantas 
influencias, as influencias mais culminantes, diz, 
da província, se tudo se levantou contra e!le, 
como é que obteve a sua eleiçll.o ? Entll.o foi 
ella devida a outras ciw.1mstancias : foi ad
quirida por algum modo insolito e extraor
dinario. E' a consequencia logica desse seu 
argumento. 

Estranhou o nobre deputado que a illustre com
missll.o désse tanto peso aos documentos apre
sentados pelo cidadll.o Francisco Elias Pereira, 
porque, disse elle, a commissll.o devia advertir 
que esses documentos erll.o apresentados 
assim como tinhll.o sido procurados pela propria 
parle ! O nobre deputado queria, por ventura, 
que esse cidadão, a quem, sem uma grande in
justiça, nll.O se póde negar o assento nesta casa, 
queria que esse cidadão não procurasse os do- 1 

cumentos para provar a fraude que se lhe fez? 
Queria que outros o procurassem? 

Nll.o posso de fórma alguma concordar em que 
se estranhe_ que um cidadão procure documentos 
para mostrar que está fraudado em um direito 
importante, antes julgo que aquelle que assim 
pratica é arrastado por um sentimento nobre, 
qual o desgosto que lhe deve causar o ver-se le
sado em direitos de tanta magnitude ; julgo que 
aquelle que assim pratica é levado nll.o só pelo 
interesse que deve ter na conservação de sua 
propria dignidade, como que tambem se 
compenetra da dignidade da província que 
o elegeu. 

Mas, senhores, n~ basta dizer que esses 
documentos forll.o procurados pela parte ; o que 
importa muito é provar que esses documentos 
são officiosos, e o nobre deputado póde provar 
que é officiosa uma representação em que 
a camara municipal de Malta Grande 
denuncia ao presidente da provinciá toda a 
falsificação comrnettida? Será officiosa a sua 
declaração ao mesmo presidente de não existir 
no archivo a acta original, por que o secretario a 
havia queimado depois de registrada ? Por ven
tura póde o nobre deputado classificar esse e ou· 
tros documentos desta natureza de officiosos ? 
Por ventura a camara nll.o procede aqui com o 
caracter de autoridade publica? (Apoiados.) E' 
assim que o nobre deputado destróe a fé que 
merecem tão honrados empregados? 

Não merece credito nenhum para o nobre 
deputado uma certidll.o authentica, passada pelo 
secretario, na mesa eleitoral, por despacho do 

presidente della no mesmo dia e acto successivo 
da eleição? 

E notai, senhores, que esta certidão não foi 
pedida pelo cidadll.o Elias Pereira ; foi passada a 
requerimento de outro candidato ; e por ventura 
quererá o nobre deputado abalar a fé deste nosso 
digno collega, o Dr. F. J. C. Moreira? Por ven
tura consentiria elle, achando-se aqui na côrte, 
que se produzisse um documento pedido em seu 
nome, nll.o contendo elle a verdade? Elle 
acha-se a muita distancia de nós ? ... 

Tambem se disse que a nobre commissllo 
devia advertir que este secretario não foi julgado 
pela justiça, que não foi condemnado, que não 
teve uma sentença ; pois que nada mais natural 
do que ter elle sido chamado á responsabilidade 
depois de ter falsificado as authenticas. Pouco 
importa esta circumstancia, senhores ; a circum
stancia que importa é saber que a camara 
respectiva convenceu-se do seu crime e de
mittio-o immediatamente. Isto, senhores, não se 
prova com documentos do cidadll.O Elias Pereira, 
prova-se com documentos da parte adversa. 

Sr. presidente, disse o nobre deputado que 
tinha queixas amargas contra a commissão ; 
notou que ella tinha sido pouco leal no exame 
que fez das eleições das Alagôas, e ultimamente 
que este negocio já tinha-se tornado um negocio 
de partido. Parece-me que o nobre deputado nll.o 
attendeu muito á natureza da causa que defende: 
parece-me que se attendesse a que a sua caüsa é 
rnelancolica, é triste, não devia fazer uma inju
ria_ semelhante, porque eu não considero que 
nenhum destes negocios tenha tornado ainda 
aqui o caracter de partido. Fazendo JUstiça aos 
sentimentos de cada um de meus nobres colle
gas, estou persuadido de que elles, todos e!les, 
emquanto tratamos de nos constituir, de veriticar 
os poderes que os commetteu a nação, conhe
cem e entendem que aqui, e por ora, só deve 
haver um, partido um zelo, um interesse com
mum, o· da dignidade da nação e da dignidade 
da casa. 

Senhores, se houve essa hypotheca de votos 
de que se falla, quem foi o que primeiro pa
receu . dar-nos idéa de que tinha votos hypo
thecados senão o nobre deputado? (Apoiados.) 
Eu me explico : vós nno vos lembrais de que, 
quando o nobre deputado fallou aqui pela 
primeira vez para sustentar um requerimento 
de adiamento, disse que convinha que passasse 
esse adiamento, para que tivessemos tempo de 
melhor pensar sobre estes negocios, e não 
comparar a nossa posição nestes termos:
dizendo que o nosso nascimento era a eleição, 
e que esse acto que agora estamos desempe
nhando, a verificação de poderes, é ó baptismo? 
Se o nobre deputado reconhece isto como 
baptismo, então · elle baptizou-se na fé de 
alguern; logo, é elle que tem hypothecado votos, 
ou que professa esta doutrina : é a conclusão 
que tiro das suas phrases. 



CÃ~mara dos Deputados- Impresso em 12/01/2015 1440- PÃjgina 5 de 18 

SEXTA SESSlO PREPARATORIA; EM 30 DE ABRIL DE 1842 73 

O Sa. C!.NsANsXo :-Referi·me ao reclamante. 
O SR. TAvAaEs BASTOS :-Tambem n:lo se 

devia dizer isto do Sr. Elias Pereira, que tem . . , . . 

queixas contra a commiss:lo! Eu, senhores, no 
caso do nobre deputado, iria abraçar-me com 
os membros da commissll.o, agradecendo-lhes 
n:to terem feito uma analyse mais miuda 
desses documentos ; procure o nobre deputado 
abraçar-se ·com elles pelos serviços que fizerllo 
á sua causa. Eu n:lo pretendia analysar miuda· 
mente esses documentos; mas, uma vez que 
o nobre dep!-l~a~o, para fazer ver a justiça da 

para fazer um exame maduro ·e aturado sobre 
os documentos, teria notado que, pelos mesmos 
a resentados pelo illustre nobre deputado, 
estava mam esta a a a E.I cação. en ores, um 
desses documentos é a authentica em virtude 
da qual for:lo apurados, em vez de 20, que 
teve o candidato de que trato, 30. Mas, senhores, 
o que se vê dessa certidão é que, em conse
queneia de terem sido apprehendidas em ca
minho as primeiras authenticas, como mostrei, 
e ter-se corrido á pressa á Matta-Grande para 
fazer-se a falsificação, talvez na duvida de 

e -s a tem o su rimirAO·se alavras. 
Eu vou mostrar. O secretario que redigio 

a acta · original, expressou-se assim:- Pro· 
• o a 

fórma das instrucç~e& de 26 de Março de 
1824, e do decreto de 28 de Junho e 30 
de Julho de 1830; e nesta authentica adul
terada se acha o seguinte -na fórma das 
instrucç~es de 26 de Março de 1830. -Tal 
foi a acceleração r... Em que coUecçao existem 
as instrucç~es de 26 de Março de 1830? 

Eis-aqui como se procedeu, não . houve . 
tempo . para fazer as causas de fórma . que 
não pudessem estas faltas deixar de ser afinal 
descobertas neste tribunal competente. 

Senhores, é preciso que todos nos conven
çamos, que todos que nos contempllo saibão 
que . é tentativa baldada, t~ntativa frustanea 
imagmar, e commetter o cr1me com a espe-

. 
tihi ' eelandi tpes sit peccare paranti. 

Nlo, . o crime n:lo se conserva encoberta· 
mente ; mais cedo ou mais tarde o dolo se 
manifestà e prova. A raz:to é clara: é Deos 
quem nl.o quer . e não consente que o dolll · 
perrp.an~ . occulto :-E8t Deus occultm qui. 
tJetat e88e ·dolos. 

Outra demonstraç:to, Sr. presidente, apre· 

'rOKO I . 

sentarei para mostrar a adulteraçlo de que 
trato. 

Senhores, é causa sabida, que feita a apu
ração em um collegio, a somma total dos 
votos eve correspon er a quanb a e dos · 
eleitores, e dado isto, temos que na authen· 
tica que foi apurada na capital devia-se apre-

' tAo amargas queixas ! A este respeito julgo 
ter dito quanto basta. 

as esperanças do nobre deputado. Como o 
cidadao Francisco Elias Pereira foi dos mais 
votados no collegio da Atalaia, como o illustre 
irmão do meu nobre collega, teve apenas tres 
votos ; se aquella eleição fosse derribada, elle 
nos ficaria pertencendo e excluído o reclamante ; 
e eis a raz:to por que se quer prevaleça a 
nullidade daquelle collegio. Mas, .senhores, 
graves e muito ponderosas consid eraç~es forão . . . 

. , 
· das quaes vemos que com effeito foi imagi

naria essa nullidade havida a respeito da 
c • e es e' 

se ·firma essa imaginaria nullitlade? No pro· 
testo das eleições que representàr:lo contra , a · 
falsificaçllo que se fez de suas cedulas ! 

Mas, senhores, por que razão estes eleitores 
ta.o tarde, sómente em 25 de Outubro, tendo 
sido as eleições em 11, representárao contra 
essa falsificaÇão ? Não é natural que nós, de se··· 
jando que nossos suffragios sejlo aproveitados 
e que snrta.o aquelle effeito 9ue julgam~s · 
dever corresponder ás nossas 1déas. e á ·feh~ · 
cidade do paiz, vendo que tínhamos sido . 
defraudados em nosso direito, que nossas ce- · 
dulas havião sido substituídas por outras levan • 
tassemos immedialamente nossas vozes contra 
essa falsificaça.o ? Tudo o que se disser · em 
contrario é contra a ordem natural, é contra 
nossos sen tmen os, con ra o mo o por 
que deve proceder todo cidadao ze 1oso dos 
seus direitos e dos direitos da naçlo. · Não · 
me posso persuadir que os eleitores conhe- . 
cessem a falsificação de suas cedulas, e qne• 
só passados tantos dias depois das eleiçõ~ 
redigissem um protesto~ pr~testo que· não se1 
como classifique. Nlo· é petição, nl.o é repre· · 
sentaçlo encaminhada·: pelo presideme da pto· 

. ' . 10 ' . 
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VlUCJa á respectiva seeretaria de estado ; o 
que é pois ? Quem nos trouxe este papel, 
quem o apresentou ? Serno verdadeiras estas 
_ass1g~a uras . erao a as es rmas _ ~o 

tenho meio de convencer-me disso, e cre1o 
que nenhum de nós o tem. 

Um meio havia, senhor , 
satisfactorio, para adquirirmos algum gráo de 
convicç1o de que com effeito estas firmas sllo 
dos eleitores ; e qual seria -esse meio ? Era 
que um tabellião publico âaquelle lugar re
conhecesse estas firmas, e que, na falta delle, 
duas pessoas do lugar, mas na.o quaesquer 
pessoas (apoiados), e sim pessoas habilitadas, 
por suas qualidades, por sua consideração, para 
as reconhecerem, e, mais que tudo, n:lO sus-
pe1 ·, n!io m eressa ~· e eu VISSe esem
penhada essa formalidade, ficaria convencido 
da veracidade della.s. Mas como é, senhores, 
que se reconhecem estas firmas ? Dous pro
testos apparecem, um dirigido á camara da, 
capital, e outro que se diz dirigido a esta 
camara, mas quem é que reconhece o pri
meiro protesto ? E' um irma.o do nobre de
putado e outra pessoa. Quem é que reconhece 
o segundo protesto ? E' o mesmo Sr. Can
sansao. Em Maceió mesmo na.o se acha um 
tabellião que tivesse conhecimento, - ao menos, 
de algumas da uellas firmas ! 

O SR. CANSANSÃO : - O primeiro individuo é 
commandante superior da guarda nacional da 
Atalaia. 

O Sa. TAVARES BASTOS:- Sim, mas tam
. bem o caracter de ser co-interessado na qua

lidade de irmlo do nobre deputado. 
Eu supponho que a esse respeito o silencio 

seria talvez o melhor ; cada cousa que o nobre 
deputado disser é um argumento que, ana
lysado por mim, só depoe contra a sua causa I 
Poderia o nobre deputado e seu irmllo ba
charel formado entender ue nâo seria ne· 
cessano revestir estes papeis de toda a authen· 
tieidade, procurando pessoas desinteressadas no 
negocio pe.ra os reconhecerem ? Eu supponho, 
fazendo justiça aos conhecimentos do nobre 
deputado, e lambem ao titulo mencionado de 
seu illustre irmlo, que elles nlo podi!O deixar 
de conhecer a conveniencia que havia em que 
estas firmas fossem reconhecidas por pessoas 
desinteressadas. Ou . houve ign?ranci3:, .o. que 

em se achar quem reconhecesse essas firmas. 
. ·E por que motivo, repito, só agora é que 

estes eleitorea diri m este rotesto? Senhores 
notai que estes papeis forlo feitos em 24 de 
Março, ante-vespera de nossa partida para 
esta côrte : nós sahimos ein sabbado de Al
leluia ; 1~, foi feito na quinta-reira maior ; 

· · nem ao menos se respeitou a celebraça.o da 
paixlo do Senhor !.. .. ( Ri8adas.) 

Sr. presidente, posto que eu tomasse muitos 

apontamentos, na.o quero retardar mais este 
negocio, e por isso só apresentarei um ultimo 
argumento ue lambem será a ultima derrota 
para a causa contraria ; e qual é, senhores ? 
E' a confrontação que vou fazer dos dous pro
testos, e á. vista ~e~sa confrontação, veja o nobre 

1 JUS o quan o 1 e que m a 
amargas queixas ·da commissllo. _ 

Senhores, no primeiro protesto dirigido á 
camara da capital, estes eleitores aqui as· 
signa.dos dividem ·se em dous grupos ; diz um 
delles que deixá.r~o de comparecer no collegio 
porque os diplomas n!io for!io expedidos em 
tempo, e a. outra parte diz que deixou de compa
recer por impedimentos muito legítimos e por 
• • .i.S cedulas 1 Vejamos 
agora o que dizem os mesmos eleitores que 
vêm firmados na segunda representaçAo ; ella 
aqui está., podem confrontar-se as assignaturas; 
apenas nesta dirigida á camara dos Srs. de
putados vêm dous de mais (lê a .,.epresen
tação ). .Tá. n~o deixá.rllo de comparecer ; com
parecêr!io todos, entregára.o as suas cedulas, 
e no dia da apuraça.o vira.o·as falsificadas !. ... 
Para que mais, senhores ? E' bastante. Para 
que mais aggravar esta discussão, triste, me
lancolica! 

Sr. presidente, tendo feito estas reflexões, 
e apresen-

tado, e principalmente este ultimo argumento, 
só por si , é um grande triumpho que al-

. cançou a causa justa do cidada.o Elias Per~ira ; 
sem que commettamos a maior das injus
tiças na.o póde deixar de ser ~onsiderado mem
bro desta casa. Este argumento é aquelle em
que se firma a justiça da sua causa, o seu 
triumpho, e ainda mais, ·O triumpho das ins· 
tituiçoes do paiz, o triumpho da dignidade 
nacional. , 

O Sr. Andrada Machaclo :-Sr. presidente~ 
eu udera dis ensar-me de fallar sobre o a-
recer da commissa.o ; seus fundamentos estão 
em pé, e se, postos em questao, forão por 
alguns oradores mui bem defendidos, fora.o 
por meu honrado collega e outro nobre de-
putado. . 

Limitar-me-hei a exp6r a marcha que se
guio a commissão, sem me occupar dos topicos 
particulares, que me parece terem sido dis· 
cutidos plenamente, e traz~das á luz do di~ a 

são de que faço parte. 
Sr. presidente, quando se trata da verifi

ca o de aderes a comrniss!io ue é ara . 
esse fim nomeada_ tem dous caminhos a seguir, 
ou a severidade catoniana, ou a indulgencia 
que se accommoda ás circumstancias de lugar 
e de tempo,· da civilisaça.o ou ignorancia dos 
nossos committentes ; e qual é a posição · em 
que nós nos achamos ? Seria possível que a 
commissa.o, seria possivel que esta casa pu· 
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' ' semelhantes leis eleitoraes, na.o podia deixar 
de tropicar a cada momento, quanto mais o 
povo hrazileiro. E poderia mos nós por tal mo
tivo dizer ao povo que elle na.o tem direito 
de eleger? Não por certo ; mas é o que 
faríamos se fossemos com um rigor dema
siado esmerilhar todas as irregularidades que 
pudessem havet·; e talvez que na actualle-
gislatura ex!sta.o menos do que na .de 18~8 e 

' Vandalos, de Godos e de cacetistas, sem que 
até agora o miseravcl promotor tenha achado 
tempo de chamar esses follicularios a juizo, 
ao mesmo tempo que nllo tardou em respon· 
sabilisar o Maiorista, por ter acha"o Mcssa
lina a preterita casa ! E com que injustiça ? 
O Maiori8ta estava no seu direito julgando a 
legislatura passada ; ella tinha acabado, per-

- tencia pois á historia ; todos podem analysar 
os actos praticados por este ou por aquelle 
corpo que deixou de existir ; mas quando· 
um corpo começa, na.o é permittido tocar
lhe, porque se lhe tira a força moral, entre
tanto, o governo tolera isto, a isto nft.o attende 
o parcial promotor ! Desgraçados l. ... Entendem 

or ventura ue desacreditando esta casa ha.o 
de acabar com o governo representativo? 
Como se enganAo l 

Parece-me, Sr. presidente, que vejo aqui 
o caso apontada em Tacito no livro 4° dos 
Annaes, cap. 35, tratando da qüeima dos livros 
de Cremucio Cordo mandada fazer pelo se
nado de Tiberio : - Qui magis 80CC0rdium 
eorum inridere libet qui, prresemi potemia, 
cred-unt extingui po88e etiam eeq uentis revi ·».e· 

monum. Nam contra, punitis ingeniü, gliacist 
auctori.ta8; neque aliud externi reges, aut qui 
eadem scetitia U8i sund, nisi dedecua síbí ~ 
illis loriam e erere. Sim · 
deshonra e infamia acompanhará sempre, agora 
e na posteridade, esses-ministros sem par em 
crime : deshonra e infamia sobt"e elles gri. 

es onra e m am1a 
echoaráõ nossos netos. Honra porém para nós 
filhos fieis da terra de Santa Cruz ; honra 
e gloria para nós campeões da dignidade e · 
liberdade do Brazil, que n:lo temos tido até 
ag<lra medo de nos apresentar aos perigos na 
brécha · em defesa da atacada fortaleza da li
berdade e da constituiçãO ; para nós que temos 
exposto os peitos ás bala do inimigo t Ah ! 
Senhores como é c o esse overno ! .... A ui 
vem ainda mais a pello o que diz o mesmo 
escriptor na Vida de Agrícola, cap. 2°, fallando 
da perseguiç:Lo que fez perecer tantos grandes 

rema o sanguJDarJO e om1c1ano : -
Scilicet illo igne vocem, populi romani, et li
bertatem. l!enatu.s et conseientia gen~r·is humani, 

membros da casa, devo passar a justificar o 
parecer da commissao, advertindo porém que, 
quando fallo de indulgencia, na.o quero dizer 
que se devem cerrar os olhos ás nullidades 
que apparecerem ; ha regularidades essenciaes 
e regularidades accidentaes, vejamos o que é 
essencial na.i eleiçoes. Essencial nas eleiçOes 
é que o povo eleja livre e espontaneamente 
seus representantes, e que ·se cumpra á risca · 
tudo aquillo que tende a conservar illesa a 
liberdade e a espontaneidade do povo nessa 
escolha ; mas as fórmas que os ornao, que 
dao solemnidade ao acto slo fórmas acciden· 
taes. Todas as vezes que constou á com
miss:Io qne a liberdade do povo n!o existio, 

ue os de utados nllo era.o feitura do livre 
e espontaneo voto do povo, ella nlo teve re- _ 
media sena.o destruir a eleiçlo feita por esse 

· modo ; mas, quando vio que simplices e sa
naveis irregularidades se commettêrao, irre
gularidades m~s filhas da ignorancia do que 
de outra cousa, nlo teve remedio senlo correr 
a cortina. 

A commiss!o passou a examí~ar o que. 
havia de eleiçóes no MaranbJo, vio ahi um 
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sobre as eleiÇl:Ses desta província nada se disse ; 
appareceu o anno passado uma celeuma 
contra ellas, mas nada de positivo constou á 
comm1se v. 

Quanto ás de Pernambuco, a unica duvida 
que ba versa s~bre o coll~o do ~onito. Nos 

verlo, mas parecêrlo á commisslo serem insa
naveis ; no do Bonito porém a nullidade é 
de outra natureza ; basta dizer que appare
cêrlo 200 e tantos votos de mais. A respeito das 
eleições da Bahia, ahi está a historia toda do 
que occorreu no collegio de Iguape, Cachoeira, 
onde houve duas eleiçoes, u[ija feita por um 
juiz de paz sem assistencia do parocho e 
outra feita pelo parocbo ac~mp3:nh~do do poder 

' e que adiante se commette um erro differente, esta casa, que é o unico juiz das eleiçoes ; 
o resultado sahe exacto: que importa que se aqui nD.o póde o governo mettero nariz, e muito 

· · · la e menos os seus dele ados. A commissD.o en· 
·. 2,000 votos, se em: todo o caso a maioria é tende portanto que a respeito desta província, 

conhecida ? Se a vontade do povo está este caso seja considerada valida a eleiçlo feita s;)b a 
bem conhecida, se n:to se prova coacção, está presidencia do juiz de paz, sem que sirva de 
cl~ que o deputado assim eleito é legitimo obstaculo nlo haver assistencia do parocho 
'deputado. E' preciso porém que este augmento competente, porque , se elle nlo assistia á 
de votos seja proporcionalmente repartido, de eleiça.o foi por que nlo quiz, foi por que se 
outra fórma influirá no resultado final. Quanto retirou como esse Sr. brigadeiro Brandlo, o 
mais, senhores,. todos nós sabemos que estes que .fez com que fosse preciso chamar·se um · · 

. abu.sos a r~peito d~ accrescil!lo de votos sto outro ~cclc:sia.c:;tic?. ~ eleiçao 9ue ~oi presidida 

essa lei, que concedeu aos parochos liberdade· está provado que nlo foi feita cotn liberdade 
para darem o numero de fogos como lhes tendo intervindo a força armada. Se nll.o se 

ei a cul ada rinci al de tudo invalidasse essa elei o estabelecer·se-hia um 
isto (apoiados), e ainda mais culpados têm sido precedente terrivel; se nós deixassemos ao 
os governos passados que, tendo-o na sua mD.o, governo e á força militar o privilegio de an· 
que, sendo senhores dai; maiorias da casa, nunca nullar quando quizesse as eleiçoes em qual· 
quiterlo que entrassem em discusslo projectos quer collegio, nunca seria possível conservar
que existem na casa sobre a lei eleitoral, se nenhum collegio eleitoral, porque um cabo 
projectos de importancia vital para o Brazil, de esquadra ou um sargento bastaria para 
talvez porque já meditavl.o a feitura daquelle fazer despejar do campo os eleitores, pois 
que agora appareceu, desse firmao de Constan- que os parochos hlo slo ordinariamente muito 
tinopla, no qual o governo ainda deu uma animosos ; se o retinir das armas mette medo 
prova da sua ignorancia, porque escusava de a todo o mundo, muito mais o causa aos 
tanto palavreado,· bastava em duas palavras ecclesiastieos. 
dizer:- Ao governo compete nomear os Vamos ao Ceará. Nlo me demorarei com 
deputados ! o segundo termo de eleiÇÕes que apparecem; 

· ·: Ora, si.O, como já disse, os parochos que honra seja feita a todos, ninguem falia nelle. 
mareio como lhes parece o numero dos fogos ; ·Mas o nobre deputado apresentou-nos hontem 
·no Maranha.o, naturalmente em virtude desse aqui os seus calculas de populaç19, querendo 

e e1 o a e1, appa.receu um ·ex raor · ar10 ·a · pari a e · en e o n -
numero de· eleitores, e todos votárlo no nobre mero de habitantes e o de eleitores que vo· 
candidato por ·aquella· provincia·; por conse- tárlo nos differentes collegios; mas eu .. per· 

' ' quencia, reduza-se como se quizer, ellesempre guntarei ao nobre deputado se elle na.o sabe 
é deputado á · excepça.o 'de um caso, e· vem a · como se f'azia.o os recenseamentos. Eu fui 
ser se houv&i coacçao ou fraude que as nullifi- · ·· corregedor, sei como elles se fazilo; mandava 

·· ·cass~,"mas isto é o· que se nlo allegou contra ouvir os taes capitles de ordenanças, pedia 
elles. Nlo terei portanto duvida em emendar o · · que me communicassem seus · · arrolamentos, 

'·:parecer dà" cómmi!sl.o. os escrivle~d:ambem os"'trazilo, e eu que nao 
' •-: . :Nada direi (·a··respeito da· Parahyba, porque ·tinha outros~meios aceitava~os,-.formulav.a .assim 
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o mappa da população : a pobre gente nAo 
sabia a razll.o em que crescem as populaçoes, 
na.o sabia.o que essa raza.o. é muit~ grande nos 

dobra em 12 e 13 annos ; o Brazil é muito 
mais populoso do que se diz, a nossa · po· 

ula o tem recebido um consideravel au • 
mento. Por consequencia, todo o argumento 
que o nobre deputado apresentou baseado no 
augmento de eleitores, é de nenhum vigor .... 

O SR. SouZA MARTINS: -O recenseamento 
que apresentei é de 1839. 

O SR. ANDRADA MACHADO:- Já disse como 
esses recenseamentos sao feitos , e é como 
V. S. os havia fazer se fosse corregedor. No 
Brazil ninguem dá uma conta exacta do nu-
mero e os que em , porque emem o 
recrutamento, temem os impostos, etc., nunca 
é possível te~·se uma conta exacta da .po~u-

parte das irregularidades que podem apparecer, 
faça-se uma boa lei de eleiçoes, que tire prin-. . . " 

rochos para marearem o numero de fQgos como 
lhes par~ccr; para isso estou prompto a dar 
o meu voto. 

Temos portanto ·que este augmento que o 
nobre aeputado notou é de muito pouco peso, 
muito mais quando, sendo elle em muitos 
casos proporcional, o resultado nao póde deixar 
de ser verdadeiro, e nós o que queremos é 
chegar á verdade, embora os caminhos seja.o 

O nobre deputado trouxe tambem o argu
mento de coacção, mas eu julgo que já nã 

. 
putado trouxe esse argumento, se lhe mostrou 
que tal coacção nAo houve, o nobre deputado 
fallou no espaçamento das eleições ; mas como 
queria que nao hou,·ess~ esse espaçamento 
depois de uma revoluçAo ? Demais, eu queria 
que o nobre deputado fizesse esta observaçAo 
quando na sua presidencia se procedeu á 
eleiçao do senador.... · 

O Sa. Souu MARTINS :-Podia eu obrar de 
outra . sorte? 

· O SR. ANDRADA MAcHADo :-Na.o, devia obe-
decer á lei, sem coagir ninguem. 

O Sa. SoUZA MARTINs :- Enta.o por que me 
lança a culpa? 

. . 
ficiar ao governo e dizer que era mister 
corrigir-se o que havia de discricionario n a 
lei. 

Senhores, o governo gosta muito do vago 
e do arbítrio, e tem raza.o de o querer .... 

O Sa. RoDRIGUES ToRRES: -E V. Ex. já 
esteve no governo ••.. 

. O Sa. ANDRADA MACHADO : - Eu nlo faço 

~lusAo ·alguma ao nobre deputado nem. a 
nmguem, fallo de um governo qualquer, é 
uma tendencia que todos têm, cada um julga . . . 
de um homem que grandes serviços, e bem 
mal pagos, fez á nossa terra, affeiçoado porém 
muito ao arbitr18, or ue 'ui ava elle ue 
exercen o-o, tudo iria bem : eu amo muito 
o meu paiz, dizia elle : concedo, respondia 
eu ; o que quero é o seu bem.-Parece, dizia 
eu; logo, tudo o que eu quero é justo ; du
vido, respondia eu ! Eis-aqui, o. typo do go
verno era meu irm~o, o typo do deputado 
era eu. 

Para provar que houve coacçAo no Ceará, 
fallou o nobre deputado em marchas de 

• m a 's 

garantias, admira que o nobre deputado nao 
saiba que ella, bem como qualquer outra lei 

rovincial devia ter vi or lo(Yo ue fosse ro-
mulgada, uma vez promulgada, é valiosa para 
toda a província. 

O Sa. SouzA MARTINS : -No mesmo dia ? 
O SR. ANDRADA MAcHADo :- No mesmo dia, 

quando sabida. 
O Sa. SouZA MARTINS : - O que deve re· 

gtilar a este respeito ~ a legislaça.o geral. 

O SR. ANDRADA MAcHADO : - Estas leis sa.a . . 
I 

mesma maneira por que nos erAo reme llidas 
quando estavamos dependentes de Portugal ; . . . . 
aos magistrados, para que as conhecessem ; 
mas, desde que se tinhAo publicado, consi
deravAo·se em vigor, passado o tempo mar· 
cado para sua validade, embora dellas nlo 
tivesse o magistrado, por lhe nlo terem ainda 
chegado. Nilo existia portanto essa suspensllo 
de garantias : até cuido que na maior parte 
dos municipios se nlo executou. 

O SR. PEIXOTO DE ALENCAR :-Uma só prisllo 
nlo houve. · 

O Sa. ANDRADA MACHADo : - O nobre depu
tado já no anno passado apresentou aqui 
esse argumento ; mas, permitta-me que lhe 
diga, repisar . o que ~o bem respondido foi, 
é occupar o tempo embalde. 

O Sa. Soou MARTINs : - Era natural. 
O SR. ANDRADA MACHADO : - Tambem nllo 

sei se era . natural, s~ isso significa cousa que 
me seja desairosa, . repillo-a para longe, ._ e 
tal vez que caiba o barrete a alguem, ou a quem 
m "o lança ; se é natural, nllo sei ; · porque, 
que interesse tenho eu em que sejllo valiosos 
deputados estes ou aquelles ? Qu~ me importao 
as ~eiçOes desta. ou daqúella ,provincia P Se 
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fossem as de minha terra, bem ; mas nessas 
ninguem toca. 
. Quanto· ás ele~ções das Alagôas tem-se ven-

' mas um nobre deputado queixou-se amarga-
~ente d!l commiss.ão, julgou que ella tinha 

Se o amargor que sentia o nobre depu
tado vinha de parte da conducta da com
missa:o, devia especificar em que : como não 
fez, permitta-me o crêr que era vicio de sua 
constituiç:to physicà, que a constituiç:to não 
podia remediar. Argue o nobre deputado a 
commissão por ter avançado que João Vieira 
era eleitor da Atalaia, quando pela acta se 
mostra q?e o não era. A inculpaç:to nãQ é justa, 

homologada disse o dito Vieira ; mas não 
affirmou que assim fosse. Aquillo de que a · 
ommiss c nvenc'd · 

de semelhante homem que mente em um ou 
n'outro caso, de nada presta. 

O nobre deputado pelas Alagôas disse que, 
en o n s a o peso a um o c1o o nosso 

nobre collega presidente das Alagôas, não 
demos peso a um outro documento sobre a 
falsificação authentica da Matta-Grande. Digo 
ao ·nobre deputado que não ha paridade_; em 
um caso, o nosso collega obrava como pre
sidente, officiahnente : devia saber /o que na 
sua provincia tinha· havido, se aquelle col
legio tinha procedido ou não em regra ; no 
outro caso ha o iniã.o de um homem ue 
parecia não convencer da adulteraç:to ; em um 
caso tinha direito a pleno credito, em outro 
apenas podia esperar o attença.o que lhe désse a 
ra o, e na a ma1s. 

Eu devo tambem uma breve resposta ao 
nobre deputado por Piauby ; louvo muito o 
empenho que elle toma pela honra desta 
casa, porque é membro da casa, e qualquer 
decisa.o injusta da casa tambem reverte sobre 
elle ; mas nlo sei o que d~va julgar de 
uma sensibilidade tão ·grande em um caso 
em que a casa procede mais justamente, e 
da insensibilidade que mostrou o nobre depu. 
tado quando no anno passado a assembléa 
com o voto do nobre deputado calcou aos 
pés todas as leis, e faltou até ao pudor e 
decoro. 

Agora devo duas respostas ao · nobre depu
tado por Pernambuco. Este nobre deputado, ou 

- ' plicámos bem. No parecer dado sobre a pro-
vincia de Minas, a commissão tinha dito que 
tal e tal collegio - não procedêrAo em regra, 
mas que ainda assim isso nada importava, 
porque nada influia, porque os votos que 
dahi vinhlo nada alteravto a nomeaçto dos 
deputados. Mas o nobre deputado julgou que 
nós olhavam.os com o caracter de nlo nul
lidade o nlo influir o resultado sobre as elei· 

ções da provincia. Tratava-se a respeito dá 
assistencia dos parochos. Aqui é de mister que 
eu. explique uma pa.rte do par~cer da com.-

Deu-se a entender que a assistencia do 
parocho é só para a formaç:to da mesa, e que 

. . ·s-
tencia do parocho é sempre necessaria na mesa, 
salvo no caso em que não póde ser por culpa 
delle, e então remedêa-se a falta na fórma da 
lei canonica. 

Senhores, eu nada mais tenho a dizer, porque 
nada: de mais valioso se disse ; resta-me só, 
como paulista, dizer alguma causa da minha 

. provincia, já que ninguem disse, e principal-

. mente por fazer justiça á nobr-:, energica e leal 

o devido encomio ao meu parente o Sr. ex
presidente de S. Paulo, que em tudo procedéu 
como procede um homem ue ama as leis 

· que ama a 1 r ade o seu paiz); em Mogy
mirim, o reveJ:"endo vigario pertencia a um par
tido, ao outro o juiz de paz ; tratando-se de 
apresentar as cedulas, quando '!e chegou 
em 638, e passªndo a 639 houve duvida 
sobre sua aceitaça.o ; vigario, com dous mem
bros da mesa, seguia uma opinia.o, c o juiz de 
paz com os outros dous, outra opinião ; suscitou-
se então uma duvida, se o vigario tinha voto 
decisi · · · · s 
concordárão em que não tinha senlo consultivo ; 
o reverendo vigario retirou-se da mesa, pararia 
os trabalhos, e consultou-se ao di no residente 

e ent:lo, o r. ap ae o tas. ste respondeu 
que não concebia como a mesa tinha negado 
voto decisivo ao reverendo vigario (advirta-se 
que o vigario era opposto ao Sr. Raphael Tobias, 
e faça~se honra á inteireza e justiça da sua 
decislo ), á vista das leis em vigor; reprehendeu · 
por se terem parado os trabalhos, mandou que 
continuassem. O reverendo vigario voltou á 
mesa, continuárAo os trabalhos; mas, vendo 
que o resultado nlo lhe era favora.vel, nlo 
continuárão por se pedir o espaço de 8 dias 
para se avisarem as fre.~uezias de Serra-Negra 
e da Senhora da Penha para que viessem votar. 
Empatárão-se os votos. e sendo a lei omissa 
em mostrar o como se podia.o desempatar 
questoes quando empatadas, recorrêrlo de 

o ao digno presidente, mas isto um. aia 
antes daquelle em que devilo os eleitores ir 

_ para o collegio. O presidente não pôde mandar 
-a decisão a tempo, á visf:a da distancia, e ar- _ 
denou que, visto nlo ser possivel mais a apu· 
raçto se conservassem as cedQ.las lacradas em. 
uma separada. 

Houve tambem na freguezia do Amparo uma 
pequena quest:lo, por ·exigir a mesa que as ce
dulas que vinhlo em carta fossem reconheci~. 
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O povo nD.o quiz annuir e ia pegando em armas, 
e o resultado foi que o juiz de paz não teve 
outro r.emedio senlo parar as eleições e recorrer 

mente ao juiz de paz, por n:Lo cumprit as suas 
obrigações, quando a lei lhe tinha d~uio poder 

ara isso e ue, ortanto fizesse o s~u dever 
convocando a assemb éa paroc ta . 

Na villa de Ubatuba houve tambem alguma 
cousa. E, de adveriir que se fazillo as eleiçOes 
em uma casa particular ; mas um partido, 
desconfiando da sua víctoría, requereu que se 
fizesse na igreja: não se admittio. Na ver
dade a lei manda que seja na igreja, mas é 
podendo ser, e a igreja estava deteriorada; ver
dade é 9ue n~~ tanto que nella ~e. nao fizessem 

porque nllo se acabou a apuraç:to no mesmo dia, 
e até que fossem lacradas as portas da casa. 
Assim se fez· mas no dia se uinte achou·se 
o se lo de uma porta fracturado ; as urnas porém 
intactas. Muito menos peso merecem as queixas 

_ de certos cidadãos que se dissera.o esbulhados do 
direite de votar, pela mesa. A mesa destróe a 
accusaçD.o mostrando que taes nomes nlio Yinba.o 
no edital, nem se tinha.o antes legitimado. 

A commisslo assentou que esses pequenos 
desvios não valiAo a pena, e só fallei nelles 
para dar os devidos encomios ao nobre presi-

O Sr. So=a. Martins : - Sr. presidente, eu 
pedi a palavra para responder a varios argu-. . . 

1 r 
deputado que acaba de sentar-se, relativa
mente ás eieiçoes do Ceará, ácerca das quaes 
eu tinha fallado em. outra sessão. Ora, como 
os argumentos do nobre deputado por S. 
Paulo na.o ~.convencêrAo, assim como tambem 
outros que forAo pronunciados pelo meu illustre 
amigo deputado pela Parahyba, eu reputo-me 
na obrigaçlo de tornar a mostrar. a força dos 
meus argumentos, que julgo nao ter sido 
destruida pela argumentaçn.o dos dous illustres 
deputados. 

Sr. presidente, o illustre deputado por S. 
Paulo, apezar da força conhecida da sua 
logica, da eloquencia com que sempre falia 
nesta casa, pareceu~me desconhecer todas estas . . . 

' recordou-me entAo o dito do poeta latino : 
« Si Pergama defendi p0888ent, etium lta_.c defensa 
fuisaent. » Com c:-.ãeito, se as eleições do Ceará 
pude!:-sem ser defendidas, creio que poderi:to 
ser pelo nobre deputado ·de S. Paulo, assim 
como pelo meu illustre amigo deputado pela 
Parahyba. Porém, Sr. presidente, eu estou 
convencido que nl.o podem ser defendidas, 
estou convencido que todas as argum.entaçOes 

que se fizerem em sua defesa não podem 
vigorar; foi para este fim que pedi a palavb, 
foi para mostrar o fraco d_as argumentações 

. 
Disserão elJes que a base sobre que eu 

formei o meu raciocinio (o mappa da popu
la D.o do ·Ceará é falsa · ue nllo se deve 
contar com a fidelidade dos mappas de po
pulaçn.o. Eu, quando usei deste argumento, 
preveni a camara que este mappa tinha sido 
feito com todas as cautelas possiveis em causas 
semelhantes ; que nD.o tinha.o faltado as rela
ções nominaes de nenhuma das freguezias da 
provincia. E' possivel (eu o admitto com os 
nobres deputados) que nessas relações se in· 
trod~zissem. alguns e~ros; isto é human~mente 

ha esses erros ; mas pergunto :-Por causa de 
algumas pequenas inexactidoes, poder-se-ha 
dizer ue esta base é falsa ? ue sobre ella 
na.o se póde argumentar ?-Oh I Então como 
temos acreditado nos documentos estatísticos 
a respeito da populaç:to de diversas naçoes? 

z ue ran a em 
milhões de habitantes. Portugal 3, a He~~ 
panha 12, os Estados-Unidos 14, etc. ? O que 
é verdade, Sr. presidente, é que .nos mappas 
estatisticos, nos arrolamentos da população, 
podem-se dar inexactidões, mas inexactidões 
tlo insignificantes, que nã.O podem impedir 
que nós sobre elles formemos o nosso racio
cínio. Se acaso os mappas da populaçllo do 
Ceará contêm inexactidões a onto de ue 
em ugar de 20 mtl habit.'lntes, se augmentem 
um, dous, tres ou quatro mil habitantes, nem 
por isso os meus raciocinios são falsos. Por 

ia, s , v ~s q u n 
os nobres deputados dissera.o, firmados sobre 
esta argumentação, na.o tem vigor, na.o tem 
base solida ; os mappas da populaÇão sempre 
for!lo a base mais segura para sobre elles 
calcularmos o numero de eleitores · de cada 
parochia. · 

Mas, dissera.o -os nobres deputados : - Na.o 
podemos assegurar a exactidlo desses cal· 
culos. Oh ! Senhores, por que razão a lei deter· 
minou que nós nos regulassemos pelos arro· 
lamentos apr-esentados pelos vigarios, quando 
é necessario declarar os fogos de cada uma 
das parochias ? Pois esses calculas na.o podem 
lambem ter inexactidaes, nãO podem ter 
erros ? E por isso deveremos dizer que n!lo 

possibilidade de erros, senhores, na.o nos tira a 
necessidade de _tomar uma base da popu
lação ; essa necessidade existe em toda a parte, 
apezar de que haja possibilidade de errar-se ; 
mas esta base deve-se . repútar muito mais. 
segura, muito mais verdadeira, quando o recen
seamento é feito por ordem da autoridade 
superior, do presidente da provincia, sem o fim 
designado da eleição deste ou daquelle collegio, 
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mas &<>m o fim de obter conhecimentos es
tatísticos da província toda, sem que tenha 
um interesse particular de augmentarem uma 
parte e di · · , 
vigarios por occasiã.o das eleiçoes, quando apre
sentAo o arrolamento dos fogos da sua freguezia. 

Ora Sr. residente á · 
que acabo de fazer, estou convencido que 
ninguem poderá contestar que a base mais 
solida sobre a qual . se possa cal~ular o numero 
de fogos de cada parochia de uma província 
é sem duvida a relaça.o nominal, as listas 
nominaes ... da população de cada uma das suas 
freguezias. Se vós me disserdes :- Esta base 
é inexacta - , eu vos direi : -Qual é outra 
mais exact.a que podereis obter? Que meio 
teremos nós de poder saber qual 
da população de uma parocbia, de uma pro
víncia, se na.o é o recenseamento nominal 
de seus habitantes? ual outra haverá mais 

o município de S. Bernardo n:lo deu o numero · 
de eleitores que realmente devera .dar quando 
o município do qrato excede __ 10 vezes mais 

. 
cemos os olhos para outros municípios. O 
município de lnbamuns, 8,234 habitantes, 

itores :· neste município n~o se e~· 
cedeu a proporÇão natural dos eleitores que 
devêra dar, porque, sendo 8,000 habitantes, 
deve-se suppôr que tem pelo menos 1,600 a 
1,800 fogos, .~ neste . caso deve dar 20 elei
tores ; pouco mais ou menos. Igual observação 
poderei fazer a respeito do município do Riacho 
de Sangue, que está em proporção com o nu· 
mero de seus habitantes ; a respeito do muni
cípio das Lavras, que da mesma maneira . . 

exac , 1Ze1-me vós que recusais a minha população; alguns mesmos que der!io menos 
base? do que devia.o dar ; e que pelo contrario muitos 

Disse ainda o nobre deputado por S. Paulo : dos municf ios dessa rovincia excederão . 6 
merecer cons1 eração, ou vezes· mais do que devi!io dar ; 

porque, se acaso em um collegio se augmenta e portanto, a argumentação do nobre depu
o numero de eleitores, este mesmo erro tado por S. Paulo na.o póde ter applicação, 
tambem se encontra em outro collegio, e por o excesso na.o foi geral ; mas extraordina_rio 
isso fica.o compensados os erros. Os mathe- em uns, em outros foi de menos, em alguns .. 
maticos, diz ainda o nobre deputado, sabem regular. Está manifesto que a base que tomei .
muito bem qne'-no calculo um erro compensa para calcular o numero de eleitores que deve 
outro erro. - Este argumento já eu o tinha dar cada município é a mais segura, · é a unica 
prevenido no meu discurso. Eu disse então sobre que se póde raciocionar com segu-
que se acaso no Ceará os colleoios de todos ran · . D · ' · 
os mumc1p1os 1vessem augmentado o numero minhas expressoes, o recenseàmento nominal .: 
de ~eus eleitores em igual proporça.o ou escala, dos indivíduos de cada parochia, é a unica. 
o argumento do nobre deputado poderia ter base segura em que nós orlemos calcular: 
alguma applicaça:o ; mas e · n rar1o ; o numero e . e e1tores de cada parochia, ·. 
li uma tabella oade se mostrava toda a despro- e se esta base nllo é segura, outra. n!o · . 
porção que havia nesses collegios; e como existe , ao menos de que tenha conhe· . 
o nobre qeputado insistio sobre isto~ a camara cimento. 
me ha de perdoar que eu tambem torne a Ora, passemos agora a tratar das outras . 
mostrar a desproporção que existia nos collegios. argumentaçoes que for!o feitas pelo illustre. · 
Esta tabella foi impressa no Jornal do Com· deputado para provar que as eleiçoes do Ceará 
mereio de hoje; e eu peço ao nobre decu- forlo feitas com toda a liberdade .e espon
tado que lance as vistas sobre ella ; veja, taneidade. 
por exemplo, a villa do Crato; este muni- O meu illustre amigo, deputado pela Pa
cipio contém 23,000 habitantes, deu 303 rahyba, n!o se dignou, quando fallou sobre· 
eleitores, suppae ter 31,300 fogos, isto é, esta materia, tratar della, sem duvida por . 
maior numero de fogos que habitantes da inadvertencia e n!o por ter em pouca consi~ 
freguezia. Note a camara se isto póde caber deraça.o o argumento que produzi, mas tambem 
no possível A mesma reflex!O faço a respeito entendo que o meu illustre amigo, sendo ver
do município do Jardim: tem 10,981 habi- sado na jurisprudencia do paiz, conhecendo 
tantes, · tem. 15,000 fogos, maio:f-.-lllWIDE!!l'G---Ge-l~ef'J'e:itamente o tempo em :que as nossas Jeís 
fogos do ·que o de seus habitantes. depois de publicadas costumao obrigar ou devem 

Ora igual observação se póde fazer sobre obrigar, na fórma da legislação em . vigor, . 
o município do Icó, do Aquiraz, Sobral, e na.o podia negar que a lei de suspensa.o · · 
outros. Agora note a camara que acontece de garantias estivesse em seu · inteiro vigor .. , 
inversamente em outros municípios. O de S. no Ceará no tempo em que as eleiçOes se . 

· Bernardo tem 15,136 habitantes: dá 27 elei- fizera.o. 
tores. ·· Ora, este município, segundo o calculo Mas o Sr. deputado por S. Paulo, contestou · · 
que · fiz de 5 habitantes por ·cada fogo, devia o vigor da ·lei no tempo das eleiçoes. ·A · lei, .. ~ 
dar pelo menos 30 eleitores. Vê-se pois que disse o nobre . deputado; é ·proviacial, ;·mas. a : 
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legislação que se mencionou é legislaçD.o geral; 
por isso nAo regula para a província. Eu direi 
ao nobre deputado que não tem raza.o. O 
nosso direito actual é que, quando uma lei 
provmcta n o em prevem o um caso e
fectivo, o que deve regular é a legislação 
geral. Lembro ao nobre dep~tado que recorra 

' do primeiro ministerio do Sr. Limpo de Abreu, 
creio que em 1837, no qual está terminante
mente expresso este principio ·que as províncias 
se regulassem pela legislaç:to geral, quando na.o 
houvesse nada aeautelado pela legislaça.o pro· 
vincial. Ora, na legislação especial do Ceará na.o 
ha nada de particular a respeito da publicação 
das leis ; por consequencia o que devo suppôr 
é que a publicação das leis provinciaes do 

, . . . . . 
do imperio, ao menos emquanto na.o houver 
legislaça.o especial da província que altere ou 

O SR. PEIXOTO DE ALENCAR dá um aparte 
que nno ouvimos. 

R. UZ ARTINS : - DO re 
diz no seu aparte que o regulamento geral 
nD.o serve para as leis provinciaes. Eu na.o 
tenho · fallado no regulamento geral sen!iO 
como incidente ; o que regula a legislaç~o- geral 
no imperio é a ordenaç~o liv. 1°, tit. 2°. 

Mas, Sr. presidente, ainda ha outro prin
cipio muito mais generico estabelecido por 
todos os )urisconsultos, e. é que ~ma lei na.o 

menos sem que possa ser conhecida ; o 
contrario implica uma contradicçllo visivt-1, 

or ue o le istador na.o óde mandar ue 
o subdito obedeça a uma que o subdito 
na.o conhece. Ora, este _ principio un.iversal 
na jurisprudencia àe todas as naçaes nAo 
póde ser contradictado por alguem sem ser 
um erro visível de direito. Portanto, creio 
que, á vista destas consideraçaes, será claro 
e manifesto que a lei de suspens~o de ga
rantias publicada na capital do Ceará na.o 
podia ser reputada publicada em t~os os mu
nicípio da provincia no mesmo dia ; isto é 
impossível ; implica contradicça.o manifesta. 

Demais, disse o nobre deputado : - Em 
virtude desta lei na.o se fez prisa.o . alguma. 
Ah! senhores, eu creio que o nobre depu
tado na.o se dignou lançar os olhos para os 
documentos que li ! Por esses documentos 
v -se que na.o 01 uma unica prisa.o, forao 
muitíssimas .... 

O· Sa. PEIXoto DE ALENCAR : - Esses docu
mentos fora.o refutados o anno passado nesta 
casa. 
- O Sa. SoUZA MARTINS:- O nobre deputado 

diz .. isto ; mas eu estou persuadido que tal 
rerutaça.o nunca houve. 

1'0110 I 

O Sn. PEIXoTo DE Bnrro dá um aparte que 
na.o pudemos ouvir. 

O SR. SouZA MARTINs :-O nobre deputado 
deve lembrar-se u · 
communicado por uma carta, na.o confunda ; 
mas os documentos na.o sM inventados por 
ninguem, sa.o dos agentes do Sr. ex- resi-

en e ; se men em es ocum.entos, mentem 
os agentes do governo. Por esses documentos 
que tive a honra de ler á camara, vê-se que 
forll.o presos juízes de paz, juizes municipaes, 
e mesmo juizes de direito era.o procurados 
para prender; prendeu-se o juiz de direito de 
Queixeramobim; na.o se prendeu o juiz de 
direito do Icó o Sr. Dr. Graça, que actual
mente se acha no Rio de Janeiro, porque fugia, 
como diz o commandante da tro a ex edicio-
na ria do lcó .... 

O SR. PEIXOTO DE ALENCAR:- Mas apresen
tou-se de ois das elei aes. 

O Sn. SouzA MARTINS :-Depois das eleiçaes 
todos for:lo soltos, Sr. deputado .... 

o Sr. deputado por occasia.o da eleição de se
nador? 

O Sn. SouzA MARTINS :- Esta discuss~o na.o 
pertence a este lugar, nós discutimos aqui a 

· validade da eleição de deputados do Ceará .... 
O SR. PEIXoTo DE ALENCAR : -Quem mais 

despotismos tem praticado é quem accusa aos 
outros, é o homem o mais furioso. 

' . sidente, que as eleiçaes do Ceará na.o tinha.o 
sido feitas com aquella espontaneidade e li
berdade ue convinha ara ue as el · 
se reputem validas. Em consequencia disto, 
fui obrigado a mostrar que· no tempo das 
eleiçaes estava em vigor uma lei de suspens~o 
de garantias;· mostrei igualmente, por doeu• 
menlos authenticos, que nessa época o presi
dente da província tinha mandado marchar 
tropas para a maior parte dos collegios, S. Ma- . 
theus, Lavras, Queixeramobim, Icó, Russas e 
Sobral ; todos esses municípios tivera.o ; força 

·armada. Responderei a um argumento pro
du~ido pelo meu amigo deputa.do peJa Para
hyba, e que foi reproduzido pelo nobre depu
tado por S. Paulo. Disserão elles : - Nestas 
villas . costuma haver destacamentos.- Os no
bres deputados na.o esta.o certos . do que · alli 
s~ l?raticava ; no Icó, villa principal da pro-

, s camen o e 
tropa de linha de 20 a 30 praças; no Crato 
costuma haver outro maior de 40 ou 60 ; 
assim como havia destacamentos de tropa re· 
guiar nas villas principaes da provincia para 
fazerem a policia do distric&o. Mas o que se 
fez nas eleiÇ(Ies nao foi isto ; para o lcó 
vierllo 600 homens, nao do tropa replar, 
porque a na.o havia J mas 600 bomena dn 

11 
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guarda nacional, ou de povo arregimento (por- O SR. PRESIDENTE (dirigindo-se ao Sr. Pei-
que nem sempre alli a guarda nacional est;ã xoto de Alencar): -Ordem, Sr. deputado! 
bem regulada), para fazer a campanha ele1- AtouNs SENHORES : - Ordem ! Ordem ! 

M~, disse o nobre deputado, existia u~a or~e~R. ANDRADA MAcHADo : - Eu· peço a 

conspiraçã? em toda a provincia, e 0 presl· O SR. PRESIDENTE:- Eu exi · orde 

conspiração. Sr. presidente, o presidente não deputado. 
havia mandar marchar tropas dando ordem : O SR. SouZA MARTINS : - Na.o é nesta casa 
-Vós · marchais pará tal villa para fazer a que o Sr. deputado deve me dirigir insultos ; 
eleição nessa villa ;-isto era um absurdo, era se me quizer insultar, tem muitos lugares, 
um crime que elle praticava, punido pelo onde o faça, e me achará sempre prompto 
codigo criminal; por isso lançou-se ma.o de para dar-lhe satisfação digna do deputado que 
outro pretexto, disse-se:-Existe uma conspi- está fallando (apoiados) ; mas na.o se deve 
raça.o em toda a lJrovincia, esta conspiraça.o enxovalhar o recinto dá representaça.o nacional. 
deve apparecer no dia das eleiçOes, mandemos (Apoiados.) 
~pu pa~~ss~orus~c~o~U~~~·~o:~~a-~~~~--~~~-~~n~o~Tv.o~n~E~T.t~EN~c~AR~:~~r.u~emm~a~e~n'-·------
appareça a conspi!-"9-çã.o.... xovalha é o nobre deputado, ~ue traz aqui 

. O SR. PEixoTo DE ALENCAR: -Queria o factos para calumniar e mentir. 
nobre deputado que se deixasse m 
sidentet ta do. 

epu-

O SR. SouzA MARTINs :-Mas disse-se que 0 ALGUNS SENHORES : - Ordem ! Ordem ! 
- . presidente da promwia-sup,D- Oz---Qtt-e-tOO'isti<.iJ.-.3+--1'rl~R".--ct,;o:;;UZA;;-;-UA-;;R;;;;TI;uN.,-s --r;;;a;;;;r;;;a;-:o:;:;---J~. Allenca~-;;;;;:r )\::;---

conspiração no dia das eleições, e por isso -E' por credito desta casa que contento-me 
mandou marchar tropas. Note a camara que aqui com desprezar os insultos do Sr. deputado. 
n~o era bastante a tropa do mesmo município. (Apoiados.) 
A lei determina que, quando o juiz de paz 
ou o presidente do collegio eleitoral entender O SR. PRESIDENTE : - O Sr. deputado póde 
que~ para segurança publica ou boa ordem continuar, m~ rogo-lhe que se dirija a mim 
do collegio, é de mister o destacamento de ou á cama:ra. 
força, recorrerá á autoridade competente ; mas O SR. SouZA MARTINS :-Sim, Sr. presidente, 
n~o foi isto que se fez: era a tropa que é com V. Ex. que me quero defender, é a 

- -----lmnaRlrl't!efllhav: · • • • • que JrlJO o meu JS· 
fazer á campanha eleitoral: podia acontecer curso. N~o quero contribuir para que se per· -· 
que toda a gente do município P«:rtencesse turbe a gravidade da representaça.o . nacional. 

, . pres1 en e, que as e etçOes na.o 
o · destacamento fosse dalli tirado. Demais, tinh~o sido feitas com a espontaneidade e li· 
ainda ha.. outra razlio. A guarda nacional que herdade que er~o necessarias para que se re
passa de um município para outro em ser· plitassem validas ; por isso mostrei que do 
viço está sujeita ao regulamento da I- linha, município da villa do Crato tinha marchado 
á obediencia militar passiva. Ora, bem se vê uma expediç~o de 600 homens debaixo das 

- que uma tropa de 600 hon1ens, como essa ordens do commandante Barros Cavalcanti, 
que veio ao lcó debaixo de seus chefes e para 0 lcó ; que tinha passado pela villa 
sujeita aos regulamentos militares, quando fosse de Lavras, . que tinha prendido o juiz muni· 
nas eleiçOes faria votar com unanimidade, · cipal e varias autoridades dessa villa, onde 
como se diz na correspondencia do juiz de deixárAo um destacamento de 100 praças, 
paz :-Forao unanimes os votos dados aos can- conforme diz na sua correspondencia official : 
didatos do governo de S. M. o Imperador ! que foi o resto da expediç~o para a villa 
- E póde-se chamar a isto eleiça.o livre ? •••• do Icó, que todas as autoridades da villa,. 

O Sa PEIXOTO DE ALENCAR:-- E foi livre a juiz de direito, juizes de paz fugirao : que 
eleiçlo do senador feita pelo illustre depu· foi preso um juiz de paz, assim como forAo 
tado? 

R. OUZA TINS : - Aqui na.o se dis- participaça.o official do mesmo commandante : 
cotem as eleiçoes de senador ; se ellas se dis- que se mandárao destacamentos para as fre. 
cutissem, eu teria occasia.o de mostrar ao nobre guezias do município no dia da eleiça.o, que 
deputado que isto que está dizendo é uma fal. havia ser feita no dia 7 de Setembro. Disse 
sidade. - - igualmente, Sr. presidente, que outra expe-

0 Sa. PEixOTO DE ALENCAR ( com vehe- diça.o · militar tinha marchado do municipio 
meneia ) :-Falsidades- diz o nobre deputado ; de Batul'ite, composta de 300 e tantas praças, 
falta á verdade o nobre deputado para ca- para Queixeramobim ; que, quando chegou a 
lumniar. - Queixeramobim, as autoridades do lugar que 
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pudera.o se evadirAo ; que o juiz de direito 
interino foi preso, assim como muitos outros 
individuas : corrêrão as casas dos cidadãos sem . 

No dia das eleições no município de Aquiraz 
todos aquelles que era.o do partido opposto 

---Jr~-t:e~ti,Hráru;a~e do collegio, de· ' . · 
serem feitas pela força armada. O município 
de · S. Bernardo foi igualmente oc~upado pela 
força armada. O mesmo aconteceu no Aracaty. 
Em Sobral existia a principal força da pro
vincia que dt;cidia das eleiçCies por unani-
midade espantosa. · 

Ora, senhores, depob de todos esses factos 
que se acha.o comprovados por documentos es· 
criptos, das autoridades do Ceará que se corres
pondille eom o mesmo presidente, p 
negar que estas eleições fora.o feitas pela força; 
pela violencia,_ pela fraude, e debaixo da influen-. . . ') 

Mas ouvi em outra occasillo o meu nobre 
amigo produzir este argumento :-o- presidente 
receiava uma conspiraça.o em toda a rovincia, 
era prectso garantir a or em e mandar força 
para <>S <lifl'erentes pontos.-Sr. presidente, eu di· 
ria a isto que, se o presidente julgava que a pro· 
vincia .toda estava em revolução, era preciso 
mandar immensa força para todos os municí
pios ; entAo nao era essa occ!15ilo opportuna para 
fazer a eleiçao, devia participar ao governo que 
a província se achava revolucionada, que era 
preciso usar da força, e que por isso nao con
vinha fazer a elei o mas es erar 
mais pacíficos, afim de que os cidada.os.pudessem 
exprimir os seus votos com liberdade. Mas na.o 
era esse o caso ; o receio da conspiração era só 
para o 1a as e e1ÇCies ; e1 as as é e1çOes, to as 
as tropas voltárAo para os seus municípios, todos 
os commandantes militares forAo d~pedidos, o 
susto da conspiraça.o acabou-se, o receio da re
voluça.o desappareceu, todos os presos forao 
soltos, nenhum mais era criminoso. Era por 
consequencia a conspiração, a revolução que se 
receiava no dia das eleições, a combinaçao dos 
votos dos eleitores da opposiça.o nos seus candi
datos ; esta era a conspiraça.o que o governo re
ceiava, era a conspiração contra a qual mandou 

· marchar as suas forças. Com effeito, essa cons
piração de combinação de votos existia, essa 
conspiração do partido da opposiçao . para votar 
em certos candidatos do seu lado existia ; o go
vern() sabia ao certo que essa combinação era 
tão forle que a maioria d · 
da opposiça.o venceria sem duvida alguma os 
votos dos candidatos do governo, e o receio 
desse vencimento foi que inspirou o desejo de 
emprepr a força para que aquillo que nAo se 
podia conseguir por meio da convicçi.O, por 
meio da espontaneidade, ou por meio da seduc
çao, se pudesse ®nseguir por meio da intimi· 
daçlo, por meio da força, por meio do 
terror. 

Sr. presídente, eu nada mais direi a respeiEo. 
·do Ceará, mas ainda poucas palavras restao-me 
a dizer a respeito dos argumentos que ouvi na 

rcr.. a e e1ç o a regueZla e guape 
na província da Bahia. 

Os nobres deputados que defendem a eleiçAo 
· · arão que na freguezia se 

fizera.o duas eleiçoes, uma p~lo juiz de paz sem 
. vigario e outra pelo vigario sem juiz de paz ; maa 

dizem os nobres deputados que a do juiz de paz 
é valida. Ora, Sr. presidente, se a lei diz expres· 
samente que a mesa eleitoral deve ser composta 
do vigario e do juiz de paz, se cada um delle& 
fez a sua meza, como se póde dizer que alguma 
dessas eleiçCies é valida? Mas dizem os nobres 
deputados:-0 juiz de paz chamou outro padre. 

e? Tinlia elle algum caracter de 
parocho da freguezia ? Tinha alguma commissao 
~o. parocho? Tambem na.o cha~ou o vigario o 

Ora, Sr. presidente, admittindo a existencia 
dos dous factos, das duas eleiçCies, ou ambas 
devem ser re utadas validas e r 
que nellas figura uma das pessoas que a lei re
conhece como especial para a formaça.o da mesa, 
ou ambas devem ser reputadas nullas. Eu agora 
declararei mais : se fosse cl1amado a dar o meu 
voto necessario para a validade de alguma, .me 
declararia talvez pela validade da que foi feita 
pelo vigario, porque essa foi feita na igreja 
matriz, onde as instrucções determinao que 
seja feita, e porque o vigarío ria ausencia do juiz 

ente, segundo ahi 
determina; mas o juiz de paz n~o chamou o 
supplente do vigario, chamou a um homem que 
quiz, sem obedecer a formalidade al uma da 
e1. 

Disse-se m;1is : a eleiç:io feita pelo juiz de 
paz é valida pot· que a outra era coagida pelo 
commandante da gual'da nacional com a sua 
força. Oh! senhores ! Pois vós, que reputais 
nulla esta eleiça.o, porque se achava presente 
o commandante da guarda nacional com a 
sua força, não julgais nulla as eleições do 
lcó, de Queixeramobim, de S. Matheus e outras 
que forão feitas á força armada? Onde está 
a coherencia do vosso raciocinio ? Em uma 
parte dizeis que é nulla . a eleição, porque se 
achava um commandante da guarda nacio
nal com algumas pessoas armadas, em outra 
não ; entretanto, sa.o commandantes que . vêm 
com a sua força arm~a de mais de 30 . . . , 
seiscentos homens arregimentados debaixo dos 
regulamentos militares, que entrAo nas villas, 
que fazem fugir todas as autoridades , e 
prendem outras 1 Eleiçlo feita assim nlo é 
coagida, e só ba coacç.Ao no municipio de 
Iguape t 

Um outro meu amigo, faUando a respeito 
das eleiçoes das AlagOas, dizia :-Esses do
cumentos (os documentos que se apresentárào 
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para provar a validade da eleição do Sr. Ca
jueiro), esses documentos em direito nllo têm 
valor, porque justificaçõ~ feitas sem audiencia 

' particulares •... 
q SR. FRANÇA LEITE dá. um aparte que na.o 

O SR. SouzA MARTINS:- Posso estar enga
nado, mas recordo-me que o meu nobre amigo 
disse _assim : << Estas justificações ta.o pouca 
valia têm, que a viuva de um militar, por
que o promotor não foi ouvido, teve a sua 
justifica~o reputada nulla.» Mas para as elei
ções de Iguape elle acreditou em uma jus
tificação que vem appensa aos autos ; elle a 
re utou valiosa .... 

O SR. FRANÇA LEITE :-Disse que dava 
c_redito por causa dos documentos authen-

esta. E já que tenho a palavra, direi ao nobre 
deputado por S. Paulo que até ·· certo ponto 
conformo-me com a sua opinião. Elle disse 

ve oc r a e e1 o es-
pontanea e livre dos brazileiros; que se deve 
ser tolerante quanto á.s formulas ; conformo-me 

- ' , 'niào; 
mas pedirei ao nobre deputado licença para 
reprovar algumas eleiçaes, pela intima con
vicção em que estou da intervenção da au-
toridade. . · 

Começarei, Sr. presidente, respondendo como 
posso a alguns topicos da resposta que me 
deu um nobre membro da commissão e meu 
respeilavel amigo o Sr. França Leite. Eu DO 
meu discurso, além de algumas proposições 

, · · s:to esclarecimentos, 
porque, tendo as eleições causado estremeci
mento no espírito publico do paiz, esperava que 

· o desenvolvesse mais o seu pareeer ; 
O SR. Souz..\ MARTINS : - Mas, quando se mas a commissao deu-se muito á brevidade. 

tratava das Alagôas, dizia : « Essás cartas na.o Não a accuso por isso, pela approximaça.o 
têm vigor; esses, documentos- nao........semml.~'-+__-d~o~d~i=a~d~a~in~s"-!t=al~l~a~o~~u~e~o~b~rc!li ~a~v~a.___g_a~~~---
Oh! senhores! parece-me a justiça nAo pre- missão a nM poder compulsar todos os do-
side a estas decisões, quando em um lugar cumentos em poucos dias ; admiro porém que 
valem certas razoes que não valem em outro ; a nobre commissa.o fosse · ta.o 1aconica em 
em um lugar a força armada annulla um certos pontos, o que me faz suspeitar que 
collegio, em outro a força armada nllo produz mãos sinistras subb:ahirao algumas represen-
a nullidade do collegio; em um lugat... doeu- tações relativas ás eleiçaes de alguns lugares 
mentos taes como cartas particulares, abaixo- porque nao é possível que o anno passado, 
assignados, justificações , representações nllO apezar da incompetencia de ent:io, appare~ 
têm vigor, em outro caso todos esses doeu- cessem tantos clamores, tantas reclamaçaes e 
men~os; s:lo cheios de validade para prov ' · · ovbr'"'e;;----
o d.1re1to ~ a ~11.~ ! Oh ! neste juizo na.o commiss:to que note a ligeireza com que tratou 
pres1de a 1mpare1ahdade ; na.o preside a jus- de algumas eleições, por exemplo, as de alguns 
ti a ! Attenda bem · · collegios de . Pernambuco entretanto ue é 
essas differenças para poder regular 0 seu astante extensa para mostrar que n~o s~o 
jui~o; porque, Sr. presidente, eu entendo que attendiveis as irregularidades que houver nas 
elCJçOes taes como a do Ceará nao podem eleições d~ Minas. Cumpria ser igual, cumpria 
ser approvadas sem uma injustiça flagrante : demonstrar ao paiz a razllo por que as ir
esta injustiça, senhores, será. uma carga pe: regularidades da Parahyba nllo influem nas 
sada, será um onus de descredito que ha de eleiçoes. Sinto que . não · estej:io aqui outros 
reverter sobre aquelles senhores que houverem deputados dessa província interessados em ven
de approvar semelhantes eleiÇcJes, _e sobre a tilar esta questa.o. 
camara se as approvar. E' um légado triste (Depoia de algu:maa pala'!11'as que -não pudemo 8 
no principio da legislatura ter a camara de ouvir, o orador continuou): 
approvar uma eleiçao,· cujo fundamento é re- O systema constitucional, disse o nobre de
putado nullo, já por que a fr\\ude dos diversos putado, está radicado no coração dos brazileiros 
collegios augm.entou desmesuradamente 0 nu- (e foi saudado com uma salva de apoiados). N~o 
met:o de ~leitores, já porque a força armada, lastimo que . esse sentimento esteja arreigado 
a. VIolenc_Ia, _a suspensllo de garantias, impe- no coraçao dos brazileiros, mas o que lamento 
dira.o a bberdade de votar na maior parte dos é o esforço que se faz para falsear o systema, 

-----c~:rlb~:s---da~mrtmncciita:a.:------_.__ _ _ _ ti)Ofqtte--cls-lbraiZili!' iros nAo querem a constituição 
Sr. presidente, tenho -terminado as reflexoes em papel, querem a realidade das oousas 

tinha f: ( apoiado8) ; mas infelizmente se persuadem 
que a azer a respeito das eleiçoes. que a constituiçlo do imperio, que as ga· 

O Sr. Bemiques ae Bezencle :-Nao pedi rantias que ella outorga, nao passao de letra 
a palavra tanto para responder, porque co- morta. 
nheço a d~vantagem ~a minha posiçao em O orador conclue fazendo varias conside-
frente dos tllustres membros da commisslo raçOes sobre os defeitos 'das eleiçoes, que na.o 
como para aproveitar a occasia.o de emittir ~ attribue sómente ás leis, mas tambem, e em 
meu juizo ácerca. · de materia tao grave como grande parte, aos executores. · 
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O Sr. An4rad.a. Ma.cha.d.o: -Um nobre de
putado quê fallou contra o parecer da com
mi~sao, trouxe exemplos da Franç~, Est~dos-

ridade da comparaçao, pois que. ha alli um 
cadastro regular da população, mediante o qual 
se conhece com ouca differen a o numero 
dos elegi v eis e dos eleitores, e entre nós tal 
cadastro n:lo existe. Mas deixemos isto. Eu 
digo que não incumbia á commiss:lo de que 
fiz parte o ser rigorosa. Ella foi indulgente, 
porque o devia ser no estado em que se 
achao as cousas. O que ella quiz foi veri
ficar se tinh:10 havido nullidades, se se tinhão 
observado solemnidades que em rigor podião 
ser sanadas, salvo se fossem solemnidades que 
im m a ui· e 
deputado atacou de frente a legislaçllo funda
mental das eleiçoes, e repetia o que muitas 
vezes se · tem aqui dito, ue, em verdade a 
orça arma a hn a orça o a eleJção ; . con

fesso que assim podia alguem dizer ; o Ceará 
é um paiz de.sert~, no qual a força militar 

' que eu admiro, porém, é que o nobre depu-
tado se não lembre de que estas eleiç6es, que 
elle ora ataca, apresentár:to a eleição de um 
senador que hoje está no senado. 

O SR. SouZA MARTINs dá um aparte que na.o 
ouvimos. 

O SR. ANDRADA MACHADO : - N:to fallo na 
eleiça.o do tempo da presidencia do nob~e 

o nobre deputado se nllo lembre de que em 
outro tempo no Ceará, em 1835, se procedeu 
á eleição trabalhando a commiss:to militar. 

' Eu já disse que o Ceará é um paiz exce
pcional desgraçadamente ; permitta Deos que 
o dirijamos ao gremio da lei ; mas, desgraça
damente a provincia vai indo de grão em 
gráo, cada vez soft'rendo mais· o regimen ex
cepcional ; isto ha longo tempo, e creio que 
por longo tempo ainda estará debaixo do re
gimen excepcional. A' vista disto, os defeitos, 
n:lo nego, que alguns pudessem haver nas 
eleições, sa.o 1:1ada .... 

Sobre a suspensão de garantias que disse 
o ,nobre deputado que existia. nas eleições, 

r e- • e i 
n:lo podia ter em vista creaturas que nno 
existem ; a ordenaça.o teve em vista as leis 
8E!taes, que er:to as que o rei dava. Em um 
reino absoluto é o rei o unico que legisla. 
e todos lhe obedecem. Ora, uma tal lei nAo 
podia de modo nenhum regular o systcma 
fedenll que introduzir:to neste paiz não sei 
como, porque ~:lo lhe sou mito affeiçoado ; 
hoje o julgo optimo, porque é facto consummado 

e todas as vezes que ha factos consummados, 
eu obcdeço .... Por consequencia, na.o é applicavel 
esta lei. Eu ~ão .quero diz:~r que tal meio 

quero dizer que haja a maior pureza ~as ditas 
eleições ; o que digo é que se fôrmas muito 
ri orosos nlio sei u · 
tamos seria valiosa ... 

O SR. SouZA MARTINS : - Nós já temos 
annullado. 

O Sn. ANDRADA MACHADO : - Annullárão-se 
as eleiçOes de Sergipe contra minha opinil10, 
eu julguei esta annullação uma injustiça par
cial; emfim, mandou quem podia, e eu abaixei a 
cabeça. 

O nobre 

rancal·a sem· duvida, annullal-a agora. Fôra 
necessario que a nullidade fosse mais clara 
do que a luz meridiana, que nao houvesse 
legalidade alguma; mas disto n:to estou con
vencido ; antes estou convencido de que-existio 
liberdade em geral, com poucas excepçoes. 

O que admira é que o nobre deputado, 
sem querer, até anatbematisasse a bondade do 
ex-presidente, que passou os limites de seu . . 

O Sh. SouzA MARTÍNs :-Na.o foi por gene· 
Tosidade, mas porque, tendo já conseguido o 
seu fim, nenhuma utilidade lhe resultava de 
perseguir homens cujo unico crime era n:lo 
~erem do partido do presidente. 

O SR. ANDRADA MAcHADo :-Podia continuar 
a opprimil·os, e eu entendo que é censuravel 
porque na.o deixou ájustiça o seu curso ordinario. 
Cada um póde ser generoso do seu ; mas nll.o 
do alheio. O bem publico pede que sejao 
punidos os criminosos. Qualquer os não póde 
soltar a seu bel-prazer. Disse o nobre depu
tado que nllo sabia como tinbamos annullaâo 
as eleiçaes de Iguape e approvado as do 
Ceará. A Bahia na.o · é Ceará, Sr. deputado, a 

illustraçllo do Brazil ; o Ceará eStá muito longe 
disto. 

O Sa. ALENCAR :-Não é tanto. 
O Sa. ANDRADA MACHADO :-Provera a Deus 

que assim nlo fosse: mas o Ceará tem sido 
perseguido, acabrunhado, pisado, calcado de · 
um modo que n:to seria possivel fazer-se em 
provincia illustrada. Ouse alguem mandar para 



CÃ\'-mara dos Deputados -Impresso em 12/01/2015 14:40- PÃjgina 18 de 18 

~ . . 

~'SEXTA SESSÃO PREPARA TO RIA EM 30 DE ABRiL DE i842 86 -

S. Paulo Üm Coelho, um Pedro Chaves ; no 
mesmo instante ha de ser feito em postas, 
porq~e tem alguma civilisaçlo mais do que o 

·. O SR. Loao :-Pois vou requerer a remoçao 
de Pedro Chaves paraS: Paulo para o chamar 

O SR. ANDRADA MAcHADo :-Digo da minha 
parte que n!o havia de durar muito tempo ... 
Era preciso que nos esquecessemos de que 
somos paulistas , e disso não nos esque
ceremos nunea. Mas disse o nobre deputado 
que annullaria antes as eleiÇ(les do -Ceará do 
que as de Iguape: o nobre deputado ha de 
me perdoar, uma foi feita debaixo de força, 
onde a fi · • • 
a norma ·antiga ; o nobre deputado annullaria 
talvez porque em uma faltou o .vigario e em 
outra faltou o juiz de ai : ao nobre ded -
o o parec1a o mesmo, mas na.o é assim, faz 

muita differença. .O vigario falta porque quer 
fazer bordo com a força, o juiz de paz falta 

· · . uas o ngaçaes : 
sa.o ambos . membroS da mesa, mas com esta 
differença: o juiz de paz é membro culmi
nante. Estas .raioes fizera.o com que~ com
missa.o désse · · a .. preferencia a estas eleiçaes. 
· ·.Eu nllo: toco á respeito das . AlagOas, a 

_ · questão é: muito delicada, e eu respeito a um e 
outrolado. · 
. : Permitta:-me o nobre deputado pela província 

. do . Piauhy que lhe diga que; se acaso se de-
. :. · 1 1r a va 1 a e as -e e1Ç(Ses o eará, como 

a commissa.o propôz, ella na.o carrega com todo 
o peso, como lhe parece; porque enta.o o 

· mo 
peso bem forte das · eleições para senador, e 
nao seria a commissao só, e sim outros muitos, 
e . o peso repartido por muitos é mais leve. 

. Mas o nobre deputado mandou fazer eleiçOes, 
que fora.o atacadas de muito violentament«;! 
feitas. 

O Sa. SouZA MARTINs :-0 Sr. deputado está 
mal informado. 

O Sa. ALENCAR :-Foi facto. provado. 
O SR. Souz& MARTINs:-Nego. 
O Sa. ANDRADA MACIUDO :-NAo sei se se 

provõu~ mas sei que houve allegaÇOes de 
parte .a parte, e que documentos, e documentos 
~em gi-andes e importantes, apparecêra.o. Por 

. e 
· que a commiss:lo carregue com essa respon
sabilidade. Eu nao tenho duvida de dizer ao 
Brazil e ao mundo inteiro:- Votei porque 
me persuadi em minha consciencia que a 
eleiÇio, bem que defeituosa, peccava nos mesmos 
defeitos elll q\le pecca"VI.O todas as outras, e 
porque era meu dever ou annullar todas as 

. eleiçGes, ou approvar as do Ceará, como as 
outras. · ~ 

Disse o nobre deputado de Pernambuco que 
as eleições causárlo geral estremecimento. 
Seguramente : foi tactica sabida do overno 
que 1ra, e que procurava meio de subir ao 
poder de que tanto tem abusado. Mas as gritarias 
desse governo fazem prova alguma? U aia das 

· · amou 01 
a da Parahyba : dous nobres deputados, porque 
n!o fora.o reeleitos , muito clamára.o . contra 
ellas ; mas hoje n!o apparece mais cousa alguma 
contra estas eleiçoes. E' verdade que é muito 
bom ser deputado, ~rmente os que ganhao 
com isto fazendo dos votos degráo para a 
fortuna ; verdade é que é:..· máo na.o ser depu
tado, ainda para os que na.o ganhD.o, porque . 
ao menos, sendo deputados, podem ter a gloria 

oj en o e a ar a avor o meu patz, 
de fazer por elle quanto posso, de sacrificar 
quanto valho por essa patria que ~doro, em~ora 

' . ; 
embora na.o deva esperar sena.o deportaçOes, 
como já: tive. 

ter tratado a uns cum ·amor e e a outros com 
menos amor ; dependeü isto da escolha que 
se fez para os relatorios das ~leiçoes da5 diversas 
provincias. .. 

Senhores, eu nllo quero nem lembrar-me . 
das chamadas eleições do Saboeiro ... Mas, 
sempre direi ao meu nobre collega de Per
nambuco que está inteiramente enganado : 
nao houve tal eleiç!o do Saboeiro : a camara 

i e apurar a e eu;a.o, a e e1ça.o 
nunca existio. 

O nobre deputado concorda ue o. overno 
ou ma aim an o as e e1ç0es a arahyba 

em ~8, mas que obrou bem mandando á 
camarfl da capital que apurasse todos os éol
legios ..no caso do Saboeiro ... Declaro que nlo 
houve f'leiça.o no Saboeiro, e não podia a 
camara apurai-~ :-nAo ha senllo um diploma 
de um chamado deputado pelo Saboeiro; por 
esse diploma é que se vê que nem é diploma, 
é uma insinuação que se fez: a camara mandou 
fazer o que este brigadeiro omnipotente ordenou 
por mandado de um governo omnipotente e 
immorat 

O Sa. ToRRES :-E' muito ·forte. 
O SR. ANDRADA MACHADo :-Hei de provar 

o que digo. 

deputad~ -nao 
ninguem. 

O Sa. ANDRADA MACH.ADo:-Tenho o direito 
de· caracterisar um governo que acho o mais 
immoral possivel. 

O Sa. OrroNx :-Apoiado. 
O Sa. D. MANoEL (com,jwça).:-Na.o apoiado. 
O. Sa. Onom(~força,):-Apoiado. 
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O Sa. D. MANoEL :-Na.o apoiado. 
O SR: ANDRADA MAcHADo :-Ora, apoiem ou . 

n!o apo1em quanto quizerem. (.Risadas.) · 

nosso direito. 
O SR. ANDRADA MACHADo: -- Seguramente. 

, · in an o, a e et o o a oe1ro 
na.o existe, a camara na.o podia tomar della 
nenhu~ conhecimento, porque na.o ha act.a, 
e o dtploma que se apresenta n:to é tal di
ploma... não merece a pena, a fallar a ver
dade, a sonhada paridade da presumida força 
de Goyanna, · porque, se força houve, foi des
armada, veio - arregimentada, mas nao veio 
armada; e eu n:to posso comparai-a com 
força armada, a cuja testa está um commán-
.an e m , que mcute terror: nAo ha pa-

ndade alguma. Eu disse que a lei era de· 
feituoSa.; o nobre deputado de Pernambuco 
disse que o defe · s na e1 mas 
ta_m~em nos executores. Nao duvido qu~ haja 
defe1_tos na ex~uç:to, mas eu creio que o 

' q~e suas leis ; nisto imito Royer Collard, que 
disse que a França era melhor do que as 
suas leis. 

Sr. presidente, eu findo o meu discurso, 
na.o quero demorar a discussão. Nada ouvi 
que destrua a minha convicçao como membro 
da commissa.o : continúo pois a votar pelo 
parecer. 

-O Jr. !ermude de o encerramento da dis-
cuss:to, no caso e haver os discursos pro e 
conba que marca o regimento. 

Uu Sa. DEPOTADO: - Ah! 'á achao boa a 
ro a! · 

O SR. PRESIJ>ENTE declara· que ha seis dis· 
cursos pró e sete contra. 

. O Sa. REZENDE pergunta se se ·contou tam-
bem como discurso a pequena refiexAo que 
honte_m fez o Sr. Alencar. 

O Sa. PRESIDENTE responde que na.o. 
• O SR .. OTTONI (para o Sr • .Rezende) :-Es· 

timo mUito que o nobre deputado já reco
nheça' o direito de reclamar contra a mesa 
( ri8ada8) : no anno passado na.o o -reco
nhecia.-

O SR. OLivEIRA:- Peço a palavra. 
O SR. PRESIDENTE~ -Na conformidade do 

regimento, vota-se se • 
· PoSto a votos, o encerramento é approvado. 
O Sa. ToRRES pede que se declare que votou 

contra o encerramento da discussao, e que 
havia pedido a palavra para fallar contra o 
parecer. 

O SR. SoUZA. MARTINs manifesta o desejo de 
que se proceda a uma votaçao nominal quando 
se tratar das eleiçOes do Ceará. 

O SR.. CANsA.Ns!o pede que tambem se pro
ceda á votação nominal a respeito das elei
çoes das AlagOas. 

mentos dos nobres deputados serllo tomados 
em consideraçao em occasiao opportuna. 

Procede·se á vota o rov· i · · 
O Sa. 1 o SECRETARIO lê a parte do pare

cer relativo á província do Pará , a qual é 
approvadà. · 

O Sa. PRESIDENTE : - Declaro deputado ( o 
Sr. Patroni põe-se de pé) pela província do 
Pará -ao Sr. Felippe Alberto Patroni Martins 
Maciel Parente. (O Sr. Patroni faz uma cor
tezia á asse:mbléa e senta-se.) 

E' em seguida approvado o parecer da com- . 
· ei as e e1ç es as segum es 

províncias : . 
Maranha.o, salva a emenda do Sr. Marinho . . 
- . ' 
approvada. 
Ceará, rejeitando~se o requerimento feito pelo s . 

nominal 
Piauhy. 
Parahyba. 
Pernambuco, com a emenda do Sr. Oliveira 

para a suppressao da ultima parte. 
Alagôas , rejeitando-se o requerimento do 

Sr. Cansansao para a votaçao nominal. 
Bahia. 
E~pirito-Sant<?. 

S. Paulo. 
Minas Geraes. 
Go az 
Matto-Grosso. 
Sa.o tamhem approvados o parecer da com· -

missa.o de tres membros e os outros da de 
poderes. 
. O Sa. 1 o SE~l'ARIO previne á camara 

que vai officiar a~ ministro do imperio par
ticipando estar ·a-camara constituída e em 
numero legal , e pedindo o dia e hora em 
que S. M. Imperial se dignará receber a de
putaça.o. 

Levanta-se. a sessão ás 3 horas da tarde. 
~> .. _ ........ : -- ~ · . .:. ._, ... 

. 
Setlina aeasã.o p..-eparat.orla 

e:Dlrde:Halo 

PRESIDENCIA DO SR. KAR.Till FRANCISCO 

A's 10 horas e meia da manhA abre-se a 
sessAo, e lida a · acta da ~ aatecedente, é 
approvada. _ 

O Sa D. JosÉ (1° secretario) lê, no meio 
do mais profundo silencio, um officio do 
Sr. minist~ do imperio, cobrindo o seguinte 
decreto de dissoluçao da camara: 
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-88_· -SETIMA. ~ESSÃO PREPAHATORIA EM 1 DE MAIO DE 1842 

· « Tomando em consideraça.o o que me 
expuzerão os meus ministros e secretarias 
de estado, no relatorio desta data (1) e 
tendo ouvido o meu conselho de estado, . . . 

- ' que se reunirá no dia primeiro de Novembro 
do corrente anno. 

cc Candido José de Araujo Vianna, do meu 
conselho, ministro e secretario de estado dos 
negocias do impe~o, o tenha assim entendido 

e faça executar com os despachos necessarios. 
Palacio do Rio de Janeiro, em o primeiro 
de Maio de mil oito centos e quarenta e 
dous~ vigesimo primeiro da independencia e 

o 1mper1o. - om -a ru ru~a e . . o 
Imperador.-Candido José de .A:raujo Vianna. » 

O SR. SECRE.TARio, depo!s ~esta leitura, 
uada. 

retirão-se itlliilediata· 
mente, e as galerias, nas quacs havia apenas 
20 ou 30 espectadores, ficAo para logo vazias. 

Nao havendo quem faça a acta, o Sr. presi· 
dente se retira. 

(1) Na pagina seguinte acha~se o relatorio a que se refere o decreto da dissolução. 

(Nota do compilador.) --
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RIELATO:aiO 
·f -

a que se refere o deereto do r de Maio, dissolvendo a eamara doi deputados 

SeiÍhor.-Os ministros de V. M. Imperial 
ineorreriao em grave responsabilidade para com 
o paiz, trahiria.o as suas consciencias, .seria.o 
indignos da confiança que V. M. Imperial tem 
nelles depo:-oi tado, se na.o viessem pedir com 

· · pe1 o a . . mper1a 
uma medida que as cireumstancias reclamlo 
imperiosamente para manter contra os embates 

_ das facçoes o systema monarchico-eonstitu
cional-representativo, unico que póde assegurar 
a salvaça.o do estado. 

E' sem duvida melhor prevenir a tempo as 
consequencias que a marcha incalculavel das 
facçoes costuma acarretar comsigo do que lutar 
com ellas depoiS de haverem produzido irre
paraveis estrago3. 

A actual camara dos deputados, senhor, nlo 
tem a força moral indispensavel para acredi~ 

r en re n s o systema 
representativo. Nao póde representar a opinilo 
do p~iz porque a expressao da vontade nacional 
e das necessidades publicas sómente a póde 
produzir a liberdade dos votos. A existencia 
dessa camara nllo é compatível com a idéa de 
um governo regular, porque nella predominao 
homens que, pondo de parte os meios constitu
cionaes, nao rccuao diante de outros que sub· 
vertem todas as idéas de organisaçao social, 

. invadem, usurpao e tendem constranger, no 
exercício de suas attribuiçOes, os outros poderes 

- do estado. 

empregados publicos slo collocados na dura 
collisa.o de optar entre o . sacrificio da sua. 
consciencia e o pa.o de seus filhos ; operarias 
de repartições publicas, soldados, marinheiros 
de embarca oes nstrangicio.ss---
a levar á carga cerrada, em listas que lhes 
sa.o impostas, um voto de que nao têm con
sciencia; agentes subalternos da menor morali-
dade, e autorisados para proceder como lhes 
aprouver, arregimentao e armao individuos 
cujos direitos sa.o mais que contestaveis, cuja 
nacionalidade mesma é duvidosa, e muitos dos 
quaes, nlo pertencendo ás parochias, nao .têm 
nellas votos ; estes regimentos invadem os 
templos, arrancao das mesas com violencia, 
e rasgando-lhes as vestes, cidadlos que para 
as eompôr havia.o sido chamados, e os substi-
tuem r outros á for · os 
templos com insultos e ameaças cidadaos 
pacificas que ahi concorrem para exercer um 
dos mais preciasos direitos do cidadao livre, 
qual o de eleger os seus representantes. E se 
esses regimentos nao bastao, se o cidadao 
nao se acobarda, a um aceno daquelles agentes, 
obedecido pela força armada, slo accommeltidos 
os templos, profanados por bayonetas, e corre o 
sangue bmzileiro ! 

Quando todos esses meios falhAo, é em· 
pregado outro recurso: empenhao-se em per
turbar por todos os modos as operaçDes eleitoraes. 
Se a maioria dos cidad · · • 

a emona os ra- sem entrepr as suas listas, apparecem, nlo 
zileiros as recordaçoes das-tramas e violencias obstante, pejadas · as . urnas de um numero 
que, que na eleiçao da actual camara dos depu· dellas excedente ao dos cidadaos activos da 
tados, forao commettidos em quasi todos os parochia. Das ma.os dos que as proclamárao 
pontos do imperio. O triumpho eleitoral, calca- recebem as mesas as listas aos maços, aos 
das embora as leis do pudor, foi o objecto em centos e sem conta, quer venha.o ou nao 
que puzera.o todo o seu desvelo as influencias assignadas, quer os nomes que por baixo 
que1 a despeito da vontade nacional, enta.o pre . dellas se lêm seja.o ou nAo de cidadãos activos, 
dominavlo, e o resultado corOou seus deplora- . de meninos, de escravos, e runda mesmo 
veis"esforços, porque contao nacamara dos de u- im · · , 

eci a mruona. a apuraçlo feita por essas mesas uma amarga 
O Brazil inteiro, senhor, se levantará para e criminosa derislo do direito de votar! Contao 

attestar que em 1840 nao houve eleiçoes regu- · os votos como lhes a raz :- lêm os 
----Jltaa~res~r.-. ~s~tr · esmo vo os como es parece ; apurAo listas em 

em massa) autoridades cuja adheslo é suspeita massa. Esta capital foi, com indipaçao, tes• 
ou duvidosa: ordens com prevençao lavradas tem unha dessas Satumaes, as quaes disserto ser 
do confiadas aos agentes que presidem á e~· . eleiçoes de um povo livre. 
preza eleitoral, para remover obstaculos, e « A esses attentados outros accrescem: roublo· 
impedir que predomine â vontade publica; I se as umas ; substituem-se nellas as listas Yer· 

TOMO 1 12 
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· dadeiras, oú pelo. menos publicamente recebidas,~ 
outras falsas ; e até nlo se hesita diante da 

-escandalosa e ta.o publica falsificaçao das actas 
quando o resultado que apresentAo na.o está 

- . 
« Em alguns lugares é o numero dos eleitores 

!lP~rentemente augmentado. por uma maneira 

podendo sequer dar cem eleitores, apresentárlo 
todavia mais de mil. 

Na.o ha quasi parte alguma do imperio, 
-Senhor, onde alguns desses altentados contra a 
liberdade do voto n!o fosse perpetrado em as 
eleiçOes da actual camara dos deputados. 

Uma camara legislativa eivada em sua origem 
por tantos vicios e crimes, desconeeituada na 
opiniao .gera~ dos brazileif!>~ que o~ testemu-

' raçAo e prestigio que produzem a força moral, tio 
neces~ia a taes corpos politicos e á manutençlo 

podem encontrar aquella obediencia tio faciJ e 
voluntaria que é filha da convicçao que têiil. os 
governados de que para elles concorrêrtlo or 
me1o e uma e etção 1vre. em e a conseguirá, 
quaesquer que seja.o seus esforços, dominar a 
raza.o social. 

Entregue necessariamente á publicidade tudo 
quanto se passa em uma camara legislativa, 
chama para o campo da discussa.o a intelligen· 
cia, as paixões, os interesses de todos o's mem
bros da associaçllo, é quotidianamente julgada, 
e condemnada ou approvada. De quanta força 
moral deve ella ozar e 
ser revestida, para que na.o sofl'ra quebra a sua 
autoridade por essas quotidianas sentenças ? 
· Uma camara legislativa desconceituada é a 

mmor ca allll a e que p e a 1g1r uma 
naça.o. , 

Contra a camara dos deputados que acaba de 
constituir-se ergue-se de cada ponto do imperio 
uma queixa exprobando·á sua origem uma vio-

-
laçao de lei; logo no mesmo dia da sua eleiç&o 
ouvio-se em cada ponto do imperio um protesto 
contra ella, a raza.o publica a foi'condemnando, 

·!o~ dec~eta.ndo a sua diss~lução; e cada facto que 
ua 

sentença. Aceitar ou tolerar tal camara é 
concorrer .para . que ~ja falseado o syste~a 

abysmado na anarchia ou no despotismo. 
Reconhecem os ministros de V.M. Imperial que 

os principios de ordem na.o íorAo de todo repellidos 
da composiça.o da actual camara dos: deputados ; 
e ~eeonhecem-n'o com tanto maior prazer quanto 
isso prova a força da opinia.o nacional, que, 
apezar de comprimida, conseguio collocar na 
mesma· camara homens notaveis por suas luzes, 
talentos e virtudes; mas o ue deráo seus 
es orços, sua a 1 1 a e e seu patrotismo d:aante 
dos obstaculos que têm de encontrar? 

A salva o do estado tal ual se acha 
constitui o pela constituiÇão e seu acto addi
cional, exige portanto que a actual camara 
dos. deputados seja substituida por outra a 

i er a e o vo o o earac er e 
representante da opinílo nacional e a força 
moral indispensavel para firmar entre nós 
o systema monarchico·constitucional-represen· 
tativo. 

E por isso os ministros de V. M. Imperial nlo 
hesitárAo um momento em pedira V. M. Imperial 
a providencia comprehendida no decreto que 
têm a honra de depositar nas augustas 
ma.os de V. M. lm rial ue resolverá como 
ouver por bem. 

Palacio do Rio de laneiro, em o 1° de Maio 
de 1842.-De V. M. lm erial:-Subditos fieis 

Adiamento da renniãW da hsembléa Geral eoovoeada pelo Deerett do 
r de laio de 1842 

DECRETO 

Na.o sendo possivel, ' em consequencia das 
perturbaçOes · occorridas na provineia de S. 
Paulo e na de Minas Geraes, que, tanto 
nessas, provincias como nas que lhe fieam 
vizinhas, se p · · epu-
tados á assembléa geral, que na conformi
dade do meu imperial decreto do 1 o de 
Maio do corrente anno, têm de reunir-se 
no dia lo de Novembro do mesmo anno: 

Hei por bem transferir para o dia 1 o de 
Janeiro do futuro anno de 1848 a reui:úlo 
d& referidá assembléa. 

Candido José de Araujo Vianna, do meu 
conselho, ministro e secretario de estado 
dos negocios do imperio,· assim o tenha 
entendido e o faça executar com os despachos 
nessarios. ' 

Julho de 1842, vigessimo primeiro 
pendencia e do imperio. 

Com a rubrica de Sua Magestade o lmpe· 
rador. · 

Can.dido Joaé de .Anujo V'tanna. 
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